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CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burítícupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 26 de maio de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 2605001/2023, que tem por objeto o Registro de

preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de regularização fundiária

urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. Com este fim e para constar, eu, Midian da Silva

Moraes lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 26 de maio de 2023

Chefe da DMste de Arquivo.

^ 0-1 iv/f CeeNTViçiodeOocüBentoseP^
Mídian da Silva MoraqsbrtirianM45f202i-SEMAPUN

Setor de Protocolo
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Memorando

Buriticupu - MA. 26 de maio de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°
10.520/02. Lei Federal n°. 8.666/93. Lei Federal n° 13.465/2017 c demais normas pertinentes ao
objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório para o Registro de preços para eventual, futu
ra e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de ser\dços de regularização
fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em
acordo com a demanda anexa:

●tenciosamente.

Secretário Municipal Habitação

f
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ANEXO MEMORANDO

OBJETO: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especiali
zada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT.ITEM

Unidade

imobiliáriaRegularização Fundiária Urbana 6.3811

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Fase 1 - PLANO DE TRABALHO (METODOLOGIA)

Etapa I.l - Elaboração do Plano de Trabalho: a Secretaria de Habitação deverá elaborar um
Plano de Trabalho, evidenciando toda a metodologia que aplicará para a execução dos serviços,

baseadas nas informações contidas neste Termo de Referência, tão logo seja emitida a Ordem de
Serviço.
Produto 1 - Plano de Trabalho elaborado, contendo as indicações da metodologia que será

aplicada para a execução dos serviços, como cronograma, alocação de equipes, detalhamento de
fases/etapas de serviços, dentre outros aspectos oportunos de serviços de apoio à regularização
fundiária.

Fase 2 - TRABALHO SOCIAL

Etapa 2.1 - Levantamento das informações cartoriais: esta etapa é realizada pela equipe téc-
nica-jurídica da Secretária de Secretária de Administração. Assim, antes da etapa 2.2.
Etapa 2.2 - Reunião com as lideranças Locais: A Secretaria de Habitação, realizará reuniões
com as lideranças locais (associações de bairro, diretores de escola, coordenadores de postos de

saúde, igrejas, etc.), com o intuito de apresentar o Projeto de Regularização, para que sejam
agentes multiplicadores e mobilizadores da comunidade, em todas as fases do projeto. Estima-se
que sejam necessárias de 03 a 10 reuniões.
Etapa 2. 3 — Mobilização e Entrega de Convites para a Comunidade: a equipe técnica reali
zará visita social em todos os bairros, entregando os convites para que as famílias residentes na
área de intervenção estejam presentes no evento de apresentação do projeto de regularização
fundiária, que será realizado na sua Comunidade, confomie local e horário a ser definido em
planejamento junto aos beneficiários do programa. A Secretaria de Habitação efetuará a elabo
ração/impressão e entrega dos convites aos moradores/residentes que serão beneficiados.
Etapa 2.4 - Audiência Pública de apresentação do Plano de Regularização: por parte da
Secretaria de Habitação será providenciada a divulgação da Audiência Pública. No evento serão

apresentadas as áreas (lotes/residências) a serem tituladas, as fases e o prazo do processo de
titulação. Será o momento onde os moradores a serem contemplados com o projeto poderão tirar
todas as suas dúvidas sobre as formas de abordagem a serem realizadas, prazos e documenta

ções necessárias para o processo de regularização. Toda equipe técnica será apresentada, para
que possam ser identificadas no momento de recolhimentos de documentação e investigações
necessárias para o processo de titulação. O local para realização do evento deverá comportar, no
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mínimo, em torno de 200 pessoas sentadas. Secretaria de Habitação, deverá providenciar um
carro de som (carro volante), com a finalidade de convidar a comunidade para o local do evento,

providenciará banners, informativos, equipamentos de som e fornecimento de água potável ao
público.
Observação: a etapa 2.1 não gerará a entrega de produto por parte da empresa CONTRATADA,

pois a mesma será realizada pela Secretaria de Habtitação.
Produto 2 - Fase 1 - Etapas 2.2/2.3/2.4: relatório com todos os registros destas etapas e demais
documentos que as atividades foram realizadas.

Fase 3 - LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Etapa 3.1 — Abordagem/Visita Técnica — lote a lote: nesta etapa a equipe técnica de campo
realiza o cadastro para a regularização fundiária por meio das informações fornecidas pelo pro

prietário do imóvel ou seu representante legal. A localização do imóvel é um ponto fundamental
para o serviço da equipe e é definida no sistema de dois modos distintos e complementares: a
inscrição do endereço completo do imóvel junto ao endereço especifico para envio de corres

pondências (caso seja diferente do endereço do imóvel), composto pelo nome da rua. número do
imóvel, bairro e CEP, e, ainda, a demarcação do georreferenciame nto, o qual é realizado com o

auxílio do Google Maps que, por ser uma ferramenta de orientação via satélite, oferece as coor

denadas precisas da localização do imóvel. Além das referências à localização, a equipe coleta
informações especificas dos residentes do imóvel e dados gerais da estrutura do terreno e/ou
edificação, bem como da existência ou inexistência de prestação de serviços urbanos (ilumina

ção pública, coleta de lixo e limpeza pública). Após a coleta e registro dos casos, fotos do imó
vel são igualmente anexadas ao cadastro.
No caso de ausência do morador, na residência será deixado pelo cadastrador um comunicado

contendo as orientações sobre a documentação necessária e o local onde será entregue todas as

informações necessárias para a regularização fundiária. O beneficiário poderá optar por não pre
encher as infonnações solicitadas, e esta informação será anexada ao instrumental de cadastro.

O morador que esteja ausente de seu imóvel com a posse do comunicado poderá se deslocar ao

setor responsável para atendimento e esclarecimentos e posterior preenchimento de seu cadas¬
tro.

No ato do preenchimento do formulário será entregue aos beneficiários um checklist que identi
ficará 0 local, data, hora e documentação a serem apresentadas pelo morador. No caso de não

haver interesse do beneficiário em ser contemplado com a regularização, o técnico responsável
pela intervenção do lote irá elaborar um relatório padrão, contendo a declaração de não interesse

assinado pelo morador, registro fotográfico e informações de todas as visitas realizadas no lote.
Oportunamente haverá técnicos da Secretaria de Habitação, para acompanhar os trabalhos de

campo, de forma a garantir o correto preenchimento das informações referentes a esta fase do
levantamento cadastral dos beneficiários.

Produto 3 - Fase 3 - Etapa 3.1: relatório contendo os registros desta etapa: fotos, descrição de
fatos ocorridos, problemas encontrados e demais documentos comprobatórios devidamente pre
enchidos.

Fase 4 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E CONFECÇÃO
DE PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO GEORIHÍFERENCIADOS)
Etapa 4.1 - Serviços topográficos (medição, demarcação e confecção de planta e memorial
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descritivo georreferenciados) localizados na Zona Urbana do Município de Buritieu-
pu/MA. Nesta fase a equipe técnica da Secretaria de Habitação, já terá todo material necessá
rio. bem como o local da execução dos serviços e. mediante o Produto 1. anteriormenle entre

gue. a equipe técnica da Secretaria de Habitação conhecerá a metodologia que será utilizada na
realização dos serviços topográficos (georreferenciamento), tais como: levantamento ,/7 loco de
todos os lotes onde serão marcados os pontos nos vértices dos terrenos, utilização de GPS geo-

désico ou outros equipamentos de alta precisão. Será disponibilizada pela Secretaria de Habita
ção uma imagem aérea dos lotes georreferenciados e a empresa terá em sua posse uma cópia dos
cadastros dos moradores (produto 3 da etapa 3.1. pertinente a Fase 3).

Etapa 4.1 - Projeto Urbanístico dos lotes com áreas, perímetros e metragem: O levanta
mento dos dados georreferenciados serão diariamente descarregados e processados na central de
processamento de dados, que deve possuir estrutura adequada com máquinas e programas de
softwares específicos para tal atividade. Em seguida, são montados os lotes a partir das coorde
nadas geradas, formando o mosaico dos lotes que compõe o mapa geral da cidade. A próxima
etapa é confrontar os dados do cadastro e do georreferenciamento por meio de planilhas e cro-
quis. para identificação dos terrenos, bem como seus respectivos proprietários, para então gerar
os mapas e memoriais descritivos individuais de cada imóvel levantado na cidade. Em seguida,
deverão ser confeccionados o mapa e memorial descritivo do perímetro e mapa urbanístico da
cidade para que seja encaminhado ao cartório de registro de imóveis para abertura de matricu¬
las.

Caso haja alguma incoerência nos dados, estes são corrigidos e. se houver necessidade, a equipe
volta a campo para coletá-los novamente.
Produto 4 - Fase 4 - Etapas 4.1 e 4.2: Serão emitido as peças técnicas impressas e digitais,
contendo: 01 (uma) cópia da planta e memorial descritivo do perímetro, e em 03 (três) vias digi
tais: Dados de Campo. Dados de Processamento, e outras de responsabilidade da Secretaria de
Habitação como Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabili
dade Técnica (RRT) do profissional, declaração de respeito de limites, projetos urbanísticos e
demais condicionantes de entrega citadas no item 6.3, abaixo.

Fase 5 - ABERTURA, MONTAGEM E ENTREGA DOS PROCESSOS A SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO PARA REGISTRO DE CARTÓRIO.
Etapa 5.1 - Abertura, montagem e entrega dos processos à Secretaria de Habitação: nesta
etapa serão realizadas atividades administrativas como: montagem do processo, expedição de
declarações, levantamentos estatísticos, etc.
Desse modo. os processos são montados de acordo com efetivação do cadastro, com requeri
mento para regularização fundiária e capa. Os processos são avaliados quanto à documentação
correta e completa do titular e do terreno, são protocolados e gerados um número de controle.
Para os casos de processos inconsistentes de informações, a empresa CONTRATADA deverá
elaborar um relatório de informe especificando os lotes que não se enquadrarão em processo de

titulação, por não entregarem a documentação ou ainda, quando for necessário, solicitar orienta
ção jurídica para os técnicos da Secretaria de Habitação.
Havendo necessidade de revisita a equipe de campo ao lote/beneficiário. a Secretaria de Habita

ção. enviará novamente os técnicos da coleta de dados visando complementação de documenta
ção ou no caso de mediar conllito de algum lote.
Os processos entregues deverão estar em conformidade documental e haverá um técnico admi-
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nistrativo da Secretaria de Habitação acompanhando esta montagem, com a finalidade de certi
ficar se todas as informações estarão corretas para, assim, os processos possam ser montados

pela Secretaria de Administração.
Em posse dos processos, a Secretaria de Habitação iniciará o encaminhamento por Expediente

(Ofícios) dos serviços de inserção junto a Secretaria do Patrimônio da União/estado e ao Cartó

rio do Registro de Imóvel para a conclusão do referido processo.

Produto 5 — Fase 5 - Etapa 5.1: relatório contendo os quantitativos e preparação dos processos
montados, relatando também os casos de inconsistências, se houver. Este produto diz respeito à
entrega de todos os processos montados, devidamente identificados para o cadastro (o modelo
será disponibilizado pela Secretaria de Habitação). Os processos de cada morador deverão con

ter a documentação necessária como: informações socioeconômicas, documentos de identifica

ção do proprietário, e quando for o caso, também o do cônjuge, bem como do imóvel (contrato

de compra e venda, contas de água ou luz, entre outros).

Fase 6 - PROMOÇÃO DO EVENTO FINAL DE ENTREGA DOS TÍTULOS

Etapa 6.1 - Ação de Entrega dos Títulos Definitivos: após o comprimento da fase 5. a Secre
taria de Habitação deverá efetuar a eiaboração/impressão e entrega dos convites aos moradores

que serão beneficiados. Após, promoverá a impressão dos títulos definitivos.

Semelhante a Fase 2 (Etapa 2.4) a estrutura do local deve ser suficiente para acomodar e receber
toda a comunidade. A Secretaria de Habitação providenciará carro de som (carro volante), com
a finalidade de convidar a comunidade local para o evento, e providenciará os banners, informa

tivos, equipamento de som e fornecimento de água potável ao público.

Produto 6 - Fase 6 - Etapa 6.1: relatório com todos os registros desta etapa: fotos, lista nominal

dos beneficiários titulados e demais documentos produzidos.	

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações conforme De
creto Municipal n° 007/2021.

Buriticupu MA, 26 de maio de 2023.

T

Secretário Municipal Habitação
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DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Habitação de
Buriticupu/MA- para que seja realizada as pesquisas de preços com vista à realização de
procedimento licitatório visando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária
urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme
segue em anexo.

Buriticupu (MA), 29 de maio de 2023.

Atmciosamente.

W

ATISTAAFONSO B

Chefe de GiB nete dolPrefeito

Ordenaqor de Des])esa
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa

especializada para prestação de ser\ iços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT.ITEM

Unidade

imobiliária
Regularização Fundiária Urbana 6.3811

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

Fase 1 - PLANO DE TRABALHO (METODOLOGIA)

Etapa 1.1 - Elaboração do Plano de Trabalho: a Secretaria de Habitação deverá elaborar

um Plano de Trabalho, evidenciando toda a metodologia que aplicará para a execução dos
serviços, baseadas nas informações contidas neste Temio de Referência, tão logo seja

emitida a Ordem de Serviço.
Produto 1 - Plano dc 1'rabalho elaborado, contendo as indicações da metodologia que será
aplicada para a execução dos serviços, como cronograma, alocação de equipes, detalhamento

de fases/etapas de serviços, dentre outros aspectos oportunos de serviços de apoio à

regularização fundiária.

Fase 2 - TRABALHO SOCIAL

Etapa 2.1 - Levantamento das informações cartoriais: esta etapa é realizada pela equipe

técnica-jurídica da Secretária de Secretária de Administração. Assim, antes da etapa 2.2.

Etapa 2.2 - Reunião com as lideranças Locais: A Secretaria de Habitação, realizará
reuniões com as lideranças locais (associações de bairro, diretores de escola, coordenadores

de postos de saúde, igrejas, etc.), com o intuito de apresentar o Projeto de Regularização,
para que sejam agentes multiplicadores e mobilizadores da comunidade, em todas as fases do

projeto. Estima-se que sejam necessárias de 03 a 10 reuniões.
Etapa 2. 3 - Mobilização e Entrega de Convites para a Comunidade: a equipe técnica
realizará visita social em todos os bairros, entregando os convites para que as famílias

residentes na área de intervenção estejam presentes no evento de apresentação do projeto de
regularização fundiária, que será realizado na sua Comunidade, conforme local e horário a
ser definido em planejamento junto aos beneficiários do programa. A Secretaria de

Habitação efetuará a elaboraçào/impressào e entrega dos convites aos moradores/residentes

que serão beneficiados.
Etapa 2.4 — Audiência Pública de apresentação do Plano de Regularização: por parte da

Secretaria de Habitação será providenciada a divulgação da Audiência Pública. No evento
serão apresentadas as áreas (lotes/residências) a serem tituladas, as fases e o prazo do

processo de titulação. Será o momento onde os moradores a serem contemplados com o
projeto poderão tirar todas as suas dúvidas sobre as formas de abordagem a serem realizadas.
prazos e documentações necessárias para o processo de regularização. Toda equipe técnica
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será apresentada, para que possam ser identificadas no momento de recolhimentos de
documentação e investigações necessárias para o processo de titulação. O local para
realização do evento deverá comportar, no mínimo, em torno de 200 pessoas sentadas.
Secretaria de Habitação, deverá providenciar um carro de som (carro volante), com a
finalidade de convidar a comunidade para o local do evento, providenciará banners.

informativos, equipamentos de som e fornecimento de água potável ao público.
Observação:

CÜN'fRA TADA. pois a mesma será realizada pela Secretaria de Hablitação.
Produto 2 - Fase 1 - Etapas 2.2/2.3/2.4: relatório com todos os registros destas etapas e
demais documentos que as atividades foram realizadas.

etapa 2.1 não gerará a entrega de produto por parte da empresaa

Fase 3 - LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Etapa 3.1 - Abordagem/Visita Técnica - lote a lote: nesta etapa a equipe técnica de
campo realiza o cadastro para a regularização fundiária por meio das informações fornecidas
pelo proprietário do imóvel ou seu representante legal. A localização do imóvel é um ponto
fundamental para o serviço da equipe e é definida no sistema de dois modos distintos e
complementares: a inscrição do endereço completo do imóvel junto ao endereço especifico
para envio de correspondências (caso seja diferente do endereço do imóvel), composto pelo
nome da rua, número do imóvel, bairro e CEP. e. ainda, a demarcação do

georreferenciamento. o qual é realizado com o auxílio do Google Maps que. por ser uma
ferramenta de orientação via satélite, oferece as coordenadas precisas da localização do
imóvel. Além das referências à localização, a equipe coleta informações especificas dos

residentes do imóvel e dados gerais da estrutura do terreno e/ou edificação, bem como da
existência ou inexistência de prestação de serviços urbanos (iluminação pública, coleta de
lixo e limpeza pública). Após a coleta e registro dos casos, fotos do imóvel são igualmente
anexadas ao cadastro.

No caso de ausência do morador, na residência será deixado pelo eadastrador um

comunicado contendo as orientações sobre a documentação necessária e o local onde será

entregue todas as informações necessárias para a regularização fundiária. O beneficiário
poderá optar por não preencher as informações solicitadas, e esta informação será anexada
ao instrumental de cadastro. O morador que esteja ausente de seu imóvel com a posse do

comunicado poderá se deslocar ao setor responsável para atendimento e esclarecimentos e
posterior preenchimento de seu cadastro.

No ato do preenchimento do formulário será entregue aos beneficiários um checklisí que
identificará o local. data. hora e documentação a serem apresentadas pelo morador. No caso

de não haver interesse do beneficiário em ser contemplado com a regularização, o técnico

responsável pela intervenção do lote irá elaborar um relatório padrão, contendo a declaração
de não interesse assinado pelo morador, registro fotográfico e informações de todas as visitas
realizadas no lote.

Oportunamente haverá técnicos da Secretaria de Habitação, para acompanhar os trabalhos de
campo, de forma a garantir o correto preenchimento das informações referentes a esta fase
do levantamento cadastral dos beneficiários.

Produto 3 - Fase 3 - Etapa 3.1: relatório contendo os registros desta etapa: fotos, descrição
de fatos ocorridos, problemas encontrados e demais documentos comprobatórios
devidamente preenchidos.

/

ã
- SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONFECÇÃO DE PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO
GEORREFERENCIADOS)

Etapa 4.1 - Serviços topográficos (medição, demarcação e confecção de planta e

memorial descritivo georreferenciados) localizados na Zona Urbana do Município de

Buriticupu/MA. Nesta fase a equipe técnica da Secretaria de Habitação, já terá todo

material necessário, bem como o local da execução dos serviços c. mediante o Produto 1.

anterioimente entregue, a equipe técnica da Secretaria de Habitação conhecerá

metodologia que será utilizada na realização dos serviços topográficos
(georreferenciamento), tais como: levantamento in loco de todos os lotes onde serão

marcados os pontos nos vértices dos terrenos, utilização de GPS geodésico ou outros
equipamentos de alta precisão. Será disponibilizada pela Secretaria de Habitação uma
imagem aérea dos lotes georreferenciados e a empresa terá em sua posse uma cópia dos

cadastros dos moradores (produto 3 da etapa 3.1. pertinente a Fase 3).

Etapa 4.1 - Projeto Urbanístico dos lotes com áreas, perímetros e metragem: 0

levantamento dos dados georreferenciados serão diariamente descarregados e processados na
central de processamento de dados, que deve possuir estrutura adequada com máquinas e

programas de softwares específicos para tal atividade. Em seguida, são montados os lotes a
partir das coordenadas geradas, formando o mosaico dos lotes que compõe o mapa geral da
cidade. A próxima etapa é confrontar os dados do cadastro e do georreferenciamento por
meio de planilhas e croquis. para identificação dos terrenos, bem como seus respectivos

proprietários, para então gerar os mapas e memoriais descritivos individuais de cada imóvel
levantado na cidade. Em seguida, deverão ser confeccionados o mapa e memorial descritivo

do perímetro e mapa urbanístico da cidade para que seja encaminhado ao cartório de registro
de imóveis para abertura de matriculas.
Caso haja alguma incoerência nos dados, estes são corrigidos e. se houver necessidade, a

equipe volta a campo para coletá-los novamente.
Produto 4 - Fase 4 - Etapas 4.1 e 4.2: Serão emitido as peças técnicas impressas e digitais,
contendo: Ol(uma) cópia da planta e memorial descritivo do perímetro, e em 03 (três) vias

digitais: Dados de Campo, Dados de Processamento, e outras de responsabilidade da
Secretaria de Habitação como Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) do profissional, declaração de respeito de limites,
projetos urbanísticos e demais condicionantes de entrega citadas no item 6.3, abaixo.

a

Fase 5

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PARA REGISTRO DE CARTÓRIO.
Etapa 5.1 - Abertura, montagem e entrega dos processos à Secretaria de Habitação:

nesta etapa serão realizadas atividades administrativas como: montagem do processo,

expedição de declarações, levantamentos estatísticos, etc.

Desse modo. os processos são montados de acordo com efetivação do cadastro, com
requerimento para regularização fundiária e capa. Os processos são avaliados quanto à
documentação correta e completa do titular e do terreno, são protocolados e gerados um
número de controle.

Para os casos de processos inconsistentes de informações, a empresa CONTRATADA

deverá elaborar um relatório de informe especificando os lotes que não se enquadrarão em
processo de titulação, por não entregarem a documentação ou ainda, quando for necessário,

solicitar orientação jurídica para os técnicos da Secretaria de Habitação.
Havendo necessidade de revisita a equipe de campo ao lote/beneficiário. a Secretaria de

ABERTUIM., MONTAGEM E ENTREGA DOS PROCESSOS A

í
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Habitação, enviará novamente os técnicos da coleta de dados visando complementação de
documentação ou no caso de mediar conflito de algum lote.
Os processos entregues deverão estar em conformidade documental e haverá um técnico
administrativo da Secretaria de Habitação acompanhando esta montagem, com a finalidade
de certificar se todas as informações estarão corretas para, assim, os processos possam ser

montados pela Secretaria de Administração.
Em posse dos processos, a Secretaria de Habitação iniciará o encaminhamento por
Expediente (Ofícios) dos serviços de inserção junto a Secretaria do Patrimônio da
União/estado e ao Cartório do Registro de Imóvel para a conclusão do referido processo.
Produto 5 - Fase 5

processos montados, relatando também os casos de inconsistências , se houver. Este produto
diz respeito à entrega de todos os processos montados, devidamente identificados para o
cadastro (o modelo será disponibilizado pela Secretaria de Habitação). Os processos de cada
morador deverão conter a documentação necessária como: informações socioeconômicas.
documentos de identificação do proprietário, e quando for o caso, também o do cônjuge,
bem como do imóvel (contrato de compra e venda, contas de água ou luz, entre outros).

Etapa 5.1: relatório contendo os quantitativos e preparação dos

Fase 6 - PROMOÇÃO DO EVENTO FINAL DE ENTREGA DOS TÍTULOS
Etapa 6.1 - Ação de Entrega dos Títulos Definitivos; após o comprimento da fase 5, a
Secretaria de Habitação deverá efetuar a elaboração/impressão e entrega dos convites aos
moradores que serão beneficiados. Após, promoverá a impressão dos títulos definitivos.
Semelhante a Fase 2 (Etapa 2.4) a estrutura do local deve ser suficiente para acomodar e
receber toda a comunidade. A Secretaria de Habitação providenciará carro de som (caiTo

volante), com a finalidade de convidar a comunidade local para o evento, e providenciará os
banners, informativos, equipamento de som e fornecimento de água potável ao público.
Produto 6 - Fase 6 - Etapa 6.1: relatório com todos os registros desta etapa: fotos, lista
nominal dos beneficiários titulados e demais documentos produzidos.	

AtenAiosameníe,

AFONSO ^ROS E ATISTA
Chefe de G^únete do Prefeito

Ordenador de Despesa
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ESTADO DO MARANHÃO
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DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe De Gabinete Do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de
pesquisas de preços referente ao Registro de preços para eventual, futura e parcelada
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização
fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. estamos encaminhando em anexo pesquisa de preços realizada através
do Sistema Eletrônico Banco de Preços.

Buriticupu (MA), em 30 de maio de 2023.

Antônúa^hí
Diretor àò\Dep\

e ^ouzÍA-OSta
^to de Compras



RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS
Responsável: ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA
Deparramento; Setor de Compras

^ BANCO
V PREÇOS MA

2023

t.sFIs. /
RubE

Relatório de Cotação: Registro de preços para eventual e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Pesquisa realizada entre 29/05/2023 17:00:38 e 30/05/2023 09:21:36

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Confome Instrução Normativa N'^ 65de 07 üe Julho de 2021, ,ro Artigo 3'', 'A pesquisa de preços serématedaUzada em documento Quecooterá INC V-Método matemático apücada para a

definição do valor estimado.'

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalQuantidade PercentualPreçosItem

RS 204,62 R$ 204,62R$ 204.62 (un)1 Unidade31) Regularização Fundiária Urbana

R$ 204,62Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1; Regularização Fundiária Urbana

Média dos Preços Obtidos; R$ 204,62,Preço Estimado Calculado: RS 204.62Percerttual: -Preço Estimado: RS 204.62 (un) ●

ObservaçãoDescrição

Regularização Fundiaria Urbana

Quantidade

1 Unioade

R$ 246,00Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc / Alt. Sr da IN 65 de 07de Julho de 2021

Sáífi o

Relatório gerado no dia 30/05/2023 09:25:53 (IP 191.7.2.172) '''v
Código Validação: mYBrt(nhsmUlh5qQPSfZkNJ1eGkNodnLT1BED2xQC4R0qHU8nPlm6WA%3d%3d

Se niip.//www.Dancodeprecos.com.tjr/CerttticadoAutemici0ade?token=mYBrl<nnsmUlh5C]QPSíZkNJleGkNodnLTlBED2xqC4R0qHU8n i6WA%253d7«253d 1 / 4
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANOl

Registro de preços para SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA (LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO CADASTRAL E PLANIALTIMÉTRICO} E REALIZAÇÃO DE ENSAIO

DE SONDAGEM (SPT), para serem executados de acordo com as Secretarias do

Município de Sarandi/PR..

Ensaio Geotécnico - Levantamento topográfico planialtimétrico ciasse III PAC

990-ENSAIO 6E0TECNIC0

Data: 01/12/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Órgão:

Objeto:

Identificação; N‘’Pregáo:1272022/

UASG:9Sa461

Lote/ltem; /7

Ata: Link Ato
Descrição:

CatSer:
Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

08/12/2022 15:40

19/12/2022 13:09

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Proc^TO»
FIs. IL{
Rub.

Quantidade

Unidade

71

2023
UNIDADE

UF PR

Valor (Ja Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 246,00META PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA27.067.059/0001-53

'‘VENCEDOR*

RS 250,35Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
inc.lArt 5° úa IN õS de 07 de Julho de 2021

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Registro de preços, objetivando a futura e eventual contratação de empresa

especializada oara prestação de serviços técnicos em topografia. Com

item(ns)/lote(s) Exdusívo(s) para a participação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, item(ns)/lote(s) com Cota Reservada para participação de

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e item(ns)/lote(s) aberto(s) para

Ampla Concorrência.,

Estudos e Projetos de Topografia - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO - LOTES

EM CONFLITO Compreendendo os serviços de levantamento dos vértices

existentes, locações, e memoriais descritivos, mapas e laudos técnicos, com

ART/RRT (Referência de pagamento por unidade de lote).

21369 - ESTUDOS E PROJETOS DE TOPOGRAFIA

Data: 27/10/2022 08:15

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Orgão:

Objeto:

Identificação: N°Pregáo:1732022/

UASG:987541

Lote/ltem; /5

Ata: Link Ata

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

28/11/2022 09:14

15/12/2022 16:40

Descrição;

www.comprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade: 200CatSer;

Unidade: UNID.ADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 220,00F. FRANCESCHI-ElRELi22.731.037/0001-22

RS 244,9321.415.519/0001-00 RMF ENGENHARIA LTDA

RS 257,50OEFAVERI TOPOGRAFIA E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA28.608.725/0001-86

'VENCEDOR*

RS 257.50JRV PROJETOS & ASSESSORIA EIRELI28.486.680/0001-14

RS 257,50FERREIRA & REZENDE ENGENHARIA LTDA17.658.136/0001-96

RS 257,5018.713.845/0001-90 D. DOS SANTOS PEREIRA EIRELI

R$257,50CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA22.968.884./0001-05

\ '

RS 117.50Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 4 Melhores Propostas Finais

Uk. lArt. 5^ da !N 65 de 07 de Julho de 202!

s Relalório gerado 00 óia 30/05/2023 09:25:53 (IP 191.7.2.172) W/
'}, Código Validação: myBrt<nhsmUIh5i:QPStZKNJ1eGkNodnLT1BED2wiO4R0qHU8nPtm6WA%3d%3d
£ hllp //www.bancodeprecos.com br/CertrricadoAulenticidace'>(oken-mYBr1<nhsniUlh5gQPS(ZkNJ1eGkNodnLT16ED2xqC4ROgHU8n 5WA^53d%253d

2/4



Data: 27/06/2022 10:00

Modalidade; Pregão Eíelrónico

SRP; SIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

Conlratação de empresa para prestação de servigo topográficos.

Topografia de áreas - Serviço de levantamento Topográfico, corn fornecimento

de Anotação de responsabilidade Técnica, desenhos elaborados em plataforma

CAD para cada levantamento, fornecimento de arquivo em DWG, arquivo em PDF

e desenhos impressos.Prestaçào de serviços topográficos; levantamento

pianialtimetricos, levantamentos cadastrais: levantamento no quadro urbano;

reconstituição de quirifioes, das medições judiciais;. Projeto, desenho e memorial

descritivos; ART; Apresentação fina! dos projetos/plantas baixas impressos e em

mídias nos formatos: Topografic, TopoCAD e RTK; Todo equipamento e demais

despesas bem como mão de obra para a execução dos serviços é de

responsabilidade do licitante vencedor, 0 município pagará apenas pelos

serviços solicitados.

922 - TOPOGRAFIA DE AREAS

Órgão

Objeto

Descrição

Identificação; N°Pregão:552G22 / UASG.980858

Lote/ltem; /I

Link Ata

20/07/2022 09 57

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

11/10/2022 08:48

www.comprasgovernamentais.gov

●br
B

Proc.
FIs.

Rub.

2023Quantidade

Unidade

400

UNIDADE

CatSer. UF PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 70.00OSÓRIO ANACLETO TOPOGRAFIA15.124.499/0001-16

^VENCEDOR*

R$ 30,00GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA32.654.644/0001-90

R$100,00AÜSON L. DOS SANTOS ● ENGENHARIA02.735.625/0001-27

RS 220,00CAVALI PROJETOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA22.025.889/0001-02

'3
Relatório gerado no dia 30/05/2023 09:25:53 (IP 191.7.2.172) \

l Código Validação: mYBrknhsmUlh5qQPSfZkNJ1eGkNo«JnLT1BE02xqC4RCIqHU8nPtm6WA%3d%3d >
£ ntto.//www.Dancodeprecos.com.br/Certif>cadaAxjlenticidade?ioken-mYBrhnnsmUlh5qQPS(ZkNJ1eCkNodriLT1BED2xqi inPim8WA%253d%253d 3/4
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução tecnddfípa atende aos parâmetros de pesquisa dhpnntriT Mniipr . .

Instruções Normativas. Acórdãos. Regulamentos^aãwtQs e Poftarias. Sendo assim, por reunir díversa^ntes govemamenf ais, '
complementares e sites ife domínio amplo,p- f^manâo é ctmsfder^ uma fonte e? sim, um meio para que as pesquisaé açíám^:
realizadas de forma segura, ágil eèficèi

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 05/07/2022 16:24:56

Acessar a fonte aqui

1 - ComprasNet

www.comprasgovefnamentais.gov.br buriticupu-ma
2023Proc.

Fis._^
RubS

ib.

V

'B

Relatóriogeradonoclia30/05/202309:25:53<IP 191.7.2,172) \ xy
'i Código Validação: mYBrioih8mUlh5<3QPSfZkNJ1eGkNodnLT1BED2xqC4ROqHU8nPtm6WA%3d%3d
í http //www.bancodepr©cos.coni.br/CertificadoAulentiddade?token *mYBrknnsmUIH5qOPSfZkNJ1eGkNodnlT1BED2)tíC^I |Hl lm6WA%253d%253d
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Valderi Silva Torres

Secretário Municipal Habitação

Nesta

Na qualidade de Ordenador de Despesa, encaminho os autos do Processo

Administrativo if 2605001/2023. até aqui realizado para que seja providenciado a
elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02.

Decreto Federal if 10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o
Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021. que dispõe sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°

8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais

normas pertinentes à espécie.

n

Buriticupu (MA). n 01 de junho de 2023.

\

S^ITISTAAFONSO BA

Chefe de Gab ftete do Prefeito

OrdcnadcM' de Desp esa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO
Rua Dom Pedro I, n" 12, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 2605001/2023, onde agora consta o Termo de

Referência solicitado visando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização

fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA em 02 de junho de 2023.

Secretário Municipal Habitação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Rua Dom Pedro I, n“ 12, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A REURB é uma inovação legislativa recente e abrange medidas jurídicas, urbanísticas,

ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos informais ao ordenamento territorial e

à titulação de seus ocupantes (art. 9° da Lei Federal n°. 13.465/2017). Assim, como é de notório
conhecimento, o Município de Buriticupu possui uma grande quantidade de imóveis em situação

irregular, em decorrência do êxodo rural e desenfreado crescimento urbano, o que. por

consequência, acaba gerando perda de receita pública. Portanto, a medida objetivada com esta
licitação, com amparo na Lei Federal n°. 13.465/2017, intenta que o Poder Executivo Municipal
conceda, de fato, a propriedade de imóveis para famílias de baixa renda. Noutro giro, esta ação

converge à função social da propriedade, bem como objetiva a consecução de direitos
fundamentais dos cidadãos, principalmente a sua dignidade humana e a moradia.

3, VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisa de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de

Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 1.305.680,22 (um milhão
trezentos e cinco mil seiscentos e oitenta reais e vinte e dois centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Vir. Unit. RS Vir. Total RSDESCRIÇÃO DO
ITEM

ITEM UNID. QUANT.

Regularização
Fundiária Urbana

Unidade

imobiliária
6.381 R$ 204.62 R$ 1.305.680,221

4.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

Fase 1 - PLANO DE TRABALHO (METODOLOGIA)

Etapa 1.1 — Elaboração do Plano de Trabalho: a Secretaria de Habitação deverá elaborar um

Plano de Trabalho, evidenciando toda a metodologia que aplicará para a execução dos serviços,
baseadas nas informações contidas neste Termo de Referência, tão logo seja emitida a Ordem de
Serviço.
Produto 1 - Plano de Trabalho elaborado, contendo as indicações da metodologia que será
aplicada para a execução dos serviços, como cronograma. alocação de equipes, detalhamento de

Página 1 de 19
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Rua Dom Pedro I, n” 12, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

fases/etapas de serviços, dentre outros aspectos oportunos de serviços de apoio à regularização
fundiária.

Fase 2 - TRABALHO SOCIAL

Etapa 2.1 — Levantamento das informações cartoriais: esta etapa é realizada pela equipe
técnica-jurídica da Secretária de Secretária de Administração. Assim, antes da etapa 2.2.
Etapa 2.2 - Reunião com as lideranças Locais: A Secretaria de Habitação, realizará reuniões
com as lideranças locais (associações de bairro, diretores de escola, coordenadores de postos de
saúde, igrejas, etc.), com o intuito de apresentar o Projeto de Regularização, para que sejam agentes

^ multiplicadores e mobilizadores da comunidade, em todas as fases do projeto. Estima-se que sejam
necessárias de 03 a 10 reuniões.

Etapa 2.3 - Mobilização e Entrega de Convites para a Comunidade: a equipe técnica realizará
visita social em todos os bairros, entregando os convites para que as famílias residentes na área de
intervenção estejam presentes no evento de apresentação do projeto dc regularização fundiária,
que será realizado na sua Comunidade, conforme local e horário a ser definido em planejamento
junto aos beneficiários do programa. A Secretaria de Habitação efetuará a elaboração/impressào e
entrega dos convites aos moradores/residentes que serão beneficiados.

Etapa 2.4 - Audiência Pública de apresentação do Plano de Regularização: por parte da
Secretaria de Habitação será providenciada a divulgação da Audiência Pública. No evento serão

apresentadas as áreas (lotes/residências) a serem tituladas, as fases e o prazo do processo de
titulação. Será o momento onde os moradores a serem contemplados com o projeto poderão tirar
todas as suas dúvidas sobre as formas de abordagem a serem realizadas, prazos e documentações
necessárias para o processo de regularização. Toda equipe técnica será apresentada, para que
possam ser identificadas no momento de recolhimentos de documentação e investigações
necessárias para o processo de titulação. O local para realização do evento deverá comportar, no
mínimo, em tomo de 200 pessoas sentadas. Secretaria de Habitação, deverá providenciar um carro
de som (carro volante), com a finalidade de convidar a comunidade para o local do evento,
providenciará banners. informativos, equipamentos de som e fornecimento de água potável ao
público.

Observação: a etapa 2.1 não gerará a entrega de produto por parte da empresa CONTRATADA,
pois a mesma será realizada pela Secretaria de Habitação.
Produto 2 - Fase 1 - Etapas 2.2/2.3/2.4: relatório com todos os registros destas etapas e demais
documentos que as atividades foram realizadas.

Fase 3 - LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Etapa 3.1 - Abordagem/Visita Técnica - lote a lote: nesta etapa a equipe técnica dc campo
realiza o cadastro para a regularização fundiária por meio das informações fornecidas pelo
proprietário do imóvel ou seu representante legal. A localização do imóvel é um ponto fundamental
para o serviço da equipe e é definida no sistema de dois modos distintos e complementares: a
inscrição do endereço completo do imóvel junto ao endereço especifico para envio de
correspondências (caso seja diferente do endereço do imóvel), composto pelo nome da rua. número
do imóvel, bairro e CEP. e. ainda, a demarcação do georreferenciamento. o qual é realizado com
0 auxílio do Google Maps que. por ser uma ferramenta de orientação via satélite, oferece as
coordenadas precisas da localização do imóvel. Além das referencias à localização, a equipe coleta
informações especificas dos residentes do imóvel e dados gerais da estrutura do terreno e/ou
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edificação, bem como da existência ou inexistência de prestação de serviços urbanos (iluminação

pública, coleta de lixo e limpeza pública). Após a coleta e registro dos casos, fotos do imóvel são
igualmente anexadas ao cadastro.
No caso de ausência do morador, na residência será deixado pelo cadastrador um comunicado

contendo as orientações sobre a documentação necessária e o local onde será entregue todas as

informações necessárias para a regularização fundiária. O beneficiário poderá optar por não
preencher as informações solicitadas, e esta informação será anexada ao instrumental de cadastro.

O morador que esteja ausente de seu imóvel com a posse do comunicado poderá se deslocar ao
setor responsável para atendimento e esclarecimentos e posterior preenchimento de seu cadastro.
No ato do preenchimento do formulário será entregue aos beneficiários um checklisí que
identificará o local. data. hora e documentação a serem apresentadas pelo morador. No caso de
não haver interesse do beneficiário em ser contemplado com a regularização, o técnico responsável
pela intervenção do lote irá elaborar um relatório padrão, contendo a declaração de não interesse
assinado pelo morador, registro fotográfico e informações de todas as visitas realizadas no lote.

Oportunamente haverá técnicos da Secretaria de Habitação, para acompanhar os trabalhos de
campo, de forma a garantir o correto preenchimento das informações referentes a esta fase do
levantamento cadastral dos beneíiciários.

Produto 3 - Fase 3 - Etapa 3.1: relatório contendo os registros desta etapa: fotos, descrição de
fatos ocorridos, problemas encontrados e demais documentos comprobatórios devidamente
preenchidos.

Fase 4 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E CONFECÇÃO
DE PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADOS)
Etapa 4.1 - Serviços topográficos (medição, demarcação e confecção de planta e memorial
descritivo georreferenciados) localizados na Zona Urbana do Município de Buriticupu/MA.
Nesta fase a equipe técnica da Secretaria de Habitação, já terá todo material necessário, bem
como o local da execução dos serviços e. mediante o Produto 1. anteriormente entregue, a equipe
técnica da Secretaria de Habitação conhecerá a metodologia que será utilizada na realização dos
serviços topográficos (georreferenciamento), tais como: levantamento in loco de todos os lotes

onde serão marcados os pontos nos vértices dos terrenos, utilização de GPS geodésico ou outros
equipamentos de alta precisão. Será disponibilizada pela Secretaria de Habitação uma imagem
aérea dos lotes georreferenciados e a empresa terá em sua posse uma cópia dos cadastros dos
moradores (produto 3 da etapa 3.1. pertinente a Fase 3).

Etapa 4.1 - Projeto Urbanístico dos lotes com áreas, perímetros e metragem: O levantamento
dos dados georreferenciados serão diariamente descarregados e processados na central de
processamento de dados, que deve possuir estrutura adequada com máquinas e programas de
softwares específicos para tal atividade. Em seguida, são montados os lotes a partir das
coordenadas geradas, formando o mosaico dos lotes que compõe o mapa geral da cidade. A
próxima etapa é confrontar os dados do cadastro e do georreferenciamento por meio de planilhas
e croquis, para identificação dos terrenos, bem como seus respectivos proprietários, para então
gerar os mapas e memoriais descritivos individuais de cada imóvel levantado na cidade. Em

seguida, deverão ser confeccionados o mapa e memorial descritivo do perímetro e mapa
urbanístico da cidade para que seja encaminhado ao cartório de registro de imóveis para abertura
de matriculas.
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Caso haja alguma incoerência nos dados, estes são corrigidos e, se houver necessidade, a equipe
volta a campo para coletá-los novamente.
Produto 4 - Fase 4 - Etapas 4.1 e 4.2: Serão emitido as peças técnicas impressas e digitais,
contendo: 01 (uma) cópia da planta e memorial descritivo do perímetro, e em 03 (três) vias digitais:
Dados de Campo. Dados de Processamento, e outras de responsabilidade da Secretaria de
Habitação como Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) do profissional, declaração de respeito de limites, projetos urbanísticos e demais
condicionantes de entrega citadas no item 6.3, abaixo.

Fase 5 - ABERTURA, MONTAGEM E ENTREGA DOS PROCESSOS A SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO PARA REGISTRO DE CARTÓRIO.
Etapa 5.1 - Abertura, montagem e entrega dos processos à Secretaria de Habitação: nesta
etapa serão realizadas atividades administrativas como: montagem do processo, expedição de
declarações, levantamentos estatísticos, etc.

Desse modo, os processos são montados de acordo com efetivação do cadastro, com requerimento
para regularização fundiária e capa. Os processos são avaliados quanto à documentação correta e
completa do titular e do terreno, são protocolados e gerados um número de controle.
Para os casos de processos inconsistentes de informações, a empresa CONTILATADA deverá
elaborar um relatório de informe especificando os lotes que não se enquadrarão em processo de
titulação, por não entregarem a documentação ou ainda, quando for necessário, solicitar orientação
jurídica para os técnicos da Secretaria de Habitação.
Havendo necessidade de revisita a equipe de campo ao lote/beneficiário, a Secretaria de Habitação,
enviará novamente os técnicos da coleta de dados visando complementaçào de documentação ou

no caso de mediar conflito de algum lote.

Os processos entregues deverão estar em conformidade documental e haverá um técnico
administrativo da Secretaria de Habitação acompanhando esta montagem, com a finalidade de

certificar se todas as informações estarão corretas para, assim, os processos possam ser montados
pela Secretaria de Administração.

Em posse dos processos, a Secretaria de Habitação iniciará o encaminhamento por Expediente
(Ofíeios) dos serviços de inserção junto a Secretaria do Patrimônio da União/estado e ao Cartório
do Registro de Imóvel para a conclusão do referido processo.

Produto 5 - Fase 5 - Etapa 5.1: relatório contendo os quantitativos e preparação dos processos
montados, relatando também os casos de inconsistências, se houver. Este produto diz respeito à
entrega de todos os processos montados, devidamente identificados para o cadastro (o modelo será
disponibilizado pela Secretaria de Habitação). Os processos de cada morador deverão conter a
documentação necessária como: informações socioeconômicas, documentos de identificação do

proprietário, e quando for o caso, também o do cônjuge, bem como do imóvel (contrato de compra
e venda, contas de água ou luz. entre outros).

Fase 6 - PROMOÇÃO DO EVENTO FINAL DE ENTREGA DOS TÍTULOS
Etapa 6.1 - Ação de Entrega dos Títulos Definitivos: após o comprimento da fase 5, a Secretaria
de Habitação deverá efetuar a elaboração/impressão e entrega dos convites aos moradores que

serão beneficiados. Após, promoverá a impressão dos títulos definitivos.
Semelhante a Fase 2 (Etapa 2.4) a estrutura do local deve ser suficiente para acomodar e receber

toda a comunidade. A Secretaria de Habitação providenciará carro de som (carro volante), com a
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finalidade de convidar a comunidade local para o evento, e providenciará os banners, informativos,

equipamento de som e fornecimento de água potável ao público.

Produto 6 - Fase 6 - Etapa 6.1: relatório com todos os registros desta etapa: fotos, lista nominal
dos beneficiários titulados e demais documentos produzidos.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto

Municipal 007/2021.

6. FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

6.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.1.1 A CONTRATADA ficará responsável pela realização de todo o processo da Reurb no
Município de Buriticupu. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento;

6.1.2 Compreende-se todo o processo da Reurb, a ser prestado pela CONTRATADA, as seguintes
fases na devida ordem:

I) requerimento do Poder Executivo Municipal;
II) processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação
dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;

III) elaboração do projeto de regularização fundiária;
IV) saneamento do processo administrativo;
V) decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade e expedição
da Certidão de Regularização Fundiária - CRF;

VI) registro da CRF aprovado perante o oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe
a unidade imobiliária com deslinaçào urbana regularizada; e,

VII) registro da Reurb das unidades imobiliárias;

6.2 O processo da Reurb deverá ser formalizado, devidamente autuado, protocolado e numerado,
desde o requerimento até a CRF. com as cópias dos registros do núcleo urbano infomial e unidades
imobiliárias:

6.3 O requerimento da Reurb será feito pela CONTRATADA, nos termos do art. 14 da Lei Federal
n°. 13.465/2017;

6.3.1 Eventual(is) requerimento(s) da Reurb apresentado(s) por meio dos demais legitimados nos
incisos I a V do art. 14 da Lei nf 13.465/2017 contendo o(s) mesmo(s) objcto(s) licitado(s) não
obsta a prestação dos serviços pela CONTRATADA, os quais devem ser desempenhados
normalmente e em conjunto com o(s) requcrimento(s) apresentados;
6.3.2 A CONTRATADA promoverá todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive
requerer os atos de registros;

6.4 Na Reurb eventualmente promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização
fundiária e a constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único,
a critério da CONTRATANTE.
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6.4.1 Nos casos previstos no item 6.4. serão encaminhados pela CONTRATADA ao cartório o
instrumento indicativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados

pela Reurb e respectivas qualificações, com indicação das respectivas unidades. ílcando
dispensadas a apresentação de título individualizado e as cópias da documentação referente à
qualificação de cada beneficiário.
6.5 A CONTRATANTE poderá instituir como instrumento de planejamento urbano Zonas
Especiais de Interesse Social (ZEIS). no âmbito da política municipal de ordenamento de seu
território, em caso de orientação da CONTRATADA para melhor execução e consecução dos
serviços prestados, sendo que, neste caso a CONTRATADA deverá prestar a assessoria e
consultoria necessária para a instituição.

6.6 A Reurb será instaurada por decisão da CONTRATANTE, mediante requerimento, por escrito,
elaborado nos termos deste Termo de Referência pela CONTRATADA.

6.7 Na hipótese de requerimento(s) de outro(s) legitimado(s), havendo o indeferimento, a decisão
da CONTRATANTE elaborada pela CONTRATADA, deverá indicar as medidas a serem
adotadas, com vistas à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso. podendo
articular para que se dê andamento apenas no requerimento da CONTRATANTE.
6.8 Instaurada a Reurb. a CONTRATADA deverá proceder às buscas necessárias para determinar
a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser

regularizado.
6.8.1 Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá a CON fRATADA notificar os titulares
de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os
terceiros eventualmente interessados, para. querendo, apresentar impugnação no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento da notificação.

6.8.2 Tratando-se de imóveis públicos municipais, a CONTRATADA deverá notificar os
confinantes e terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação no

prazo de 30 (trinta) dias. contado da data de recebimento da notificação.
6.8.3 Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento extrajudicial de
composição de conflitos de que trata a Lei n°. 13.465/2017. devendo a CONTRATANTE adotar
todas as medidas necessárias, tanto para o procedimento quanto para os atos materiais.
6.8.4 A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso de
recebimento, no endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada
quando comprovada a entrega nesse endereço.
6.8.5 A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação no diário eletrônico oficial
do Município, com prazo de 30 (trinta) dias. do qual deverá constar, dc forma resumida, a descrição
da área a ser regularizada, nos seguintes casos:
1) quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados; e,
11) quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.
6.8.6 A ausência de manifestação dos indicados nos itens 6.8.1 a 6.8.5 será interpretada como
concordância com a Reurb.

6.8.7 Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado ou transcrito na
ser\'entia, a CONTRATADA realizará diligências perante as serventias anteriormente

competentes, mediante apresentação da planta do perímetro regularizado, a fim de que a sua
situação jurídica atual seja certificada, caso possível.
6.8.8 O requerimento de instauração da Reurb ou, na forma de regulamento, as manifestações dc
interesse nesse sentido por parte de qualquer dos legitimados garantem perante o poder público
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aos ocupantes dos núcleos urbanos informais situados em áreas públicas a serem regularizados a
permanência em suas respectivas unidades imobiliárias, preservando-se as situações de fato já
existentes, até o eventual arquivamento definitivo do procedimento.
6.9 A CONTRATADA deverá fazer o levantamento das informações socioeconômicas de eada

unidade habitacional/ocupante existente nos núcleos informais urbanos para fins da Reurb.
6.10 Instaurada a Reurb. compete a CONTRATADA em nome da CONTRATANTE aprovar o
projeto de regularização fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes
envolvidas.

6.11 A CONTRATANTE poderá criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de
conflitos, no âmbito da administração local, inclusive mediante celebração de ajustes com os
Tribunais de Justiça estaduais, as quais deterão competência para dirimir conflitos relacionados à
Reurb. mediante solução consensual, em caso de orientação da CONTRATADA para melhor
execução e consecução dos serviços, sendo que. neste caso a CONTRATADA deverá prestar a
assessoria e consultoria necessária para a criação.
6.11.1. O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o item 6.11 será
estabelecido em ato da CONTRATANTE, mediante assessoria e consultoria da CONTRATADA,

e. na falta do ato, pelo disposto na Lei n® 13.140. de 26 de junho de 2015.
6.11.2. Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição
para a conclusão da Reurb. com consequente expedição da CRF.
6.11.3. A CONTRATANTE poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de
mediação coletiva de conflitos relacionados à Reurb, sempre que houver orientação nesse sentido
da CONTRATADA, a qual deve prestar a assessoria e consultoria necessária para a instauração.
6.11.4. A instauração de procedimento administrativo para a resolução consensual de confiitos no
âmbito da Reurb suspende a prescrição.

6.11.5. A CONTRATANTE poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar os Centros
Judiciários de Solução de Confiitos e Cidadania ou as câmaras de mediação credenciadas nos

Tribunais de Justiça, em caso de orientação da CONl'RATADA para melhor execução e

consecução dos serviços, sendo que. neste caso a CONTRATADA deverá prestar a assessoria e
consultoria necessária para a utilização.

6.12 O projeto de regularização fundiária se dará nos termos do art. 35 a 39 da Lei Federal n°.
13.465/2017;

6.13 O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:
6.13.1 Levantamento planialtimctrico e cadastral, com georreferenciamento. subscrito por
profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). que demonstrará as unidades, as construções, o
sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores

do núcleo a ser regularizado;
6.13.2 Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou

transcrições atingidas, quando for possível;
6.13.3 Estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;

6.13.4 Projeto urbanístico;
6.13.5 Memorial descritivo;

6.13.6 Proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos
ocupantes, quando for o caso;

6.13.7 Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
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6.13.8 Estudo técnico ambiental, para os fins previstos na Lei. quando for o caso:

6.13.9 Cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial,
compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da
aprovação do projeto de regularização fundiária;
6.13.10 Termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo
cumprimento do cronograma físico definido no item 6.13.9.
6.13.11 O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da
área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os
lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.
6.14 O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, indicação:
6.14.1 Das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas:
6.14.2 Das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações,

localização, nome do logradouro e número de sua designação cadastral, se houver:

6.14.3 Quando for o caso. das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas
à unidade regularizada:

6.14.4 Dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos
urbanos, quando houver:
6.14.5 De eventuais áreas já usucapidas:

6.14.6 Das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias:
6.14.7 Das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de

edificações, quando necessárias;
6.14.8 Das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias: 5.14.9 De outros requisitos que

sejam definidos pela CONTRATANTE.
6.14.10 Construção do Sistema cartográfico do Município e imagem de alta definição para a

Regularização Fundiária:
6.14.10.1. I - A área de mapeamento se refere aos conglomerados urbanos do Município com o

objetivo de desenvolver sistema cartográfico com as informações topográficas e memoriais
descritivos das unidades imobiliárias com intenção de regularização fundiária;
6.14.10.2. II - Padrão da ortofoto: Resolução da foto colorida com GSD de 05 cm ou menor por

pixel, em escala 1:1000; A ortofoto deverá ser georreferenciada no Dalum Sirgas2000 e estar
ortorretificada; Será obrigatório apresentação de relatório com as precisões obtidas dos produtos

cartográficos digitais, contendo os pontos de controle e “check points": Não poderá haver nenhum
sombreamento projetado por nuvens; Para melhor nitidez as fotos deverão ser obtidas no período
mediano do dia (entre as 10:00 e 14:00 horas), reduzindo projeção de sombras por objetos verticais

(árvores, prédios e etc...); As junções (costuras) entre ortofolos deverão ser realizadas de tal forma
a evitar desalinhamentos; A ortofoto deverá ser entregue à Comissão Técnica para avaliação no
formato “GEOTIF":

6.14.10.3. III - Produtos finais: Cópia digital do mosaico geral: Cópia digital das ortofotos geradas

na escala 1:1.000. com GSD de 05cm/pixel ou melhor; entrega do relatório final da metodologia
adotada e precisões obtidas;

6.14.10.4. IV - Geração de Modelo Digital de Terreno-MDT do perímetro urbano e rural: Modelo

digital de terreno deverá contemplar a superfície total do assentamento imageada; Na geração do
MDT considerar somente pontos no nível do solo, isentos de vegetação e elementos não
pertencentes ao solo (veículos, placas, edificações, entre outros); fornecer arquivos de MD T em
malha original de pontos; Fornecer planejamento de controle de qualidade da geração do MDT
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com antecedência ao início das atividades de geração de MDT: A partir dos pontos do MDT

deverão ser geradas curvas de nível com equidistância vertical de 1 m (um metro) e curvas mestras
com equidistância vertical de 5m (cinco metros) com as seguintes especificações: As curvas de
nível deverão ter traçado contínuo, devendo compor um nível de informação específico, com os
respectivos valores altimétricos incorporados como atributos, nos formatos *.dxf e *.shp: A edição
das curvas de nível deverá ser feita para eliminação do excesso de pontos e resíduos de curvas de

forma que não interfira na precisão e exatidão do MDT; Sistemas de coordenadas UTM: Datum
Sirgas 2000;
6.15. Para fins deste Termo de Referência, considera-se infraestrutura essencial os seguintes
equipamentos:

6.15.1. Sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;

6.15.2. Sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual:

6.15.3. Rede de energia elétrica domiciliar;

6.15.4. Soluções de drenagem, quando necessário; e

6.15.5. Outros equipamentos a serem definidos pela CONTRATANTE em função das
necessidades locais e características regionais, com assessoramento e consultoria da
CONTRATADA.

6.16. A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de fonna
total ou parcial a critério da CONTRATANTE, com assessoria e consultoria da CONTRATADA.

6.17. As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e dc
melhoria habitacional, bem como sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a
conclusão da Reurb.

6.18. A CONTRATADA definirá os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no
que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços
serem realizados, se for o caso. com aval da CONTRATANTE.

6.19. A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional Icgalmente
habilitado, com a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

6.20. Na Reurb. caberá ao poder público competente, diretamente ou por meio da administração
pública indireta, implementar a infraestrutura essencial, os equipamentos comunitários e as

melhorias habitacionais previstos nos projetos de regularização, assim como arcar com os ônus de
sua manutenção.

6.21. Para que seja aprovada a Reurb de núcleo urbano informal, ou de parcela dele. situado em
área de riscos geotécnicos. de inundações ou de outros riscos especificados em lei. estudos técnicos
deverão ser realizados por parte da CONTRATADA, a fim de examinar a possibilidade de
eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela por eles afetada.
6.21.1. Na hipótese do item 6.21 é condição indispensável à aprovação da Reurb a implantação
das medidas indicadas nos estudos técnicos realizados pela CONTRATADA.

6.21.2. Na Reurb que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou
administração, o CONTRATANTE deverá proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano
informal a ser regularizado.
6.22. O saneamento do processo administrativo se dará sempre que necessário a manutenção da
regularidade e legalidade do mesmo, inclusive sobre atos administrativos elaborados antes do

processo administrativo de licitação pública.

a
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6.23. A decisão administrativa da autoridade competente se dará nos termos do art. 40 da Lei
Federal n“. 13.465/2017, com consultoria e assessoria da CONTRATADA.

6.24. O pronunciamento do Prefeito Municipal que decidir o processamento administrativo da
Reurb. com consultoria e assessoria da CONTRATADA, deverá:

6.24.1. Indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de
regularização fundiária aprovado:
6.24.2. Aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de regularização
fundiária; e

6.24.3. identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana

regularizada, e os respectivos direitos reais.
6.25. A CRF se dará nos termos do art. 41 da Lei Federal n'’. 13.465/2017:

6.26. A CRF é o ato administrativo de aprovação da regularização, procedido com assessoria e
consultoria da CONTRATADA, que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no
mínimo:

6.26.1. O nome do núcleo urbano regularizado;

6.26.2. A localização;

6.26.3. A modalidade da regularização:

6.26.4. As responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma;
6.26.5. A indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver;

6.26.6. A listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por
título de legitimação fundiária ou mediante ato único de registro, bem como o estado civil, a
profissão. 0 número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do
registro geral da cédula de identidade e a filiação.
6.27. Os registros da regularização fundiária, incluindo das unidades imobiliárias, se darão nos
termos do art. 42 a 54 da Lei Federal n°. 13.465/2017, com atuação em todos os atos necessários

perante o cartório.
6.28. O registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado será requerido pela
CONTRATADA diretamente ao oficial do cartório de registro de imóveis da situação do imóvel

e será efetivado independentemente de determinação judicial ou do Ministério Público.
6.28.1. Em caso de recusa do registro, a CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências nos

termos da Lei feitas pelo oficial do cartório do registro de imóveis em nota devolutiva
fundamentada.

6.29. Na hipótese de a Reurb abranger imóveis situados em mais de uma circunscrição imobiliária,
o procedimento será efetuado perante cada um dos oficiais dos cartórios de registro de imóveis
pela CONTRATADA.

6.30. Quando se tratar de imóvel sujeito a regime de condomínio geral a ser dividido em lotes com

indicação, na matrícula, da área deferida a cada condômino, a CONTRATADA poderá indicar, de
forma individual ou coletiva, as unidades imobiliárias correspondentes às frações ideais

registradas, sob sua exclusiva responsabilidade, para a especialização das áreas registradas em
comum.

6.31. Com o registro da CRF. serão incorporados automaticamente ao patrimônio público as vias
públicas, as áreas destinadas ao uso comum do povo. os prédios públicos e os equipamentos

urbanos, na forma indicada no projeto de regularização fundiária aprovado.
6.32. A requerimento da CONTRATADA, o oficial de registro de imóveis abrirá matrícula para
as áreas que tenham ingressado no domínio público.
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6.33. A CONTRATADA deverá realizar, no mínimo. 01 (uma) palestra e/ou audiência pública
e/ou reunião e interação de sensibilização junto à comunidade do núcleo urbano informal, a fim

de esclarecer acerca do trabalho que será realizado, convidá-la a participar, em data a ser definida
pela CONTRATANTE.

6.33.1 A CONTRATADA poderá fazer uso de tecnologias de videoconferência para o
desempenho das atividades mencionadas no item 6.33.

6.34. A CONTRATADA ficará responsável também por todos e quaisquer outros serviços
necessários ao desenvolvimento e conclusão da Reurb. tais como. elaboração de documentos e/ou
minutas, inclusive decisões, despachos. Projetos de Leis. Decretos. Portarias; diligências junto aos
órgãos públicos competentes; orientação, assessoria e consultoria ao Poder Executivo Municipal
na execução de seus atos de competência privativa; audiências públicas; reuniões; palestras;
análise de dados; pareceres técnicos; solução de conflitos; serviços de registros; e etc..
6.35. Todo e qualquer ato de competência exclusiva do CONTRATANTE relativo a Reurb terá
orientação, assessoria. consultoria, acompanhamento, fiscalização, controle, e etc., da
CONTRATADA, podendo aquele ainda se valer de outros órgãos e assessorias disponíveis.
6.36. Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação da capacidade
técnico-operacional deverão participar de todo o serviço objeto da licitação, admitindo-se a
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
CONTRATANTE.

6.37. A prestação do serviço deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. no

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de

Serviço, no prazo de até 10 (dez) dias úteis para início dos serviços, contados a partir do

recebimento da Ordem de Serviço.

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão considerados integralmente executados com os Registros de todas as
unidades imobiliárias do núcleo urbano informal da quantidade constante deste Termo de
Referência.

7.2. Os registros de todas as unidades imobiliárias do núcleo urbano informal deverão ser

realizados no prazo estimado de 12 meses.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os
materiais, profissionais, aparelhos, funcionários, veículos, equipamentos, ferramentas, utensílios
e demais necessários a prestação dos serviços;

8.2. A CONTRATANTE deverá disponibilizar acesso aos bancos de dados para o cumprimento
do objeto, bem como locais que eventualmente sejam necessários para a prestação dos seniços.
tais como, salas de reuniões, salas de atendimentos, e etc.

9. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
9.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;
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RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1. Secretaria Municipal de Habitação.

10.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Burilicupu - MA. ou. em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

U.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA, anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de

Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o

pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n” 1751. de

02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida

Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
13.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços a serem prestados;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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g) Realizar atos administrativos de sua competência nos termos da Lei Federal n”. 13.465/2017.

podendo para tanto se valer além da CONTRA1ADA de outros órgãos e assessorias disponíveis.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Adotar todas as medidas legais, administrativas e judiciais, previstas na Lei. em especial na Lei

Federai rf. 13.465/2017. bem como neste Termo de Referência, para fins de realizara Reurb objeto

desta licitação:

b) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

c) Cumprir fielmente a forma de execução dos serviços previstos neste Termo de Referência:

d) Prestar os serviços do oLjeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27 da Lei n°. 8.078/1990. denominado Código de Defesa do Consumidor - CDC:

í) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência..o

objeto com defeitos e/ou imperfeições:

g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que anteeede a data da

entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

j) A CONTRATADA, por si. seus agentes ou qualquer encarregado, assume inteira

responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a

CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto

contratado, ou da omissão em executá-lo. resguardando-se a CONTRATANTE o direito de

regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos,

k) Utilizar empregados habilitados e eom conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração:

m) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pclo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função:

n) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
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o) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los. caso

0 previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do ai1. 57 da Lei
n°. 8.666/I993.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Órgão Gerenciador - Chefe do Gabinete.

15.2 Órgão Requisitante - Secretaria Municipal de Habitação.

15.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e

Decreto Municipal n 007/2021.

15.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013.

Decreto Municipal rf 007/2021 e suas alterações.

15.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com

Art. 22 § 3®e 4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) e Decreto Municipal n° 007/2021.

15.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do

Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n” 007/2021.

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
16.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias. fiscais e trabalhistas, bem

como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação. alteração,
reequilíbrio. prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas
relativos ao objeto.
16.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo para tanto, se valer dos órgãos e/ou assessorias do CONTRATANTE;
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16.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por ser\ idores. equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que. no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e. em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

16.4 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

16.5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á. dentre
outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas
por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte
documentação:

a. 1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF). com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso:
a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. devidamente assinada pela
CONTRATADA: e

a.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços,
b) Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

b.l. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND):

b.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual. Distrital e Municipal
do domicílio ou sede do contratado:

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:
c. 1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE:

C.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador CONTRATANTE:

C.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
ou. ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários:

C.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentaçao.
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
C.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato,

d) Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
d.l. 'lermos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria:
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d.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS. referentes às rescisões
contratuais;

d.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

d.4. Exames médieos demissionais dos empregados dispensados.
16.5.1. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea "'d'* acima no

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
dias, justificadamente.

16.6 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias. os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

16.7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS. os fiscais
ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

16.8 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.

16.9 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.9.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da CONTRATADA.

16.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração. devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou. se for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

16.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocon-ência. resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

16.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no alo convocatório.

16.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou. se for o caso. aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

16.16. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamen to da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do art. 65 da Lei n” 8.666. de 1993.
16.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntameiite com o documento da CONTR.ATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo
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com 0 estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.18. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666. de 1993. 11.19. O dcscumprimento
total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o
dcscumprimento das obrigações trabalhistas, nào recolhimento das contribuições sociais,

previdenciárias ou para com o FGTS ou a nào manutenção das condições de habilitação, ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, conforme disposto nos arls. 77 e 80 da Lei n° 8.666. de 1993.

16.20. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONT RATANTE comunicará o fato à

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento. até que a situação seja regularizada.
16.21. Nào havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias. a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados
da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

16.21.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
16.21.2 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os

empregados da CONTRATADA.

16.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

16.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993.

17. DA RECISAO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir
o contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de

hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações.
17.2 Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRAT ANTE, autorizada a
reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito.
17.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurando o contraditório e a ampla defesa.

17.4 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993. a CONTRATADA que:

17.4.1. Inexecutar total ou parcialmenle qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação:

17.4.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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17.4.3. Fraudar na execução do contrato:

17.4.4. Comportar-se de modo inidôneo:
17.4.5. Cometer fraude fiscal:

17.4.6. Não mantiver a proposta.

17.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE:

17.5.2. Multa moratória de 0.3% (zero virgula três por cento) por dia dc atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias:

17.5.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto:
17.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:
17.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

17.5.6. Impedimento de licitar e contratar com a Poder Executivo Municipal pelo prazo de até 05
(cinco) anos:

17.5.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/1993.

as empresas e os profissionais que:
17.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos:

17.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
17.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude dc
atos ilícitos praticados.
17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-sc o procedimento
previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Fica admitida a subcontratação do objeto licitatório. nos tennos da Lei. mediante autorização

da Administração.

18.2. Poderá a CONTRATANTE exigir da CONTRATADA a subcontratação de Microempresa -

ME - e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos tennos da Lei Complementar Nacional n”. 123/2006
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19. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

20.1. O prazo de entrega dos ser\dços é de 12 meses, contados a partir da data de início do serviço,

podendo se dar em remessa parcelada:

20.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 30 dias. a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

20.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 12 meses, contados do último

recebimento provisório, após a verificação dos registros das unidades imobiliárias do núcleo
urbano informal.

20.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

20.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

20.6. Ao final de cada período mensal, a CONTRATANTE poderá apurar o resultado das

avaliações da execução do objeto e. se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório:

20.7. Acaso haja necessidade de demandas judiciais, o recebimento se dará com o cumprimento

da decisão judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos
21. DA VINGÊNCIA CONTRATUAL

21.1. Os contratos terão vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura e poderão
ser prorrogados conforme art. 57 inciso II da Lei Federal 8.666/1993.
22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

22.1. Lei Federal n“ 10.520/02, Decreto Federal if 10.024/2019, Decreto Municipal if 004/2021.

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal if 007/2021. que dispõe sobre regime
de registro de preço, aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993. Lei Complementar n*^ 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar iC 147. e
Lei Complementar 155 de 27 de Outubtó de 2016 e alterada pela demais
espécie.

normas pertinentes à

02 de junho de 2023.

Secretário Municipal Habitação
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura

de processo licitatório. tendo por objeto o Registro de preços para eventual, futura
parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização
fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
de acordo com o disposto na Lei Federal n“ 10.520/02. Decreto Federal iT 10.024/2019.

Decreto Municipal n*^ 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal
n° 007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente.
no que couberem, a Lei Federal n"* 8.666/1993. Lei Complementar

redação dada pela Lei Complementar n"* 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de

2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

e

n° 123/2006. com

Junto aos autos do presente Processo Administrativo if 2605001/2023.

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete. Secretário
Municipal de Habitação. Chefe da Divisão de Protocolo c Diretor do Departamento de
Compras, conforme segue em anexo.

na

Buriticupu - MA. 05 de junho de 2023.

AFONSO

Chefe De ^rabinete ibo Prefeito

Orden. dor de Despesa

RROS BATISTA
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PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

D/SFÔE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DEBURITICUPU
-MAE DÁ OUTUS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos temios do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n" 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2“ - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,

Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de Janeiro de 2021.

Art, 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUAiCUPAL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de Janeiro de 20^ /

João Carlos T Hseira da Silva

Prefeito Municí >al e Buriticupu
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PORTARIA N'’ 022/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pelo presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o senhor VALDERÍ SILVA TORRES, portador do RG n®

037437842009-5 SSP/MA e CPF n° 688.757.623-68, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 dejaneiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 08 dejaneiro de 2021.

João Carlos Tv&xeira da Silva

Prefeito Municipal

Rua São Raimundo, ns 01, CEPi 65.393-000 - Centro - Buríticupu/MA
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PORTARIA 077/2021, DF 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
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mPÔE SOBRE A XOXÍEAÇÀO DO
DIRETOR (A) DO DEFARIAMEXTO DE

COMPRAS. E DÁ OUTRAS PROVlDÊXCíAS.

(A!

O SFXRETÁRIO MliMCIPAE i)E AUMIMSTRAÇAO F.

PLANEJAMENTO !)E BURTUCUPU, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas

atribuições legais e nos temios do art. 89. U.parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997, através do decreto n® 14 de 29 de janeiro de 2021. pelo presente.

R E S O L V E:

Art. 1® Nomear .ANTOMO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, portador (a) do

RG n® 119222599-3 SSP/M.A e CPF n° 337.017.503-78. para ocupar o cargo de pro\ imcnio

em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS,

denominação - DAXS-l,jumo à Secreíciriu Municipal de Adminisiraçuo e Puinejamenio.

com

●An. 2® A presente Portaria entra em \'igor na data de sua publicação, reiroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

.An. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBUQUE-SE.
CUMPR^l-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM1XISTR.4ÇÃO E PLAXFJAMEXTO DE

BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, cm Oj de fevereiro de 2021.

VandedeberíFreiias Silva

Secreiário (a) Mimicipai de Afninisíração e PJancjamenío
p'

ir.

Rua Sâo Raimundo. 0!. Cetitro. ftijriticupii-M.\. CHP iV' 6: .t9,t-0üü - CNIU: 0!.6l2..^2.'t)()0I-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 145/2021. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA D/EÍSÃO
DE ARQUIVO. Cr)A;S7-;/^í>í('iO DE DOCUMEMOS E
PROTOCOLO. E DÂ OUTRAS PROl TDÊNi IAS

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNÍCIPAL Dlí

PLANEJAMENTO DE BURinCUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

ali-ibuições legais e nos termos do art. 89. lí, parágralb único, da Lei Orgânica Municipal

de lõdejunhode 1997. através do decreto n“ 14 de 29 de janeiro dc 2021. pelo presente.

ADMINISriC\çÀO E

no uso de suas

R E S O L V E:

»#■

Art. P Nomear MIDI AN DA SILVA MORAES, portador do RG

Oo3.1712712014-0 SSP-MA c CPF iV 074.627.973-64, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de CEIEFE DA DIVISÃO DE

n"

ARQUIVO, CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO, com denominaçüo ~ DAS-l, jimio à Secietaria

Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2^ A presente Ponaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus eleiios a 04 de janeiro de 2021.

●An. 3" Revogam-.se as disposiçõe.s em contrário.

REGISJRE-SE.

PUBEIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIP.AI Dl/ ADMINISTRAÇÃO V. PEANK.IAMI'\ 1 O

DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÀC). em 09 de fevereiro de 2021.

/

ibé
Vandeclebe/ Freitas SUva

Secretário (a) Mmiicipal dé AlminisiraçiCo e Planejamenlo

Rua São Raimuiiílo. (II. Cemm. Runticiipii-.VI.A. CEP iT'65 39.1-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo n° 2605001/2023. na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor .lurídico. "responsável pela
elaboração de editais e minutas). PORTARIA N°. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.
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HS-ADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARI A V 315/2022 - SF.MAPI AN, 1)1. 21 1)1. NO\ IMBRO 1)1. 2022.

II íicsr^naçào ilo

Assessor Jurídico para responder

como elahorador ile edilaís de

lieiuiçüo de cpie iralain as Leis n"

Huritieupu.

providências

io.5:o-:oo: dee

dá outrase

O SFXRF.T.ARIO MLNK IPAL DF AD.MIMSTR.VÇAO F PLANF.IAMFNTO DF

Bl RITICT PT. FSTADO DO MARANHÃO, no uso dus atribuições legais que lhe são

coiiferidas pelo Decreto Municipal n" 014/2021. de 20 de janeiro de 2021.

RFSOIA F:

Art. V\ Designar o Sr. MARCOS (iABRlFL ARAI .IO RIBFIRO. Assessor Juridieo.

poiiudor da Cédula de ídcnlidadc R(i n'' 0.’8420N32000-2 SSP/MA. inscrito no CPI /Ml sob

0 \f 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordem dt>s Advogados do Brasil. Secçào d(>

Maranhão sob o n" 22.429. para responder como F.laborador de Fdítai.s tle ÍJeitação. nos

8.666/93 c/c Lei n" 10.520/2002. da C omissão Pernianente de Licitações deda Lei n

Buriticupu.

Art. 2". Esta Portaria entrará em \igor na data de publicação, Heando rcvogada> a^

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-sc. Cuinpra-se.

Ciabinete do Secretário .Municijtal de .Aiíininistração e Planejaniento de Buriticupu,

Estado do .Maranhão, em 21 de novembro de 202«2.
r-

Li

\ andeclebei/F citas Silva

Sccrciárk> MuniUpai dc Adnvnistruçào c Planejamento.

Rua S.K) Raimuruio. nl. (.'cmro. !hiriutiipa-\l \. <. I I’ n' ().■' ,'').'-r>Uil - C Nl'.l: (U.612.52'.' 0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que
trata do Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. autuo o processo licitatório que
adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO
RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2605001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico-SRP

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Habitação
Órgão Gerenciador: Gabinete do Prefeito
Tipo de Licitação: Menor Preço Global

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n” 10.520/02. Decreto Federal n® 10.024/2019. Decreto

Municipal n° 004/202]. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal 0^*007/2021.
que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem,
a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisa de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco

de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 1.305.680.22 (um
milhão trezentos e cinco mil sei.scentos e oitenta reais e vinte e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ue será informado no ato de

ederal n'* 7.892/2013.formalização do contrato, conforme Art. T § T do Decn

Buriticupu - MA. 06 de junho de 2023.

7

jÃ^RlÉL A^AtUO RIBEIRO
^kíliuFkíiêo do Município
OAB/MA N° 22429

sse;
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ESTADO DO MARANHAÜ

PREI Em RA MIJNICIPAI. DE BURITICT PV/\iA

GABINETE DO PREFEITO

C NPJ N" »I.612.525/00(n-40

DEC RETO N" 0B4/2021.

Regulamenta 0 pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviçoj; eomiins. e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BlJRmCUPU, 00 uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo cm visi-
o disposto na Lei Federai n“ lí).520, de 17 de julho de 2002 e mi Lei Federal n" 10.024, de
de setembro de 2019; e

CTmsiderandt), a necessidade de aprimorar as nomias e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal.

DECRETA:

Art, U' F7sie Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os ser\ iços
comuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ T’ A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública .Municipal c obrigatória nos casos legais.

Art. 2" O pregão, na fomia eletrônica, é condicionado aos principies da legalidade, ila
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eftcicncia, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocaíórif-.

do julgamento objetivo, da razoabiiidadc, da competitividade, da proporcionalidade e aos que-
lhes são corrciatos.

§ 1" O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do
processo de contratação, em suas dimensões econômica, .social, ambiental c cultural, no
mínimo, com base nos pianos de gestão de logi.stica sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As nonnas disciplinadoras da licitação serão iniei-preiadas eni favor da ampliação
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princijno da
isonomia, a finalidade c a segurança da contratação.

.Art. 3" Para llns tio disposto neste Decreto, considera-se:
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE Bl RÍTIC l Pt/MA

GABINETE DO PREFEITO

C NPJ N‘ 01.612.525/0001-40

I - aviso do edilal - documento que contém:

a) a definição precisa, suílciente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o

edilal; e

c) o endereço eletrônico no qual ocon^erá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

bens cujos padrões de descinpetilio e qualidade possam!Í - bens e serviços comuns

ser objetivamenle definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado:

bens que, por sua alta heterogeneidade oubens e serviços especiais

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos lermos do
inciso II;

lU

lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porémances inlemiediários

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

IV

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia
necessitam da participação e
termos do disposto na Lei Federal n
desempenho e

mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:

- atividade ou conjunto de atividades que

do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, no^

5.j‘‘)4. de 24 dc dezembro de 1%6. e cujos padrões de

qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública.

1. a detlnição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
exce.ssi\as.irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem acspccitlcacõcs

competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo

como preço de mercado; e
3. o cronograma fisico-financciro, sé necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;



Proc.

FIs..

Rub..

2023

ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ 01.612.525/000!-40

c) os deveres do contratado e do contratante:

d) a relação dos documentos essenciais à veníicaçào da qualificação têcmca o
econômico-llnanceira. se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização c gerenciamento do contrato ou da ata de regisln
de preços:

0 o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de Ibrma objetiva, suficiente e clara.

A classificação de bens e serviços como comuns rlepende de exame
predominantemente fático e dc natureza técnica.

§ 1

^ 2" Os bens e ser\ lços que envolverem o desenvolvimento de soluções especítlcas de
natureza inteleciual. ciemíllca e técnica, caso possam ser definidos nos lermos do disposto
inciso II do capul, serão licitados por pregão, na Ibnna eletrônica.

no

Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, tuio sc aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

Ili - bens e serviços especiais, incluidos os serviços dc engenharia enqjuadrados no
disposto no inciso 111 do capui do art. 3".

( APITIUX) II

DOS PROC EDIMENTOS

-Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizadt) quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contrataç«ào de serviços comuns ocorrer ã distância c cm se.ssão

pública.

§ !“ O sistema de que trata o capui será dotado de recursos de criptograíla e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser uijh/aoos .^íMcmu^ j MÚpi ivíí

mercado, desde que estejam integrados à plataforma de opcracionaiização das modalidades de
transferencias voluntárias.

arW* v>vitc. IV»

Art. 6“ A realização do pregão, na forma eleirCmica. observará as seguintes etapas
sucessivas:

l
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I - planejamento da comralaçào;

II - publicação do aviso dc edital:

ill - apresentação de propostas e de documentos de liabililaçào;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V’ - julgamento;

VII - recursal:

\'III - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão tlxados critérios objetivos para definição do melhor prcçic
considerados os prazos para a execução do contrato c do fornecimento, as especifcaçòcs
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabeleciilas no edital.

Art. 8“ O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I ~ tenno de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

IV - autorização dc abertura da licitação;

V - de.signação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos:

\Tl - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata dc

registro dc preços, confonne o caso;

Vin - parecer juridico:

IX ' documentação exigida e apresentada para a habilitação;
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X - proposta de preços do licitante:

XI - aui da sessào pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

i\) os iiciiantes parlidpanles;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos. 0-s esclarecimentos e as impugnações;

(!) os lances ofertados, na ordem de classificação:

e) a suspensão e o reinicio da .sessáo, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço:

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas mi proposta ou na documentação:

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões: e

j) o resultado da Ücitaçào:

XII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contraio: e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

ato de homologaçào.xm

§ 1“ A instrução do prt)cesso liciiatóno poderá ser reali/:ada por meio de sistema

eletrônico, de modo que os atos c os documentos de ciue trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serào válidos paru todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessào j)ública será disponibilizada na internet imedialamente após o seu
encenamento. para acesso ivre.

t AFÍI lál () III

DO A( ESSO AO SISTEMA ELETRÒMC O

Art. 9" A autoridade competente promuiora da licitação, o pregoeiro, os membros da
equipe de apoio e os licitantes que participarem do preguo. na fomiu eletrônica, serào

previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.
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§ !” O crcdcficiamcnio para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição dc chave de
idemibcaçào e de senha pessoal c inlransferivel.

§ T Caberá à autoridade competente promotora da licitaçao solicitar, junlo ao

pro\’edor do sislenia, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de

CAIMTIJLC) l\

OA C ONDI CÃO DO PROC ESSO

O pregáo. na forma eieli-ônica. será conduzido pelo órgào promotor da
licilaçào, com apoio técnico e operacional da platatbmia dc pregào eletrônico escolhida pelo
Município, que aluará como provedor do sistema.

Art. 10.

Arí. 1 i. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro c os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema:

in - determinar a abertura do processo licitatório:

IV’ - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão:

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

V'll - celebrar o conirato uu assinar a ala dc registro de preços.

( AFITELO V

DO PLANEJA.MEM C) DA C ONTRA I AÇÃO

Art 12. No piancjanienío do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do tenno dc referencia:

II - aprovação do termo de rcleréncj;i pcui auiunoaüc pí.r

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critério.s de julgamento c v aceitação das

propostas, o modo de disputa c, quando necessário, o intervalo minimo dc diferença dc
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancc%
intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 1
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IV - dtítmiçào das exigências de habiliiaçào. das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebraçào e
a execução do contrato e o atendimento das nccessídade.s da administraçáo pública; e

V' - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. i3. O valor estimadt) ou o valor máximo aceitável para a conlraiaçào

constar expressamente do edital, po.ssuirá caráter sigiloso e será disponibilizado e\clusi\a e
pennanentemente aos órgãos de eonlrole externo e interno.

. se nao

§ O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no ^3“ do art. 7" da Lei n" 12.527, de IS de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n^’ 7.724. de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fms do disposto no eapiit. o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tomado público apenas e imediatamenfe após o encerramento do envio de
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de reícrência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a

competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,

observados os seguintes requisitos:

Art. 14.

I - o pregoeiro e os membros da equipe dc apoio serão servidores do órgíu» ou da

entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocii]>antes de

cargo efetivo, preferenciaimeníe pertencentes aos quadros peniianentes do órgão ou da

entidade promotora da licitação.

§ 1" A critério da autoridade eonipelenle, o pregoeiro e os membros da equipe de

apoio poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período delernnnado.
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, pennitida a revogação da designação a
quak|uci ícaijiir.

A Administração Pública Municipal estabcleccní piano de capacitação que
contenliam iniciativas dc treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros.
membros da equipe de apoio c demais agentes encarregados da in.struçã<^ tio processo
lieitatório. a serem implementadas com base cm gestão por conipelências.

§ 2"

'*V
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Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a scssao pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos a
anexos, alem de poder requisitar subsídios fonnais aos respon.sávcis pela

ao

editai e aos

elaboraçào desses documentos;

I!1 - verificar a coníbnnidade da proposta em relaçào aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a se.ssào pública e o en\io de lances;

V - verificar c julgar as condições de habilitação;

sanear erros ou lalhas que não alterem a .substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhã-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

\'III - indicar o vencedordo certame;

IX * adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X “ conduzir os trabalhos da equipe de ajX>io; e

XI - encaminhar o processo devidamente in.siruído à autoridade competente e propor a
sua homologação.

\ I

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria

jurídica oii de outros .setores do órgão ou da entidade, a fiin de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o p]-egocÍro nas etapas do processo

Parágrafo único.

Art. 16.

licilalório.

» A

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em pailicipar do pregão, na forma eícirônica;

i - credenciar-se prex iamenie na plataforma, na hipótese de que traia o §2'* do an. 5*^'.
no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no pnr/o estabelecido, exclusivamenle via sistema, as documentos de
habilitação e a propo.sta e, quando I!ecc>>arH>, üij\.uiiiüniv>» vuiuplv

III - responsabdizar-se fovnudmenle pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como ílnnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclu.sive os atos praticados
diretamenle ou por seu representante, excluida a re.sponsabilida de do provedor do sistema ou
do órgão ou cnliílade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso inde\ id*>

da senha, ainda que por terceiros;

litv-lll

'vV
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IV - acompanhar as operaçocs no sistema eletrônico durante o processo liciíiitório e
responsabilizar-se peio ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão:

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconiccimenlo que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

\ I - utilizar a chave de identiticagão e a senha dc acesso para participar do preuâo
Ibrma eletrônica; e

\TI - solicitar o cancelamento da chave de idemificaçào ou da senha de acesso jxu-
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciatio no Município terá
identificação e senha suspensas automaticamente.

na

sua chave de

C APÍTin.O VI

DA PtBLK AÇ.ÃO DO AVISO DO EDI FAI.

A fase externa do pregào, na forma eletrônica, será iniciada cxim a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do Município.

Alt. 18.

.●\rt 19. O Município disponibilizará a integra do editai na platalbmia de pregão
eicTrónico infonnada no edital c no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2” do art. 5", o edita! será disponibilizado na

íntegra no sitio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão confomie infonnado no edital.

.Art. 20. Modificações no edita! serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto origina! e o prazo inicialmentc estabelecido será
reaberto, e.xceto se. inquestioiiavelmenie, a alteração não afetar a formulação das propostas,

resguardado o tratamento isonômico aos lieiianles.

Ai*l. 21. Os pedidos de c.sdarecimentos referentes uo processo licilaíôrio serão
enviados ao pregoeiro. ate três dia.s utciS anteriores a daut n.xaUa

pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
paid ubcruiiu Ua

§1" O pregoeiro responderá aos jredidos de esclarecimentos no praz-o dc dois dias
úteis, coniado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edita! c dos anc.xos.
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§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serào divulgadas pelo sistema e
vincularào os participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa jioderá impugnar os leniios do edital do pregàu. por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anicriore.s à data íixada para abertura
da sessào pública.

§ I" A impugnaçáo nâo possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro. auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2“ A concessão de efeito .suspensivo à impugnação é medida e.xcepcional c deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3'* Acolhida a impugnação contra o edital, .será dcfinidi» e publicada no\a data para
realização do certame.

CAPÍTULO VU

ÜA APRESENTAí; ÃO da proposta E dos DOC llMEM OS DE
HABíUTAÇÃO

O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos Je
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 23.

Art. 24. Apó.s a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomiiamemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a (.lata c o

horário estabelecidos para abertura da sessào pública.

§ 1" A etapa de que traía o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão dei.xar de apresentar o.s documentos de habilitação qu
constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acessa au.s dados constantes deste cadastro.

e

§ 3" O envio da proposta, acompaniiadn dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos (ermos do disposto no capui, cící)hciú |nn muiu ÜV J..> «> ‘iOtiVíM.

§ 4" () licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisíto>
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5'* A lálsidade cia declaração de que trata o §4'
previstas neste Decreto.

.sujeitará o licitante às sanções
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§ 6" Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
habilitação anterionrieme inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pdo
üciianíe. obser\'ado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o
í]uc ocoirerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo l.X.

§ 8" Os documentos que eonipòein a proposta c a habilitação do licitante mdhor

classificado somente serão dis|x>nibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9” Os documeníos complementares à proposta e à habilitação, quando oecessáno.s i
coníinnuçào daqueles exigidos no edital c já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que ii-aui
^ 2" do art. 36.

0

C AIMTl LO \ ÍII

DA AIÍER ri RA DA SKSSÀO PUBLIC A E DO EN\ lO DE LANC ES

.Art. 25. A partir do horário previsto no edital a sessão pública na intcmel será aberta

peiü pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso v? senha.

§1" Os licitantes poderão participar da .sessão pública na internet, medianic a utilização
de sua chave dc acesso e senha.

§2“ () sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os liciíantcs.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas c desciassillcará aquelas
que não estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desciassilicaçào da proposta será fundamentada e regisirada no
sistema, acompanhadt) em tempo real por todos os participantes.

O si.slcma ordenará automaiicaniente as propostas classificadas peloArt. 27.

[xegoeiro.

Parágrafo único. Somente as propo.sta.s classiíicatias pelo pjcguciru punicípaiVw'

etapa de envio de lances.

.1..

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compeiitha.
oportunidade em que os Ucilunles poderão encaminhar lances exclusivamenle por meio do,^
sistema eletrônico.

t
* %.
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§ r* o Hcitímíe será imediaiamente inlbnriado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderão oterecer lances sucessivos, ob.servados o hi^rário fixado par.
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3” O licitante somente poderá oterecer valor interior
desconto ao último lance por ele ofertado c
houver, o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais cníre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lance.^ iníennediários quanto em relação
melhor oferta.

ou maior percentual de
registrado pelo si.stcma. observado, quando

lance que cobrir aao

§ 4" Não vSerào aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguinies
modos de disputa:

I > aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

ii - aberto e fechado - os íicilanles apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance íinal e fechado, eonfonm* o critério de Julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. Nu modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo minimo de

diferença de valores ou de pcrecnUiais entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos
lances iníennediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor ofeila.

.Art. 30, No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 29. a
etapa de envio de lances na .sessão pública durará dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando hou\'er lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ 1” A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que traia o caput, será
o oenrrerá sucessiv amente sempre que houver lances enviados nesse periodt^

de proiTogaçáo, inclusive quando se tratar de lances intcrmeUiarios.

●i,.- a.

Na hipótese de não haver novos lances na fonna estabelecida no caput e no § 1‘*. a
sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3" Bnccrradu a sessão pública sem prorrogação ainomática pelo sistema, nos lermos
do disposto no §1*^, o pregoeiro poderá, as.scssorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
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da etapa dc envio dc lances, em proÍ da consecução do melhor preço disposto n».i parágrafo
único do art. T\ mediante justificativa.

Art. 3L No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do capiit do art.
29. a etapa de envio de lances da sessão pública lerá duração de quinze minutos.

§ 1" Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de

fechamenio iniínenle dos lances e. transcoirido o período de até dez minutos, aleatoriamente
deienninado. a recepção de lances será automaticamente encenada.

§ T Encerrado o prazo de que traia o §1". o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo c os autores das ofertas com valores aié !0 % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar lun lance íinai c fechado em até cinco minutos, que
seiú sigiloso até o encerrametito deste prazo.

§ 3" Na ausência de. no minimo. irés ofertas nas condições de que trata o §2”. os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem dc classiílcaçào, até o máximo dc três.
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.

§ 4” Encerrados os prazos estabelecidos nos §2'
ordem crescente de vantajosidade.

e §3'\ o sistema ordenará os lances em

§ 5" Na ausência de lance fina! e fechado classificado nos lermos dos §2'’ c §3‘\ hawrá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam olérlar um lance linal e fccliatlo cm até cinco minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste prazo, observado, upó.s esta etapa, o dispo.sto no

§ 6" Na iiipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro potlcrá. auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §.5‘'.

.\rt. 32. Na hipótese de o .sistema eletrônico desconcctar para o pregoeiro no decorrer
da etapa dc envio de lances da sessão pública e pennanecer acessível aos licitantes, os lances

continuanio .sendo lecebidos. .sem prejuízo dos atos realizados.

-Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
.porl.^r .1 cT*/ mimiios. a sessão pública será suspen.sa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do lato aos participantes, au siiiv> eicuôniv;v> wtiii

para divulgação.

● í-aV

1..

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, liavcrá aplicação do.s critérios de
tlesempaie previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar if 123. de 14 dc dezembro de
2006. seguido da aplicação do critério estabelecido no §2'’ do art. 3" da Lei n" 8.666, de 1993.

se não houver licitante que atenda á primeira hipótese.



PÜ-MAIIIB,
Proc.

Fls.‘
Rub,;

2023

ES Í ADO »C) MARANHÃO

l*REEEn l]R.\ MEMCIPAL DE Bl RITK I Pl .MA

GABINEI E IX) PREFEJTO

C NP.I N" 01,612.525/0001-40

Art. 35. Os critérios dc desempate serão aplicados nos termos do arl. 33. caso não haja

envio de lance.s após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hi

vSorleada pelo sistema eletrônico dentre as proposta.s empatadas.
de persistir o empate, a proposta vencedora será

( APITl Í.O IX

IX) JULGAMENTO

.Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo si.stema eletrônico, contraproposta uo licitante que tenha apre.seníado
melhor preço» para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferetííes das previstas no edital.

o

§ 1“ A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2" O instrumento coinocaíório deverá estabelecer pra/o de. no mínimo, duas lioras.

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e. se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de (.|ue
trata o vapiu.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o aii. 36, o pregoeiro examinará
a proposta classiUcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade

do preço ein relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o di.sposto
no parágrafo único do art. T e no § 9” do arl. 24. e veriíicará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X.

( APÍTIILO X

l)A H ABiLI Í AÇ.AO

.Art, 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivameníe. a documentação
relativa:

1 - à habilitação jurídica:

II - à qualificação técnica;

iU - à quulillcação econômico-fmanceira;

IV’ - à regularidade Hscal e trabalhista:

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando nece.ssário: e
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M - ao cumprimenlü do disposto no inciso XXXlli do caput do art. T da Constituição
e no inciso XVíIl do caput do arí. 7S da Lei n*’ K.666, de 1993.

Parágrafo único. A docuraentuçào exigida para atender ao disposto nos incisos I. líl.
IV e V do capLit poderá ser substituída pelo registro cadastral do Municipio.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão e.xígidas;

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança

estabelecidas no editai e representará as consorciadas perante o Município;

11- a apresentação da documentação de habilitação especitlcíida no edital por empresa
consorciada:

comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cacb empresa consorciada. na forma estabelecida no edital:

IV- a demonstraçào. por cada empresa consorciada. do atendimento aos índices

contábeis detínidos no edital, para lãns de qualificação economico-fmanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato:

Vi- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, ob.servado o disposto no inciso 1; e

VII - a con.s(ituição e o registro do con.sórcio antes da celebração do contrato.

a

Parágrafo único. Fica vedada a participação dc empre.sa consorciada. na mesma

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campí^

especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documento.s por ele abrangidos.

§ !“ Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares apò.s o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apre.sentados em formato digital, \ ia
sistema, no prazo dcílnido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eietrônico,
observado o prazo disposto no ^ 2“ do art. .3b.

§ 2" A verificação pelo nuuiicipio nos sitios eletrônicos oficiais do órgãos c entidades
emissores dc ceilidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.

§ 3“ Os documentos detrònicos produzidos com a utilização de processo de

ccitiftcaçào disponibilizada pela IC P-Ürasil, nos termos da Medida Provi.sóriu n 200-2. de -

V
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24 de agoslo dc 200!, serào recebidos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas cm pape!.

§ 4" Na hipótese de a propt)sta vencedora nào íór aceitável ou

às exigências para habilitavào. o pregoeiro examinará a

sucessivamenle. na ordem dc cUissiíicaçào, ate a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

c presumir-sc-ào verdadeiro.s em relação aos

o liciíame não atender

propo.sta subsetjuenie e assim

§ 5" Na hipótese de contratação dc serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha dc composição de preço.s. esta deverá .ser encaminhada
exciusivameníe via sistema, no prazo fixado no editai, com os respectivos valores
rcadequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o .sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo lota! estimado para a
contratação, poderá .ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o tola!
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ T A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos lermos do disposto no ail. 4" do Decreto Federa!
n" 8.538. de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

CAPÍrUl.OM

DORECURSO

.Art. 41, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido

na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do si.stenia, manifestar sua intenção
dc recorrer.

§ 1" As razoes do recurso dc que traía o capul deverão ser apresentadas no prazo dc’
(Ü3) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados pura, se desejarem, apresentar suas
contrarrazòe.s, no prazo de 03 (trê.s) dias. contado da data final do prazo do recorrente,

viut:» imt'{|jatn dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção dc
recorrer, nos tennos do disposto no caput. importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acoüiimenlo do recurso impoilará na invalidação apenas dos atos que nào
podem scr aproveitados.
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CAIMTOIX) xn

l>A ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicani o objeto e homologará o procedimento licilaiório. nos

tennos do disposto no inciso V do cuptn do art. 11,

.Art. 4J. Na ausência de recui-so, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaininhar
o proce.sso devidamente instruido à autoridade .superior c propor a homologação, nos termos
do disposto no inciso LX do capuf do art. 15.

CAPITlLOXm

DO SANEAMEN TO DA PROPOSTA E DA HABIUTAÇÃO

Art. 44. O jiregoeiro poderá, no julgamento da habiiiíaçào e das pi-opostas, sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade juridica.
mediante decisào fundamentada, registrada em ata c acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade c eficácia para tlns de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão du sessão pública jiara a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tnita o caput. a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema coin. no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocoirência será registrada em ata.

CAPnu.o XIV

DA C ONTRATAf. ÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

Na as.sinatura do contrato ou da ala de registro de preços, será e.vigida a
comprovação das condiçòes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser manlida.s
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ala dc registro de preços.

§ I

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçòes de habilitação
consignadas no edital ou sc recusar a assinar o contrato ou a ala de registro de preços, outro

1- crvnvocado. respeitada a ordem de cla.ssillcação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documenios cumplenicnuuca

e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, sem prejuízo da

aplicação das sanções de que trata t) art. 46.

U^it
p.

§ 3“ O prazo de valitladc das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação íle
prazo diverso no editai.
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CAPITCLOXN

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licilar c de contraíar com o Município pelo priizo de ale
05 (cinco) anos. sem prejuíiío das multas previstas em edital e no contraio e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o ücilante que. convocado dentro do
prazo dc validade de sua proposta;

I - náo assinar o contraio ou a ala de registro de preços;

It - iiàü entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

N‘ - nào mantiver a proposta:

V’l - falhar na execuçào do contrato;

VII - fraudar a execuçào do contrato;

\’lll - comportar-se de modo inidòneo;

IX - declarar intbnnaçòes falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ r* As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregào para registro de preços que, convocados, nào honrarem o compromisso
assumido sem juslillcaliva ou com justificativa recusada pela administraçào pública.

As sanções scrào registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de Buriticupu AlA.

§ ^

CAPITIUOXVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

.Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento liciíatório de que
poU,.rn rí>vntíá-io siomente em razào do interesse ])úhlico, por motivo dc fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suíieienle para justiíicur u levugaçau, c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de otàcio ou por provocaçào de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito c fundamentado.

U ala «wtv Ot. í;

Parágrafo único. Os licitantes mio íerào direito à indenização em decorrência da ●
anulação do procedimento liciíalório, rcvssaívado o direito do contratado de boa-fé ao j
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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( APn i LOXVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso c diiranlc a sessão pública
observarão o horário de Brasília. Distrito Federal, inclusive para contagem dc tempo e registro
no sistema eletrônico c na documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na íonna eletrônica,
têm direito público subjetivo à Hei observância do procedimento estabelecido nesic Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da
internet.

Art. 50. .As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos

complementares estarão disponiveis na internet, após a homoiogaçáo.

Os anjuivos e os regi.stros digitais relativos ao processo
pennanecerão á disposição dos órgãos de controle interno e e.xtemo.

Art. 51, icilatório

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal dc
(jestão, por intermédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação dc Apoio
Administrativo promoverá treinamemo á Comissão de Licitação e aos demais responsáveis
pelo Setor de Compras e Setor de CAmíraios.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamcnlc, no que couber, para a modalidade pregão, a^
nomias previ.stas na Lei federai n" S.6ô6 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitaçàt» poderá expedir normas coinjúementam.s à execução do

presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compòem a Administração

Pública Municipal, sem prejuízo dc sua publicciçao obeiai.

Art. 55. Lste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 56. Revogam-se as disposições cm contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Burilicupu, Rslado do Maranhão, em 04 de janeiro de
1. i ;

'/
/

/

.loâ<> ( ar eixeíra da Silva

Preí^íío Municipal
/
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DECRETO N° 007/2021

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21
de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PREFEiTO MUNICIPAL DE BURÍTiCUPU, ESTADO DE MARANHÃO

de suas atribuições legais em especial as Leis n'" 8.666/93 e 10.520/02

DECRETA:

no uso

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto,

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições;

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos

para registro formai de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vincuiativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

íll - órgão gerenciador órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.



P;oíW@!f*2023

ESI AIK) DO MARANHÃO

PREFEH URA MUNICIPAL DE BI RITICUPU/MA
GABINETE DO PREFEITO

CNP.J N" 01.612.525/0001-40

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que,

não tendo participado dos procedimentos iniciais da ücitaçâo, atendidos

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferenciaimente, o SRP nas seguintes

os

hipóteses:

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

!l - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parcetadas ou contratação de serviços necessários á Administração
para o desempenho de suas atribuições;

Itl - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possívei definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ r Excepcionalmeníe poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e
mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do

órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
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I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades

participarem do registro de preços;

!! - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

NI - promover todos os atos necessários à instrução processual para

realização do procedimento iicitatório pertinente, inclusive a documentação das
justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação
dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto
básico;

a

e

V! - realizar iodo o procedimento Iicitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de

aos demais órgãos participantes;

Vil - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VII! - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3*" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da

sua copia
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Lei Federai n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer

parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão

no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente:

manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento iicitatório; e

II

lil - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído o procedimento Iicitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,

ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I “ promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posíeriormente, as informações sobre a contratação efetivameníe realizada;

!i “ assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente

assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais: e

!V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.
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Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço nâo poderá
ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei
n'’8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de

Preço será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no
art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão

ser alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n'^ 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação

de serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o loca! de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou

participante do certame.entidade

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa

para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com

vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da

padronização.

Art. 6*^ Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte:
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1 - O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

li - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá

ser respeitada a ordem de cíassificação das empresas constantes da Ata; e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionaimente, a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor

inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços,

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha

participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmeníe assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos é entidades da administração pública federai

a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou

estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no
minimo;

1 - a especificação/descriçâo do objeto, explicitando o conjunto de

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmeníe adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão

gerenciador e órgãos participantes;

iti - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não

participantes, observado o disposto no § 4° do art.S^^, no caso do órgão

gerenciador admitir adesões;
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IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, complementarmeníe, nos casos de serviços, quando cabíveis, a

frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,

deveres, disciplina e controles a serem adotados:

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VH - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as

respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das

condições estabelecidas.

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções, aquisição de

combustíveis e outros similares devidamente justificados.

§ 2° Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de

proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Alt. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem

registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de

Preços que. após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso

g 10 o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuai
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço ínicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços

e sua adequação ao praticado pelo mercado;

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
mi

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e

ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociaçao.

§ Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

! - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

demais fornecedores visando igual oportunidade de

veracidade dos motivos e comprovantes

II - convocar os

negociaçao.

§4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador,

§ 2^^ O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalizaçáo das disposições de que traía este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controies e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de

janeiro de 2021.
f»

\

João Carld^Teixeira da Silva

Pref^ unícípal
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A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n" 2605001/2023, para
exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro de preços para
eventual futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019.

Decreto Municipal rf 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n“
007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente. no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela
Lei Complementar n“ 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA, 06^3íd' fe2023.,nl

ARAÚJO RIB

TpíoÀsse^or^tífídico dó
●AR 22429

: / 06 / JÍQZSRECEBIDO E

ALEXAÍ^tí^ORETINO MAGALHÃES
Advogado OAB^A/20.356
Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para cpie a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas ípie pratiquem, injustificadamente. ato
ilegal tipificado no art. 7''da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alería-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento.

prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

gratuitamente

hitps://biiriticupu. ma. eov. br/Ucilacaolista. plm. http://liciianet. com, br/. ou poderão .ser solicitados através do
e-mail cplburiticupu2()2l(d),smaiLcom ou. ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveisestarão seguintes páginas da Internet:anexos nas
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

(Processo Administrativo n° 2605001/2023)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n” 01. CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023.
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n° 10.024. de 20 de setembro

de 2019. Decreto Municipal ii° 004/2021 e n° 007/2021, Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei iT 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

Local: - httD://\\'\\^v.licitanet.com.bi7.

1. DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual, futura e parcelada eontratação de

empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme eondições. quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. .A licitação será dividida em um único item. conforme tabela constante do Termo de Referêneia.

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

* ,

as

.j.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

2.1.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que pemiite
participação dos interessados na modalidade LICITA TÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1. a

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio Jitip://www.licitanet.com.hr/

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.
3.4.^
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante- excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente- à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

-^.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
nabilitaçào.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

4.2.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei lE 11.488. de 2007. para o microempreendedor
individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar lE 123, de 2006 e suas alterações.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação4.3.1.

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei rf 8.666. de 1993:

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4'^ ^.J.J.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.1.

desde que apresente 0 Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos
no edital

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

4.3.7.

(Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou "não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 0 efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 11° 123. de 2006.

4.4.1.1.

4.4.I.2.

4.4.2.

4.4.3.
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.
XXXllI. da Constituição;

4.4.6.

SLTl/MP rf 2. de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. T c no inciso III do art. S"" da Constituição
Federal;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

4.4.7.

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que ;
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213.
de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n” 123.
de 2006.

4.4.8.

4.5.

5.1.

5.2.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas.

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classillcado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encen*amento do envio de lances.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

).l. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item:

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referencia; indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

)-5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas:

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a ílscalização por Órgãos de Controle e. após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso iX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
execução do contrato.

6.6.

6.6.1.

na
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identiifcar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassiifcada.

1.2A.

7.2.2. Também será desclassiifcada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IVdo Edital.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

^ eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Hxado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2.00 (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ''aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.11

7.12

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio Justiíicadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances
prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

. em

7.14.

7.15.

7.16.

7.17. Quando a descone.xào do sistema eletrônico para pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

^.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
44 e 45 da LC iri 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n“ 8.538, de 2015.

7.19.

7.20.

arts.
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Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de elassificação. para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porie
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lanees finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
, § 2^ da Lei n° 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras:

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.

7.22.

7.23.

7.24.

7.25.

7.26.

art. 3°

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

. ●

7.27.

7.28.
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7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
^ à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 7° e no § 9'’ do art. 26 do '
Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
^ legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que lundamentam a suspeita:

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata:

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de fíndo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

8.5.
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meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Prcgoeiro. sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nào aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima.

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte c quatro) horas contados
da solicitação.

8.5.3.1.

o

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a a\'aliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2.

sistema.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

S.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra{s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

S.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.6.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em línuua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

8.6.
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova dala e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006. seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanliada pelos

8.9.

8.10.

9, DA HABILITAÇÃO
i

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições d
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futui-a

^çontrataçâo. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransDarencia.aov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de .lustiça (www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reQuerido.ohD).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.

c
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas '‘c” e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.2.2

9.I.2.3.

9.1.3.

de condição de participação.

9.1.4.

do empate fícto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar rf 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

●^2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
. ORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

encaminhar, cm conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024. de 2019.

ou

9.2.2 se a
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçào.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmenle permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

^.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

Em se tratando de microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio w^ww.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3.

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de
administradores:

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial

9.8.2.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

seus

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
11*^5.764. de 1971;

9.8.7.

autorização:

9.8.8.

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço íFGJ S}:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da .

9.9.

9.9.1.

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de U de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relati

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

9.9.5.

9.9.6. va
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal:

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

9.9.8.

relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabililação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação quando não vier expresso na certidão:

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58. da Lei n.*^ 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação.
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10.1.
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívcis
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta:

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicílio da

forma da Instrução Normativa n° 11. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI. acompanliado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei 10.406/2002:

/

empresa, na

9.10.2.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.10.2.3.

social/estatuto social.

9.10.2.4.

última auditoria contábil-íinanceira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971.

ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

E admissível o balanço intermediário, se decon-er de lei ou contrato

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo	
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

LG =

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Nào

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l{um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas nào optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de
2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinenle(s). além de fornecer o(s)

endcreço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os serviços.

9.11.2.

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.11.3.

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto ;

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenhari a e

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
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9.11.4.

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como responsável
técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de Cargo e Função
quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e Jurídica ou mediante

Declaração de Contratação futura mediante anuência do profissional:

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

ou

9.11.4.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU.

devidamente atualizados

9.11.5.

função de cada profissional envolvido na execução dos serviços objeto desta licitação, composta
por no mínimo:

Declaração de Composição da Equipe Técnica indicando o nome. título profissional c

9.11.5.1 Coordenador: Engenheiro Civil ou Engenheiro Agrimensor ou Agrimensor ou

Agrônomo ou Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro. Geógrafo ou Geógrafo ou Tecnólogo em

Agrimensura ou Tecnólogo em Geoprocessamento ou Tecnólogo em Topografia: profissional com

formação superior em uma das categorias profissionais citadas acima ou Curso Superior de
Tecnologia em Agrimensura com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Arquiteto e Urbanista com registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU:

9.11.5.2 Topógrafo ou Técnico em Agrimensura ou Técnico em Geodésia e Cartografia ou

Técnico em Geoprocessamento: profissional com formação técnica com registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional Dos Técnicos Industriais

- CFT. responsável pelo levantamento de campo e pela Fase Decorrente em gabinete (Restituição
Estereofotogramétrica Digital e edição gráfica digital das imagens obtidas no acrolevanlamento).

9.11.6. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior.
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU. acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT. expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ler executado para órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federai, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação;

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado (a) da prova de
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal c (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamenle à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1.

9.13.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16.

sessão, informando no “chat*’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

^17.
jcumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123- de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19.

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é. somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além
da aplicação das sanções cabíveis.

.14.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

; é
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9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor{es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
'^contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

10.1.

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante c procedência, vinculam a Contratada.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da ■

10.2.1.

10.3.

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o \ alor

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

expressos por extenso.primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

prevalecerão estes últimos.

10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter

10.5.

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
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11. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2.

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.
intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4.

neste Edital.

11.1.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

11.2.1.

11.2.2.

11.2.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

^2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §l°da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

i2.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

12.2.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("'chat”), e-niail. de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

apresentados.

13.2.

homologará o procedimento licitatório.

13.

13.1.

recursos

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1.

^^elativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional. com característica de compromisso
a serem
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16.5. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

16.7.

relação ao licitante melhor classificado.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
\ encedor. estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase .
competitiva.

16.9.

classificado durante a fase competitiva:
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

16.10. Será incluído, na respectiva ala na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem colar
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art 3"
da Lei n° 8.666. de 1993:

os

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a fonnação de cadastro de
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal n° 007/2021:

reserva no caso

.<.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva:

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou lenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas no Decreto Municipal if 007/2021:

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será

efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n^' 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal 007/2021:
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16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do ceitame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições:

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

^16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

«^!7.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada{s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

17.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.2.

no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,
recusar-se a assiná-lo. injustifícadamente. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

E facultada a Prefeitura Municipal de BURIIICUPU/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer
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17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema dc
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

18.1.

18.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras dó
município:

18.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos .
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização:

18.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório:

18.1.4. Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

18.1.5. Confimiar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico:

18.1.6. Realizar 0 procedimento licitatório:

18.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

18.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:

18.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e
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18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimenlo das
obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações.

18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3. 18.1.4 e 18.1.6.
O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participai do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de

entrega e. quando couber, cronograma dc contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e da Lei if 10.520. de 17 de julho de
2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

)A.

19.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente;

19.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçõ
para o correto cumprimento de suas disposições.

es.

i9.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

as ocorrências ao órgãoobrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
gerenciador.

19.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir femio de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.
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20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgào Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da Administração

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgào

^Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20.2.

a ■

20.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

20.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021):

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade.

20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

'20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto Municipal
n° 007/2021:

ou

20.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional c

justificadamente. a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal 007/2021.

respeitando o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será nrmado Termo de Contraio ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a‘
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante con-espondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

21.2.1.

21.2.2

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993:

21.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

21.3.1.

e seus anexos:

21.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'

566/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
21.5.

mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n° 3. de 26 de abril de 2018. e nos tennos do art. 6°. III. da Lei n*" 10.522. de 19 de julho de 2002. consulta
prévia ao CADIN.

21.7.

licitante durante a vigência do contrato.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
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Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

21.8.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores que
●^serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme

Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

22.1.

22.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante. no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo

máximo de 10 (dez) dias uteis para início dos serviços após a solicitação.

23.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

íj.j.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1.

de Contrato.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de Referência e/ou Termo

25. DO PAGAMENTO
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25.1. As regras acerca do pagamenlo são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,

anexo a este Edital.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceilar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta:

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal:

Compoitar-se de modo inidôneo;

26.1.

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamenle. pelo prazo de
até dois anos;

26.3.1.

26.3.2.

26.3.3.

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAT.

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados:
26.5.

26.6.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n"" 12.846. de T de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade dá

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão ●

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

26.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846. de 1® de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato Iesi\ o à

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
26.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Códiao
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário. observando-se o procedimento previsto
na Lei n® 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
inirator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

'^Proporcionalidade.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cDlburiticupu2Ü21 á/ email

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n® 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

27.1.

27.2.
.com

27.3.

Página 32 de 74



B A
Proc.

Fis.^
Rub._U

2023

^Triov^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/000U40

Rua São Raimundo., n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.

27.6.

27.7.

27.7.1.

27.8.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3.

Brasília - DF.

28.1.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

●^8.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.
28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. O Edital disponibilizado.

httDs://buriticupu.ma.uov.br/licitacaolisla.phn:hUD:http://www.l icitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu202 l í/'umail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio.

está íntegra, endereço eletrônicona no

300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min.

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franquead
aos interessados.

a

28.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

Buriticupu/MA. xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx.

IMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor .íurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N^^ XXX/XXXX

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, lutura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA.

JUSTIFICATIVA

-.1. A REURB é uma inovação legislativa recente e abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e
sociais destinadas à incorporação dos núcleos informais ao ordenamento territorial e à titulação de seus
ocupantes {art. 9^ da Lei Federal nL 13.465/2017). Assim, como é de notório conhecimento, o Município de
Buriticupu possui uma grande quantidade de imóveis em situação irregular, em decorrência do êxodo rural e

desenfreado crescimento urbano, o que. por consequência, acaba gerando perda de receita pública. Portanto,
a medida objetivada com esta licitação, com amparo na Lei Federal n°. 13.465/2017. intenta que o Poder
Executivo Municipal conceda, de fato. a propriedade de imóveis para famílias de baixa renda. Noutro giro.
esta ação converge à função social da propriedade, bem como objetiva a consecução de direitos fundamentais
dos cidadãos, principalmente a sua dignidade humana e a moradia.

3. VALOR MEDIO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado
base em pesquisa de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com base em tal
procedimento foi estimado o valor total de R$ 1.305.680.22 (um milhão trezentos e cinco mil seiscentos c

oitenta reais e vinte e dois centavos).

com

^ ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Vir. Unit. RS Vir. Total RS
DESCRIÇÃO DO ITEMITEM UNID. QUANT.

Unidade

imobiliária
1 Regularização Fundiária Urbana 6.381 R$ 204,62 R$ 1.305.680.22

4.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Fase 1 - PLANO DE TRABALHO (METODOLOGIA)
Etapa 1.1 - Elaboração do Plano de Trabalho: a Secretaria de Habitação deverá elaborar um Plano de

Trabalho, evidenciando toda a metodologia que aplicará para a execução dos ser\qços. baseadas nas
informações contidas neste Termo de Referência, tão logo seja emitida a Ordem de Serviço.
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Produto 1 - Plano de Trabalho elaborado, contendo as indicações da metodologia que será aplicada par
execução dos serviços, como cronograma, alocação de equipes, detalhamento de fases/etapas de serviços,
dentre outros aspectos oportunos de serviços de apoio à regularização fundiária.

Fase 2 - TRABALHO SOCIAL

Etapa 2.1 - Levantamento das informações cartoriais: esta etapa é realizada pela equipe lécnica-jurídica
da Secretária de Secretária de Administração. Assim, antes da etapa 2.2.
Etapa 2.2 - Reunião com as lideranças Locais: A Secretaria de Habitação, realizará
lideranças locais (associações de bairro, diretores de escola, coordenadores de postos de saúde, igrejas, etc.),

com 0 intuito de apresentar o Projeto de Regularização, para que sejam agentes multiplicadores e
'^lobilizadores da comunidade, em todas as fases do projeto. Estima-se que sejam necessárias de 03 a 10

reuniões.

Etapa 2. 3 - Mobilização e Entrega de Convites para a Comunidade: a equipe técnica realizará visita
social em todos os bairros, entregando os convites para que as famílias residentes na área de intervenção
estejam presentes no evento de apresentação do projeto de regularização fundiária, que será realizado
Comunidade- conforme local e horário a ser definido em planejamento junto aos beneficiários do programa.
A Secretaria de Habitação efetuará a elaboração/impressão e entrega dos convites aos moradores/residenles
que serão beneficiados.

Etapa 2.4 - Audiência Pública de apresentação do Plano de Regularização: por parle da Secretaria de
Habitação será providenciada a divulgação da Audiência Pública. No evento serão apresentadas as áreas
(lotes/residências) a serem tituladas, as fases e o prazo do processo de titulação. Será o momento onde
moradores a serem contemplados com o projeto poderão tirar todas as suas dúvidas sobre as formas de

abordagem a serem realizadas, prazos e documentações necessárias para o processo de regularização. Toda
equipe técnica será apresentada, para que possam ser identificadas no momento de recolhimentos de
documentação e investigações necessárias para o processo de titulação. O local para realização do evento
deverá comportar, no mínimo, em torno de 200 pessoas sentadas. Secretaria dc Habitação, deverá pro\ idcnciar

,^iyn carro de som (carro volante), com a finalidade de convidar a comunidade para o local do evento.
^ rovidenciará banners. informativos, equipamentos de som e fornecimento de água potável ao público.
Observação: a etapa 2.1 não gerará a entrega de produto por parte da empresa CONTRATADA, pois a mesma
será realizada pela Secretaria de Habitação.
Produto 2 - Fase 1 - Etapas 2.2/2.3Z2.4: relatório com todos os registros destas etapas e demais documento,
que as atividades foram realizadas.

Fase 3 - LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Etapa 3.1 - Abordagem/Visita Técnica - lote a lote: nesta etapa a equipe técnica dc campo realiza o
cadastro para a regularização fundiária por meio das informações fornecidas pelo proprietário do imóvel ou

seu representante legal. A localização do imóvel é um ponto fundamental para o servdço da equipe e é definida
no sistema de dois modos distintos e complementares: a inscrição do endereço completo do imóvel junto ao
endereço especifico para envio de correspondências (caso seja diferente do endereço do imóvel), composto

a a

reuniões com as

na sua

os
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pelo nome da rua. número do imóvel, bairro e CHP. e. ainda, a demarcação do georreferenciamenlo. o qual é
realizado com o auxílio do Google Maps que. por ser uma ferramenta de orientação via satélite, oferece as

coordenadas precisas da localização do imóvel. Além das referências à localização, a equipe coleta
informações especificas dos residentes do imóvel e dados gerais da estrutura do terreno e/ou edificação, bem
como da existência ou inexistência de prestação de serviços urbanos (iluminação pública, coleta de lixo e

limpeza pública). Após a coleta e registro dos casos, fotos do imóvel são igualmente anexadas ao cadastro.
No caso de ausência do morador, na residência será deixado pelo cadastrador um comunicado contendo as
orientações sobre a documentação necessária e o local onde será entregue todas as informações necessárias
para a regularização fundiária. O beneficiário poderá optar por não preencher as informações solicitadas, e

,^sta informação será anexada ao instrumental de cadastro. O morador que esteja ausente de seu imóvel com a
^osse do comunicado poderá se deslocar ao setor responsável para atendimento e esclarecimentos e posterior
preenchimento de seu cadastro.

No ato do preenchimento do formulário será entregue aos beneficiários um checklisl que identificará o local,
data. hora e documentação a serem apresentadas pelo morador. No caso de não haver interesse do beneficiário

em ser contemplado com a regularização, o técnico responsável pela intervenção do lote irá elaborar
relatório padrão, contendo a declaração de não interesse assinado pelo morador, registro fotográfico e
informações de todas as visitas realizadas no lote.

Oportunamente haverá técnicos da Secretaria de Habitação, para acompanhar os trabalhos de campo, de forma
a garantir o correto preenchimento das informações referentes a esta fase do levantamento cadastral dos
beneficiários.

Produto 3 - Fase 3 - Etapa 3.1: relatório contendo os registros desta etapa: fotos, descrição de fatos ocorridos,
problemas encontrados e demais documentos comprobatórios devidamente preenchidos.

Fase 4 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E CONFECÇÃO DE
PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADOS)

JEtapa 4.1 - Serviços topográficos (medição, demarcação c confecção de planta e memorial descritivo
orreferenciados) localizados na Zona Urbana do Município de Buriticupu/MA. Nesta fase

técnica da Secretaria de Habitação, já terá todo material
serviços e. mediante o Produto 1. anteriormente entregue,
conhecerá a metodologia que será utilizada na realização dos serviços topográficos (georreferenciamento).
tais como: levantamento in loco de todos os lotes onde serão marcados os pontos nos vértices dos terrenos,
utilização de GPS geodésico ou outros equipamentos de alta precisão. Será disponibilizada pela Secretaria de
Habitação uma imagem aérea dos lotes georrefcrenciados e a empresa terá em sua posse uma cópia dos
cadastros dos moradores (produto 3 da etapa 3.1. pertinente a Fase 3).

Etapa 4.1 - Projeto Urbanístico dos lotes com áreas, perímetros e metragem: O levantamento dos dados
georreferenciados serão diariamente descarregados e processados na central de processamento de dados, que
deve possuir estrutura adequada com máquinas e programas de softwares específicos para tal atividade. Em
seguida, são montados os lotes a partir das coordenadas geradas, formando o mosaico dos lotes que compõe
o mapa geral da cidade. A próxima etapa é confrontar os dados do cadastro e do georreferenciamento por meio

um

a equipe

necessário, bem como o local da execução dos
equipe técnica da Secretaria de Habitação
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de planilhas e croquis, para identificação dos terrenos, bem como seus respectivos proprietários, para então
gerar os mapas e memoriais descritivos individuais de cada imóvel levantado na cidade. Em seguida, deverão
ser confeccionados o mapa e memorial descritivo do perímetro e mapa urbanístico da cidade para que seja
encaminhado ao cartório de registro de imóveis para abertura de matriculas.
Caso haja alguma incoerência nos dados, estes são corrigidos e, se houver necessidade, a equipe volta a campo
para coletá-los novamente.

Produto 4-Fase 4-Etapas 4.1 e 4.2: Serão emitido as peças técnicas impressas e digitais, contendo: 01 (uma)
cópia da planta e memorial descritivo do perímetro, e em 03 (três) vias digitais: Dados de Campo. Dados de
Processamento, e outras de responsabilidade da Secretaria de Habitação como Anotações de

'Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do profissional, declaração
de respeito de limites, projetos urbanísticos e demais condicionantes de entrega citadas no item 6.3. abaixo.

Fase 5 - ABERTURA, MONTAGEM E ENTREGA DOS PROCESSOS À SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO PARA REGISTRO DE CARTÓRIO.
Etapa 5.1 - Abertura, montagem e entrega dos processos à Secretaria de Habitação: nesta etapa serão
realizadas atividades administrativas como: montagem do processo, expedição de declarações, levantamentos
estatísticos, etc.

Desse modo, os processos são montados de acordo com efetivação do cadastro, com requerimento para
regularização fundiária e capa. Os processos são avaliados quanto à documentação correta e completa do
titular e do terreno, são protocolados e gerados um número de controle.
Para os casos de processos inconsistentes de informações, a empresa CONTRATADA deverá elaborar um

relatório de informe especificando os lotes que não se enquadrarão em processo de titulação, por não
entregarem a documentação ou ainda, quando for necessário, solicitar orientação jurídica para os técnicos da
Secretaria de Habitação.

Havendo necessidade de revisita a equipe de campo ao lote/benefíciário. a Secretaria de Habitação, enviará
>i£>vamente os técnicos da coleta de dados visando complcmentação de documentação ou no caso de mediar

jnflito de algum lote.

Os processos entregues deverão estar em conformidade documental e haverá um técnico administrativo da

Secretaria de Habitação acompanhando esta montagem, com a finalidade de certificar se todas as informações
estarão corretas para, assim, os processos possam ser montados pela Secretaria de Administração.
Em posse dos processos, a Secretaria de Habitação iniciará o encaminhamento por Expediente (Ofeios) dos
serviços de inserção junto a Secretaria do Patrimônio da Uniào/estado e ao Cartório do Registro de Imóvel
para a conclusão do referido processo.
Produto 5 - Fase 5 - Etapa 5.1: relatório contendo os quantitativos e preparação dos processos montados,
relatando também os casos de inconsistências, se houver. Este produto diz respeito à entrega de todos os
processos montados, devidamente identificados para o cadastro (o modelo será disponibilizado pela Secretaria
de Habitação). Os processos de cada morador deverão conter a documentação necessária como: informações
socioeconômicas. documentos de identificação do proprietário, e quando for o caso. também o do cônjuge,
bem como do imóvel (contrato de compra e venda, contas de água ou luz. entre outros).
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Fase 6 - PROMOÇÃO DO EVENTO FINAL DE ENTREGA DOS TÍTULOS

Etapa 6.1 - Ação de Entrega dos Títulos Definitivos: após o comprimento da fase 5. a Secretaria dc
Habitação deverá efetuar a elaboraçào/impressão e entrega dos convites aos moradores que serão beneficiados.
Após. promoverá a impressão dos títulos dellnitivos.

Semelhante a Fase 2 (Etapa 2.4) a estrutura do local deve ser suficiente para acomodar c receber toda a
comunidade. A Secretaria de Habitação providenciará carro de som (carro volante), com a finalidade dc

convidar a comunidade local para o evento, e providenciará os banners. informativos, equipamento de som c
fornecimento de água potável ao público,
roduto 6 - Fase 6 - Etapa 6.1: relatório com todos os registros desta etapa: fotos, lista nominal dos

beneficiários titulados e demais documentos produzidos.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal 007/2021.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.1.1 A CONTRATADA ficará responsável pela realização de todo o processo da Reurb no Município de
Buriticupu. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

6.1.2 Compreende-se todo o processo da Reurb. a ser prestado pela CONTRATADA, as seguintes fases na
devida ordem:

1) requerimento do Poder Executivo Municipal:
} processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos

titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes:

III) elaboração do projeto de regularização fundiária;
IV) saneamento do processo administrativo:

V) decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade e expedição da
Certidão de Regularização Fundiária - CRF:

VI) registro da CRF aprovado perante o ollcial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade
imobiliária com destinação urbana regularizada: e.
VII) registro da Reurb das unidades imobiliárias:

6.2 O processo da Reurb deverá ser formalizado, devidamente autuado, protocolado e numerado, desde o
requerimento até a CRF. com as cópias dos registros do núcleo urbano informal e unidades imobiliárias;

6.3 O requerimento da Reurb será feito pela CONTRATADA, nos lermos do art. 14 da Lei Federal n'*.
13.465/2017;
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6.3.1 Eventual(is) requerimento(s) da Rcurb apresentado(s) por meio dos demais legitimados nos incisos I a
V do art. 14 da Lei n°. 13.465/2017 contendo o(s) mesmo(s) objeto(s) licitado{s) não obsta a prestação dos
serviços pela CONTRATADA, os quais devem ser desempenhados normalmente e em conjunto com o(s)
requerimento(s) apresentados:
6.3.2 A CONTRATADA promoverá todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive requerer os
atos de registros;

6.4 Na Reurb eventualmente promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização fundiária e
a constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único, a critério da
CONTRATANTE.

4.1 Nos casos previstos no item 6.4. serão encaminhados pela CONl'RATADA ao cartório o instrumento

indicativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela Reurb e respectivas
qualificações, com indicação das respectivas unidades, ficando dispensadas a apresentação de título
individualizado e as cópias da documentação referente à qualificação de cada beneficiário.
6.5 A CONTRATANTE poderá instituir como instrumento de planejamento urbano Zonas Especiais de
Interesse Social (ZEIS). no âmbito da política municipal de ordenamento de seu território, cm caso de

orientação da CONTRATADA para melhor execução e consecução dos serviços prestados, sendo que. neste
caso a CONTRATADA deverá prestar a assessoria e consultoria necessária para a instituição.
6.6 A Reurb será instaurada por decisão da CONTRATANTE, mediante requerimento, por escrito, elaborado
nos termos deste Termo de Referência pela CONTRATADA.
6.7 Na hipótese de requerimento(s) de outro(s) legitimado(s), havendo o indeferimento, a decisão da

CONIRATANTE elaborada pela CONTRATADA, deverá indicar as medidas a serem adotadas, com vistas

à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso. podendo articular para que se dê
andamento apenas no requerimento da CONTRATANTE.
6.8 Instaurada a Reurb, a CONTRATADA deverá proceder às buscas necessárias para determinar a
titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado

Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá a CONTRATADA notificar os titulares de domínio,

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente

interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. contado da data de
recebimento da notificação.

6.8.2 Tratando-se de imóveis públicos municipais, a CONTRATADA deverá notificar os confinantes e

terceiros eventualmente interessados, para. querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
contado da data de recebimento da notificação.
6.8.3 Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento extrajudicial de composição
de conflitos de que trata a Lei n“. 13.465/2017. devendo a CONTRATANTE adotar todas as medidas

necessárias, tanto para o procedimento quanto para os atos materiais.
6.8.4 A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no

endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega
nesse endereço.
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6.8.5 A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação no diário eletrônico ollcial do
Município, com prazo de 30 (trinta) dias. do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a ser
regularizada, nos seguintes casos:
I) quando o proprietário e os confmantcs não forem encontrados; e.

II) quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.
6.8.6 A ausência de manifestação dos indicados nos itens 6.8.1 a 6.8.5 será interpretada como concordância
com a Reurb.

6.8.7 Caso algum dos imóveis atingidos ou conílnantes não esteja matriculado ou transcrito na serventia, a

CONTRATAD.A realizará diligências perante as serventias anteriormente competentes, mediante
■^^resentação da planta do perímetro regularizado, a fim de que a sua situação jurídica atual seja certilicada.
caso possível.

6.8.8 O requerimento de instauração da Reurb ou. na foima de regulamento, as manifestações de interesse
nesse sentido por parte de qualquer dos legitimados garantem perante o poder público aos ocupantes dos
núcleos urbanos informais situados em áreas públicas a serem regularizados a permanência em suas
respectivas unidades imobiliárias. preser\’ando-se as situações de fato já existentes, até o eventual
arquivamento definitivo do procedimento.

6.9 A CONTRATADA deverá fazer o levantamento das informações socioeconômicas de cada unidade
habitacional/ocupante existente nos núcleos informais urbanos para fins da Reurb.
6.10 Instaurada a Reurb. compete a CONTRATADA em nome da CONTRATANTE aprovar o projeto de
regularização fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas.
6.11 A CONTRATANTE poderá criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de conllitos. no
âmbito da administração local, inclusive mediante celebração de ajustes com os Tribunais de .Justiça estaduais,
as quais deterão competência para dirimir conflitos relacionados à Reurb. mediante solução consensual, em

caso de orientação da CONTRATADA para melhor execução e consecução dos serviços, sendo que. neste
caso a CONTRATADA deverá prestar a assessoria e consultoria necessária para a criação.

^11.1. O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o item 6.11 será estabelecido em
.0 da CONTRATANTE, mediante assessoria e consultoria da CONTRATADA, e. na falta do ato. pelo

disposto na Lei rf 13.140. de 26 dejunho de 2015.
6.11.2. Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição para a
conclusão da Reurb. com consequente expedição da CRF.
6.11.3. A CONTRATANTE poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação
coletiva de conflitos relacionados à Reurb. sempre que houver orientação nesse sentido da CONTRA FADA.
a qual deve prestar a assessoria e consultoria necessária para a instauração. 6.11.4. A instauração de
procedimento administrativo para a resolução consensual de conllitos no âmbito da Reurb suspende a
prescrição.

6.11.5. A CONTRATANTE poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar os Centros Judiciários de

Solução de Conflitos e Cidadania ou as câmaras de mediação credenciadas nos Tribunais de Justiça, em caso
de orientação da CONTRATADA para melhor execução e consecução dos serviços, sendo que. neste caso a
CONTRATADA deverá prestar a assessoria e consultoria necessária para a utilização.
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6.12 O projeto de regularização fundiária se dará nos termos do art. 35 a 39 da Lei Federal n°. 13.465/2017:

6.13 O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

6.13.1 Levantamento planialtimélrico e cadastral, com georreferenciamento. subscrito por profissional
competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT). que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes
geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado:
6.13.2 Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições
atingidas, quando for possível:
6.13.3 Estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental: 6.13.4 Projeto

'^'"banístico:

0.13.5 Memorial descritivo;

6.13.6 Proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando
for 0 caso:

6.13.7 Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso:

6.13.8 Estudo técnico ambiental, para os fins previstos na Lei, quando for o caso:

6.13.9 Cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações
urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de
regularização fundiária;

6.13.10 Termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento
do cronograma físico definido no item 6.13.9.

6.13.11 O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área
ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de

circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.
6.14 O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, indicação:
6.14.1 Das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas: 6.14.2 Das

^jj^idades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área. confrontações, localização, nome do
gradouro e número de sua designação cadastral, se houver:

6.14.3 Quando for o caso. das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade
regularizada:

6.14.4 Dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos,
quando houver:

6.14.5 De eventuais áreas já usucapidas:
6.14.6 Das medidas de adequação para correção das desconformidad es, quando necessárias:
6.14.7 Das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocaçâo de edificações,
quando necessárias:

6.14.8 Das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias: 5.14.9 De outros requisitos que sejam
definidos pela CONTRATANTE.

6.14.10 Construção do Sistema cartográfico do Município e imagem de alta definição para a Regularização
Fundiária:

Página 42 de 74



MA
Proc

Fls._
Rub.JQ

i-2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burificupu/MA

6.14.10.1. I - A área de mapeamento se refere aos conglomerados urbanos do Município com o objetivo de
desenvolver sistema cartográfico com as informações topográficas e memoriais descritivos das unidades
imobiliárias com intenção dc regularização fundiária:
6.14.10.2. II - Padrão da ortofoto: Resolução da foto colorida com GSD de 05 cm ou menor por pixel, em
escala 1:1000: A ortofoto deverá ser georreferenciada no Datum Sirgas2000 e estar ortorreti ficada: Será

obrigatório apresentação de relatório com as precisões obtidas dos produtos cartográficos digitais, contendo
os pontos de controle e ”check points‘: Nao poderá haver nenhum sombreamento projetado por nuvens: Para
melhor nitidez as fotos deverão ser obtidas no período mediano do dia (entre as 10:00 e 14:00 horas),
reduzindo projeção de sombras por objetos verticais (árvores, prédios e etc...): As junções (costuras) entre
rtofotos deverão ser realizadas de tal forma a evitar desalinhamentos: A ortofoto deverá ser entregue à

Comissão Técnica para avaliação no fomiato "GEOTIF*':

6.14.10.3. III - Produtos finais: Cópia digital do mosaico geral; Cópia digital das ortofotos geradas na escala
1:1.000. com GSD de 05cm/pixel ou melhor: entrega do relatório final da metodologia adotada e precisões
obtidas:

6.14.10.4. IV - Geração dc Modelo Digital de Terreno - MDT do perímetro urbano e rural: Modelo digital de
terreno deverá contemplar a superfície total do assentamento imageada: Na geração do MD'f considerar
somente pontos no nível do solo, isentos de vegetação e elementos não pertencentes ao solo (veículos, placas,
edificações, entre outros): fornecer arquivos de MDT em malha original de pontos; Fornecer planejamento dc
controle de qualidade da geração do MDT com antecedência ao início das atividades de geração de MDT: A
partir dos pontos do MDT deverão ser geradas curvas de nível com equidistância vertical de Im (um metro) e

cur\'as mestras com equidistância vertical de 5m (cinco metros) com as seguintes especificações: As
de nível deverão ter traçado contínuo, devendo compor um nível de informação específico, com os respectivos
valores altimétricos incorporados como atributos, nos formatos *.dxf e *.shp: A edição das curvas de nível
deverá ser feita para eliminação do excesso dc pontos e resíduos de curvas de forma que não interfira na
precisão e exatidão do MDT; Sistemas de coordenadas UTM; Datum Sirgas 2000;

>^15. Para fins deste Termo de Referência, considera-se infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:
.15.1. Sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual:

6.15.2. Sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual:

6.15.3. Rede de energia elétrica domiciliar;
6.15.4. Soluções de drenagem, quando necessário: e
6.15.5. Outros equipamentos a serem definidos pela CONTRATANTE em função das necessidades locais e
características regionais, com assessoramento e consultoria da CON TRATADA.

6.16. A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou
parcial a critério da CONTRATANTE, com assessoria e consultoria da CONTRATADA. 6.17. As obras de

implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, bem como
sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb.

6.18. A CONTRATADA definirá os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no que se refere
aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados, se for o

caso. com aval da CONTRATANTE.

cur\as
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6.19. A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (Crea) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU).

6.20. Na Reurb. caberá ao poder público competente, diretamente ou por meio da administração pública
indireta, implementar a infraestrutura essencial os equipamentos comunitários e as melhorias habitacionais
previstos nos projetos de regularização, assim como arcar com os ônus de sua manutenção.
6.21. Para que seja aprovada a Reurb de núcleo urbano informal ou de parcela dele. situado em área de riscos
geotécnicos. de inundações ou de outros riscos especillcados em lei. estudos técnicos deverão ser realizados

"^or parte da CONTRATADA, a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de
administração de riscos na parcela por eles afetada.
6.21.1. Na hipótese do item 6.21 é condição indispensável à aprovação da Reurb a implantação das medidas
indicadas nos estudos técnicos realizados pela CONTRATADA.
6.21.2. Na Reurb que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, o
CONTRATANTE deverá proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal a ser regularizado.
6.22. O saneamento do processo administrativo se dará sempre que necessário a manutenção da regularidade
e legalidade do mesmo, inclusive sobre atos administrativos elaborados antes do processo administrativo de
licitação pública.

6.23. A decisão administrativa da autoridade competente se dará nos termos do art. 40 da Lei Federal
13.465/2017. com consultoria e assessoria da CONTRATADA.

■ 6.24. O pronunciamento do Prefeito Municipal que decidir o processamento administrativo da Reurb.
consultoria e assessoria da CONTRATADA, deverá:

6.24.1. Indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de regularização fundiári:.
aprovado;

6.24.2. Aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de regularização fundiária; e

^24.3. Identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana regularizada, e

j respectivos direitos reais.
6.25. A CRF se dará nos termos do art. 41 da Lei Federal nl 13.465/2017:

6.26. A CRF é o ato administrativo de aprovação da regularização, procedido com assessoria e consultoria da

CONTRATADA, que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no mínimo:

6.26.1. O nome do núcleo urbano regularizado;
6.26.2. A localização;

6.26.3. A modalidade da regularização:
6.26.4. As responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma;

6.26.5. A indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver;

6.26.6. A listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de
legitimação fundiária ou mediante ato único de registro, bem como o estado civil a profissão, o número de
inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da cédula de identidade
e a filiação.

. com a

iv.

com

la
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6.27. Os registros da regularização fundiária, incluindo das unidades imobiliárias, se darão nos lermos do art.

42 a 54 da Lei Federal if. 13.465/2017. com atuação em todos os atos necessários perante o cartório.
6.28. O registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado será requerido pela CONTRATADA
diretamente ao oficial do cartório de registro de imóveis da situação do imóvel e será efetivado
independentemente de determinação judicial ou do Ministério Público.

6.28.1. Em caso de recusa do registro, a CONTRATADA deverá cumprir todas as e.xigências nos termos da
Lei feitas pelo oficial do cartório do registro de imóveis em nota devolutiva fundamentada.

6.29. Na hipótese de a Reurb abranger imóveis situados em mais de uma circunscrição imobiliária, o
procedimento será efetuado perante cada um dos oficiais dos cartórios de registro de imóveis pela

^'ONTRATADA.

Ò.30. Quando se tratar de imóvel sujeito a regime de condomínio geral a ser dividido em lotes com indicação,
na matrícula, da área deferida a cada condômino, a CONTRATADA poderá indicar, de forma individual ou
coletiva, as unidades imobiliárias correspondentes às frações ideais registradas, sob sua exclusiva
responsabilidade, para a especialização das áreas registradas em comum.

6.31. Com 0 registro da CRF, serão incorporados automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, as
áreas destinadas ao uso comum do povo. os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na íbrma indicada
no projeto de regularização fundiária aprovado.
6.32. A requerimento da CONTRATADA, o oficial de registro de imóveis abrirá matrícula para as áreas que
tenham ingressado no domínio público.
6.33. A CONTRATADA deverá realizar, no mínimo, 01 (uma) palestra e/ou audiência pública e/ou reunião e
interação de sensibilização junto à comunidade do núcleo urbano informal, a ílm de esclarecer acerca do

trabalho que será realizado, convidá-la a participar, em data a ser definida pela CONTRATANTE.
6.33.1 A CONTRATADA poderá fazer uso de tecnologias de videoconferência para o desempenho das
atividades mencionadas no item 6.33.

6.34. A CONTRATADA ficará responsável também por todos e quaisquer outros serviços necessários ao
>ÍÇsenvolvimento e conclusão da Reurb, tais como. elaboração de documentos e/ou minutas, inclusive

jcisões. despachos. Projetos de Leis. Decretos. Portarias: diligências junto aos órgãos públicos competentes:
orientação, assessoria e consultoria ao Poder Executivo Municipal na execução de seus atos de competência
privativa: audiências públicas; reuniões; palestras: análise de dados; pareceres técnicos; solução de conílitos:
serviços de registros; e etc..

6.35. Todo e qualquer ato de competência e.xclusiva do CONTRATANTE relativo a Reurb lerá orientação,
assessoria. consultoria, acompanhamento, fiscalização, controle, e etc., da CONI RATADA. podendo aquele
ainda se valer de outros órgãos e assessorias disponíveis.
6.36. Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins dc comprovação da capacidade técnieo-
operacional deverão participar de todo o serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.
6.37. A prestação do serviço deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço

ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 10 (dez)

dias úteis para início dos serviços, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
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7, METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão considerados inlegralmente executados com os Registros de todas as unidades
imobiliárias do núcleo urbano informal da quantidade constante deste Termo de Referencia.

7.2. Os registros de todas as unidades imobiliárias do núcleo urbano informal deverão ser realizados no prazo
estimado de 12 meses.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os materiais. ■
otlssionais, aparelhos, funcionários, veículos, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais necessários a

prestação dos serviços;

8.2. A CONTRATANTE deverá disponibilizar acesso aos bancos de dados para o cumprimento do objeto,
bem como locais que eventualmente sejam necessários para a prestação dos serviços, tais como. salas de
reuniões, salas de atendimentos, e etc.

9. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
9.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação:

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1. Secretaria Municipal de Habitação.

10.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
^ .1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e íiscalizado. em todos os seus
„rmos. pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando
0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11.

ou. em seus

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
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por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servdço. demonstrando situação regular mediante apresentação
^0 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-^MA.
13.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços a serem prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

g) Realizar atos administrativos de sua competência nos termos da Lei Federal iT. 13.465/2017. podendo para

tanto se valer além da CONTRATADA de outros órgãos e assessorias disponíveis.

.4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Adotar todas as medidas legais, administrativas e judiciais, previstas na Lei. em especial na Lei Federal if.

13.465/2017. bem como neste Termo de Referência, para fins de realizar a Reurb objeto desta licitação;
b) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos c sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e. ainda:

e) Cumprir íielmente a forma de execução dos serviços previstos neste Termo de Referência;

d) Prestar os serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especifieações. prazo e local constantes
Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

no

Página 47 de 74



Ug) ■
Proc.L
FIs. ^

●-P
Rub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ' 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 c 17 a 27
da Lei n°. 8.078/1990. denominado Código de Defesa do Consumidor - CDC:

í) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

defeitos e/ou imperfeições;

g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega dos
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. Iodas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

J) A CONTRATADA, por si. seus agentes ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por
quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a CONTRATANTE, seus servidores ou

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo.

resguardando-se a CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais
danos ou prejuízos,

k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor:
1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; m) Instruir

seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

n) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,

-«tre outras, as seguintes medidas:

o) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços:
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; q) Ar
com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § T do art. 57 da Lei n°. 8.666/1993.

ocorrência

seus

car

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. (ãrgão Gerenciador - Chefe do Gabinete.

15.2 Órgão Requisitante - Secretaria Municipal de Habitação.
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15.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do arl.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n
007/2021.

15.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto rf 7.892/2013. Decreto Municipal n

007/2021 e suas alterações.

■^.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 §
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488. de 2018) e Decreio
Municipal vf 007/2021.

15.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro
de 2013 e Decreto Municipal n° 007/2021.

">0

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
16.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, v erificar
a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a fomialização dos
procedimentos relativos à repactuação. alteração, reequilíbrio. prorrogação, pagamento, eventual aplicação de

^nções. extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e
.olução de problemas relativos ao objeto.

16.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo
para tanto, se valer dos órgãos e/ou assessorias do CONTRATANTE;
16.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que. no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

16.4 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
16.5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á. dentre outras, as

seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente
ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT):

-se em

no
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a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
a.l. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). com indicação
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso: a.2. Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso. devidamente assinada pela CONTRATADA: e

a.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços, b) Entrega
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato

dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de
'^ada.stro de Fornecedores (SICAF):

0.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND):
b.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual. Distrital e Municipal do domicílio
ou sede do contratado:

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF): e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:
c. 1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE: c.2. Cópia
da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador
CONTRATANTE:

C.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou. ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
C.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação. entre outros),
a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado: e

C.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
pelo contrato.

) Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.l. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
d.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS. referentes às rescisões contratuais:
d.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado:

d.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
16.5.1. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d*' acima no prazo de 30 '
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
16.6 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias. os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
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16.7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS. os fiscais ou gestores
do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

16.8 O descumprimenlo das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
16.9 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-te
ou a incapacidade de correção.

16.9.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação da CONTRATADA.

^6.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
,.os serviços para evitar a sua degeneração. devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou. se for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
16.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
16.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
16.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores. devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

16.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso. aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
16.16. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamen to da produtividade pactuada, sem perda da

^lalidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § T do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 16.17. A conformidade do material a

ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA
que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Tenuo de Relérência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
16.18. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1
do art. 67 da Lei n° 8.666. de 1993. 11.19. O descumprimento total ou parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas,
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das
condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento

°e2‘^
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convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, coníbrme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei iT 8.666. de 1993.

16.20. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
16.21. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias
CONTRATANTE poderá efetuar

CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
16.21.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRA TANTE

^^ra acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
j.21.2 Tais pagamentos não configuram vínculo cmpregaiício ou implicam a assunção de responsabilidade

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRA TADA.
16.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA,
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
16.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.
70 da Lei n° 8.666. de 1993.

. a

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da0

17. DA RECISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 Poderá a CON'TRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o contrato,
unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTR.A7 ADA. na ocorrência de hipótese prevista nos
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações.
17.2 Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE, autorizada a reter, até o

^lile dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito.
17.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o
contraditório e a ampla defesa.
17.4 Comete infração administrativa nos lermos da Lei iT 8.666/1993. a CONTRATADA que: 17.4.1.
Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
17.4.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.4.3. Fraudar na execução do contrato;

17.4.4. Comportar-se de modo inidôneo;
17.4.5. Cometer fraude fiscal;

17.4.6. Não mantiver a proposta.

17.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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17.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signillcativos para

a CONTRATANTE;

17.5.2. Multa moratória de 0.3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

17.5.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;

17.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
17.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela '

^ual a Administração Pública opera e atua concretainente. pelo prazo de até 02 (dois)
7.5.6. Impedimento de licitar e contratar com a Poder Executivo Municipal pelo prazo de até 05 (cinco)

17.5.7. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
CONTRATANTE pelos prejuízos causados:
17.6. Também fícam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/1993. as empresas
e os profissionais que:
17.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

17.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta do
■^^rator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

anos;

anos;

a

18. DA SUBCONTRATAÇÂO

18.1. Fica admitida a subcontraíação do objeto licitatório. nos termos da Lei. mediante autorização da
Administração.

18.2. Poderá a CONTRATANTE exigir da CONTRATADA a subcontratação de Microempresa - ME

Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos da Lei Complementar Naeional n°. 123/2006

- c

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20. DO RFXEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

20.1. O prazo de entrega dos serviços é de 12 meses, contados a partir da data de início do serviço, podendo
se dar em remessa parcelada;

20.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especillcaçòes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias. a contar da

>iOtificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

_0.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 12 meses, contados do último recebimento

provisório, após a verificação dos registros das unidades imobiliárias do núcleo urbano informal.

20.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
20.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

20.6. Ao final de cada período mensal, a CONTRATANTE poderá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso. a análise do desempenlio e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório;

20.7. Acaso haja necessidade de demandas judiciais, o recebimento se dará com o cumprimento da decisão
judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos

21. DA VINGÊNCIA CONTR.ATUAL

21.1. Os contratos terão vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura e poderão ser
■^OTogados conforme art. 57 inciso II da Lei Federal 8.666/1993.

22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
22.1. Lei Federal n° 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal n"* 004/2021. que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal irí 007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço,
aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar irí 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de

2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

n'
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ‘	
PREGÃO ELETRÔNICO N^ _/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*^ 2605001/2023

O MUNICÍPIO DE BURinCUPU. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ/MFinterno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n

BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
processo administrativo n

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade de 	

com sede na

. 0 Sr	

bairro.

brasileiro(a).

, residente neste Município dee inscrito(a) no CPF sob n'

/ , tudo em conformidade com o
,/. , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

CNPJ estabelecia na Rua/Av. Bairron'

Estado de , CEP Fone/Fax , E-mail , neste ato representado pelo Sr(a)
SSP/....eCPF/MFn‘brasileiro(a)

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às nonnas constantes das Leis Federais rf 8.666/93. 10.520/2002. Decreto

Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, portador do RG. atendendo

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual,
futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização
fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços

, constituindo assim, em documento vinculaíivo e obrigacional às partes./n

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n° /

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

. completando-a para todos os fins de direito, independentemente de
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

n'

Valor Registrado RS
Item Especificação Unid. Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade

com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as

eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos tennos de
referência e contrato anexos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ala. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ’*d” do inciso íí do art. 65 da Lei

n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "á" do inciso II do art. 65 da Lei

8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ala e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ”d*~ do
inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opoitunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Ollcial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

^ 8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do ait. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 7^ da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público: ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

o

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será e.xtinla. automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços ílca obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrcm-sc vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com 0 contratante:

9.1.6. Não subcontratar. total ou parcialmente, 0 objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos:

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromele-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. '
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON'fRATADA.
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor:

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital:

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de foiTna a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados:

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

II.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão

11.2.
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Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor benellciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade. ● *
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obser\'ado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto
Municipal n° 007/2021;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021. respeitando o prazo de vigência da ata.
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93. além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissõesdesta Ata e as dúvidasoriundasde sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conllito. as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.1.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital

da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. \

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Municipal n° 007/2021.

13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de

Buriticupu/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA. de de

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N* ....

QUE

0(A)

FAZEM ENTRE

E A EMPRESA

SI

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade de

.. neste ato

(órgão contratante), com sede no(a)	

/Estado .... inscrito(a) no CNP.Í sob o iV

representado(a) pelo(a) {cur^o e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘
de 20.... doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

. sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

. expedida pela (o)

de de

inscrito(a) no

doravanteCNPJ/MFsobon' . em

. portador(a) da Carteira de
Identidade n° , e CPF n' . tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei iC 8.666. de 21 de junhoconsta no Processo n'

de 1993. da Lei iT 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n*’ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiílcado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de

II. da Lei n“ 8.666. de 1993.

. prorrogável na forma do art. 57. incisoe encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

ORGÀO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade físcal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a fributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.

conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS

Página 65 de 74



BURlTiCUPU-MA
3023Proc.

FIs..
Rub._A

a

SZE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). direlamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações íf 8.666/1993.

6.2.0s reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE e.xclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmcnte designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal rf 8.666/1993. a quem compete verificar se a licitante vencedora está
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante veneedora. inclusive rejeitando '

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas 'fécnicas da ABNT e com a melhor ■

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato. responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dc habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato. instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista .na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio:
b) pennitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços a serem prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

g) Realizar atos administrativos de sua competência nos termos da Lei Federal n”. 13.465/2017. podendo

para tanto se valer além da CONTRATADA de outros órgãos e assessorias disponíveis.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Adotar todas as medidas legais, administrativas e judiciais, previstas na Lei. em especial na Lei Federal

n'’. 13.465/2017. bem como neste Termo de Referência, para fins de realizar a Reurb objeto desta licitação;

b) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda:

c) Cumprir fielmente a forma de execução dos serviços previstos neste Termo de Referência;

d) Prestar os serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a

27 da Lei rf. 8.078/1990. denominado Código de Defesa do Consumidor - CDC;

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste fermo de Referência, o objeto

com defeitos e/ou imperfeições;

g) Comunicar à CON'fRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

j) A CONTRATADA, por si. seus agentes ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a CONTRATANTE, seus servidores ou

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo.
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resguardando-se a CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por

tais danos ou prejuízos,

k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração: m)

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

n) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,

adotando, entre outras, as seguintes medidas:

o) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os-

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei iiT 8.666/1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:
11.3. apresentar documentação falsa:

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;
11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo:

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação:

11.12. Multa de até 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrati\ a

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamenle. pelo prazo de até dois anos:

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. pelo prazo
de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados:

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios dc prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n” 12.846. de T de agosto de 2013. como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1” de agosto de 2013.

seguirão seu rito nornial na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784, dc 1999.
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11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrati\ a

prevista no art. 77 da Lei n” 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
^ 13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 57 e 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

os acréscimos ou
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei rf 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não po.ssam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei if
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA. de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ XXX/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.‘* XXX/XXXX. cujo
objeto é 0 Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PREÇOS R$
DESCRIÇÃO UND.ITEM

UNITÁRIOQUANT. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3, Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus
ermos.

4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não confomiidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ate
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7, Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE NT

. em nome de

). dias. contados da data de

). contados do

). contados a

. AGENCIA N°. .BANCO
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conlrato(s). será o Sr*^.
Portador do RG. sob o n°. . e CPF n° . com residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

A^MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO
Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 2605001/2023

ORIGEM: Assessor Jurídico/Responsável pela
Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Registro de preços para eventual, futura

e parcelada contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de regularização fundiária
urbana para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital. Ata de Registro de

Preços e Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços
para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. pelo tipo menor preço global. Certame

licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com
descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, bem como a
informação referente à dotação orçamentária para contratação cm tela. Encaminhado

as Minutas de Edital. Ata de Registro de Preços e Contrato para análise jurídico-
fonnal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vem os autos

do processo cm epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para

análise das minutas de edital, ata de registro de preços e contrato.

Juntou-se. ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como. a descrição
sucinta de seu objeto. asse\ erando que em se tratando de Registro de Preços, as

despesas decorrentes correrão por conta de recursos específicos consignados no
orçamento vigente à época da contratácão. Apensou minutas do edital, ata de registro

AlexandrerfitiíioJ/agalfe
As9^oãm) Jurídico
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de preços e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e

parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra. c. no teor do preceituado no Art.

37. XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e

serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta.

aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, cm todo caso. a isonomia entre

participantes do processo, in verhis:

Art. 37-A Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

XXI

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

ressalvados os casos especiifcados na

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas incxigibilidades ou dispensas, bem como. correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão

na sua forma eletrônica. Conligurar o pregão como uma modalidade licitatória
significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com
observância do princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um
procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia

uma modalidade de outra é a estruturaç^ procedimental, a forma de elaboração de

Alexan(l^Flore|; no Magalhães
ttÔfTdico
;05/2022

T
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propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em

razão do qual. interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou
serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos

mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória. conforme artigo 4°.
Inciso XIII. da Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal n° 10.024/2019. respeitadas as
disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93. são cinco as

modalidades de Licitação: 1 - Concorrência; II - Tomada de Preços: 111 - Convite;

IV - Concurso; V - Leilão e. a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição

da modalidade Pregão e Decreto Federal n° 10.204/2019 para o Pregão na sua forma
Eletrônica.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002.

que bem prevê em seu art. 1. o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Ari. 1°

- Para aquisição de bens e serviços connms, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei”.

Outrossim. é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal

3.555/00. que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é
uma modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de
propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema. voltar-se-á adiante, mas é

relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.

Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art. 1*^ da Lei n° 10.520/2002. conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de fornecimento e a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02. no seu art. 3°, 1. II e IV e os da Lei 8.666/93. ex vi

aitigo 14. art. 45 § 1°. I. Decreto Federal n*^ 10.024/2019 e suas pesteriores
alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este. em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi 45. § 1°. o qual reza o Menor Preço por

A!exandrtRof< ú

iJürídíco
Portafia¥05/2022
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Item. a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item

art. 40. X. - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do

julgamento objetivo insculpido no art. 4°. Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda

sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja
vista, perfeita consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002. Decreto Federal n°

10.024/2019 e alterações posteriores.

ÍII-CONCLUSÃO

Por fim. considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso suh
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°. Inciso I. da Lei Federal n°
10.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e.

sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não

vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38. Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93. podendo o feito ter seu prosseguimento, com

vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as
providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

● \

Buriticupu/MA. 07 dejunho.de 2023.

ALEXANDRE TINO MAGALHAES

^-MA/20.356Adv^aüo
Assessor Jurídico Municipal
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PORTARIA 038/2021, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR
JURÍDICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pelo presente.

RESOLVE:

Art. r Nomear ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃES, portador do RG

n° 024066132003-7 SSP/MA, inscrição OAB/MA rP 20.356 e CPF n° 015.451.393-85,

para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO.

Alt. T A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 14 de janeiro de 2021.
/

João Carfb^ôixeira da Silva
Prefeito Municipal

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para cjue a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas cjue pratkpiem, injusti/icadamente, aro
ilegal tipificado no art. 7''da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

' ’zsse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
oposta/lance ifrme e possível de cumprimento.' 7

prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

? marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
? habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

ujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Petirada deste edita! - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

gratuitamente

‘tps://biiriticupu. ma. aov. br/licitacaolista. vim, httD://licitanet. com, br/. ou poderão .ser solicitados através do
mail cplburiticupii202Kcbíimail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor

. 'z Licitações situado à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a

ivresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveis seguintes páginas da Internet:estarão..nexos nas
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2023

(Processo Administrativo n° 2605001/2023)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 3uriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40. com sede na à Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023.
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal rf 10.024. de 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021 e n° 007/2021. Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de

2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 14/07/2023

Horário: 09h30min

Local: - http://wvvw’.licitanet.com.br/.

^ DO OBJETO

,.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em um único item. conforme tabela constante do Termo de Referencia,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. que será informado no ato de formalização do contratei,
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
í?arlicipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sítio hfíp://wwn\liciuuiet.com.br/

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações. ,

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou

4.3.2.

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.I.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,

sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos
no edital

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim" ou “não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não"’* impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006.

4.4.1.1.

4.4.1.2.

4.4.2.

4.4.3.

está em conformidade com as exigências editalícias;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.

XXXIII. da Constituição;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

4.4.6.

SLTI/MP n” 2. de 16 de setembro de 2009.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arl. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.4.8.

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213.

de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reser\ a de

4.5.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

^ata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.1.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123.
de 2006.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.
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Até a abertura da sessão púbiica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas.

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.5.

5.6.

5.7.

^6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item:

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

0.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle c. após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura dc prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição:

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassificada.

7.2.1.

Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial

conforme modelo ANEXO IV do Edital,

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2.00 (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa '■aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.2.2

7.9
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusix e
no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
auto mati c amente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm

prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a cie/

minutos, a sessão pública será suspen.sa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens nao exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. ^

7.14.

7.15.

7.16.

/.18.

7.19.

7.20.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inlérior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°. § 2°, da Lei n° 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

7.27.

7.28.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar qiianio

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com \ istas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pré\ io no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

8.

8.2.1.
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meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitcns acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8.5.3.1.

8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

S.5.3.4.

aceita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.6.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.5.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues de\ erào

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaí" a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10.

observado o disposto neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.9.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

^^^ntrataçào. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICÍTANET:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União fwww.DortaldatransDarcncia.<zov.br/ceis~):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (\\^'^^^cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido.phpE

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”. "c'' e ”d'' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intenriédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.I.2.I.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

íbmecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamenle à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.2.

9.I.2.3.

9.1.3.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamenle as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimenlo do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024. de 2019.

9.2.2.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

9.8. Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.1.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

9.8.3.

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n° 5.764. de 1971;

9.8.7.

autorização;

9.8.8.

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.3.

9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

9.9.5.

9.9.6.
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.].

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dí\ ida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal:

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação .

9.9.I.2.

9.9.8.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10.1.
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na Ibmia da lei, que comprovem a boa situação llnanceira da empresa, vedada

a sua substituição por balaneetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados cm jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013. do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREL acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002:

9.10.2.

9.10.2.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10.2.3.

social/estatuto social.

9.10.2.4.

última auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971.

ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador:

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo TotalSG =
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Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con^ente (LC). deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro dc
2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expcdido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertincnte(s), além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os serviços.

9.11.2.

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAIJ
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

9.11.3.

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto ;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
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A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante9.11.4.

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como responsável
técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de Cargo e Função ou
quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e Jurídica ou mediante
Declaração de Contratação futura mediante anuência do profissional;

9.11.4.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU.

devidamente atualizados

Declaração de Composição da Equipe Técnica indicando o nome. título profissional e9.11.5.

função de cada profissional envolvido na execução dos serviços objeto desta licitação, composta

por no minimo;

9.11.5.1 Coordenador: Engenheiro Civil ou Engenheiro Agrimensor ou Agrimensor ou

Agrônomo ou Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro. Geógrafo ou Geógrafo ou Tecnólogo em

Agrimensura ou Tecnólogo em Geoprocessamento ou Tecnólogo em Topografia: profissional com

formação superior em uma das categorias profissionais citadas acima ou Curso Superior de

Tecnologia em Agrimensura com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA ou Arquiteto e Urbanista com registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU:

9.11.5.2 Topógrafo ou Técnico em Agrimensura ou Técnico em Geodésia e Cartografia ou

Técnico em Geoprocessamento: profissional com formação técnica com registro no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional Dos Técnicos Industriais

- CFT. responsável pelo levantamento de campo e pela Fase Decorrente cm gabinete (Restituição

Estereofotogramétrica Digital e edição gráfica digital das imagens obtidas no aerolevantamento).

Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior.9.11.6.

ENGENFIEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU. acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT. expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado para órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação:

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do9.12.

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado (a) da prova de
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial

das demonstrações contábeis do último exercício.

c

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justilleativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classifcação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no *‘chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos-^.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além

da aplicação das sanções cabíveis.
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Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sunciente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.19.1.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.

, contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.2.1.

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualillcada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual{is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.

intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Editai.

11.2.1.

11.2.2

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a paitir de então, o prazo de três dias

^2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
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A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (*’chat"). e-mail. de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2.

LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2.1.

A convocação feita por e-mai! dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.

caso não haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2.

13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1.

^lativos à aquisição de bens. para contratações futuras da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional. com característica de compromisso16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas:

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do16.3.

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
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16.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em16.7.

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

6.8.

16.9.

classificado durante a fase competitiva;
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. j

da Lei n° 8.666. de 1993:

->o

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva no caso

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses previstas no Decreto

Municipal n‘^ 007/2021;

i6.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9. serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será

efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação

de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;
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16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando

ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

0.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou autorização de

compra, confomie o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as

especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a.7.1.

ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação

e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá eleitos legais se processada

por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. quando a{s) convocada(s) não comparecer

no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,

recusar-se a assiná-lo. injustificadamente. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal dc
BURITICUPU/MA.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

18.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
egistro de Preços, e ainda o seguinte:

18.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

18.1.4. Realizar, por meio do Setor dc Compras, pesquisa de mercado para identificação do

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

18.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico:

18.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

18.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

18.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

18.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e
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18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3. 18.1.4 e 18.1.6.

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo. local de

entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e da Lei n° 10.520. de 17 de julho de
2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados

e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro

de Preços, sua eoncordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

19.3.

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
participantes.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
não
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20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
erenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela20.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade.20.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n® 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021):

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou-0.6.

contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto Municipal
n*^ 007/2021;

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021.

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das20.7.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 1'ermo de Contraio ou

emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

21.2.1. Alternalivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.2.2.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993:

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

.^1.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
21.5.

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.3.1.

21.3.2.

o.

0 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arl. 29, da Instrução Normativa
n° 3. de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, 111, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADTN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.
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21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

^2.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
je serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de preços,

conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na22.2.

data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A prestação dos ser\dços deverá ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicilanle. no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo

máximo de 10 (dez) dias uteis para início dos serviços após a solicitação.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

23.2.

^A.

23.3.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou rernio

de Contrato.

25. DO PAGAMENTO
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As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato.
anexo a este Edital.

25.1.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições dc

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF.

pelo prazo de até cinco anos:

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

26.1.8.

26.3.1.

26.3.2.

26.3.3.

26.3.4.
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
AR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à26.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei if 12.846, de l®de agosto de 2013. seguirão
seu rito nomial na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

J,pfratnr. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

27. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail CDlburiticunu2Q21 Yf umail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
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Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.27.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.27.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, e.xclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independenlemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

-8.4.
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. O disponibilizado.

https:Vburiticupu.ma.gov.br/licitacaolista.Dhp:httD:httD://vvvvvv.licitanct.com.br/. ou solicitados através do e-

ail: cDlburiticupu2021@ümail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio,

n"* 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

28.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

endereço eletrônicoEdital está íntegra.na no

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

Buriticupu/MA. 27 de junho de 2023.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2023

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1. A REURB é uma inovação legislativa recente e abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e
sociais destinadas à incorporação dos núcleos informais ao ordenamento territorial e à titulação de seus

ocupantes (art. 9° da Lei Federal n°. 13.465/2017). Assim, como é de notório conhecimento, o Município dc
Buriticupu possui uma grande quantidade de imóveis em situação irregular, em decorrência do êxodo rural e

desenfreado crescimento urbano, o que. por consequência, acaba gerando perda de receita pública. Portanto,
a medida objetivada com esta licitação, com amparo na Lei Federal n°. 13.465/2017. intenta que o Poder
Executivo Municipal conceda, de fato, a propriedade de imóveis para famílias de baixa renda. Noutro giro.
esta ação converge à função social da propriedade, bem como objetiva a consecução de direitos fundamentais

dos cidadãos, principalmente a sua dignidade humana e a moradia.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base em pesquisa de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com base em tal

procedimento foi estimado o valor total de R$ 1.305.680,22 (um milhão trezentos e cinco mil seiscentos e
oitenta reais e vinte e dois centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Vir. Unit. RS VIr. Total RS
QUANT.ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.

Unidade

imobiliária
Regularização Fundiária Urbana 6.381 R$ 204,62 R$ 1.305.680,221

4.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Fase 1 - PLANO DE TRABALHO (METODOLOGIA)

Etapa 1.1 — Elaboração do Plano de Trabalho: a Secretaria de Habitação deverá elaborar um Plano de

Trabalho, evidenciando toda a metodologia que aplicará para a execução dos serviços, baseadas nas

informações contidas neste Termo de Referência, tão logo seja emitida a Ordem de Serviço. ^
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Produto 1 - Plano de Trabalho elaborado, contendo as indicações da metodologia que será aplicada para a
execução dos serviços, como cronograma. alocação de equipes, detalhamento de fases/elapas de serviços,
dentre outros aspectos oportunos de serviços de apoio à regularização fundiária.

Fase 2 - TRABALHO SOCIAL

Etapa 2.1 - Levantamento das informações cartoriais: esta etapa é realizada pela equipe técnica-Jurídica
da Secretária de Secretária de Administração. Assim, antes da etapa 2.2.
Etapa 2.2 - Reunião com as lideranças Locais: A Secretaria de Habitação, realizará reuniões com as

lideranças locais (associações de bairro, diretores de escola, coordenadores de postos de saúde, igrejas, etc.}.

0 intuito de apresentar o Projeto de Regularização, para que sejam agentes multiplicadores e
iiiobilizadores da comunidade, em todas as fases do projeto. Estima-se que sejam necessárias de 03 a 10
reuniões.

Etapa 2. 3 - Mobilização e Entrega de Convites para a Comunidade: a equipe técnica realizará visita
social em todos os bairros, entregando os convites para que as famílias residentes na área de intervenção
estejam presentes no evento de apresentação do projeto de regularização fundiária, que será realizado na sua
Comunidade, conforme local e horário a ser definido em planejamento junto aos beneficiários do programa.
A Secretaria de Habitação efetuará a elaboração/impressão e entrega dos convites aos moradores/residentes

que serão beneficiados.

Etapa 2.4 - Audiência Pública de apresentação do Plano de Regularização: por parte da Secretaria de
Habitação será providenciada a divulgação da Audiência Pública. No evento serão apresentadas as áreas
(lotes/residências) a serem tituladas, as fases e o prazo do processo de titulação. Será o momento onde os

moradores a serem contemplados com o projeto poderão tirar todas as suas dúvidas sobre as formas de
abordagem a serem realizadas, prazos e documentações necessárias para o processo de regularização. Toda
equipe técnica será apresentada, para que possam ser identificadas no momento de recolhimentos de

documentação e investigações necessárias para o processo de titulação. O local para realização do e\ ento
deverá comportar, no mínimo, em torno de 200 pessoas sentadas. Secretaria de Habitação, deverá providenciar
m carro de som (carro volante), com a finalidade de convidar a comunidade para o local do evento,

providenciará banners, informativos, equipamentos de som e fornecimento de água potável ao público.
Observação: a etapa 2.1 não gerará a entrega de produto por parte da empresa CONTRATADA, pois a mesma
será realizada pela Secretaria de Habitação.

Produto 2 - Fase 1 - Etapas 2.2/2.372.4: relatório com todos os registros destas etapas e demais documentos
que as atividades foram realizadas.

Fase 3 - LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Etapa 3.1 - Abordagem/Visita Técnica - lote a lote: nesta etapa a equipe técnica de campo realiza o
cadastro para a regularização fundiária por meio das infonnações fornecidas pelo proprietário do imóvel ou

seu representante legal. A localização do imóvel é um ponto fundamental para o serviço da equipe e é definida
no sistema de dois modos distintos e complementares: a inscrição do endereço completo do imóvel junto ao
endereço especifico para envio de correspondências (caso seja diferente do endereço do imóvel), composto
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pelo nome da rua, número do imóvel, bairro e CEP. e. ainda, a demarcação do georreferenciamento. o qual é
realizado com o auxílio do Google Maps que, por ser uma ferramenta de orientação via satélite, oferece as

coordenadas precisas da localização do imóvel. Além das referências à localização, a equipe coleta

informações especificas dos residentes do imóvel e dados gerais da estrutura do terreno e/ou edificação, bem
como da existência ou inexistência de prestação de serviços urbanos (iluminação pública, coleta de lixo e

limpeza pública). Após a coleta e registro dos casos, fotos do imóvel são igualmente anexadas ao cadastro.
No caso de ausência do morador, na residência será deixado pelo cadastrador um comunicado contendo as

orientações sobre a documentação necessária e o local onde será entregue todas as informações necessárias

para a regularização fundiária. O beneficiário poderá optar por não preencher as informações solicitadas, e

^sla informação será anexada ao instrumental de cadastro. O morador que esteja ausente de seu imóvel com a

posse do comunicado poderá se deslocar ao setor responsável para atendimento e esclarecimentos e posterior
preenchimento de seu cadastro.
No ato do preenchimento do formulário será entregue aos beneficiários um checklist que identificará o local,
data. hora e documentação a serem apresentadas pelo morador. No caso de não haver interesse do beneficiário
em ser contemplado com a regularização, o técnico responsável pela intervenção do lote irá elaborar um
relatório padrão, contendo a declaração de não interesse assinado pelo morador, registro fotográfico c
informações de todas as visitas realizadas no lote.

Oportunamente haverá técnicos da Secretaria de Mabitação, para acompanhar os trabalhos de campo, de forma
a garantir o correio preenchimento das informações referentes a esta fase do levantamento cadastral dos
beneficiários.

Produto 3 - Fase 3 - Etapa 3.1: relatório contendo os registros desta etapa: fotos, descrição de fatos ocorridos,
problemas encontrados e demais documentos comprobatórios devidamente preenchidos.

Fase 4 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E CONFECÇÃO DE
PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADOS)

Etapa 4.1 - Serv iços topográficos (medição, demarcação e confecção de pianta e memorial descritivo
eorreferenciados) localizados na Zona Urbana do Município de Buriticupu/MA. Nesta fase a equipe

técnica da Secretaria de Habitação, já terá todo material necessário, bem como o local da execução dos
serviços e. mediante o Produto 1, anteriormente entregue, a equipe técnica da Secretaria de Habitação

conhecerá a metodologia que será utilizada na realização dos serviços topográficos (georreferenciamento).
tais como: levantamento in loco de todos os lotes onde serão marcados os pontos nos vértices dos terrenos,

utilização de GPS geodésico ou outros equipamentos de alta precisão. Será disponibilizada pela Secretaria de
Habitação uma imagem aérea dos lotes georreferenciados e a empresa terá em sua posse uma cópia dos
cadastros dos moradores (produto 3 da etapa 3.1, pertinente a Fase 3).

Etapa 4.1 — Projeto Urbanístico dos lotes com áreas, perímetros e metragem: O levantamento dos dados
georreferenciados serão diariamente descarregados e processados na central de processamento de dados, que
deve possuir estrutura adequada com máquinas e programas de softwares específicos para tal atividade. Em

seguida, são montados os lotes a partir das coordenadas geradas, formando o mosaico dos lotes que compõe
o mapa geral da cidade. A próxima etapa é confrontar os dados do cadastro e do georreferenciamento por meio
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de planilhas e croquis, para idenlifícaçào dos terrenos, bem como seus respectivos proprietários, para entào
gerar os mapas e memoriais descritivos individuais de cada imóvel levantado na cidade. Em seguida, deverão
ser confeccionados o mapa e memorial descritivo do perímetro e mapa urbanístico da cidade para que seja
encaminhado ao cartório de registro de imóveis para abertura de matriculas.

Caso haja alguma incoerência nos dados, estes são corrigidos e, se houver necessidade, a equipe volta a campo
para coletá-los novamente.
Produto 4 - Fase 4 - Etapas 4.1 e4.2: Serão emitido as peças técnicas impressas e digitais, contendo: 01 (uma)

cópia da planta e memorial descritivo do perímetro, e em 03 (três) vias digitais: Dados de Campo. Dados de
Processamento, e outras de responsabilidade da Secretaria de Habitação como Anotações de

-Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do profissional, declaração
ue respeito de limites, projetos urbanísticos e demais condicionantes de entrega citadas no item 6.3. abaixo.

Fase 5 - ABERTURA, MONTAGEM E ENTREGA DOS PROCESSOS À SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO PARA REGISTRO DE CARTÓRIO.
Etapa 5.1 - Abertura, montagem e entrega dos proeessos à Secretaria de Habitação: nesta etapa serão
realizadas atividades administrativas como: montagem do processo, expedição de declarações, levantamentos
estatísticos, etc.

Desse modo. os processos são montados de acordo com efetivação do cadastro, com requerimento para

regularização fundiária e capa. Os processos são avaliados quanto à documentação correta e completa do

titular e do terreno, são protocolados e gerados um número de controle.
Para os casos de processos inconsistentes de informações, a empresa CONTRATADA deverá elaborar um

relatório de informe especificando os lotes que não se enquadrarão em processo dc titulação, por não

entregarem a documentação ou ainda, quando for necessário, solicitar orientação jurídica para os técnicos da
Secretaria de Habitação.

Havendo necessidade de revisita a equipe de campo ao lote/beneficiário, a Secretaria de Habitação, enviará
novamente os técnicos da coleta de dados visando complementação de documentação ou no caso de mediar

onflito de algum lote.

Os processos entregues deverão estar em conformidade documental e haverá um técnico administrativo da
Secretaria de Habitação acompanhando esta montagem, com a finalidade de certificar se todas as informações

estarão corretas para. assim, os processos possam ser montados pela Secretaria de Administração.

Em posse dos processos, a Secretaria de Habitação iniciará o encaminhamento por Expediente (Ofícios) dos
serviços de inserção junto a Secretaria do Patrimônio da União/estado e ao Cartório do Registro de Imóvel

para a conclusão do referido processo.
Produto 5 - Fase 5 - Etapa 5.1: relatório contendo os quantitativos c preparação dos processos montados,
relatando também os casos de inconsistências, se houver. Este produto diz respeito à entrega de todos os
processos montados, devidamente identificados para o cadastro (o modeio será disponibilizado pela Secretaria
de Habitação). Os processos de cada morador deverão conter a documentação necessária como: informações
socioeconômicas. documentos de identificação do proprietário, e quando for o caso. também o do cônjuge,
bem como do imóvel (contrato de compra e venda, contas de água ou luz, entre outros).
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Fase 6 - PROMOÇÃO DO EVENTO FINAL DE ENTREGA DOS TÍTULOS

Etapa 6.1 - Ação de Entrega dos Títulos Definitivos: após o comprimento da fase 5. a Secretaria de

Habitação deverá efetuar a elaboraçào/impressão e entrega dos convites aos moradores que serão beneficiados.
Após, promoverá a impressão dos títulos definitivos.

Semelhante a Fase 2 (Etapa 2.4) a estrutura do local deve ser suficiente para acomodar e receber toda a
comunidade. A Secretaria de Habitação providenciará carro de som (carro volante), com a finalidade de

convidar a comunidade local para o evento, e providenciará os banners. informativos, equipamento de som e
fornecimento de água potável ao público,

.produto 6 - Fase 6 - Etapa 6.1: relatório com todos os registros desta etapa: fotos, lista nominal dos
^eneficiários titulados e demais documentos produzidos.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. que será informado no ato de formalização do contrato, conforme

Alt. T § 2° do Decreto Federal if 7.892/2013 e Decreto Municipal 007/2021.

6. FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

6.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.1.1 A CONTRATADA ficará responsável pela realização de todo o processo da Reurb no Município de
Buriticupu. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento;
6.1.2 Compreende-se todo o processo da Reurb, a ser prestado pela CONTRATADA, as seguintes fases na
devida ordem:

I) requerimento do Poder Executivo Municipal;

U) processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos
atulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;

III) elaboração do projeto de regularização fundiária;

IV) saneamento do processo administrativo;

V) decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade e expedição da
Certidão de Regularização Fundiária - CRF;

VI) registro da CRF aprovado perante o oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade

imobiliária com destinação urbana regularizada; e.
VII) registro da Reurb das unidades imobiliárias;

6.2 O processo da Reurb deverá ser formalizado, devidamente autuado, protocolado e numerado, desde o
requerimento até a CRF, com as cópias dos registros do núcleo urbano informal e unidades imobiliárias:
6.3 O requerimento da Reurb será feito pela CONTRATADA, nos termos do art. 14 da Lei Federal n‘^.
13.465/2017;
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6.3.1 Eventual(is) requerimento(s) da Reurb apresentado(s) por meio dos demais legitimados nos incisos 1 a
V do art. 14 da Lei n°. 13.465/2017 contendo o(s) mesmo(s) objeto(s) licitado(s) não obsta a prestação dos

serviços pela CONTRATADA, os quais devem ser desempenhados normalmente e em conjunto com o(s)
requerimento(s) apresentados;
6.3.2 A CONTRATADA promoverá todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive requerer os
atos de registros;

6.4 Na Reurb eventualmente promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização fundiária e
a constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos cm ato único, a critério da
CONTRATANTE.

-*^.4.1 Nos casos previstos no item 6.4. serão encaminhados pela CONTRATADA ao cartório o instrumento
indicativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela Reurb e respectivas

qualificações, com indicação das respectivas unidades, ficando dispensadas a apresentação de título
individualizado e as cópias da documentação referente à qualificação de cada beneficiário.

6.5 A CONTRATANTE poderá instituir como instrumento de planejamento urbano Zonas Especiais de
Interesse Social (ZEIS), no âmbito da política municipal de ordenamento de seu território, em caso de

orientação da CONTRATADA para melhor execução e consecução dos serviços prestados, sendo que. neste

caso a CONTRATADA deverá prestar a assessoria e consultoria necessária para a instituição.
6.6 A Reurb será instaurada por decisão da CONTRATANTE, mediante requerimento, por escrito, elaborado
nos termos deste Termo de Referência pela CONTRATADA.

6.7 Na hipótese dc rcquerimento(s) de outro(s) legitimado(s). havendo o indeferimento, a decisão da
CONTRATANTE elaborada pela CONTRATADA, deverá indicar as medidas a serem adotadas, com vistas
à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso, podendo articular para que se dê

andamento apenas no requerimento da CONTRATANTE.
6.8 Instaurada a Reurb. a CONTRATADA deverá proceder às buscas necessárias para determinar a
titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado.

6.8.1 Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá a CONTRATADA notificar os titulares dc domínio,
s responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente

interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento da notificação.

6.8.2 Tratando-se de imóveis públicos municipais, a CONTRATADA deverá notificar os confinantes e
terceiros eventualmente interessados, para. querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
contado da data de recebimento da notificação.

6.8.3 Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento extrajudicial de composição
de conflitos de que trata a Lei n°. 13.465/2017, devendo a CONTRATANTE adotar todas as medidas
necessárias, tanto para o procedimento quanto para os atos materiais.
6.8.4 A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no

endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega
nesse endereço.
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6.8.5 A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação no diário eletrônico oficial do

Município, com prazo de 30 (trinta) dias. do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a ser

regularizada, nos seguintes casos:
1) quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados; e.

11) quando houver recusa da notillcação por qualquer motivo.
6.8.6 A ausência de manifestação dos indicados nos itens 6.8.1 a 6.8.5 será interpretada como concordância
com a Reurb.

6.8.7 Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado ou transcrito na serventia, a

CONTRATADA realizará diligências perante as serventias anteriomiente competentes, mediante

^^**oresentação da planta do perímetro regularizado, a fim de que a sua situação jurídica atual seja certificada,
caso possível.

6.8.8 O requerimento de instauração da Reurb ou, na forma de regulamento, as manifestações de interesse
nesse sentido por parte de qualquer dos legitimados garantem perante o poder público aos ocupantes dos
núcleos urbanos informais situados em áreas públicas a serem regularizados a permanência em suas

respectivas unidades imobiliárias, preservando-se as situações de fato já existentes, até o eventual
arquivamento definitivo do procedimento.
6.9 A CONTRATADA deverá fazer o levantamento das informações socioeconômicas de cada unidade

habitacional/ocupante existente nos núcleos informais urbanos para fins da Reurb.
6.10 Instaurada a Reurb. compete a CONTRATADA em nome da CONTRATANTE aprovar o projeto de
regularização fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas.
6.11 A CONTRATANTE poderá criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, no
âmbito da administração local, inclusive mediante celebração de ajustes com os Tribunais de Justiça estaduais,

as quais deterão competência para dirimir conflitos relacionados à Reurb. mediante solução consensual, em

caso de orientação da CONTRATADA para melhor execução e consecução dos serviços, sendo que. neste
caso a CONTRATADA deverá prestar a assessoria e consultoria necessária para a criação.
6.11.1. O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o item 6.11 será estabelecido em
to da CONTRATANTE, mediante assessoria e consultoria da CONTRATADA, e. na falta do ato. pelo

disposto na Lei n° 13.140, de 26 de junho de 2015.
6.11.2. Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição para a
conclusão da Reurb. com consequente expedição da CRF.
6.11.3. A CONTRATANTE poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação

coletiva de conflitos relacionados à Reurb, sempre que houver orientação nesse sentido da CONTRATADA,
a qual deve prestar a assessoria e consultoria necessária para a instauração. 6.11.4. A instauração de
procedimento administrativo para a resolução consensual de conflitos no âmbito da Reurb suspende a
prescrição.
6.11.5. A CONTRATANTE poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar os Centros Judiciários de

Solução de Conflitos e Cidadania ou as câmaras de mediação credenciadas nos Tribunais de Justiça, em caso
de orientação da CONTRATADA para melhor execução e consecução dos serviços, sendo que. neste caso a

CONTRATADA deverá prestar a assessoria e consultoria necessária para a utilização. ^
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6.12 O projeto de regularização fundiária se dará nos termos do art. 35 a 39 da Lei Federal n°. 13.465/2017:
6.13 O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:
6.13.1 Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento. subscrito por profissional
competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT). que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes
geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado:
6.13.2 Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições
atingidas, quando for possível;

6.13.3 Estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental: 6.13.4 Projeto
>^rbanístico;

0.13.5 Memorial descritivo;

6.13.6 Proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamenlo dos ocupantes, quando
for o caso;

6.13.7 Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso:
6.13.8 Estudo técnico ambiental, para os fins previstos na Lei, quando for o caso;

6.13.9 Cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações
urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de
regularização fundiária;
6.13.10 Termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento

do cronograma físico definido no item 6.13.9.
6.13.11 O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área

ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de

circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.
6.14 O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, indicação:

6.14.1 Das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas: 6.14.2 Das

unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas característica s, área. confrontações, localização, nome do

-igradouro e número de sua designação cadastral, se houver;
6.14.3 Quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade

regularizada;
6.14.4 Dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos,

quando houver;
6.14.5 De eventuais áreas já usucapidas;

6.14.6 Das medidas de adequação para correção das desconformidad es, quando necessárias:
6.14.7 Das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações,
quando necessárias;
6.14.8 Das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias; 5.14.9 De outros requisitos que sejam

definidos pela CONTRATANTE.
6.14.10 Construção do Sistema cartográfico do Município e imagem de alta definição para a Regularização
Fundiária:
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6.14.10.1. I - A área de mapeamento se refere aos conglomerados urbanos do Município com o objetivo de
desenvolver sistema cartográfico com as informações topográficas e memoriais descritivos das unidades
imobiliárias com intenção de regularização fundiária;
6.14.10.2. II - Padrão da ortofoto: Resolução da foto colorida com GSD de 05 cm ou menor por pixel, em
escala 1:1000: A ortofoto deverá ser georreferenciada no Datum Sirgas2000 e estar ortorrelificada; Será

obrigatório apresentação de relatório com as precisões obtidas dos produtos cartográficos digitais, contendo
os pontos de controle e ‘’check points“; Não poderá haver nenhum sombreamento projetado por nuvens; Para
melhor nitidez as fotos deverão ser obtidas no período mediano do dia {entre as 10:00 e 14:00 horas),
reduzindo projeção de sombras por objetos verticais (árvores, prédios e etc...); As junções (costuras) entre

>^rtofotos deverão ser realizadas de tal forma a evitar desalinhamentos; A ortofoto deverá ser entregue à
vJomissão Técnica para avaliação no formato ‘‘GEOTIF’*;
6.14.10.3. III - Produtos finais: Cópia digital do mosaico geral: Cópia digital das ortofotos geradas na escala
1:1.000. com GSD de 05cm/pixel ou melhor; entrega do relatório final da metodologia adotada e precisões
obtidas;

6.14.10.4. IV - Geração de Modelo Digital de Terreno - MDT do perímetro urbano e rural: Modelo digital de
terreno deverá contemplar a superfície total do assentamento imageada; Na geração do MDT considerar
somente pontos no nível do solo, isentos de vegetação e elementos não pertencentes ao solo (veículos, placas,
edificações, entre outros); fornecer arquivos de MDT em malha original de pontos; Fornecer planejamento de
controle de qualidade da geração do MDT com antecedência ao início das atividades de geração de MDT; A
partir dos pontos do MDT deverão ser geradas curvas de nível com equidistância vertical de Im (um metro) e

curvas mestras com equidistância vertical de 5m (cinco metros) com as seguintes especificações: As curvas
de nível deverão ter traçado contínuo, devendo compor um nível de informação específico, com os respectivos
valores altimétricos incorporados como atributos, nos formatos *.dxf e *.shp; A edição das curvas de nível
deverá ser feita para eliminação do excesso de pontos e resíduos de curvas de forma que não interfíra na
precisão e exatidão do MDT; Sistemas de coordenadas UTM; Datum Sirgas 2000;
6.15. Para fíns deste Termo de Referência, considera-se infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:
.15.1. Sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;

6.15.2. Sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual;
6.15.3. Rede de energia elétrica domiciliar;

6.15.4. Soluções de drenagem, quando necessário; e
6.15.5. Outros equipamentos a serem definidos pela CONTRATANTE em função das necessidades locais e
características regionais, com assessoramento e consultoria da CONTRATADA.

6.16. A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou

parcial a critério da CONTRATANTE, com assessoria e consultoria da CONTRA fADA. 6.17. As obras dc

implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, bem como

sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb.

6.18. A CONTRATADA definirá os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no que se refere
aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados, se for o

caso, com aval da CONTRATANTE.
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6.19. A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, com a

apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (Crea) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU).

6.20. Na Reurb. caberá ao poder público competente, diretamente ou por meio da administração pública
indireta, implementar a infraestrutura essencial, os equipamentos comunitários e as melhorias habitacionais
previstos nos projetos de regularização, assim como arcar com os ônus de sua manutenção.
6.21. Para que seja aprovada a Reurb de núcleo urbano informal, ou de parcela dele. situado em área de riscos

geotécnicos. de inundações ou de outros riscos especificados em lei. estudos técnicos deverão ser realizados
/««Hor parte da CONTRATADA, a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de

administração de riscos na parcela por eles afetada.
6.21.1. Na hipótese do item 6.21 é condição indispensável à aprovação da Reurb a implantação das medidas
indicadas nos estudos técnicos realizados pela CONTRATADA.
6.21.2. Na Reurb que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, o

CONTRATANTE deverá proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal a ser regularizado.
6.22. O saneamento do processo administrativo se dará sempre que necessário a manutenção da regularidade
e legalidade do mesmo, inclusive sobre atos administrativos elaborados antes do processo administrativo de
licitação pública.
6.23. A decisão administrativa da autoridade competente se dará nos termos do art. 40 da Lei Federal n^.
13.465/2017, com consultoria e assessoria da CONTRATADA.

6.24. O pronunciamento do Prefeito Municipal que decidir o processamento administrativo da Reurb. com
consultoria e assessoria da CONTRATADA, deverá:

6.24.1. indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso. conforme o projeto de regularização fundiária

aprovado;

6.24.2. Aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de regularização fundiária: e

6.24.3. Identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana regularizada, e

s respectivos direitos reais.
6.25. A CRF se dará nos tennos do art. 41 da Lei Federal nL 13.465/2017:

6.26. A CRF é o ato administrativo de aprovação da regularização, procedido com assessoria e consultoria da

CONTRATADA, que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no mínimo:

6.26.1. O nome do núcleo urbano regularizado:
6.26.2. A localização;

6.26.3. A modalidade da regularização:
6.26.4. As responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma;

6.26.5. A indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver;

6.26.6. A listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de
legitimação fundiária ou mediante ato único de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de
inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da cédula de identidade
e a filiação.
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6.27. Os registros da regularização fundiária, incluindo das unidades imobiliárias, se darão nos termos do art.
42 a 54 da Lei Federal n°. 13.465/2017, com atuação cm todos os atos necessários perante o cartório.
6.28. O registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado será requerido pela CONTRATADA
diretamente ao oficial do cartório de registro de imóveis da situação do imóvel e será efetivado

independentemente de determinação judicial ou do Ministério Público.

6.28.1. Em caso de recusa do registro, a CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências nos termos da
Lei feitas pelo oficial do cartório do registro de imóveis em nota devolutiva fundamentada.
6.29. Na hipótese de a Reurb abranger imóveis situados em mais de uma circunscriçào imobiliária, o
procedimento será efetuado perante cada um dos oficiais dos cartórios de registro de imóveis pela

^'ONTRATADA.

O.30. Quando se tratar de imóvel sujeito a regime de condomínio geral a ser dividido em lotes com indicação,
na matrícula, da área deferida a cada condômino, a CONTRATADA poderá indicar, de forma individual ou
coletiva, as unidades imobiliárias correspondentes às frações ideais registradas, sob sua exclusiva
responsabilidade, para a especialização das áreas registradas em comum.

6.31. Com 0 registro da CRF. serão incorporados automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, as
áreas destinadas ao uso comum do povo, os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada

no projeto de regularização fundiária aprovado.
6.32. A requerimento da CONTRATADA, o oficial de registro de imóveis abrirá matrícula para as áreas que
tenham ingressado no domínio público.

6.33. A CONTRATADA deverá realizar, no mínimo. 01 (uma) palestra e/ou audiência pública e/ou reunião e
interação de sensibilização junto à comunidade do núcleo urbano informal, a fim de esclarecer acerca do
trabalho que será realizado, convidá-la a participar, em data a ser definida pela CONTRATANTE.
6.33.1 A CONTRATADA poderá fazer uso de tecnologias de videoconferência para o desempenho das
atividades mencionadas no item 6.33.

6.34. A CONTRATADA ficará responsável também por todos e quaisquer outros serviços necessários ao
desenvolvimento e conclusão da Reurb. tais como. elaboração de documentos e/ou minutas, inclusive

ecisões, despachos. Projetos de Leis. Decretos, Portarias; diligências junto aos órgãos públicos competentes;
orientação, assessoria e consultoria ao Poder Executivo Municipal na execução de seus atos de competência
privativa; audiências públicas; reuniões; palestras; análise de dados; pareceres técnicos; solução de conflitos;
serviços de registros; e etc..

6.35. Todo e qualquer ato de competência exclusiva do CONTRATAN'l'E relativo a Reurb terá orientação,
assessoria, consultoria, acompanhamento, fiscalização, controle, e etc., da CONTRA FADA. podendo aquele
ainda se valer de outros órgãos e assessorias disponíveis.
6.36. Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação da capacidade técnico-

operacional deverão participar de todo o serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.
6.37. A prestação do serviço deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. no seu endereço

ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 10 (dez)

dias úteis para início dos serviços, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

Página 45 de 74



ProcWW''2023
FIs.

f
Rub.

10-11-1»*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão considerados integralmente executados com os Registros de todas as unidades

imobiliárias do núcleo urbano informal da quantidade constante deste Termo de Referência.

7.2. Os registros de todas as unidades imobiliárias do núcleo urbano informal deverão ser realizados no prazo

estimado de 12 meses.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os materiais.

Tofissionais, aparelhos, funcionários, veículos, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais necessários a
prestação dos serviços;
8.2. A CONTRATANTE deverá disponibilizar acesso aos bancos de dados para o cumprimento do objeto,

bem como locais que eventualmente sejam necessários para a prestação dos serviços, tais como. salas de
reuniões, salas de atendimentos, e etc.

9. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
9.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)

cmitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação;

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1. Secretaria Municipal de Habitação.

10.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FlSCALIZAÇAO

11.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
jrmos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

11.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando

0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não

exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
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por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante

a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negati\a de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

1 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.

13.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços a serem prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

g) Realizar atos administrativos de sua competência nos termos da Lei Federal n". 13.465/2017. podendo para

tanto se valer além da CONTRATADA de outros órgãos e assessorias disponíveis.

.4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especiílcaçõcs e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Adotar todas as medidas legais, administrativas e judiciais, previstas na Lei. cm especial na Lei Federal n°.

13.465/2017, bem como neste Termo de Referência, para fins de realizar a Reurb objeto desta licitação;

b) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e. ainda:

c) Cumprir fielmente a forma de execução dos serviços previstos neste Termo de Referência:

d) Prestar os serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
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e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27

da Lei n^ 8.078/1990. denominado Código de Defesa do Consumidor - CDC;

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Tenno de Referência, o objeto com

defeitos e/ou imperfeições;

g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega dos

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

^ Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

j) A CONTRATADA, por si, seus agentes ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamenlc. a CONTRAfANTE. seus servidores ou

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo.

resguardando-se a CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais
danos ou prejuízos,

k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; m) instruir

seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRAI ANTE toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

n) instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,

.-i^tre outras, as seguintes medidas:

o) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; q) Arcar
com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do § U do art. 57 da Lei n®. 8.666/1993.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Órgão Gerenciador - Chefe do Gabinete.

15.2 Orgão Requisitante - Secretaria Municipal de Habitação.
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15.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal rf 7.892/2013 e Decreto Municipal n

007/2021.

15.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013. Decreto Municipal n°
007/2021 e suas alterações.

^5.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Ail. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488. de 2018) e Decreto

Municipal n° 007/2021.

15.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro

de 2013 e Decreto Municipal n° 007/2021.

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DO OBJETO

16.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar
a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a fonnalização dos
procedimentos relativos à repactuação. alteração, reequilíbrio. prorrogação, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e
solução de problemas relativos ao objeto.

16.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo

para tanto, se valer dos órgãos e/ou assessorias do CONTRATANTE:
16.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

16.4 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base cm critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
16.5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á. dentre outras, as

seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente
ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT):
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a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
a.l. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). com indicação

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso: a.2. Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso. devidamente assinada pela CONTRATADA; c

a.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços, b) Entrega

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato

dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de
-Cadastro de Fornecedores (SICAF):

ü.l. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND):
b.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual. Distrital e Municipal do domicílio
ou sede do contratado:

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela CONTRA FANTE. de quaisquer dos seguintes documentos:
c.l. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; c.2. Cópia

da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador
CONTRATANTE;

C.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou. ainda,

quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
C.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transpoite. vale-alimentação. entre outros),

a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

C.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato.

) Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
d.l. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
d.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS. referentes às rescisões contratuais:

d.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

d.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
16.5.1. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea ”d’' acima no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

16.6 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias. os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
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16.7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS. os fiscais ou gestores
do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

16.8 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.9 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-lc
ou a incapacidade de correção.
16.9.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação da CONTRATADA.

●^^.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
uos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervdr para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou. se for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
16.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidadc da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
16.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

16.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou. se for o caso. aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
16.16. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamen to da produtividade pactuada, sem perda da
aalidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1° do art. 65 da Lei rf 8.666. de 1993. 16.17. A conformidade do material a

ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA

que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
16.18. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2”

do art. 67 da Lei rf 8.666. de 1993. 11.19. O descumprimento total ou parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas,
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
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convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por alo unilateral e escrito da
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei n*’ 8.666. de 1993.
16.20. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS. a CONTRATANTE comunicará o falo à CONTRATADA e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento. até que a situação seja regularizada.
16.21. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias. a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

16.21.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE
^ara acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
16.21.2 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA.
16.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA,
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com 0 FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com 0 art.
70 da Lei n° 8.666, de 1993.

17. DA RECISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir 0 contrato,

unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos

artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações.
^7.2 Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE, autorizada a reter, até o

unite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito.
17.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 0

contraditório e a ampla defesa.
17.4 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993. a CONTRATADA que: 17.4.1.
Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação:
17.4.2. Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;
17.4.3. Fraudar na execução do contrato;

17.4.4. Comportar-se de modo inidôneo:
17.4.5. Cometer fraude fiscal:

17.4.6. Não mantiver a proposta.
17.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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17.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

17.5.2. Multa moratória de 0.3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

17.5.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;

17.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
17.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
uai a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

17.5.6. Impedimento de licitar e contratar com a Poder Executivo Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos:
17.5.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
17.6. Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos 111 e IV do art. 87 da Lei if 8.666/1993. as empresas

e os profissionais que:

17.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
17.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude dc atos ilícitos

praticados.

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
n° 8.666/1993. e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999.

J7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
ifrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Fica admitida a subcontratação do objeto licitatório. nos termos da Lei. mediante autorização da

Administração.

18.2. Poderá a CONTRATANTE exigir da CONTRATADA a subcontratação de Microempresa - ME - e

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar Nacional n°. 123/2006

19. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

19.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
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original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

20.1. O prazo de entrega dos serviços é de 12 meses, contados a partir da data de início do serviço, podendo

se dar em remessa parcelada:

20.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias. a contar da

otificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

20.3. Os serviços serão recebidos definitivamenle no prazo de 12 meses, contados do último recebimento

provisório, após a verificação dos registros das unidades imobiliárias do núcleo urbano informal.

20.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo lixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento delinitivo no dia do esgotamento do prazo.

20.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

20.6. Ao final de cada período mensal, a CONTRATANTE poderá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e. se for o caso. a análise do desempenho e qualidade da prestação dos ser\'iços realizados

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório;

20.7. Acaso haja necessidade de demandas judiciais, o recebimento se dará com o cumprimento da decisão

judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos

21. DA VINGÊNCIA CONTRATUAL

21.1. Os contratos terão vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura c poderão ser
rorrogados conforme art. 57 inciso II da Lei Federal 8.666/1993.

22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
22.1. Lei Federal n*^ 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal n'^ 004/2021. que dispõe

sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n® 007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n'

123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de

2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2605001/2023

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
bairro.inscrita no CNPJ/MFinterno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n
BURITICUPU/MA. neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
processo administrativo n

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade de 	

, com sede na

... 0 Sr	 brasileiro(a).

residente neste Município dee inscrito(a) no CPF sob n°

/ tudo em conformidade com o

. nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da,/,

estabelecia na Rua/Av. BairroCNPJ n'

Fone/Fax , E-mail neste ato representado pelo Sr{a)
SSP/....eCPF/MFn‘

- Estado de , CEP

, portador do RG atendendo, brasileiro(a)

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais rf 8.666/93. 10.520/2002. Decreto
Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual,
futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de ser\'iços de regularização

fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme

especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços

. constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.n°

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n'

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

. completando-a para todos os fins de direito, independentemente de
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n'
028/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RS
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111
do § 3® do art. 15 da Lei rf 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos tennos de
referência e contrato anexos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o

acréscimo de que trata § 1° no ai1. 65 da Lei rf 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei

8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ”d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo super\'eniente.
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles

apurados pela Prefeitura Municipal de BURlTlCUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira. serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do ai1. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®. da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaleralmente. nos

termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público: ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante:

9.1.6. Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,

inclusive permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da CONTRATADA,

devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura:

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o

envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor:

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital:

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado:

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIÍLA

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
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Gerenciador da Ata. para que eslc. através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11,3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto

Municipal n“ 007/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto

Municipal n° 007/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justiílcadamente. a

prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021. respeitando o prazo de vigência da ata.

quando solicitada pelo órgão não participante.

__ 11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93. além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital

da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em .Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na

Lei if 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal if 007/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de

Buriticupu/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA. de de

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A)

FAZEM ENTRE

E A EMPRESA

SI

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranliào por intermédio da Secretaria Municipal de
(órgão contratante), com sede no(a)
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°

(car^íio e nome), nomeado(a) pela Portaria iV
de 20.,.. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

. sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

. expedida pela (o)

, na cidade de

, neste ato

representado(a) pelo(a) de de

inscrito(a) no
doravanteCNPJ/MFsobon° . em

. portador(a) da Carteira dc

tendo em \ ista o que
e em observância às disposições da Lei n*^ 8.666. de 21 de junho

Identidade n° . e CPF n'

consta no Processo rf

de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
028/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

. conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

QUANT.ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Hxado no Termo de Referência, com início na
data de

II. da Lei n® 8.666. de 1993.

. prorrogável na forma do art. 57. incisoe encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante
Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS

a

na
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de

preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.0s reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos ser\dços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993. a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso. obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado

dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração c

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquci

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato. instruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc
assuntos pertinentes aos serviços a serem prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desaeordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

g) Realizar atos administrativos de sua competência nos termos da Lei Federal n°. 13.465/2017. podendo

para tanto se valer além da CONTRATADA de outros órgãos e assessorias disponíveis.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especillcadas
abaixo,

a) Adotar todas as medidas legais, administrativas e judiciais, previstas na Lei. em especial na Lei Federal

n°. 13.465/2017, bem como neste Termo de Referência, para fins de realizar a Reurb objeto desta licitação;

b) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contraio, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

c) Cumprir fielmente a forma de execução dos serviços previstos neste Termo de Referência;

d) Prestar os serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especillcações. prazo e local constantes

no Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a

27 da Lei n°. 8.078/1990. denominado Código de Defesa do Consumidor - CDC:

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com defeitos e/ou imperfeições:

g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

j) A CONTRATADA, por si, seus agentes ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a CONTRATANTE, seus servidores ou

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo.
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resguardando-se a CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder pei

tais danos ou prejuízos,

k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor:

1) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Nonnas Internas da Administração: m)

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função:

n) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,

adotando, entre outras, as seguintes medidas:

o) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los. caso o pre\isto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°. 8.666/1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo:

11.9. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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11.10. O licitante/adjudicaíário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nào acarretarem prejuízos

signiticativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos:

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. pelo prazo

de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se. durante o processo dc aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati^ os

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário. observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.
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11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XI1 e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do arl. 79, inciso II, da Lei n” 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 57 e 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

n'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

^ Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2” da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Rcsponsá\ el legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 028/2023. cujo objeto é

o Registro de preços para eventual, lutura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Temio de Referência, e após
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇOS RS

)(

DESCRIÇÃO UND.ITEM QUANT.
UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

^ 3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 028/2023.

5. Declaro que entregaremos os ser\ iços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Temio de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

). dias, contados da data de

). contados do

). contados a
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
, AGÊNCIA N°.creditados à CONTA CORRENTE N°.

. em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s). será o Sr°.
, e CPF n

.BANCO

Portador do RG, sob o n°. , com residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 028/2023. na modalidade Pregão
Eletrônico, cujo objeto é o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário

Oficial do Município - DOM e Jornal de Grande Circulação.

Buriticupu/MA. em 03 de julho de 2^>r

o§>0^2^iEj4m^ujo
ssess^ Jurídico do Míht

EIRO

icipio
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, toma público para conhecimento de todos os interessados, que a
realização do presente certame está prevista para o dia 14 de julho de 2023 às 09h30min
(nove e trinta) horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do
tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n*^ 004/2021, que dispõe sobre o Pregão

Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de
preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar rf 147, e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes
à espécie. O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas
seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
m\v\\büriticupu.ma.uov.br. www.licitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-
mail: cnlburíticuDu2021 @umaii.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,

horário dc 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, íf 300, CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 27 de j

ARAÜJO Rim
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2023. datado
de 27/06/2023. a ser julgado em 14 de julho de 2023 às 09h30min. no Mural de Avisos desta Pre

feitura nele ficando divulgado o aviso no prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto o Registro de preços para even

tual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regula
rização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA. em 03 dejulho 2023.

r,

V

ra^RIE^RAUJO^
Jurímco do Mum6ípio

/(0a6/MA N2^ÍÍ29.
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BALSAS ■ MA SEGUNDA-FEIRA 03/07/2023 JORNALV

Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a não ser por mim.

‘'Sede santos, porque eu sou santo"
/ Peiíro 1:16PROGRAMA Ar

*

MOMENTO COM DEUS . - w crvi .

IfniM Abraçado com Jesus

C3 Geraldo Per
CANAL 21

BALSAS PASSA AQUDas 7:45hr às 8:30hr
●cira

Em nota, a Secretaria de Segurança Pública informou que está
investigando a situação. A SSP nào informou o estado de saúde
das demais vítimas.

Um vídeo registrado por uma câmera de segurança do local
mostra o interior da loja. O tiroteio começa do lado dc fora do

estabelecimento, e três pessoas pulam para dentro, para se

refugiar dos tiros.
Um homem morreu e outros ficaram feridos durante um tiroteio

dentro da loja de conveniência de um posto de combustível em

Picos, no Piauí.
Um do.s homens, que está armado, revida atirando com a própria
arma. Em seguida, o homem cai. ferido na barriga.

O caso é investigado pela Polícia Civil. O nome da vítima nào foi
divulgado.

nt nota. a Secretaria de Segurança Pública informou que está
investigando a situação. A SSP não informou o estado de saúde

das demais vítimas. .Ainda não se sabe o que teria motivado o
tiroteio. Por: hnps://gl.gl(fho.com/

PS/. I/U) DO \l IK I \// iO

i'iu.í un i< i í/{ \i( íPil. D! i:i Knu i ri \i i

CM>j \ 01.612. iiiini.jo
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W ISO lU- I l( II \( \t)

l'IU,(.'U) I l.l.i RÔNK o N- (i:s

o n.

Uliiilici.p:. M \ lo:iKi pul'h.i'

(kl prts.nic tciuim.- cn1:i p.ii.i
(!!<)' Iwr.iri.uL HniMÜa. licilaçQo na muJalutulL- 1 l.l tKONK. O. di'

tijio mcii.ii prevd, lu-tido tuma OHJf-TO. Hcpisiro iL pravos para c\.‘nmal. lliiiira .■

parcd.uia tuiitrauigào do cinpiosa ospiviali/adu para pre,Nlai;ào de '«.Tvio^'^ do
regulnri/aviio ruiuiiária iiiiriiiia para aiondor a> iiocessíiLido.s Ua Prefciluia Municipal do
Duiiiiaipu,M.-\. coiUdinio cdiia! c Anexos,na forma da l.oi 1'odcnil n" 10..s20 1)2. Docioio

Federal ii' I0.ü2d 2019. Decreto Víunicipal ii" ()!I4 2021. que dispõe sobre o ho.oào
netróiiicu e Deeteto Municipal n" 0í!'-2021. que di^p^’ie ^ob!o regime do reeisiro Jo
piovo, apIicando●so.Sllh.^idiariamenle, noqueeoiiborcni. a l.ei i-edetal n' S.fiofi i‘>‘0, j.,;i
( omplomoniar n" l2,V2()(iõ. com redueào dada pola l.oi Complementar n“ 147, e I ei
Complemeiilar de 27 do Outubro Je 2010 o aliotada pela domai' norma-.pcriinontos
á e'póeie, O download deste Edital o seus ane.xo' oMaião disponíveis yjaluitamenie nas

-scgumie.s páuiuas da Imemel: Portal da TninsiiarOneia do Município:

www.buriiioiipii ma,”o'.,br. 'Aww.iicuanot.com.bt. poderá ser solicitado aira\C' Jo o-
nra.l: c)dhijijticiipii2021 n.£mail,qqnr. bem eoiiio ser rininrdo no Solor de Lieilavào.
horário do ()S:00h a.s 14:«K)h. localizado na Rua Nível Médio, n" ( EP: b.‘^..V).v00(j.

Centro - Burilioiipu MA.

de ;ulli.i i,e 2o2 i.' 0'':1 ■ i; IIvl),.

|{iiniicupu - M.\. em 27 de junho de 21)2.'.
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Le- 8866/1P93

Código Procedimento Pregão Eletrônico

Critério Menor Preço

Finalidade Registro de preco*^

àistPtiui Preaao ÜCITANEl

Ú)a!d Adesão

Regime Execução EmpfeilacI,! por p< eço iinitãno

Reair.trn de preços pa'a eventual. Iimjra e parcelada contratação de empresa especializada
para presiaçiio de serviços de leguuirizacào fundiana urbana pata atender as necessidades da

Prefeitura Mi;mcipai oeBurinc. pu. MA

Ob)elo

Vai-,.' “stíitado RS I 305 ófiO 22

Drii.i Sessão 14/07/2023
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Data Alteração
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Prefeitura Municipal de Burítícupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP; 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 028/2023 - ABERTA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL; 03/07/2023

DATA DA ABERTURA: 14/07/2023

PUBLICAÇÃO DO AVISO 03/07/2023

MENOR PREÇOTIPO:

LOCAL DE ABERTURA; PREGÃO ELETRÔNICO

COMISSÃO: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

RESPONSÃVEL PALA A INFORMAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃESI

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO I

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE !
SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE i
BURITICUPU/MA.

ORGAOS VINCULADOS

GABINETE DO PREFEITO

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO

JORNAL O CORREIO

DÜM

DOE

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO
03/07/2023 AVISO DE LICITAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA

03/07/2023 PROCESSO CADASTRADO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA

aücitacao
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dcslin.ulo ao.s alunos rcguiarmenlc mutnculados na rcdc niunicípai dc , objeio é o Registro de preços para eventual e futura contrataçao
ensino dü Miuiicipiodc Brojo/MA, quesereaii/aránodia 1} cejuiiio ; de empresa especializada eiu de serviços gráíieos visando alender
dc 2023. ás 0l';00 horas (horário de ürasilia), airavésdi> uso dc recw- . as secretarias municipais de Cândido Mendes - MA. soli i. i

sos da tecnologia da informação, site hups:^/liciiai\ditfit<il'- . sendo pre- i bLbrRÔNICA. do tipo “MENOR PRECO”, CRITÉRIO Ut-. Jl i.-

sidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munieipa'., na saiu da Comissão

Permanente dc Licitação, situa<.k na Avenida Luis Duuiingues. 95.
Centro. Brejt) - MA. O edital c .scim anexos cncomnim-se disponíveis j N" 7.892, dc 23 janeiro dc 201.3, pela Lei 8.666/9.3, dc 21/06 93 c
na página web do Licitar Digital - Endereço; httpsi/Ticiuir.digi uí!/.
bsclare^cilncr;tos adicionais no mesmo endereço eletrônico e/on pdo seiLS anexos. Data de abertura da sessão: dia 19 de julho de 202.3 às

08h30min horário de Brasília, na plataforma de compras do Governo
. Kcderal www.compranet.com.br. O Edital e seus anexos estão á dispo

sição dos interessados na sala da Comissão Pemianenle de Licitação

, de 2’ a 6'“ feira das OShüÜmin às 12hü0niin, na Rua .Abel Feirar, s n
A Prdbiiura Municipal de Rrejo, Estado do Maranhão, iurna público. I - Pimeambu - Cândido Mendes-MA-CEP 65280-000, onde poderá
para conhenmer.to nos interessados qiic fará realizar, sob a égide da [ ser consultado e/ou obtido gratuitamente cin mídia removível (pendri-
Lei 1U.520/Ü2. Oecielo if'10.024/19, Decreto Municipal u"0i0'2ü2i 1 ver), adquirido de forma fisica (ein papel) mediante ao recoliiimento
c sub.sidi.ui.micnic os dispo:>içòcs (Ui Lei n''8.666/93 c stias .íltcraçôc^ da importiincia dc RS 30.00 (trinúi reais) atmvcs dc DAM (documen-
postenores, liuiuçáo na inodiiiuiade pregão, cm sua lonn.i clctiónicu. i to de arrecadação municipal), ou no Portal dc Compras do (iovemo
do tipo menor preço, por ioie. ptiraconuauiçào de empresa cspeciali- j Federal; www.comprasgovemameutais.gov.br. Esclarecimenios adi-
zada no serviço dc apoio pedagógico junto à secretaria iminicipai de j cionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licita-
educííçuo com vlsu.s a realização do 1 L.eiiiináno inumupal de educa- i çáo. no horário de expediente ou por c-mail. no endereço eletrônico:
ção inclusiva no Miuiicipio de BreJo/MA, qne .se reali/ará no dui 13 i candidumendes.cpl(p}gmai].com. Cândido Mendes - MA 27 de junlio
dc julho de 2023. ás t0;(K) hoias (hoiàiio de Brasília), através do uso j de 2U23. Edtiiilsoa Cunha Filho, Secretária Municipal de Admi-
de recursos da tecnologia da infomiação, site hitp.s:.''iiciiai- ,digiiu! ; uistração IndiLstría e Comercio do Município de Cândido Mendes,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Preíeiumi Municipal, na sala da

Comissão Permanente de Licitação, simada na Avenida Luís Doniin-

gues, 95, Centro, Brejo - MA. U edital e seus anexos enconlram-sc

disponíveis na página web do Licitar Digital - Endereço: hnps:'7!ici-
tar.digital/. E.sclarccimentos adicionais no me.smo endereço eletrôni

co e ou pelo telefone (98) 3-t72-()019 Hrejo - M,\. dc junho du
2Ü23. Nicolas Mendes de l.ima - Pregoeiro Municipal.

GAMENTO “POR rfEM”que reger-se-á pelas disposições dn 1-ei fe

deral n". 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19 e riecrev-

suas

alterações e, ainda, pelo estabelecido no instrumento convocatório e

telefone (98) 3472-0019. Brejo - M.A, 29 de junho de 2023. Nicolas

.Mendes do Lima - i*rognciro Municipal.

UI. í.U i l A(, -^0 PREGÃO 1 í.í- I HÔMCO N-023,'2Ü23.

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PRECíÃO
ELETRÔNICO N“ 015/2023, PROCESSO ADMINISTR \TI\ U
N“ 044/2023. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, por meio
dc .sua COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITACÃO - CPI . toma
público que realizará licitação, para legistro de preços,
dade PREGÃO visando o Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia,
arquitetura e meio ambiente, para elaboração de projetos, análi
ses. e.studus. ussessuria e consultoria, incluindo acompanhanieoKi
técnico de pré-projetos e planos de trabalho, visando o acompa-

O Mumcípio dc Buriticupu - MA, por intennédio da Prefeitura Mu- : uhamento de convênios federais c estaduais, de interesse dn Mu

nicipal de Buriticupu/MA, toma público para conhecimento de todos í

os interessados, que a realização do presente certame está previ.sta ;
para o dia 14 de julho de 2023 ás 09h3(lmin (nove horas) horário de .

Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do lipo ■
menor preço, tendo como OB.IETO; Registro de preços para eventual,

ítmira c parcelada contratação de empresa especializada para pres- instrumento convocatório e seus anexos. DATA DE ABERTLRA

tação de serviços de regularização fundiíiria urbana para atender as DA SESSÃO: 17 dc julho dc 2023, às I4h20min horário de Brasi-

iiecessidiiries da F'refcitiini Municipal de Buriticupu/MA, conlbnne j lia. na plataforma de compras do Governo Federal www.compniner.
edital e Anexos, na forma da Lei Federal n'‘ 10.520/02. Decreto Fede-

fi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLRITICLPL - MA

AVTSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023.

nicípío de Cândido Mendes - MA, sob a fonna eletrônica, do tipo
“menor preço”, critério de julgamento “por item” que reger-se-á pelas
disposições da Lei Federal n‘\ 10,520, de 17 de julho de 2002. De

creto 10.024/19 c Decreto N" 7.892, dc 23 janeiro dc 2013. pela l.et
8.666/93. de21.06.'93, e suas alterações c, ainda, pelo estabelecido no

com.br. O Edital e scas anexos estão à dispo.siçào dos interessados
ral n“ 10.024,2019, Decreto Municipal n" 004.'2021. que dispõe sobre . na .sala da Comissão Permanente de Licitação de 2^“ a 6'' feira das
o Pregão Hetròiiico e Decreto Mmiicipnl n" 007'2Ü21, que dispõe ü8hü()min às !2h0()niin, na Rua Abel Ferraz, s/n - Firacambu - Cán-

sobre regime de registro de preço, aplieando-sc, subsidiariamcnte, no | dido Mendes - MA- CEP 65280-000, onde poderá ser coasultado e/
que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993. Lei Complementar
123/2006, com redação dada peia Lei Complementar n° 147. e Lei ; de forma física (om papel) mediante ao recolhimento da importância
Complementar 155 de 27 de Outubro dc 2016 e alterada pela demais | dc RS 30.00 (trinta reais) através dc DAM {documento de arrecada-
norma,s pertinentes à espécie. O download de,ste F.dital e seus anexos ' ção municipal), ou nu Portal de Compras do Governo Federai; wvvw.
estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Intemei: ; coinnrasuovcmamenlais.uüv.br. Esclarecimentos adicionais deverào

Portal da Transparência do Município: www,buritieunu.ma.gov.br. | ser protocolados na Comissão Permanente dc Licitação, no borario
www.licitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-mail; epl-
buriticUDü2021@Bmail.c-üm. bem como ser retirado no Setor dc Lici-

ou obtido gratuitamente em mídia removível (pendriver), adquirido

de expediente ou por c-mail. no endereço eletrônico: candidonien-

des.epl(íTgmail,com. Cândido Mendes MA, 27 dc Junho de 2(>23.
tação, horáno de U8:0(Jh as 14:00h. localizado na Rua Nivel Médio, j Edinílsoo Cunha Filho, Secretária Municipal dc Administração
n® 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Bunticupu - MA,

em 27 de junho dc 2023. .MARCOS GABRIEL AJLAÜJO RIBEIRO.

Assessor Jurídico do Município, OAB-TvIA N® 22429.

Indústria e Comercio, do Município dc Cândido Mendes.

: AVISO DF LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PRKGAO
ELETRÔNICO N“ 013/2023, PROCESSO AD.MLMSTR.\TI\O

I N“ 042/2023. A Prefeitura Municipal de Cândido .Mendes, por meio
' de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITACÃO - CPL. toma
, púbticu que realizara liciuiçãu. paia registro de preços, na modalida-

.W ISO DE i.lCIT.AÇÃÜ AVISO DE LICIT.AÇ.ÃÜ PREG.VÜ ● dc PREGÃO visando o Registro de preços para futura e eventual
EUErRÔNK.O N U16/2023, PROCESSO .VDM1NISTRATI\ Ü contratação de empresa especializada cni recuperação de vias
N“ 045/2023. A Prefeitura .Municipal de Cândido Mendes, por meio | urbanas com reeapeamento e tapa-buraco com massa asfálrica.
do sua COMISSÃO PHRMANENIH DH LICHACÃO - CPL, tor- objetivando atender as necessidades do Município de Cândido
na publico que realizará PRl-.GÀÜ F.l.H 1RÜNÍCO n“ 016/2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO
MENDES - MA

Mendes-.MA. sob a forma eletrônica, do lipo “menor preço global”.CUJO :
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n^S[:MB - Instilulo de Previdência Social dos Servidores

Municipais de Buricicupu/MA, VALOR TOTAL TX)
CONTRATO: R$ 1.794,00 (mil setecentos e noventa e

quatro reais). FUDAMENTO LEGAL: no artigo 25. li.
§ 1“ da Lei Federal n” 8.666/93. PODER: 02 EXECUTIVO

ORGÀO: 17 IPSEMB UNTDADE ORÇAMEXTÁRÍA: 00
ÍPSHMB PROJETO/ATIVIDADE: 09.272.0027.2102.000

MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVAS DO IPSEMB ELEMENTO DA

DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA VALOR: RS [.794.00
(MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS i
MODALIDADE:

006/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. i.-^.
Lei Federal n° 8.666/93. Buriticupu/MA, 27 de junho d'-

2023. SEGNAIÁRIÜS: Sr. Bruno de .Arruda Silva p. ,.
contratante e a Sra. Silvia maria de Castro .Martins

contratada. Buriticupu/MA, 27 de junho de 2023. Bruni
de Arruda Silva, Presidente do IPSEMB.
039/2021.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DL LICl l AÇÁO PRFXrÃO LLKIRÔ.MCO N‘
028/2023. O Município de Buriticupu
iniennédio da Prefeitura Miuíicipal de Buriticupu/M.A.
toma público para conhecimento de todos os interessados,
que a reaii^aváo do presente certame está prevista para o

dia 14 dc julho dc 2023 às 09h30min (nove c trinta)
horáiio de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo
OBJETO: Registro de preços para eventual, futura c
parcelada contiatação de cmpre.sa especializada para
prestação de serviços de regularização fundiária urbana
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. conforme edital e Anexos, na fbniia da Lei

Federai n'' 10.520/02, Decreto Federal n‘' 10.024/2019,
Decreto Municipal 0“^ 004/2021, que dispõe sobre o Pregão

Eletrônico e Decreto Municipal 007/2021. que dispõe
sobre regime de registro de preço, aplicando -se,
subsidiariamente. no que coulrcrem, a Lei Federal n“

8.666/1993. Lei Complementar n” 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n“ 147. e Lei Complementar
155 de 27 de Oumbro de 2016 c alterada pela demais
normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet; Portal da Transparência do Município:

... poderá

M,\. por

DAS DESPESA,S

preço, tendo comomenor

Inexigibiiidade dc Licitação iv

pcir

Portar ;

2023

ser solicitado através üo e-mail:

.! . r . bem como ser retirado no Setor dc Licitação,
horário dc 08:00h as 14:00h. localizado na Rua Nível

Médio, n" 300, C'EP; 65.393 -000. Centro - Buriricupu/MA.
Buriticupu - MA, em 27 de junho de 2023. MARCtlS
(iABRlEL ARAIJJO RIBEIRO. Assessor Jurídico do

Município, OAB/MA N’ 22429.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU ●

CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO:

2706001/2023

EXTRATO I)F. CONTRATO 2706001/2023

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N® 006/2023.

COxNTRATANTE; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

BURITICUPU-MA, autarquia de direito público indireto
inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001 -36, com sede

na Rua 15 de novembro s/n. Vila Isaias,Buriticupu-
MA,CEP:65.393-000,

Presidente do IPSEMB o Sr. Bruno de Arruda Silva,
brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 636.746.103 -53. F.

empresa CENTRO LATINO-AMERICANO DE

ES I LDOS jurídicos LI DA, in.scrlta no CNPJ sob
11“ 12.942.180/00111-00. com sede na Rua da Asscriibleia.

N" 85, Saía 1501-Centro, Rio dc Janeiro-RJ,
2O.OII-ÜOI.

CO.NTRATADA neste ato representado por sua Diretora,
a Sra. Silvia maria de Castro Martins, bra.sileira,
empresária, cancíra dc Identidade dc 09.131.393 -2 0 do

CPF/MF n” 041,911.217-U7, residcnic c domiciliada

Professor Miguel Couto, n°428. apto 1103, Jardim Jcarai,
Niterói. RJ. CF.P 24.230-240. OBJETO: Inscrição de 2

(dois) servidore,s para participação do \° Simpósio
Nacional de Advogados e Procuradores de RPPS da
íANEPREM/ICDS que será realizado nos dias 24 c 25 de
agosto no Rio dc Janeiro, para atender às necessidades do

neste ato representado pelo

a

0

cep

dc agora cm diante denominada

na rua

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva -CPF: ***.597.343-" em 04/07/2023 00:13:24 - IP com n’: 10.0.0.1B0 í
Autenticação cm: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficiai.php?id=1 259 a;

èDOM wwwjbtirHiíeaf»u.ma.8ovjbr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FRub.

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2605001/2023. na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros. PORTARIA N°. 355/2023. dc
16 de junho de 2023.

Burítícupu - MA, em 14 de julho de 2023.

Pedro Franklin de Viterbo

Portaria: 355/2023

Pregoeiro
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FERREIRA CONSULTORIA

PÚBLICA g. EMPRESARIALCERTIFICADO

Certificamos que
£. o
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>

participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA
CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias
.2 e 13 de maio de 2022 com uma carsa horária de 16 horas, À

ro

Kd

t<r\- V» CaWT'~

Professor Evalclo Ramos Aluno(a)
ESPEOALSTA E «JOTTOR FEDERAL

DO TRBLWAL DE CONTA'-^; DA IfNlÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 355/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanente de

Licitações,

providências

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, H, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

no uso

CONSIDERANDO a adoção, pela Preleilura Municipal de Burilicupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n" 10.520, de 17 dc Julho dc
2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe dc Apoio,

conforme dispõe o artigo 3% inciso IV da Lei Federal n'’ 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. r. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob

0 n° 026.938.573-84. para exercer a função de Pregoeiro. sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2". Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA (reconduzida), inscrita

no CPF/MF sob o n° 872.795.762-49 e MARIA VALDEANE ARAÚJO SILVA, inscrita

no CPF/MF sob o n° 011.598.193-43. para compor a Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3". As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados:

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupii-M.\. CHP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4”. Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5“. Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. O". Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 12 de junho

de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, de 17 de jullio de 2002.

Art. 7". Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação.

Art. 8". Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n“ 004/2023.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2023.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

5!LVA:9735973430

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA:973S9734304

Dados: 2023-06.1617;19;42

●0300'4

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupii-MA. CHP if 65.39.1-000 - CNP.I: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub._y)^

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório N° 028/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS apresentada para o presente

certame.

BURÍTICUPU - MA, em 14 dc julho de 2023.

Pedf^ Frankiin

Portaria: 355/2023

Pregoeiro
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líSTADO DO MARASHAO

PREFIUTI RA Mi y^íClPAL DE BLRÍTICUPU/MA

CNPJ V 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ’ 01, CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/M A

Processo Administrativo 2605001/2023

Modalidade: Prcgào Eletrônico n° 02K/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as

nece.ssidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA

LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

BURITICUPU - MA. cm 14 de Julho de 2023.



JF TOPOGRAFIA

CARTA PROPOSTA

Rcf.: PREGÀO ELETRÔNICO N” 08a023.

Pelo presente, submetemos à apreciaçàt) de Vossas Senhorias, a nossa proposta relati\’a a lieitaeào

em epígraíe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que \ enliam a ser

verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das insii uçòes e

critérios dc qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social; J. M. FEITOSA lOPOGKAFlA EIRELI

CNPJ: 33.962.574/00ÜI-O8

Pndereço: RUA V)0 EGi l O, N" 824, CEM RO

2. Repieseiitaiite legal que assinará o Contrato:

Nome; JEAN MARTINS FFII OSA

Cédula de ideiitidade/órgão emissor: 758075979 SSP/MA
CPF: 626.407.473-04

Cargo/Funçào: TÉCNICO EM AGRFMENSURA/ EDIFICAÇÕES
3. Proposta dc Preços; Valor total: RS 1.300.001,13 (Um milhão e trezenlos e uni mil reais e

treze centavos).

4. Prazo de validade da jtroposta: 60 1)F\S

5. Dados Bancários: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIREU / AGÊNCIA: 0001 / CONTA

28829955-7 / BANCO 0260 - Nii Pagamentos S.A.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram colados em moeda nacional (Real - RS),

já incluidos todos os tributos, custos dc frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer

outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Balsas-MA 13 de julho de 2023.

JLAM MAHIlNii f LI lü‘jA

1. r

.1. M. I El lOSA TOPOGRAFIA EIRELI

.IFAN .MARI INS FEFIOSA

4
I CLiiicu cm .VgrimciKiiiu hdificacòc.s

OT: 62640~47.S0-4

( N': f.í.SiiifhOO- U,ilí..is ●● 1 \ - i. >'„■ ●)'ii ^.)K ioi’oí;r.\h\. i'k«>.ji:ií)s !●: ●a:oiua:ia.ur.\í i\Mi-.'.ro :íi^
r \j ÍV
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Senhor (a) Presidente da CPL do Município de Buriiictipu MA.

Ref; PREGÀO ELETRONlCO 028/2023.

Prezado Senhor.

J. iVl. FFJTOSA TOPOGRAFIA FIRF.I.I. CNPJ/MF N.‘’ 33.962.574/000 1-08.

RUA DO EGITO, N" 824. CENTRO, declara, que;

a) Hslá ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos, bem como de que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçào deíiriidos no Edital;

b) sob as penas da Lei, que está enquadrada como Microempresa (MEVEmpresa de Pequeno

Porte, nos tennos da Lei Cumpleinentar n.'' 123 06. alterado pela Lei Complementar n" 147.

de 07 de agosto de 2014. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores,

c) inexisiem íaios impeditivos para sua habilitaçào no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências postcriorc.s:

d) a proposta foi elaborada dc forma independente, nos termos da Instrução Normati\a

SLTl/MP n" 2. de 16 de setembro de 2009;

e) nào possui, cm sua cadeia produtiva, empregados exeeutando trabalho degrmlante ou

forçado, observando o disposto nos incisos ill e IV do art. I" c no inciso Ml do art. da

Constituição Federal;

f) Nào utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores dc 1 8 (dezoito) am»s em trabalho

n('lurno. perigoso ou insalubre c de qualquer trabalho a menores dc 16 (deze.^seis) anos.

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 tqualorze) anos, nos lermos da Lei 9.854, 1999.

g) Não possui vínculo cmpregatício eom a administração pública;

( !●[’: (õ Viií-tiO - B.iSjs

1.MI1. m !oiU",!'.; gm.iil.com
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h) quo icm pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natiirc7a do trabalho,

assumindo total responsabilidade poi’ este falo c que nao utilizará deste para quaisquer

questionainenU)s futuros que ensejem desavenças técnicas ou tlnancciras com a contratante,

i) Possui todos os aparelhamenlos. maquinas e mào de obra qualificada para executar os

serviços contidos no projeto deste certame.

j) POSSUI CORPO TÉCNICO ESPECIALIZADO:

01 Agrinicnsor (.Ican Martins Pcitosa. CFT; 62640747304);

01 Engenheiro Ci^'i! (Gusta^'o da Costa Santos, CREA 304149)

01 Coordenador Administrativo: (Lucas Viiiicius Santos Coelho, CPF:04'.>.098.133-92)

Balsas/ Maranhão, 13 de julho de 2023.

Ucaimeníc aísir.jcJ&ciptaiiMer.tc

.ILAN MAHI INli i L11 USA

iLíi.i; 1 11. ia:'i

V-. iWkh

■L.llJil

JEAN MARTINS FEITOSA

Tèci.ic;' erti .^gfi:nens'jrd / Eaifieaçces
CFT : f-2640^47:"0-4
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LICITANEIT - Dcciaraçõos Fornecedor13/07/23, 16:13

i-JCCLARACAO O -liCA

PRtGÁO tLEFRONICO N ’ Ü28 / 2023

PROCESSO UCITArORIO 2605001/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, err, especial o ait 299 do Códicjo f enai Brasileiro, qae:

1 ● Ate n píesente data eiicciitra-sc desimpedida de partiri;-),r- da licinicao, chiijando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cnbiv-

da habilitação, conforme Ait 32, § 2“ ria Lei n' 8,060/93

.. a supervHtiónrin de fat,.- impeditivv:

f: Declaro aue tenno pleno conhecimento e atendo a tocas as exKjencias de habilítacao e especificacoes técnicas previstas no Eoilal nos termos do í 4- do A't. .-t r'c-

■decoto federa! n' 10.024/19

- Acenamos as condicoes estipuladas neste edital, iessal-'ada a hipótese de impugnacau.

■ Qoe para tins de participação no processo bcitatorio em paiit.i. soi) as penas d:> lei, qiie a lidiame concorda e se submete a tedes os temios nom.r.'.

;.-rtmentes ao Edital, hem como, as Leis. Decretos, r-.irratias e Resolucóes cujas normas incidam sobre a piesente licitacáo.

S - Oue todos üs documentos e intormaçóes prest&dts são fieis e ae^uadeiias.

ó - Que não possuimus, em nosso quadro de ptissoal, empieqados meiií,.a;s de 1b (dezoitoi anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluoie e fin pualqiicr tr.ib.ii.io

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicáo de aprenrii: a partii de '4 iqtiaTorze) anos em obseivancia à Lei Feríeral m' 9.854, q- ç/ lü 99, qt:? alteia a Lei n' 8606-"-:.

7 - Que não constam em nossos quadros societanos colaboradoies do{a) uigáo promotoi do pis-tião eletronico que mantenham virculo fan.iliar com detentai de i,i'uo en

comissão ou função de confianca. atuante na área responsável pela dom.anda ou rontiataçáo. ou dv autoiidade a ele hieraiquicament-' tucenc '

8 ● Oue nos preços cotados ja estão incluídas eventuais vantagens e/cm anatimentos, loipcstos, taxas (inciso III do Art. 5' da Lei 16 íiúO 0.!) c .mcai jos soca s cbr,gai.C'ev

trabalhistas, previdenciadas. fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocanientos e outras quaisquer que ircid.-m '.obre u t> i.i.-.

11.1 frni.i 1,1 Roí9 - Que estamos pienamente ciente do teor e das (niplicações jurídicas sobre as detiaracòes acima cavticias e que cletonho plenos pc'dotos e miíoiiii.iCmC ■

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontâde. firmamos 3 presente para os fins de direito a que se destina

10 - Que, em cunfomiidaJe com o disposto na Lei Complementai n® t25/2C'C>6. esta licitante cumpie todos os lequisitos leg.i s previstos para a qualificação como

(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estanco aptos a .isuíiuimics dc tidtjn :
mftienciatío, nao nos enquadiando em nenhuma das vedações pievist.as nc L 4- dc Aitigo da LC 123/06, alterad.i pelas Leis donipiemcnT.nes I2S/200S 147/2uit

t55/20'!6 e Deoeto Fedeial n' 8 538/2015, ciente J.i obiigatonedade cie JeiJam; ocorrências supenuies.;

●I';,

'udaio ainda que. ,3 pioposta spissentodo paia participai do Pregão Eletionicc.'SRF. íoi eloboiado de maneua independente, e o corrteúdo da piopocta rão foc no Icuo ou

parte, direta ou m.-lifatamente, mfcrm.ado, discu*idc au leceoido rle qu.alquer outro peitiripante potencial ou de fato do Piegac. por aualquei rneio ou rxtr qu-ilrju.e"i

pessoa

Dedaiamos, pata os íms que a empiesa nâc' loi declarada midônea ou .suspensa, por nentiurn oigao publico de qualquer esfera de gí'veincA estando apta a cci t,
poder publico

.1

Balsas-MA, 13 de Juiho de 2023

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA - 33.962.574/0001-08

13/07/2023 16:02:47

Assinatura Digital: B31629A85548E3A65FC69C57F527DCEE

n
o

1'1
https://dv7rs78snilpx8.cloudfrorlnet/reports/pregao/6735'3/.-uia lf-ric_dedaiacoes_fornecedrar_83809288038.h!ml
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fpESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Ceiilro - Buriticupu MA

DOCUMENTAÇÃO DE HABÍLITAÇAO

Junto aos autos do proceSvSO licitatório n" 028/2023, na modalidade PRF.GAO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para

presente certame.

0

BURITICUPU - MA. em 14 de julho de 2023.

L

Pedro f^nklin de Virerbo

^taria: 355/2023
/ Pregoeiro



ESTADO DO MARAM!AO

PREFEfTCRA MiMCIPAL DE BIRÍTICCPU/MA

CNP.I V Ü1.612.525/OOÜ1-4Ü

Rua São Raimundo, n" ÜK CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/\IA

Processo Administrativo n° 2605001/2023

Modalidade: Prcgào Eletrônico n° 028/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual, futura c parcelada contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Buriiicupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA

LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

BURITÍCUPU - MA. em 14 de Julho de 2023.
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TRIBUNAL DF CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

|-'stc relatório tem por objetivo apresentar os rcsultaJos eonsolidados de consultas eletrônicas rcali/adas
direiamente nos bancos de dados dos respectÍ\os cadastros. A responsabilidade pela veracidade dt'
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. .A informação relativa à ra/ão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Coiisulta realizada em: 24/03/2023 10:05:46

liifortnaçòes da Pessoa Jurídica:

iRa/ào Social: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Resultados da Consulta F.letrônica:

Órgão Gestor: TCIJ
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique \<31 1.

r7

Orgão Gestor: CNJ

C adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condeuaçòes Cíveis por Ato de Improbidade .Administrati> a i
e Inelegibilídade |
Resultado da consulta: Nada Consta

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÇ)! 1.

iOrgào Gestor: Portal da Transparência

jCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
iResullado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique Ai,)[ I.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique AQl I.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliUcaçào c racionali/açàu
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei iV

de Junho de 2017. Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 201 8. Decreto n“ 8.638 de 15. de janeiro de 2016.

12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome complclo: J. M. FEITOSA TOPÍKÍRAFIA LTDA
CPF/CNP.I: 33.962.574/0001-08

O Tribunal de Contas da União CERJ IFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, eni consulta aos sistemas informatizados do TCl',

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas

irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em norne do

(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo Julgamento de contas irregulare'^ desde a
data do respectivo acórdão condenalório. Foram excluídos os lanvamentos relalix os a processos
cm tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arqui\ados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistenies pt>r decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em Julgado.

Certidão emitida às 10:07:07 do dia 24/03/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser eonUrmadas no sítio
http:,’conlasiiTeeularcs.icu.ü.o\ .br. na opção "íerifícar certidão emitida''.

Códiiio de controle da certidão: 0YRA240323100707

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

(TF/CNPJ; 33.962.574/000l-()8

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenalórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm ra/ãi>
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:14:31 do dia 24/03/2()23. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

liLlps:., conta>..lcu.go\ .hr/ords.dVp .11

Códiuo de controle da certidão: 7F<SA240323 10143 I

Atenção: qualquer rasura ou emenda im alidará este documento.
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

JEAN MARTINS FEITOSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F) sob o número
626.407.473-04, nacionalidadebrasileira, natural de Balsas/MA, casado em regime de comunhão
parcial de ben.s, nascido em 20/05/1979, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) n.® 02408787739, expedida pelo DETRAN/MA no dia 21 de Julho de 2017, residente e
domiciliado na Rua 02, n® 18, Bairro Manoel Novo, na cidade de Balsas, Estado do Maranhão.
CEP: 65800-000.

Pelo presente ato, na condição de titular, constitui uma empresa individual de responsabilidade
limitada, com as seguintes cláusulas;

DO NOME EMPRESARIAL

CLAUSULÂ PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial J. M. FEITOSA
TOPOGRAFIA EIRELI

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa terá capital social de 130.000,00 (Cento e trinta mil
reais).

CLAUSULA TERCEIRA: O titular declara ter integralizado todo capital social, acima
mencionado, em moeda corrente do Pais.

Parágrafo único;

integralizado.

A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capita! social

CLAUSULA QUARTA: A empresa terá sede localizada na Rua do Egito, n“ 824, Centro, na
cidade de Balsas, Estado do Maranhão, CEP: 65800-000.

DO OBJETO SOCIAL E DA APURAÇAO

CLAUSULA QUINTA: A empresa tem por Objeto social;

Serviços de cartografia, topografia e geodésia Atividades técnicas relacionadas u engenharia
e arquitetura não especiHcadas anteríormente (o serviço de aerofotogrametria) Coleta de
resíduos não-perigosüs Construção de edifícios Construção de obras-de-arte especiais
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de redes de aba.stedmento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Montagem de
estruturas metálicas Outras obras de engenharia civil não especifícadas anteriormente (a

construção de estruturas com tirantes - as obras de contenção - a construção de cortinas de

proteção de encostas e muros de arrímo) Obras de terraplenagcm Administração dc obras
Corretagem na compra c venda c avaliação de imóveis Serviços de engenharia.

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2019 13:07 SOB N° 21600115124.

PROTOCOLO: 190772336 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902779064. NIRE: 21600115124.

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUis, 16/06/2019
WWW.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste doctunento, se impresso.
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CLAUSULA SEXTA: A empresa iniciará suas atividades na data de r^i
constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado.

istro do seu ato

DO BALANÇO PATROMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA SÉTIMA: A data de encerramento do exercício empresarial será dia 31 de
dezembro de cada ano, nesse Período, o administrador procederá elaboração do inventário, do
balando patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas
apurados.

DA ADMINISTRAÇAO E DO PRO-LABORE

CLAUSULA OITAVA: A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular

JEAN MARTINS FEITOSA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e

extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras,

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLAUSULA NONA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresada empresa
individual de responsabilidade Limitada.

CLAUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por

lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer

a administração da empresa individual de responsabilidade Limitada.

Balsa.s/MA, 11 de Junho de 2019.

%
JEAN MARTINS FEITOSA

Titular/Admínistrador

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2019 13:07 SOB N° 21600115124.
PROTOCOLO: 190772336 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11902779064. NIRE: 21600115124.

M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

JUCEMA '
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL /'
SÃO LUÍS. 18/06/2019

WWW.empresafacil.ma.gov.br

\P
fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
A validade deste documento, se impresso,



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1/1
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI , estabelecido(a) na RUA
DO EGITO, 824 , CENTRO, Balsas - MA, CEP: 65800-000, requer a Vossa

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da

Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Balsas-MA, 11/06/2019

eoi^\A KVf,

JEAN MARTINS FEITOSA

Titular/Administrador

● Este documento foi gerado no podai Empresa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2019 13:07 SOB N’ 201907723-U-

PROTOCOLO: 190772344 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902779072. NIRE: 21600115124.

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 18/06/2019

vAíVJ. empresafacil .ma . gov. br

fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento, se impresso.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICÂ""^

NUMERO DE INSCRIÇÃO
33.962.574/0001-08

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

18/06/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. M. FEiTOSA TOPOGRAFIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JF TOPOGRAFIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNOWICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.12-0-00 ● Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-01 - Administração de obras

68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteríormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DO EGITO

NUMERO COMPLEMENTO

824
*●●●●***

MUNÍCIPIO

BALSAS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

65.800-000 MA

TELEFONE

(99) 9953-0034
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JEAN.M.FEITOSA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTP.-l
18/06/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIFlSITUAÇÃO ESPECIAL
**«»*«*●*●*●●***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2023 ás 15:11:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FIs.

Rub

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 21:03:08 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>,

Válida até 06/01/2024.

Código de controle da certidão: 8A11.6EF2.FEB0.8B01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDf- RAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

33.962.574/0001-08

J M FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

RUA DO EGITO 824 / CENTRO / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2023 a 26/07/2023

Certificação Número: 2023062708591627127112

Informação obtida em 13/07/2023 11:54:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps.//consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consullaEmpre gaclor.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 33.962.574/0001-08

Certidão n°: 34638356/2023

Expedição: 13/07/2023, às 11:55:04

Validade: 09/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J. m. feitosa topografia ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.962.574/0001-08, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

4
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Ficha Cadastral
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f
13/07/2023 15:32:33

DADOS GERAIS

CNPJ:

TIPO DE PESSOA:

NOME

NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
DATA DE REGISTRO:

33.962.574/0001-08

Jurídica

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

JF TOPOGRAFIA

1200333560

NATUREZA JURÍDICA NAO IDENTIFICADA

Ativo

2018-06-16 00:00:00.0

ENDEREÇO
DO EGITOLOGRADOURO:

CIDADE/UF:

NÚMERO:

COMPLEMENTO:

CEP;

BAIRRO:

BALSAS/MA

824

65800000

CENTRO

CONTATO

TELEFONES:

99 99530034

99 99530034

ATIVIDADESECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCÓDIGO TIPO

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS381140000

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS412040000

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS421200000

OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS421380000

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E422270100

ADMINISTRACAO DE OBRAS439910100

OBRAS DE TERRAPLENAGEM431340000

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALtCAS429280100

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE429959900

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200000

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA711970100 Principal

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO711979900

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS682180100

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS381140000

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS412040000

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS421200000

OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS421380000



429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

711970100 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIAPrincipal

711979900 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO

682180100 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

439910100 ADMINISTRACAO DE OBRAS

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
MAB
,2023Proc.

Fls..FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

Rub.^
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1200333660

RAZÃO SOCIAL

J. M, FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

NÚMERO DE CONTROLE

7272023405214

CPF/CNPJ

33.962.574/0001-08

4Tt 4

NOME FANTASIA

JF TOPOGRAFIA

LOCALIZAÇÃO

R DO EGITO N-' 824 , CENTRO
65800000 -BALSAS-MA

I

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000014549

CNAE Principal e Secundários
●MÇ/Ci-ur StHviCOSOE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA K GEOOeSlA

j;, . „ 381 MOOOC- COLETA DE RESÍDUOS hlAO-PERIGOSOS

l^ir 41204000C ● COi^TRUCAO DE EDIFÍCIOS
4212COOQÜ - CONSTRUCAO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS

' 4.T3280100 . MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

A

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as penas da lei oe

que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do

objeto social, no que respeita ao uso o ocupação do soio.as atividades domidtiares e restrições ao uso de espaços

públicos,acessibilidade e de segurança sanitana ambiental e de prevenção contra incêndios e pânco. O coninbuT-ie

reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subseaue-te do Aivara de

Funcionamento, nos termos da legislação vigente

-i
4*
*

^ á Horário de Funcionamento 08 00 18:00(Segunda'Feirai 08.00 18 0OíTe'ça-Feira) 08:00 18:00íQuana-Feira;
18:00{Quinta-Feira) 06:00 18:00(Sexla-Foira) 08 00 12:Ò0i,Sábadoi

NOTA ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEl E ACESSívEl A FtSCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE;.

75C217d969365473B38B6BB332004ED^

EMITIDO EM: 20/03/2023

VALIDADE: 31/12/2023

. 1».

■>T-
■ÍÍB^€

X
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

-MIM""Proc.

FIs,
Rub.

-2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 175927/23 Data da Certidão: 13/07/2023 11 ;55;47

CPF/CNPJ 33962574000108 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/07/2023 11:55:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 031936/23 Data da Certidão: 05/05/2023 15:04:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 33962574000108

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/07/2023 11:56:23
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PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06,441.430/0001- 25

1020230072720212

leií
.V_ ’●

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001288232023

Data de expedição: 10/07/2023 21:06:31

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. Wl. FEITOSA

TOPOGRAFIA EIREL! que possui o CNPJ 33.962.574/0001-08 abaixo

qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Razão Social: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

Endereço: Rua DO EGITO
Número: 824

Município: BALSAS

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade;

16/06/2018
Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 50C0D33A983F2ADCACF4DF4491E2D0C2
Data de validade da certidão: 08/10/2023

Finalidade: FISCAIS

4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

CERTJUDONE-SJDB - 4382023

Código de validação: 6EE6D9EBD8 2023

Rub.

Número da guia: 23050901001551902.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÉNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, com base no PROVIMENTO N° 16.
DE 28 DE_ABRIL DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO

^ MARANHÃO) CERTIFICO que, dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial
Eletrônico) nesta Comarca de Balsas/MA referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDJCIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÉNCIA CIVIL DA JUSTIÇA
COMUM, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra J. M. FEITOSA
TOPOGRAFIA LTDA, Inscrito(a) no ( ) CPF / (X) CNPJ N° 33.962.574/0001-08.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Esmaragdo de Sousa e Silva”, nesta cidade de Balsas, Esta_do do Maranhão. Eu, Secretário Judicial
de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO.

OBSERVAÇÕES:
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá se;
conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;

3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 149 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas

^ ou que tenham sido solicitadas por terceiros;
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digitai do servidor
responsável
6 - A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema
JURISCONSULT no sitio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão:
https://jurisconsult.tjma.jus. br/#/certidao-search-state-certificate-form

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas
Matrícula 112995

Documento assinado. BALSAS, 11/07/2023 16:46 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO)

CERTJUDONE-SJDB - 4382023 / Código: 6EE6D9EBD8
Valide o documento em '■vw"A'.timá.ius.br/Validadoc.php

1

'espon-^rtbíhdacle com o meio ambiente.Antes de imprimi'- pCi'.:
;C

A
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J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTOA

Endereço; Rua do Egrto, n° 824, Bairro: Centro, Balsas/MA, CEP: 65.800-000

NtRE. 21600115124

íABURITI

Proc.i^^ 2023

2ZICNPJ: 33.962.574/0001-08
FIS.

F
Rub.

DErv10i\STRATiVC CE RESULTADOS EM 3f/1Z^'2022

650.470.80

550 470 ÔO

RECEITAS

Rec. Com Vendas/Serviços

54.870,25

54 870,25

DEDUÇÕES

Simples Nacional s/ Faturamento

595.600,55RECEITA LIQUIDA

115-876,69

115 «/b.by

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

Cusios oas Mercadorias Vendidas

479.724,86LUCRO BRUTO

231.253,58

170.841,20

60.412,38

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Gerais

Despesas Pmanceiras

RESULTADO DO EXERCÍCIO 248.471.28

I

> Ár
Jean Martms Feitosa

Empresário/Titular
CPF; 619.570.443-14

/ X ■>

Amanda Mana da Siiva Pimentei f-eitosa

Contadora

CRC: 014932 - MA

, «
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J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LIDA

Endereço: Rua do Egito, n* 624, Bairro: Centro. Balsas/MA. CEP: 65.800-000

NiREr21600115124

.MA

;023
CNPJ: 33.^2.674/0(M)1 -08 FlS.

Rub.

HAl ANCO PATRIMONIAL 31/12/2022

ATIVO 428.771.09

42« 771 0<3CIRCUIANTF

CiSFCWvEL

Caixâ

Eancc

423 77

V'w

T-j® 3*:3 4":

-. Ui-

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedor á Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capita! Social Integrailzado

Resultado do Exerocio

4.28.//u»9

428.771,09

4U8.358,94

●TC 000 00

110 000 00

248 4-‘ 22

KeconHecemos a exatidao ao presente tíaianço HatnmoniiW somanao auvo e no Passívo em

RS 428.771,09 (Quatrocentos e vmle oito mil. setecenlos e setenta e um reais e nove centavos

l.’, ' I
■ .rlc. M I r-

■v-\í.‘f v\.1

Jean MaiUns Feltosa Amanda Marta da SHva Pimentel Feltosa

Empresarlo/t itular

CPf: 818.570.443-14

Contadora

CRC: 014932 MA



MiNISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3
Nâ.

V ^

Pis.
TERMO DE AUTENTICIDADE Rub,

Eu, AMANDA FEITOSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 14932, inscrito no CPF n° 60657958360.

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

60657958360 14932 AMANDA MARIA DA SILVA PIMENTEL FEITOSA

CERTIFICO O REGISTRO EH 12/07/2023 09:11 SOB N" 20230904874.

PROTOCOLO: 230904074 DE 11/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310299700. CNPJ DA SEDE; 3396257400010fe.

NIRE: 21600115124. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/07/2023.

JUCEMA j M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREI

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

d- nos respeA valiisde dísce documento,

ir.íor-aiido .= ■ 'C :s
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Diário 0?. folha 01

TEKMO DE ABERTURA

buriticupu-ma
Proc.
FIs.

Rub.,

QQ. 2023

A

¥Livro Diurio r.'’ 03

Este livro diário contév. C9 rolhas numeradas segui

pelo processo eietrôni

de 01 d o9 e gue

atorma dos parágrafos

direr. .

dados totalmente escrn:'ae

Livro Diário de númerservira

/rimeiro) , artigo 6^^

vúr.ero 64.56'.'.-tr(setimo;
4;^ ■:

rti go ac- aec

Li-,substitu: D ● é r: d tC 1VO , onar-o ao

reaiiuadasregistradas todas as

qualificada, nc perioco- C

c:voes pe^a

''201. -í 1 9 o 9
-●1 9 _ / X 1 / í_ >J 4. U .

rElTOSA'VF.mpresa:

Endereço: RUA DO EGITO
Bairro: Centro

82-

65.800-000Cidade: BALSAS/MA

CN?J: 33.962.574/OCOl-09

InscriCao:Órgão
y.ARAKHÂO

CU\’rA COMERCIAL DO Eí
.r

O

; unho ie 201921000],15124, 1 Ç deVI
IRE:IV

de 2022Oi 00 paieirRAi-víAo> ! I

I
'HTcv - /

FE;TOSAMARTNSJEA!1

EKPRESÂR . 0/TITU'LAR

OFr; 62<:.4C'.4 ."A

-A.' ITç- I

,i.> X;.. 1 .

AMANDA MARIA DA SlrVA ?aMEKTEL FEITOSA

L. .1...

CC'Ni ADORA

606.579.583-60CPF:CRC: C14952 -MA
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LIVRO DIÁRIO

Lançamentos' Normais e Societários

J M FEITÜSA rOPOGRAFiA LTDA

33 962 574/0001-08
Emp 11

f-one. (99)99530-034
Empresa
CNPj

Endereço. RUA DO EGITO, 824
Bairro.

Cidade.

Foiho'

lE- ISENTO

CENTRO

BALSAS - MA

CEP: 65.800-00.1

Período: 01/01/2023 ü òi-"'.2'202r

00G02 livro 0003

NESíPe HLPra TTTnrrr T

Cíí02-20:2 Nf- rr ser 1 S!> i>TEO=<ACíC A-URICO-* MADLilNAS E IMP-.cMENT
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Mr02/-2C22 f.r r- líOOCXM iV ' Ce ^NTEGRACAO AGRiCOl/' MA.GiJtNAS F ^WPLEVcNT
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OOraOTTTBC? p.eítâ:âoceScrvíns|Tr^:,ía3o

OOWOOOXí Oaua
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2105.-2C22 SS revdo sc0'0 NF nr 22jOOC<3CS se- i :*e ..A.TiCNOHTE MAQUINAS '..TDA
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●:x-XOOO^ PiçsiBçfro de ‘ie«-eiçosi1'’S'..iAdo '
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J. M. FEITOSA TOPOGRAFÍA LTüA

Endereço; Rua do Egito. n°824. Bairro; Centro. 8aisas/MA, CEP; 65.800-000

CNPJ- 30.9«2.5r4A)0014)8 NIRE:21800115124
BURITICUPU-MA

Proc.

FIs..
Rub..

2023

BAiANCO PATRIMONIAI 31/12/2022

ATIVO 428,771,09

428.771.09

416 "7'

rj 4it 05

CIRCULANTE

disponível

Caoca

Bav:s 25S 3t8 4:

42B,rn,üy

426.771.09

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedor á Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capitai Social imegraiizado

Resultado do Exercício

20 4': -

408,358.94

'?D 000 ao

130 000 00

240 471 28

Heconnecemos a exaeoao -oo presente calanço ratnrr.onia] sornando Aovo e no Hassrvo em

RS 428 771,09 {Quatrocentos e vmle orto mü, setecentos e setenta e um rea»s e nove centavo

L ■■i. >1- ■rA <
„. ■» .r

Amanda Marta da Silva Plmertc; FcitosaJean Marfins Fettosa

Empresârto/riouar

CPF; «19.670.443-14

Coritaaora

CRC: 014932 ● MA

●s -

● '.1

0^'

4
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J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

Endereço: Rua do Egito, 824, Bairro: Centro, Balsas/MA, CEP: 65.800-000

NiRE:21600115124
BURITICUPU-MA

no\- 2023CNPJ: 33,962.574/00014)8 Proc.
FIs.

Rub.

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS EM 31/12/2022

650.470.80RECEITAS

Rec. Com Vendas/Servieos 65C ●: **r.

54,370.25DEDUÇÕES

Simpíes Nacional si Faturamento

695.bUU.30RECEITA LIQUIDA

115.875,69

11b a/b,b«

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

Custos das Mercaaonas vendidas

479.724.86LUCRO BRUTO

231 253 58

170.641,20

60.412,38

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Gerais

Despesas Financeiras

RESULTADO DO EXERCÍCIO 248.471,28

, >\c ' ■ ■-
Amanda Mana da Silva Pimentci Feitosa

Contadora

CRC: 014932 - MA

Jean Martins Fertosa

Empresário/Titular
CPF: 619.570.443-14

> *
%

4
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J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Rua do Egito, n° 824, Centro, Balsas/MA, CEP: 65.800-000
E mail: jean.m.feitosa@gmail.com

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES COM ÁBí lS

NOTAS EXPLICAnVAS ÀS DEMONS1 RAÇÕES CONTÁBEIS i VI

31 DE DE/EVIBRO DE 2022

Proc.
Fls._
Rub.

1) COM EX I O OPLRAC lON Al.

.A empresa J. VL Keííosa Jopograíla Ltda. é uma sociedade iinmada

unipessoal (SLIJ). com sede c Foro na cidade de Balsas/MA. Rua do I-gito. iV

824. Centro, CLP: 65.800-000. tendo como objeto social Seniços de

cartograila, topografia e geodésia, com início dc atividades cm 18/06/2010,

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSI RAÇÕES C:ONTÂBEIS

As demonstrações contábeis íòram elaboradas em consonância com íis

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação soeietiiria brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Lstào registrados ao custo dc aplicação, acrescidos dos rendimentos

proporcionais até a data do balanço, sendo assim conforme demonstrado a

empresa mio possui aplicações llnaiicciras.

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores hi.stóricos, acrescidos das correspomlcnu'

variações monetárias e encargos financeiros, observando o icuimc de

competência, onde na empresa emana nas obrigações apenas impostos icderais

do Simples Nacional c Ativos nas contas Caixa e Banco de liquide/ imediata

'S

i

\
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J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Rua do Egito, n" 824, Centro, Baísas/MA, CEP: 65.800-000.

E-mail: jean.m.feitosa@gmail.com

Caixa

Banco

70,412.69

358.358.40

3.4) Ajuslc dc avaliação patrimonial BURITICUPU-MA
Proc.n/nn5;aO\ .
FIs.

Rub.

2023

A empresa nunca etetuoii ajusie de avaliação patrimonial.

3.5) investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa iiào participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa sendo tributada no regime do simples nacional e coniabili/a os

encargos tributários pelo regime de competência. Como demonstrado no seu

balançi). não possui nenhuma obrigação com impostos ou parcelamentos cm

aberto perante o lisco.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANC IAMENTOS

A empresa conta com um passivo, porém não possui empréstimos, ou seju.

dinheiro de terceiros aplicados.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores c

advogados, não apontam contingências dc quaisquer nalurc/.as.

6) CAPU ALSOCIAI.

O capital social é de R$ 130.000.00 {cento e trinta mil reais), dividido em

130.000 (cento e irinia mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada, lolaimcntc

integrai i/atio. apreseniando a seguime composição.

Jcan Martins Feitosa - lOO^Ó
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J. M. FEÍTOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001 -08

Rua do Egito, n° 824, Centro, 8aisas/MA, CEP: 65.800-000

E mait: jean.m.feitosa@gmai!.com

7) PK0PKII’:DAI)K p\k\ iwksmmlmo

A empresa nào possui nenhuma propriedade tie Investimenlo.
BWplTIÇ.gpU-MA

1-2023Proc.

FIs..
Rub.

//
L

f8) EVENTOS SI BSEQEEM ES

Os administradores declaram a mexislência de tatos ocurrid(»s

subsequentemente à data dc enceiTamento do exercido que venham a ler eíeítíi

relevante sobre a siluaçào patrimonial ou financeira da empresa ou que possam

provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Balsas/MA. 31 de dezembro de 2022

^vV7

J, FEÍTOSATOPOGRAFIATTOA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Jean Martins Feitosa

Representante Lega)-' Titular
CPF 626.407.473-04

í

Amanda Maria da Silva Pimentel Leitosa

C'oniadora

CRC.MA: 014932

T

cMr
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J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Rua do Egito, n° 824, Centro, Ba!sas/MA, CEP: 65.800-000.
E-maii: jean.m.feitosa@gmail.com

BURIJIÇUPU-MA
Proc,
FIs.

Rub

} 2023
índices ds liquidez

T

f

Icnqo Prazoht <-● -t

.'O

V 1 rcu '..anteKar,Pa s.s t vo Cl rcu.'. ante ● ■ --i

20.

21LG

Ati Total
42r .

SG

?ass .1 vo C i rcu.1 an > r; fi o 1 ante●.1

20.4-.-

SG = 21

'i 2 8.7 7 1, 0 9Ativo Circulante

● U
Passivo Circulante j. ■í:l' f *

21LC

â. M FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08
■/ 7\ " TJ r.1 é- ●i 'e\

Representa:':e ten-.i 1 / 'V11. j ■ ar
626.'107.17 3-04CFF

Li17 ; I r. i V'' « 1
> ■i 	i.

■ 'cíímtk;. PKITO.SAAMAMDA MARIA

●C0NT.AD09/'.

9. 583-60CRC: 014932 \é ●

k
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TERMO DE ENCERRAMENTO

B

Proc.
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diário 09 iolhds numeradas segv.;

'talrr.ente escri’

Esie li\ CO ’■ ● ern; rn

pelo processo eletrò c o a e

e que serviu de livro ário de r.úrr.er01 C9de a

6°' o

forma dos parágrafos (pri artICO^ ^

ó4 . 56~l o
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substituição

recistradas

quaJ.ifiçada, nc peráodo Cl/Cl/2022 a

nuniero/

Diari c- ^ c p r ci t — V o I
T ; -

oncao

realizadas pelatodas operatoesCl

31/12/2022.

FETTOSA TOPOGRAFIA Í/Tl

O EGITO N

^ 'A

Empresa:

Endereço: RUA
Bairro: Centro

Cidade:

CM?J:

Órgão de Inscrição:

'..I .

oi

EP: 65.800 ocBAISA.S /MA

33.962.57^/0001-qt

<j

COMERCIAL DO E.CUNTI 1MA -

MÃR7iMHAO

NI RE: unho de 2019er: Ib de2160011512*1,

31 de aezenbro de 2022BALSAS/KA,

●/

-d 1 / ● S
; >

r e i- >

OKAK MARTINS FEITCSA

EMPRESÁRIO/TITULAR

7 , -n 3 - 0f ov ●

í_laAíL 'dl
''l

PTMEMTEL FEITOSA

\
í .

AMANOA. KARI.A PA S rs

C.v 0 ..e./u/r-.A.

6 0 6 . 5 T 9.5 8 3 - 6 CCRC: 014932 -MA CPF:

i
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Fls._
Rub.

2023
TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, AMANDA FEITOSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 14932, inscrito no CPF n® 60657958360.

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

60657958360 14932 AMANDA MARIA DA SILVA PIMENTEL FEITOSA

A
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/07/2023 08:05 SOB N“ 20230904904.

PROTOCOLO: 230904904 DE 10/07/2023. NIRE: 21600115124.

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

JUCEMA NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
.9ÃO LUÍS, 12/07/2023

einpresafacil .ma.gov. br
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CFT
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Lei Federal N° 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CAT COM REGISTRO DE ATCSTADC

1632605/2023
Atividade concluída

PU-MA

jík
BURITI

2023Proc/
Profissional: JEAN MARTINS FEITOSA

FIs.
Registro: RNP: 62640747304

Titulo profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA. TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Número do TRT. CFT2202345571

Forma de registro' INICIAL

Empresa contratada J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

Tipo de TRT. OBRA / SERVIÇO Registrada em 21/12/2022 Baixada em 13'03'202l

Participação técnica. INDIVIDUAL

Contratante MUNICÍPIO DE BALSAS

Endereço do contratante. PRAçA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento

Cidade: BALSAS

Contrato 509/2022

Valor do contrato RS 106 250.00

Ação institucional' NENHUM

Endereço da obra/serviço CONJUNTO BAIRRO FLORA RICA

Complemento:

Cidade: BALSAS

Coordenadas Geográficas: -7.533506. -46 040642

Data de Inicio: 08/06/2022

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE BALSAS

Atividade Técnica: 13 - PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS ■ AGRIMENSURA -> FOTOGRAMETRIA -> #0798 - LEVANTAMENTO

AEROFOTOGRAMÉTRIÇO 15 - EXECUÇÃO 57 0000 hectare, 13 - PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> «3160 -

MEMORIAL DESCRITIVO 15 - EXECUÇÃO 759.000 unidade, 13 - PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> #3217 ●

REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA 15 - EXECUÇÃO 759 000 umdade. 2 - EXECUÇÃO CFT-> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO
DE TERRA -> LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO -> «0620 - ALTIMÉTRICO 97 - LEVANTAMENTO 57.0000 hectare 2 - EXECUÇÃO CFT
OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> FOTOGRAMETRIA -> #0798 - LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRIÇO 97 - LEVANTAMENTO
57.0000 hectare, 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> #3217 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 49 ■

REGULARIZAÇÃO 759.000 unidade:

Observações

EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÃFIÇO ALTIMÉTRICO: EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA. EXECUÇÃO DE
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRIÇO; PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA: MEMORIAL DESCRITIVO PROJETO DE
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRIÇO

CPF/CNPJ 06.441.430/0001-25

N» 121

Bairro CENTRO

UF MA CEP: 65800000

Celebrado em 08/06/2022

Tipo ce contratante PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

N«: S/N

Bairro: FLORA RICA

UF- MA CEP: 65800000

Conclusão efetiva: 21/12/2022

CPF/CNPJ- 06 441 430/0001-25

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, linalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes

Certidão de Acervo Técnico n® 1632605/2023

17/03/2023,09:14

cZY6Z

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquei alleraca.:
posterior dos elementos cadastrais nela contidos

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em

hitps //corporativo sinceti net.br/publico/. com a cha-.e cZY6Z

A Ceitidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais.

4:

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

SCS Quadra 2 ● Bloco D Edifioo Ojcai Niemeyer 9® Andar Brasilia

Tel 0800 016 1515FOX - 55(6’) 3954-3731

CFT

Impresso en 17/C2'2C as *'
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A Prefeitura Municipal de Baisas (MAL situada à Rua Prof. Joca Rego, '

Centro Baisas (MA), CNPJ n" 06 441.43C70001 -25, representado pelo Sr. Jorge Henrique

Rodrigues,
O)

CPF 617.025.7S3-87. Secretário Municipal de infraestrutura, ATESTAMOS 03

<23

para os devidos fins, que sob a responsabilidade técnico em Agrimensura / Edificaçò

Jean Martins Feitosa, portador do Registro Nacional CFT 62640747304, foram

executados os Serviços de Levantamento Topográfico Planíaltirnétrico Urbano

Regularização Fundiária Urbana de Lotes do Bairro Flora Rica, Município de Balsí

(MA), Período de Execução: 08/06/2022 á 21/12/2022. conforme Contrato 509/2022

Termo de Responsabilidade técnica dos serviços foi efetivada no CFT sob ■

CFT2202345571 sendo contratada a empresa J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELL,

CNPJ n" 33.962.574/0001-08 localizada ra Rua do Egito, N° 824, Centro, Balsas íMAi

Declaramos ainda, que os serviços foram executados a contento, conforme

especificação, dentro do prazo estabelecido no contrato. Portanto, desde já o CFT esta

autorizado a emitir a Certidão de Acervo Técnico — CAT. devidamente averbado
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DOS SERVIÇOS;

o

Equipe de topografia para trabalhos exclusivos de campo - Diária inciuindo

transporte e estadia: 180,00 dias,

Equipe de topografia - Projetos e processamento em escritório (digitalização

desenhos, regularização fundiária): 6.00 meses;

Levantamento Aerofotogramétnco; 57,00 Hectares:

Memorial Descritivo: 759,00 lotes;

Regularização Fundiária Urbana: 759,00 lotes:

Levantamento Topográfico Planíaltirnétrico; 57,00 hectares;

Levantamento Aerofotograméínco; 57.0000 hectares.
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais

SCS Quadra 2 - Bloco D. Edificio Oscar Niemeyer. 9° Aiidar Brasília

Tel 0800016 1515 Fax *55(61)3964-3731

CFT

P
Impresso eir 17/0312023 às 1'



Página 3/5

B

Proc.

Fls._
Rub..

»

PRL-rnrruHA municipal db balsas

Sf-CRHTARIA MUNICiPAL DL iNKRALSTRUTURA - SINLRA
o o fO

^ IÍT5 (N

Õ O
cfl t; C:
ç aj fo
o O o
O

●ÍT! ^
O

oc

Balsas (MA), 13 de março de 2023 T3

O i2
TJ 3 i=

O 5

w >-7^
r cn

\
«2 ar
ro "O

lí i= -
w <rt P

ro ^ (D
c Ç

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Jorge Henrique Rodrigues
Secietátio Munidoal de o

t/)(.j

c o
Qj y <M

c o
o o CM

C invt -i v.tM»’'
- c.rni.

../t.
'■‘ir

o0

p W ^
5 o ÇM
o -P

-§ 5 -
-D

cn 0 o
LU Li_ c

CD
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José Cássio Alves Lima
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais

SCS Quaara 2 - Bloco D. BOilicio Oscar Niemeyer 9“ AnOar. Btasilia

Tel 0800 016 1515F3X * 55(61)3964-3731
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018 CRT 02 TRT OBRA / SERVIÇO

N» CFT2202345571

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

INICIAL

1. Responsável Técnico

JEAN MARTINS FEITOSA

Titulo profissional- TÉCNICO em AGRIMENSURA. TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Empresa contratada J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

o o fO
-C ira CNi

^ 1 s01RNP S2640747304

Registro: 33962574000108

CNPJ 33.962.574/0001-08

Ç 0) CO
O O O
O l-~

●co
2. Contratante

Contratante MUNICÍPIO DE BALSAS

Logradouro PRAçA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento

Cidade balsas

Pais Brasil

telefone <99)3541-2197

Contraio 509/2022

Valor RS 106.250,00

Açâo Institucional NENHUM

O
oc

CPF/CNPJ 06.441.430/0001-25

N" 121

■D

O

T3 3 E
ro O ^Bairro centro

UF MA

(D
i; c

>CEP 65800000

OI

C

CO "D

iD “

W çn E

L- ^
" c

CO

Email

Celebrado em 08/06/2022

Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA OE Direito PUBLICO

B

Proc.

Fls._
Rub.

2023

PSituação BAIXA OE TRT

Alendiüo SIM

Moli vo

C O r-t
d! y c'J

C O
O O CN

c

Data da Solicitaçáo i3>03/2023 Data do Atendimento. 14/03/2023

CONCLUSÃO OA OBRA/SERVIÇO

Descrição CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS NO BAIRRO FLORA RICA.
m

o0)

E CA S
= o
CJ

o —

"D 2

B -o
tn 0 3
LLI U. C

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro CONJUNTO BAIRRO FLORA RICA

Complemento

Cidade balsas

Telefone {99) 3541-2197

Coordenadas Geográficas Latitude; -7.S33506 Longitude; -46.040642

Data de Início 08/06/2022

Finalidade Infraestrutura

PropnetáriO’ MUNICÍPIO DE BALSAS

4. Atividade Técnica

13●PROJETO

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS ● AGRIMENSURA -> FOTQGRAMETRIA -> «0798
- LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRtCO

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> «3160 ● MEMORIAL
DESCRITIVO

15 - EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS ● AGRIMENSURA «3217 - REGULARIZAÇÃO
FUNDIARIA

2 - EXECUÇÃO

97 - LEVANTAMENTO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA
--- LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO -> #0620 ● ALTIMETRICO

97 - LEVANTAMENTO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> FOTQGRAMETRIA ->
#0798 ● LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO

49 - REGUi^RIZAÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

toN° S/N

Baiiro FLORA RICA

UF MA
0

CEP 65800000

Email

Previsão de término 21/12/2022

CPF,'CNPJ. 06.441.430/0001-25

Quantidade

57.0000

Unidade

759.000 iin

759.000 UI1

Quantidade

57 0000

Un dadc
o

ita c;

a)
57.0000 na

c

o
o

AGRIMENSURA #3217 759 000 un 4J

r>

,, 5. Observações	

EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO ALTIMÉTRICO EXECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA. EXECUÇÃO DE
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO. PROJETO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA MEMORIAL DESCRITIVO. PROJETO DE
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO

o r-j
ÍN O E
un o 4/

Oo ^
U3 ■ns P6. Declarações

S s i ê
7. Entidade de Classe o Q. d)
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais

SCS Quadra ?-Bloco D Edificio Oscar Niemeyer 9“ Andar Brafi

Tel 0800015 1515Fax *55(61)3964-3731

CFT
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018 CRT 02 TRT OBRA / SERVIÇO

N° CFT2202345571

1

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

INICIAL

o o CO

JZ líTJ CN
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as iiiformações acima
<N(/)Responsável Técnico: JEAN MARTINS FEITOS A -CRF: $28.407.473-04

C QJ fO

9 O P
Ode de

-03 ^
Loi.Al dalj CôntrMiinte; MUNIciHO DE BALSAS >CKPJ: 06.441.430/0001-2S

° oc
T5

9. Informaeói O J5
T3 - f=

2 ^ Ô5
10, Valor _____

Valor do TRT RS 55,26

c/5

Pago em 21/1212022 Nosso Numero S2264810SG O)
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

818274/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA.

0 Acervo Técnico do profissional GUSTAVO DA COSTA SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s).

Profissional GUSTAVO DA COSTA SANTOS

Registro. 20076MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL-EDIFICACOES

Proc,

Fis..
Rub.

2023RNP: 241500S614

t
Número da ART MA20180205698

Forma de registro SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada IRCON ● CONSTRUCOES LTDA

Tipo de ART OBRA/SERVIÇO Registrada em: 19/09/2018 Baixada em 12'07/2019

Participação técnica. INDIVIDUAL

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Endereço do contratante: RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento:

Cidade: BALSAS

Contrato 085/2018

Valor do contrato: R$ 1.749.004,52

Ação institucional. Outros

Endereço da obra/serviço: RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento

Cidade: BALSAS

Data de inicio. 10/08/2018

Finalidade SEM DEFINIÇÃO
Proprietário- PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Atividade Técnica. 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T, -> #A0110 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 1319.62

metro quadrado: 1 ■ ATUACAO ATIVIDADES DE A.R T. -> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 ■ EXECUCAO 123 10 metro

quadrado 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R T. -> #A0302 - ESTRUTURA METALICA 53 - EXECUCAO 2706.04 metro quadrado. 1 - ATUACAO
ATIVIDADES DE A R T -> #A0417 - REDE DE AGUAS PLUVIAIS 53 ● EXECUCAO 1319.62 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE
ART ->#A0425- REDE HIDRO-SANITARIA 53 ● EXECUCAO 1319 62 metro quadrado, 1 ● ATUACAO ATIVIDADES DE A R T «AC426 ■ REDE

HIDRÁULICA PARA COMBATE A INCÊNDIO 53 - EXECUCAO 1319.62 metro quadrado: 1 ■ ATUACAO ATIVIDADES DE A R T -> «A0440 -

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 11 - PLANEJAMENTO 1319 62 metro quadrado: 1 -

ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0539 - SINALI2ACAO HORIZONTAL 53 - EXECUCAO 6166.93 metro quadrado. 1 - ATUACAO
ATIVIDADES DE A.R T -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 6166 93 metro quadrado: 1 - ATUACAO ATIVIDADES OE A R T ->

#A0813 ■ MEIO AMB)ENTE{PCA) 11 - PLANEJAMENTO 1319 62 metro quadrado, 1 ■ ATUACAO ATIVIDADES DE A R T -> »B0110 - REDES

TELEFÔNICAS 53 - EXECUCAO 1319.62 metro quadrado. 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> «B1106 - INSTALACAO ELETRlCA EM
B TENSÃO PI FINS RESID/COMERC 53 - EXECUCAO 1319 62 metro quadrado. 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A R T ●> SC1221 -

INSTALACAO DE "GLP": {GAS CANALIZADO) 53- EXECUCAO 1319.62 melro quadrado:

Observações

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE BALSAS. COM ÁREA DE 1 319 62 M2. CONFORME
CONTRATO N“ 085/2018, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2017. COM OS SEGUINTES SERVIÇOS PRINCIPAIS' ESCAVAÇÃO MECÂNICA
DE MAT. 1“ CAT. 2697,81 M3; CONCRETO FCK=25 MPA 36,40 M3: CONCRETO FCK=20 MPA: 86,70 M3: ESTRUTURA METALICA PARA

TELHADO: 2.705,04 M2; ARMAÇÃO DE FERRO CA-50. 6.189,00 KG: ARMAÇÃO CA-60: 2.054.10 KG: ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCO
CERÂMICO: 833,09 M2: PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA 1.333,58 M2, IMPRIMAÇÃO DE BASE COM CM-30 6 166 93 M2 MEIO-FIC

E SARJETA DE CONCRETO: 650.00 M; EXECUÇÃO DE TSD' 3 454 85 M2: AAUQ, USINAGEM E APLICAÇÃO: 81,36 M3. PGRCC E PCA

CPF/CNPJ 06.441.430/0001-25

N» 121

Bairro CENTRO

UF: MA CEP: 65800000

Celebrado ein 10.'08/2018

Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA

N”; 121

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP. 65800000

Conclusão efetiva: 05/03/2019

CPF/CNPJ 06 441 430/0001-25

Tipo de ART- OBRA .' SERVIÇONúmero da ART MA201902S9868

Forma de registro; COMPLEMENTAR

Empresa contratada: IRCON ● CONSTRUCOES LTDA

Registrada em 31/05/2019 Baixada em 12 07/2019

Panicipaçao técnica. INDIVIDUAL

CPF/CNPJ 06.441.430/0001-25

NT 121

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Endereço do contratante. RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento-

Cidade BALSAS

Contrato. 085/2018

Valor do contrato RS 2 078 029,39

Ação institucional Outros

Endereço da obra/serviço. RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento

Cidade: BALSAS

Data de inicio 10/08/2018

Finalidade SEM DEFINIÇÃO

Bairro; CENTRO

UF MA CEP: 65800000

Celebrado em. 06/03/2018

Tipo de contratante- PESSOA JURÍDICA

N®. 121

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65800000

Conclusão efetiva: 05/03/2019

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jultio.n* 214 Centro. SSo Luis/MA

Tel * 55 (98i 2106-8300 Fa> ♦ 55 i98i 2106-830Ü E-.mail faleconosco@creama org Qr

CREA-MA

Impresso em 04''-'l?"
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COWI REGISTRO DE ATESTADO

818274/2019
Atividade concluída

CPF/CNPJ' 06 441 430'0001-25Proprietário. PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Atividade Técnica; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R T -> #A0130 - PINTURA 53 - EXECUCAO 2872.76 metro quadrado. 7 ● EXECUCAO
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 53 - EXECUCAO 11.78 metro cúbico; 7 ● EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R T
#A0423

TERRAPLENAGEM 53 ■ EXECUCAO 3228.15 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A083i - ACESSIBILIDADE 53 ■

EXECUCAO 1319.62 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R T ->#A0831 - ACESSIBILIDADE 53- EXECUCAO 8 00 Pontos

Observações

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE BALSAS, COM ÁREA DE 1.319,62 M2. CONFORME
CONTRATO N“ 085/2018, 1“ TERMO ADITIVO DE VALOR, SENDO; R$ 329.024,87 PRINCIPAIS ITENS ADITIVADOS E ADICIONADOS

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA: 3,228,15M2; DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO
32.26M3; DEMOLIÇÃO DE PISO ALTA RESISTÊNCIA; 342.63M2; ESCAVACÂO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
269.14M3: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS; 259.13M2; ARMAÇÃO CA-SO; 1 134,44KG; ARMAÇÃO CA-60 295 10KG
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS; 426.67M2; DIVISÓRIAS EM GRANITO: 21.79M2; CONTRAPISO EM ARGAMASSA
TRAÇO 1 4: 1.333,58M2, ALAMBRADO COM TELA DE ARAME. 189.70M2

IMPERMEABILIZAÇÃO 53 EXECUCAO 426 67 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R T -> #A0604

TipodeART OBRA/SERVIÇONúmero da ART MA20190259880

Forma de registro: COMPLEMENTAR

Empresa contratada: IRCON ■ CONSTRUCOES LTDA

Registrada em: 31/05/2019 Baixada em 12.'07/2019

Participação técnica INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Endereço do contratante. RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento

Cidade: BALSAS

Contrato: 085/2018

Valor do contrato. RS 2.274.344,26

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento

Cidade; BALSAS

Data de inicio: 10/08/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

CPF/CNPJ 06.441.430/0001-25

N»: 121

Bairro; CENTRO

UF: MA Proc.CEP: 65800000 2023

FIs.Celebrado em; 05/03/2018

Tipo de contratante. PESSOA JURÍDICA Rub.

N°: 121

Bairro CENTRO

UF: MA CEP. 65800000

Conclusão efetiva: 05/03/2019

CPF/CNPJ: 06.441 430/0001-25

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R T. -> #A0302 - ESTRUTURA METALICA 63 - EXECUCAO 3268 68 metro quadrado 7 -

EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0302 - ESTRUTURA METALICA 53 - EXECUCAO 23887.25 quilograma: 7 - EXECUÇÃO ATIL-lDADES
DE A.R.T. -> #A0423 - IMPERMEABILIZAÇÃO 53 - EXECUCAO 787.87 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R T -> «A0506

PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 6166 93 melro quadrado: 7 ■ EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 - PAViMENTACAO

DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 432.49 metro quadrado: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0534 - SARJETAS 53 - EXECUCAO

750.07 metro, 7 ■ EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R.T. -> #A0535 - MEIO-FIOS 53 - EXECUCAO 760.07 metro; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE
A.R.T. -> #A0538 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 53 - EXECUCAO 592.03 tonelada: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES D=

#80415 -ART. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 3030.50 metro cúbico: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R T
ATERRAMENTO 53 - EXECUCAO 20.00 Pontos, 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #C1221 - INSTALACAO DE 'OLP" (GA3

CANALIZADO) 53 - EXECUCAO 8.00 Pontos:

Observações

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE BALSAS, COM ÁREA DE 1 319,62 M2, CONFORME
CONTRATO N° 085/2018. 2“ TERMO ADITIVO DE VALOR, VALOR ADITIVO: RS 196.317,39. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 010/2017 COM OS

SEGUINTES SERVIÇOS PRINCIPAIS TOTALIZANDO: ESCAVAÇÃO DE MATERIAL 1'' CAT.: 3 030,50 M3; REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM MOTONIVELADORA: 5 782,14 M2: LOCAÇÃO DE OBRA 1.319,62 M2: ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCO CERÂMICO 1 196 41 M2
CHAPISCO E REBOCO. 5.379.60 M2, REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE E PISO: 355.26 M2; CONCRETO FCK=25 MPA. 67.23 M3.

CONCRETO FCK=20 MPA' 86,70 M3: ESTRUTURA METÁLICA PARA TELHADO E PELE METÁLICA: 3 268,68 M2, ESTRUTURA METALICA
PARA TELHADO E PELE METÁLICA: 23.887,25 KG. ARMAÇÃO DE FERRO CA-50: 7.713,21 KG; ARMAÇÃO CA-60 3 203.99 KG.

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM GEOMEMBRANA: 466.66 M2. IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS 787.87
M2. APLICAÇÃO DE SELADOR. MASSA ACRÍLICA E TINTA ACRÍLICA. 2.872,76 M2; PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA DE GRANILITE
8MM: 1.333,58 M2, IMPRIMAÇÃO DE BASE COM CM-30: 6.166.93 M2; MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO: 750.07 M, EXECUÇÃO DE TSD
3.454.85 M2; AAUQ, USINAGEM E APLICAÇÃO: 81,36 M3: PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO: 432,49 M2; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 53
PONTOS: INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. 71 PONTOS. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 812 PONTOS: INSTALAÇÕES DE GÁS ENCANADO 34
PONTOS; ALAMBRADO COM TELA DE ARAME; 189.70 M2: PISO POPOTAIL(DIRECIONAL/ALERTA); 2,26M2; VALAS DE INFILTRAÇÃO 110 M

Baixada em 12.'07/2019Tipo de ART- OBRA / SERVIÇO Registrada em: 31/06/2019Numero da ART MA201902S9894

Forma de registro; COMPLEMENTAR

Empresa contratada: IRCON - CONSTRUCOES LTDA

Panieipação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ 06.441.430/0001-25

N“: 121

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Endereço do contratante: RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento;

Cidade BALSAS

Contrato; 085/2018

Valor do contrato: RS 2.274.344,26

Bairro: CENTRO

UF. MA CEP: 65800000

Celebrado em: 05/03/2018

Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Juino n* 2'4 Centro Sâo Luis/MA

Tel ●● 55 (98) 2106-8300 Fax ● 55 (98) 2106-8300 E-mail falecüçosco(gcreama org Pr

CREA-MA
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CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

818274/2019
Atividade concluída

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento;

Cidade: BALSAS

Data de inicio: 10/08/2018

Finalidade' SEM DEFINIÇÃO

Proprietário- PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

N“: 121

Bairro: CENTRO

UF MA CEP: 65800000

Conclusão efetiva: 03/06/2019

CPF/CNPJ 06 441 430/0001-25

Atividade Técnica. 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R T -> ftAO110 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EX5CUCAO 1319 62

metro quadrado:

Observações

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE BALSAS, COM ÁREA DE 1 319.62 M2 CONFORME
CONTRATO N» 085/2018, 3» TERMO ADITIVO DE PRAZO PRORROGADO PARA MAIS 3(TRÉS)MESEM, CONCORRÊNCIA PUBLICA N“
010/2017. COM OS SEGUINTES SERVIÇOS PRINCIPAIS TOTALIZANDO ESCAVAÇÃO DE MATERIAL 1" CAT.: 3,030.50 M3. REGULARIZAÇÃO
DE SUPERFÍCIE COM MOTONIVELADORA' 5.782,14 M2 LOCAÇÃO DE OBRA 1.319.62 M2; ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCO
CERÂMICO: 1.196.41 M2, CHAPISCO E REBOCO; 5.379,60 M2; REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE E PISO: 355,26 M2: CONCRETO

FCK=25 MPA 67,23 M3; CONCRETO FCK=20 MPA 86,70 M3. ESTRUTURA METALICA PARA TELHADO E PELE METÁLICA 3 263 68 M2

ESTRUTURA METÁLICA PARA TELHADO E PELE METÁLICA 23.887,25 KG. ARMAÇÃO DE FERRO CA-50; 7.713.21 KG ARMAÇÃO CA-60
3 203,99 KG; IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM GEOMÊMBRANA 466,66 M2: IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS
ENTERRADAS: 787,87 M2, APLICAÇÃO DE SELADOR, MASSA ACRÍLICA E TINTA ACRÍLICA. 2 872,76 M2: PISO INDUSTRIAL DE ALTA

RESISTÊNCIA DE GRANILITE 8MM. 1.333.58 M2: IMPRIMAÇÃO DE BASE COM CM-30: 6.166.93 M2; MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO.

750,07 M: EXECUÇÃO DE TSD. 3.454,85 M2, AAUQ. USINAGEM E APLICAÇÃO 81.36 M3; PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO 432 49 M2

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS; 53 PONTOS: INSTALAÇÕES SANITAPIAS 71 PONTOS: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 812 PONTOS
INSTALAÇÕES DE GÁS ENCANADO 34 PONTOS; ALAMBRADO COM TELA DE ARAME. 189,70 M2, PISO POPOTAIL(DiRECIONAL/ALERTAi

2.26M2: VALAS DE INFILTRAÇÃO: 110 M
B ilIÇUPU-MA

Proc, OOl, I 2023
FIs.Informações Complementares

Rub._üQ.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contenco 15 fclhais) expedidc

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes

Certidão de Acervo Técnico n° 818274/2019

04/09/2019. 08:56

WS8YZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5 194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduido(s). no entanto, o(s) servico(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissionat(is) em questão

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https //ciea

ma.sitac com.br/publico/. com a chave- W58YZ

íiH

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho n* 214 Centro Sâo Luis/MA

Tel * 55 (98(2106-8300 Fax ► 55 (98) 2106-8300 E-mail faieconosco@creama org br

CREA-MA
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2BALSAS Rub.

f
PRKFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNlCJl’AL DE INFRAESTRUTURA - SINFFL\
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A Prefeitura Municipal de Balsas (MA), situada à Rua Prof, Joca Rego, 121

Centro. Balsas (MA), CNPJ n° 06.441.430/0001-25, representado pelo Sr. Alfredo Alve':

Costa Neto, CPF 650.035.273-49, Secretário Municipal de Infraestrutura. ATESTAMOS

para os devidos fins. que sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Gustavo da

Costa Santos, portador do Registro Nacional CREA N° 241500561-4, foram executados

05 serviços de Execução de Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário Municipal,

com 1.319.62 m2 de área construída, na Rodovia BR-230, s/n. no bairro Potosi. Município

de Balsas (MA), Período de Execução: 10/08/2018 à 03/06/2019, conforme Contrato

085/2018. A anotação de Responsabilidade técnica da obra foi efetivada no CREA sob o

n° MA20180205693 (Inicial) e Complementares MA20190259868 (1“ Aditivo).

MA20190259880 (2“ aditivo) e MA20190259894 {2° aditivo), sendo contratada a empresa

IRCON Construções Ltda., CNPJ n® 12.140.885/0001-03, localizada na Av. Governador

Luís Rocha. 7117, Sol Nasc«nte, Balsas (MA). Declaramos ainda, que os serviços foram

executados a contento, conforme o projeto e especificação, dentro do prazo estabelecido

no contrato. Portanto, desde já o CREA - MA está autorizado a emitir a Certidão de

Acervo Técnico - CAT. devidamente averbado.
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● Escavação de material cai: 3.030,50 M3;

● Regularização de superfície com motoniveiadora; 5.782,14 M2:

● Locação de obra: 1.319,62 M2;

● Alvenaria de vedação em bloco cerâmico: 1.196,41 M2:

● Chapisco e reboco; 5.379,60 M2:

● Revestimento cerâmico em parede e piso: 355,26 M2;

. Concreto fck = 25 MPa: 67.23 M3,

● Concreto fck = 20 MPa: 86,70 M3:

● Estrutura metálica para telhado e pele metálica: 3.268,68 M2:

Prãca Prof. Jòca Reçô, Í21 - Centro ● Babas ● Maranhão - 65.800-000
C.N.P.J,' 06.441.430/0001 25
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 214 Ceniro, Sâo luis/MA

Tel * 55 (98) 21C6-8300Fax ♦ 55 (98| 2106-6300 E-mail taleconosco@cfeama org br

CREA-MA
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BALSAS FIs. 2■c^
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA
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● Estrutura metálica para telhado e pele metálica; 23.887,25 KG;

● Armação de ferro CA-50 para estrutura; 7.713,21 KG,

* Armação de ferro CA-60 para estrutura: 3.203,99 KG.

* Impermeabilização de estruturas enterradas; 787.87 M2;

● Aplicação de selador acrílico, massa acrílica e tinta acrílica; 2.872,76 M2;

● Piso industrial de alta resistência de yraniiite cinza e branco, e=8mm; 1.333,58 M2;

● Impnmaçào de base com CM-30: 6.166,93 M2;

● Meio-fio e sarjeta de concreto com extrusora: 750,07 M;

● Execução de pavimentação em TSD: 3.454,85 M2;

● Execução de pavimentação em AAUQ, usinagem e aplicação; 81,36 M3;

● Passeio em piso intertravado com bloco 16 faces: 432,49 M2;

● Instalações Hidráulicas: 53 PONTOS;

● Instalações Sanitárias; 71 PONTOS:

● Instalações Elétricas; 812 PONTOS;

● Alambrado com tela de arame: 189.70 M2.
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Todos os demais quantitativos de serviços, conforme planilhas anexas.

<Q
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Balsas (MA), 12 de Julho de 2019.
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PRÈFEÍTURA MUNICÍPÃLDE
Alfredo Alves Costa Neto

Secretario Municipal de ínfraestrutura
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FISCAL CONTRATO

Francisco Gomes de Oliveira Junior

Engenheiro Civi! CREA-MA 105533
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Praça Proí. Joca 121 ● Centro - Balsas - Maranháo - 65.800-000
C.N^P.J. 06.441.430/0001-25 “
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««Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 Oe Julho.n' 214. Centro Sâo LuisíMA

Tel ♦ 55 (98)2106-8300 Fax . 55 (98) 2106-8300 E-mail faleconosco@creama org br

CREA-MA
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1 e 74209/001 PLACA OE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANI2AOO SiNAPI j

S NAPI I

M2 12,00 :i66,20
O
T3TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E = oMh‘

COM PINTURA A CAL E REAPRC3\^ITAMENTO OE 2X
1 7 7427a'001 LC 604.00 50.94 40 055.VB

2 MOVIMENTO K TERRA 9.6&9.35

UMPEiA MANUAL DO TERRENC 'C-RASPAGEM

sü°erfical; 	
7 ■ 7334Srt)1â SNAPl M2 I 342.C0 3,22. >

2 2 79473 CORTE E ATERRO COMPENSADO
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CANTEIRO OE OORA 14,515.82.

I.OCACAO CONVENCIONAL DE OBRA . A TRAVÉS DE'
GABARITO DE TABUAS CORftIDAsS PONTaLETADAS A CADA

I.50M .7EM prAPROVFiTAMENTO	

» CN.APt7389Z'0O1 M2 1.31!>,62 11,00 I4.5!5,82i

i

DEMOLIÇÃO4 33.659,53':

DEMUClCAÓ DE AlviÈNÁRIA DE ELEMENTOS CERAMiCÍÒS
VAZADOS	

.4 1 72215 SlNAPl M3 ■'T' -‘/F

V '.>1.1
60.54 32,36 7 606,

DEMOUCAO De TELHADO72224 SNAPI M2 t«l 43 7.75 5281.08:
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LAJEi - INCL êMPILHACAO LATERAL NQ CANTEIRD	

DEMOJvÀO DE Piso DE ALTA RESISTÊNCIA

SiNAPI M74 ’ .'1415,-' 75.11 246.66

K...
SEINFRAciciee M2 342,63 19.36

CeSTOCAMENIO D€ .ARVCRES COM Dl/J«ETR.O MAIOR CLíE
0.30 M

45 SICROS601702 UN 4.00 fM.49

ÒÉS'fcCAMÊN''C OE ARVORES COM D1AMETT?0 DE 0.15 A
C.30M

SICRO46 5501701 UN 500 25,80 LOi

EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO5 57Sir,8fi,

rEãCÁVAÍASrMÉÇÃNlCA DÊ MATERIAL lA CATEGORIA
PROVENIENTE OE CORTE DÊ SUBLEI TO (C/TRATOR
ESTEIRAS 160HP1	 	 	
TRANSPOR1Ê COM CAMINHÃO BASCUIAMIE DE 10
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE

M3XKM1 AP 04/2016				
CARGA e DESCARGA MÉCÃnTcA DE' SOLO UTILIZANDO
CAMINHAOBASCUUANTE6,OMS'1BT E PA CARREGADEIRA

SOBRE PNEUS 128 HP. CAPACIDADE DA CAÇAAIB.» 1,7 A2.8
. M3 PESOOPERACIONAL 11632 KG

REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇAO MANUAL
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O

5 ÇCN

●.94i.-,Çcl CN
OPSE56 S96523S M3 262 11 68.63

43
iJ) O
O 'lí OCN

T3ORSE5T S96521S M3 29 90 33.50 1 CO* CO
f! ~

f 5 gs
o

■ra P 0) “
T3 tT “O

r ® 43

43

158 SlNA‘N M2 221 70 80,00 I9 /51.2587509
o

-o
í

> t:43

O676.699, AZ6 ESTRUTURA £
03O

CONCRÉTA^ÔEM DE PILARES, FCK > 25 MP.A, COM USO OE 1
GRUA Bkl EDinCAC.ÃO COM SEÇÃO MÊDiA DE RLARES I
MENOR OU IGLIAL A 0 2.5 M' - LANÇAI4ENTO, ADEN.SA MENTO .
EACARAMENTO AF 12/20'5

iCONCRETAGEM DE VIGAsT

o
GiN-AH M3 67.23 447.19 3v QS4.5?P27'9

í

4>

L-1JES, FCK=2D MPA PARA

LAJES MACIÇAS OU NERVURAOAS COM USO DE BOfABAEM
lEDIFtCACÃO COM Arpa. MÉDI.* DE LAJES MAIOR QUE20 M=-
.LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AT 12'201S

43

SINAF i:6 c M3 86 70 489,49 42 438..i-ó92/26
O

I c

4>

:hCCN CONSTHUC’*êS - CNPJ 12 140 8851>001-03
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o
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,. TOTÍSLR?

OCÒDtOO DESCRIC&O
. r.v-, .— ---Al,.-- ' . . . -. :- ;

tSTRUTURA METAUCA EM TtSOURAS OU TRELICAS. VAO

LIVRE Oe I2M. FORNECIMENTO E MONTAGEM. NAO SENDO
CONSIÜEHADOS OS FECHAMENTOS METÁLICOS AS C

lOLUNAS. OS SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E

iCONCHErO, AS TELHAS DE COBER TURA EA PINTURA DE
íí-ÇÇêAMWilQ			
lilSiKUtURA ME lAIlCA EM TESÜ.JRASCU TREIJCAS, VAO

i^lVREOE VüW, FORNECIMENTO cf MONI AGEM NAO SENDO
iOONSlUEKAUOS ÜB FECHAMENTOS METÁLICOS. AS
I COLUN.AS. OS SERVIÇOS GERAIS EM /0.VENARIA E
I CONCRETO. AS TELHAS DE COEJER TURA EAPIMURA DE

IaCARAMENTO _ _
'7RÁMA'DÉ AÇÕ C0MW)SfÃ OTR TERÇAS parí TELHAT.ór
OE Al í 2 ÁGUAS PAPA TELHA ONPIII. AD-\ DE
IFIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TEHMOACUSTICA, i

INCLUSO TRANSI>CPTF VERliCAI. Ar T2,’£0tS _ _
t£..HAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL CÈ FISRÕCiMrNTÕ
E ●' 6 MM COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO tÇAMEN I O
●AF 0& 2016		

ItELHAS PL^Rir.-SSO OMD. PERFURADA

ITEM : FCWTE UMD
C O

oo
-D

O
TD 03 o

C

E E
o5 o o

c .03
(D 2 TD

I
103 TZ1 10 SINAPI M2 65B.OO R2.90 <● íps^r-I

O)
t..

t

O) -C
< <DOJt
O01/2112 SIHAPI M? 727.A2 74,51 2OC.0Í <UI Etn

i; or to CD

o CD

c ■§ -o
b s ®

O) 3
O c O

c LU ,E

I o

ÉT2S&0 SUSAP, W2 1.409,20 26,45
I

9H218 SINAPI M/ 1 470,24 86,27 142 :s::,-6
>CÜ

C CD
C

^S7 04 i TO100203 SBC M2 474,00 123,96 58": 3 O
OiARMACÁO Ófc PILAR OU VICiADe UMA ESTRUTURA

j CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM tDIFÍCiO I
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANOO AÇO CA-50 CE 9.3 !
.^^MONTAGÇM AF 12/2015 _
ATHhAÇ^ PE PILÁP ou viga ÕE l.mtA FSTRÚtÚRA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-TO D.f
-AF 12C-201S 	

CD
0 5,-.^
-D C ^

O ^ T3
S ü) 2
to 07 CD £
LU o: 5 07

:o.o 92760 SiNAPi KG S08.34 7,SB

1.

6 0 92761 StNAPl KG 737,40 7,33

OMM J^DNTAGEM
RMAÇAO OE P'1>R OU V\OA DE UMA, ESTRUTURA

CONVENaONAL OE CONCRETO ARMADO EM UM EOIFICIO

OE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 CE 10 0
MM-MONTAGEM AF 12'/201S

ARMAÇA0 OE PILAR OU VIGA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM ED-FÍCIO

OE MÚLTIPLOS PA'VlMENrOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12 5

MM ● KK7NTAGEM. Af 12/201S		
ÃRMAÇAO DE RLAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-50 DE IB.O
^M.AG£M -AF_12/2015	
‘ÇAOOe PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

1 CONVENCIONAL M CONCRETO ARMADO cfM UM EDIFÍCIO

' DE mCjI TIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANOO AÇO CA-50 DE 20 Q

-MM MONTAGEM		
aRmÃCÁÕ^E PILAP'0U viga de UMA FSTRUl URA

; CONVENCIONAI, ne concreto armaoo em uma
1 CDIFiCAÇAO tcrrca ou SOBRAUC UHLIZANCiO .aço CA-og

pE-AO MM-montagem. AF
ARMAÇAO DE LAJE DE ÜMA ESTRUTURA CON'/ENCIClNAI. DE
CONCRETO ARMADO EM UMEDIFlClO DE 7AÜLT1=L03

PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA. 50 DE 6 3 MM
MONIAGCM Ar" 12/7015 P		
(ÀRMACAO de LAJE DE UVA ESTRUTURA CCN'/ENCiONAl DE'

■ CONCRETO ARMADO cM UMEDIFIGIO ÜE MÚLTIPLOS

PAVIMENTOS UriLiZANDC AÇO CA-50 OE 8 0 MM ●
MONTAGEM. AF_12/2_015J’		 	
ÃRMAÇÁÕ Dfc I.AJÈ DE UMÁ ESTRUTIJRA CONVFSCÍCNÁr DÉ
CONCRETO ARMADO EM UMEDiFÍCtO DE MÚLTIFIÜS
PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-50 OE 10 0 MM -
MONTAGEM

ÃRMAÇAÕ 0
CONCRETO ARMAOO EM UMEDIFlClO DE MÚLTIPLOS

PAVIMENTOS UTIUZANDOAÇOCA SO DE 12 5 MM ●
MONTAGEM AF 1272015 P

6 10 02762 SINAPi KG 267251 6.08 'I: .

DE UMA ESTRUTURA

!e 11 SINAPlS2T63 KG 828.78 5,46

;6 12 92764 SINAPI KG l.?7H,50 S,12 9 5-l5'*;ij
:MM -
lARMA

■f> 13 92795 SINAPI KG 103,40 4,75
(S

xrAF 12/201S
O

in
6 14 62775 SINAPI KG 1 Arin. ‘\a in,5« 17 :

EIS
●0)

c

o

5 5-14 ooi|0-I5 SINAPI62761) KG 755,50 0.81 o

(U

Cl

I
o

SINAPI:9 16 92770 KG 326.30 CMS.8S
M Cl
> P
CO ●}●
ix> o

5 E

cn

o
CN

SINAPI CN92771 KG 347,90 5.65 1 965 64

I-. Cl o
o 'flj o

u

AP I2.-201S P
CN

E LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL UE ■D

V- d

O 5^ ê
1-0.

15 -S- ^ °
— o

C 16 82r72 SINAPI KG 90.20 5 10

^AÜ DE LAjE de uma estrutura CON’VtNC.!ONAL Ut
CONCRETO ARMADO EM UMEDIFlClO OE MÚLTIPLOS

PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE Í6 0MM -
M AF 12;2015 P		
oe LAJE DE UMA ESTRUTURA CON-.ÍNCIÓNAL Pf

ARt
I

SINAP!',h 19 92T73 KG 94 40 T54S8 46(

% 2
3 wi

1.

D7
ARhtA

CONCRETO ARMADO cM UMEDIFlClO DE MÚLTIPLOS

PAVMENTOS UTILIZANDO AÇO CA ÔO OE 5 0 MM

MONTAGEM AF 12.2016 P	
HETROeSCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CAHREGAÕc'RÁ

TRAÇÁO 4X4, POTÊNCIA ÜQ. 88 HP. CAÇAMBA CARREG 'CAP
MlN 1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP 0.28 M3,PESO
OPERACIONAL MiN. 6 574 KG. PROFUNDIDADE ESC-AVACÁO
MÁX 4.37 M - MATERIAIS NA OPERACÁO, AF D6f2014

I 05O
lll

●6 29 3INAR02788 KG 1 54.3.49 764
O

(0

il.

<U
■621 S3786 SINAPI H 114,00 47.05

O

V
T
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LUT
PREÇO

■'\:TCTAL Bi
PREÇO O

DESCRIÇÃOHEM cm)K3ci FOKTE ■ UNIO
c o

X) “
o●!ieo7 ;escAOA CE acesso a plataforma sec UN voo 2 825,58
T) fü o_
cc ;= -

^ c
03 o o
cn ri -;;
0 2 ^
■- O) rr
0 < 0

, ESCADA METALICA S5C UN I.ÍXJ C 081,58

RNTUSIA C€ ACABAMENTO COtiA APliCaÍÃO 6É 0' OEMAü
‘OniNTA PSMAI.TE POI lURETANO RFNNFR b(:th»,NF PLV
'653, BI-COMPQNENTE DU S'MILAR

ie ?4 «Ur>a3riA OPS.F. w? 1 131,12 18.16

ICANALETACONCRETO ESTOUTURAL 1J X 19X 38CM. >"SK

'«.5MPA(NBRei36)			
MONTAGEM E ÜESMONTAGEM t)E ÊClRMA Ofe °l LARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMIt.ARES COM ARC/.

MÉDIA OAS SEÇÒeS MENOR OU IGUAL A 0.25 M', PÉ-DlREtTO
i SIMPLES, EM CHAPA DE fAAOETRA COMPENSADA RESINADA,
I4UTIU2ACÕE5 AE IZ'2015		
fSrma tabua pi concrèto em FÜKDÃCÃO RADiER ã '
REAPROVEITAMENTO 3X	
FABRICAÇTÕDfe fSrMA PARA LAJES, ÉM CHAPA OE	
MADBRA COMPENSADA RESINADA E « 17 MM AP 12/2CÍS

ESCORAMENTO EM MADEIRA PI EDIFiCAC5ÊS .C: 'TIgAS E ' "
LAJES MACIÇAS 06 IjSOS	 	 	 	
TRAMA OE AÇO COMPOSTA PCR TERÇAS PARA TELHADOS
DE ATÉ ? Aguas para telha ondulada de
FIBRÜClMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMÜACÚ5ITCA

INCLUSO TRANSPORTE \.-EBTICAL AF 12C>015		
ELABO^RAÍIÁrt DE PROJETO DA É-STRUTU^ METAt ICÁ DA
COBERTURA

e.25 SINAPl00033597 UN 430,!)0 4.15
Otf)

0
£0

i: 0 -ra 06 2P 62418 St.N/^Pl M2 1 012,85 44.92 C d

O 0 o
O JZ °
C C
0 0

●a
06.27 7407S'£»1 STJAP: M2 78.02 38,28

- - gc UJ £
o6 28 92267 SiNAPi M2 62.25 27.08

>06.26 M7380 OfiSE M2 433.03 8,99 C 0
C4- X)
3 O
O

'0.'3C- izbeo Sl.‘IA|4 U2 474,00 26.41 O 0
TD Ç 0

O) —

w 0 0 E
LU cr

CP-3550-

COMP-2TO096

CP-3292-CP-

0388

0
PHfiPRIA6 31 UN 1,00 8 389 66

0
PRÓPRIA6 32 CONTRAVENTAMENTO BARRA FERRO REDONDA ÜMZ' M 725,00 15.18

^GÃ'ME'tÁLICA dupla soldada, com PERFIS 'LT SIMPLES
UDC fOOBRADO DE CHAPAI 150 X 50 3.04MM ● 5 66 KGA4)

CHUWBADOT ACO SAE 1020

6 33 S08622 ORSE M 146,04 117,71

■ I
040250 sec UN 96.00 21.75

1

!iMPÍ:RIKABILIZAÇÀO 28.550.34
-4.I-

iMPcHMtíAUIüLACAO DE SUPERFÍCIE CUM CÊÕMEMBRANA

(MANTA TERMÜPLASriÇA USA) TIPO PEAD. E«2MM	
ímpcrmeabiuzacao de estrutup.as enterradas, CCU
TINTA ■●●.SFALTICA DUASDEM.AOS

'iV*I SINAPlTAOSIWI M2 468.68 46.61
■I

7 r TÍIO&WI SINAPl M2 787.87 S.S3

:s ALVENARIA 278 580.G3

ALVENARIA DÜ VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA 1'CRI/ONTAI. DE aX19X1fOM (ESPFSSURA UCMl DF
PAREDES COM ARE/A ÜQUIDA MAIOR CU IGUAL A6M'COM
V.ÁUK l ARC5AMASSADH ASSENTAMENlOCOfA PPEP.ARO l:W

OeipNP.IRA AC 0B'2614	 		
' VMÓLOADA PARA JANELAS (ÍÕM MAIS lS 1 5 M

I

SINAPlFlt) M2 948,44 54,25

ro

.c

A
O93163 SINAPl M 30,56 32,34C« VÁO. AF 03.'2016

.ÇRGA PRP-MOIDADA PARA PORTAS f.OM ATF 1 5 M Oc
VAO AF

z &INAP1TO104 M aa.uu 19,33

P9^1P ,
MASSA UNlO. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1.2.8. PREPARO MECÂNICO COM
BETONEiRAAOCL, APLICADA MANUALMENTE EM FACfcS

INTERNAS OE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUCÁQOE TAUSCAS AF 06,-2014
MASSA UNICA. PARA RECEQIMEN TO UE PINTURA, EM

ARGAMASSA TRAÇO T2:fi, PREPARO MFCÁNICO COM
3ETONEIRA 4001.. APLICADA MANUALMENT6 EM TETO,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAü DE TALISCAS
AF 037201S ^ _
APLICACAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO' liM PÁRbDLS,
UMA DEMÃO AF 0&'2014		
ÀPÜCÃÇAO DE "FÜNtX> SELADO.R ACRTÚCO EM TETO ÚMA'
OEMAO AF 06.'2014			
APLlCÂçXOMANUA. DE PINTURA COM TINTA LATEX
acrílica EM PAREDES. OÜAS PEMÁQS AF 06/2014 	
APLICAÇAO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRilICA EM TETO. DUAS DEMÃOS AF 0672014	
EM80ÇO. PARA RECEBIMÉ^tlb dElCÃMICA EM
ARGAMASSA TRAÇO 1.^S. PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIPUL 40CL. APLICADO MANUAl MENTC EM F.AOES

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ARFA MAIOR

QUE 10M2, ESPESSURA DG 20MM. COM EXECUÇÃO OE
TAtISCAS AF 06/2014	 	 	
RivÉSfiMENfÔ CERAMlCÒ PARA PAR"ÍÕÊS INTERNAS COM
Placas tipo grés ou semi-grês de oimensOês 20x35
CM APLICADAS LM AMBIENTES Ob AHLA MAIOR OUES M' NA

ALTURA INTEIRADAS PAREDES AF 06/7014
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CHAPISCO APtICAOO EM ALVENARLAS E ESTRUTURAS OE
CONCRETO INTERNAS. COM COU lER OE PEDREIRO

ARGAMASSA TRAÇO V3 COM PREPARO EM BETONEIRA 40CL

AF C&'jQl4		
CHAPISCO APUCAOO NO Tg IO COM ROlO PARA IbXI URA'

ACRltlCA. ARGAMASSA TRAÇO I 4 E EMULSÃO PCJUMÉRICA
|;ADESí''0) com PRfHARO EM BETONFIRA 4001. AP 06-:L*0-4

IAPLICÁÇAO e LIXAMENTO DE MA&5ÃTAt6X ÉM PAREDES
s NTPBNAS DUAS DEIAÃOS		
, APLiCJAÇÁÓ E 1.IXA.MENT0 OE MASSA LAIEX EM TE'T0. CUÃsT
lOEMÃOS AF n»V?0l4		

O
T3 CO

|8 i2 87870 anu.pi 7 451.40 3.10

S E -
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o 2 P
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3.13 87862 SINAPI M2 466.66 4.16 1 O-.' >●I
I

PRÓPRIA16 14 ●XG41789 M2 2 406,10 11 19 26 974,76
OIA

t 0)
£38466 S'NAP1 toM2 466.66 20.36 9501 20

i ií CD -nj cü
C -C

o (D

C C
q5 £ i2

O) ^
O c o
■c LU '=
(U

P a>

8 rô '15

^ Íl-2
crt D jS C
LU o:

3 iPISÚ 163.660.17
O

*^0 inOUSiRIA: DE ALTA RESISTÊNCIA (OPANII iTF^^iKFA tT
BPW4CO). ESPESSURA EMM INCLUSO JUNTAS

' DCCILAT.ACAC PLASTiCAS E POLIMENTC" VECANCADO COM
.APLICAÇÃO DE SELADOR E CERA	
ICOfiTHAPlSO EM AROAMASSÃ TRAÇO V4 {CIMENTi', g
'aREIAí, preparo UêCANICOCOM SeTONEIRA4G0 L.
APLICADO EM ÁREAS MOl>1ADAS SOBRE

ílMFERMeABIU^aÇ.AO^ EgPESSUPJV jCM. AP_C>6'20i4
rREvêSTiMÊNTÒ CERÂMICO PARA PISÒ"C0M PLACAS lIPÓ
ORES DE CIMENSOES 46X45 CM APlICAOA EM AMBIEH FES
ÜE AREA F-NTHE 5 W E tO M2 AP 06CT14

BANCADA DE GRANITO

7213C S;NAt'l W? 1 3.13,66. 70.60 94 -íü 76
I

II

11
>

3.'7SS SiNAPI M2 «10,26 33,00 ■U!38,63i
!

O

87260 M2 68,20 42,25 .' 4' CD

I

|3< 74229A301 .SMAPI M7 78,11 280,00

Rir.-ESTMENTO CERWuCO PAÍÍA pf§Õ CÔM PLACAS T PO
GRÉS DE DIMENSÕES 4SX4S CM APLICADA EM AMBIENTES

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2 AF 06C2014	
CiONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 {CIME AREIA), EM
DETONEIRA 400 L ESPESSURA 4 CM ÃREA.S SECAS E ARCAS
MOI.HAOAS SOBRE LAJE E 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE

IMPERMEABIUZACÃO, PARA EDIFICAÇÃO HABlTAClONAd.
UNIFAMILIAH (CASA) E EDIFICAÇÃO PljS^ICA PADRÃO
AF 11/2014

PISO TATIL OE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACM-*.,
COtORlOO 25 X 25 CM E » 12 WK PARA ARGAMASSA

m

Í-35 SINAPI87251 M2 52,08 37,56 1 955 3'|

2.6 S4439 SíNAP; M2 1 333,58 37.32

SINAPI8 7 00038166 M2 8,70 321.69

Piso POOOTATIt. (OIHECIONAL/ALéRTA>PLACA20X20CM
CONCRETO

SBC2.8 171854 M2 8,70 118.99 ’,'(i

90.351.36110 ESQUADRIAS

10.1 PORTAS 63.292.66.

PORTA OE VIDRO TEMPERADO. 0,7X2,10M, ESPESSURA

10MH INCLUSIVE AC3ESSORIOS		
PORTA OE ABRIR EM ALUMÍNIO COM DfVISAO HORI70N1 ÁZ
PARA VIDROS, ACABAMENTO ANOOlZACO NATURAL, VIDROS

imusos. SWJ5UABfitCACyl^^2W■V157*,. X 21? ÇM	
PORTADE ABRiR EU ACO TIPO VENF.21AKA. COM FL>NOC
ANTICORROSIVO ' PRIMER DEPROTECAO. SEM

GUARNICAQ/AI I7AR.5.I.ATA 87 X 210 CM 	
PORTAOEÁBRIR EU ALUMINiO TIPO VENEZIANA '
ACABAMENT0AN001ZA00NATURAL S-M

GUARNICAQ/A; 17AR.3/ISTA 		
PORTA DE ABRIR EM ALUMiNiO COM LAM6R1

HCRlZCNTAUi-AMINADA, ACABAMENTO ANOOlZAOO

NATURAL. SEM GUARNICAO/ALIZAJWISTA

GUAR()A-CORPC COM CiC»»RlMAO EM FERRO BARRA CHATA

3>tfe-

SINAPI10 1.1 Tsesswi UN 10,00 2 361.51 " TI*. Iv

C

SINAPIto l 2 0OC39024 UN 2.0C 1.044 83| /
UI

E
SINAPI 17,00.10.1.3 00039022 JN 695 91 .' .3-’ 'OJ

o
u

13.00ÍSINAPI UND 622,4010 I 4 00004917 m

(T>

o

SINAPI UND 4.0C 863.24 -● 41.3 9610.1 5 00004914 Aí

Isl cn

> S
CO Tj

i

1 336 7P1 o>
SINAPI 286,55741S5rt)01 M 39,57I «0 I 6

o
o

CbBH"MÃÔ£M TlIBO ACÕ GALVANIZADO 34‘CÓM
BRACAOEIR7. _______________

£ü Qi > E

O 'S O
VI ^
4) P

TftOTZ.TO! t SINAPI 18.4g| ' -wo?M 81,74
4)

COMP 23'>?37jCATRACA ELETRÔNULA

ICCM REaLiAORO E GLARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO SiNAP;
I NATURAL L

PRÓPRIA CNUNO 2,00l 2 177.40 .354,80 ■o03
ía O

ÍÍ|5
O 2 — Í2
,í- C3 ●“

T 73 O

UNO 1,00 863.24 86:.24i K l.J C«CiW33C

27 658.68;iç.2
l 	

JANELAS

C

I JANELA Ot alumínio MAXlfA AR. FIXAÇÃO COM PARAFL^j I
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCOL COM |

ViPROS. PADHONCADA AK Ü7.7Ü1B	
■ -ANELA DE ACO SASCULANTE! FÍX^tAÔ CÓM PARÃFüãLi
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO). SEM

IVIDROS PADRONIZADA AF 07/2016		
■ JANELA DE ACÓ DE CORRER 2 FOLHAS FiXAÇAOCOM
PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE
CONTRAMARCC). CCM VlOftOS. PADRONIZADA AF 07.-2CIfi

5 íV
r.NAPi M.1 17,20 548.11jlO 2 1 A4563 ü

j:.
RIÜ
4>

SINAPI Ml' 37,66 451,75 i:.)17J11022 94564 C
I

(C

4)
I

1.32)
J

SINAPI ,V} 431,02 508 V.10.2 3 34565 V)

4)
C

O
204.634,05111 ESTACIOUAIbCNTO

1 c

4i

.RCCN CONSTTÍUÇÔES - CNPJ 1J UO.CaSWOI-OO
●AV GOVERNADOR LUlS ROCHA. 7I17-50LNASCENTE-CEP 65 300-i>00 - BAl SASiMn - FONE (VS) 3541-7X7 3

U
o
*o

o

A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 ae Juilio n" 214. Cemro, S3o Luis/MA

Tel +55 i98j 2106-8300 Fax + 65 (98) 2106-8300 E-mail faleconosco@cfeama org br

CREA-MA

Impresso em: 04/09/2019 ás 09 42
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OOM^ Rffoma e dc Tcrnuna Rodow«rsn«cn*d« c>iBa'mí

Ctr.W-l’
DATA : 0VD6n019

BOI: 27 57%

L.S HO'»-

. I

ENOeSEÇO; DR-230 Esqu»5A com Av CofcnM fcnsecA, Va PoIaiI &aka»iMAi '1●'wnau; tar.

CMSFCUENTE: JBITTO

70I7C« StnvuC

«4 I c<M CESCAdTUsTl^

»l«'n 3CU DESONERAÇÃO

791

:oivt2 seu oeaonehaçAo

CCW3SÇOE5 (N»0«BA8

\l'taaem Muncxxt ●7,401.-Büa*

SEC

OOSErevAÇAO: |Pr«o

9rooo«>B 601><A^ contados do aii ilootanois On l:u*^Ao
(1310 o7W7

EnACoçao AS0D>«s. Viti^ BSoCaioAI-; MBtos Prtuj da VBI.CIFV SONS NA

iCPO o o

J= TD
G)UNIDADES:ICONSTAUÇÒEE O)

S«CRO

= -8 ° §
O 2 15;

(DVAI OR POR

UNinSDf-
PS ' «2.33 SMWN .-1 -cti:

10

03
O

(N

OO O
UJ

PRPÇO
●.,TOTAl.R>

l'£M CâCKOO o
DESCRiÇAO POKIE IMID

C O

■D ®às

f;Sf>VACÃOMtCANlCA~DEMAfÉHIAL IA CÃTECSCRIA
PROVENIENTE DE CORTE DE SUHLSITÜ (CiTRATOR
ESTEIHA5 t«0MP)

O
. ! 1 ● -●A^ur.Txii SINAP! M'i 1.209,20 1.65 ■D or o

ro g <-
W o o
03 £ 'C5

1 674,751

11 2 : 00004740 CAJiCALHO Oe CA.VA

ReGUlAHiZACAüTcÕMPACTACÃO 06 $UBL£ÍTÕ‘aTÊ' :JcM
DE E§PESSURA _ _ _ „
TRÁNGPÒntE CCM cájííníW) bãSôíJlãntI dè'iò'mí Í‘M ' V'
iVIA URBANA EM REVEST IMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE'
M3XKM>. AF 04,-2010	
CARGA E DESCARGA MECANlCA DE SCH.O UTIUiA.NDO

CAMINHAO BASCULANTE fi.0Ml'16T E PA CARREGADEIRA

' SOBRP PNEUS 12» HP. CAP.ACID/\DE DA CAÇAMBA 1 7 A7 0
M.1 PFSOOPPRACIONAL

ffâPALHAMENTO MECANIZADO (COM MCTONIVElA.CCPA '4C'

EINAP; MO 8UB.» 31 J4 2S iri.4,'l

't
hi I- o72P61 SINAP; TDM2 3 454,85I 1.2S 0):● ■●■fl

O) ti:
< CL)

'I

CD; n 4 Ü3589 SINAPI I M3/.KM 1.1 898.48 1.23 !8 84tí..í: OlA
0)

ECO

i: nj CO 0)
C 'C

o CD r-i
o JT o
IT ^ o

£ 5 i2
O) 3

I

in s 74010/001 SISAP. M3 13S9S.48 1,73

11632 KG

11 B 741535)01 SINAP, M2 4.481,31 U.21
HP) MATERIAL IA CATEGORIA	
SÃSÉ t€ SOLO ESTABILIZADO SEM'MISTURA.
COMPACTACAO I0C% PROCTCR NORMAL. EXCLUSIVE

ESCAVACTAO, CARGA F TRANSPORTE DO S»01 O	
ÊXÊ£l)Ç*b'oe IMPRIMACAODE SASE DE FAViMEfiTÃCÁT.
COM A0PCM 30		

O O

11 7 72911 C LU ,E

i ^

8 -s
"O C

S ^ ^
lA 0) or £
LU a: S 0)

r.i7-AP M3 2811,44 1G.01
>0)

113 7294S SIN7'P' M2 3454.S5 4,54
O

; 1(011.B 72942 PINTURA OE ÜGACAO COM EMULSÃO RR-IC áINAÃ* M4 3 4M.SS 1.29
rc

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 8

M3. RODOVIA PAVIMENTADA	
TRATA^NTO SUPERFICIAL DUPLO - TSO. COM EMULSAÓ
RR-2C

GUIA IMBO-FIO) CONCRETO MOLMCA IN LCXO EM TREC>«? "
RETO CX)M EXTRUSORA. 14 CM BASE X 30 CM ALTURA

●OÍH.10 72887 SINAPi M3XKM 518,23 1.16
T

111.11 72953 SINAPI m; 3 454,65 1C.4S y,r to3.;si
T

! 11.12 94265 SINAF.’: M 750,07 2,i S34 r ● i31,51

AF 06/20'6 _
EXECUÇÃO oe SARJETA DE CÕNCRETO ÜSINAOÓ MOlDaDA
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 C.M 8ASE X 10 CM ALTURA

AF 0672019 ^

,v

; II 13 94207 SINAPi M 750,07 29,25 21 Í)3S,55'

I-

1 INSTALAÇÕES H10ROSANITARIA812 86,417,B9l

I INSTALAÇÕES HIDRÚSSANITAR1AS: 12.1 1S.S02.48:

M 953S CHUVEIRO 25MM X l.-r SINAPi UM 5,CX3 80,05 AiJU.L:-

MICTÓRIO DE DESCARGA DESCO.XTiHUA MT●'212 ; 74234/301 SINAP: UN 3,00 508,48 44!

3 AA01;; TORNEIRA DE PIA DE COEINH.A25 MM - 172" SIMAPI UN 8,0U 40,48

lOHNEIRA DC LAVATÓRIO 26 MM - l/iTI '>4.‘..d nesoc SINAPI UN 7.00 47,87 3J5.0-J
rc-»
.c

VASO SANITÁRIO C/CX ACOPLADA 1/2'12 ■ S AnOS-; SINAPI UM 7,30 431,8C :● 022.PC; O

12 ● n : T40à(,C)02 U7CAIXA OE GORDURA Pv^C CG 30 CM SINAP IIN 4.-V1 1 v-VLM-a ■775,74

ECAIXA oe :NSPFC>LO ESGOTO SíMB^LES C£- 60X60 CM

'CÃLHA EM ÇHAP.ÃÕe ACO GALV.ANI2ADO nUMERÕ’?4
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE

v^ERTICAl AF 06/2016		

12 1 7 74:C>4--OOt SINAPI 1 a<l6M(UN 14.00 129.36I
●1>

c

o
14 1 3 SINAPI9472<- M 64,33 102,37 r> Mb.4' U

L__

|12.2
i .2I7

o>
METAIS 19 861.00

o

.-●'T ! nj
HIDROMETRO INDPJIDUAL 3,095674 CiNAP: UN 1 00 140,26 -ac 2*'

Ni (J>

V O

OO >4
1/) o

—I

1722 9449S REGISTRO BRülO DE GAVETA INDUSTRIAL 2.U? SINAP UN 011.00 206,11

T" o

§(912 23 90371 REGISTRO DE ESFERA 3'4' SINAPi UN rj1.00 28.56 e

^ cn o
o 'rc O

D

I SINAPI12 24 94495 REGISTRO oe C3AVETA BRUTO ABNT 1" UN 300 60,36 ra
-oCO

e ® 9- £

O I “ £
■D V ■« .gií O - ^

12 2.5 94792 REGISTRO OE GAVETA C.'C.ANOPlA CROMADA T 3INAPI UN 1 00 92.73

M:.2.6 66087 REGISTRO DE GAVETA C' CANOPLA CROMADA iM " SINAPI UN 14,!X) 64,55

1(0

REGISTRO DE PRESSAO Cl CANOPLA CROMADA 3/4'122 7 SINAPI60985 UN 7.00 61.36 <1. 'j 4.‘,-

lU-i CD
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO OE ÁGUA - ENTRADA ,
PRINCIPAL, EM PVC SOLOAVEL DN 20 {1/2") FORNECIMENTO I SINAPI

E INSTALACAO /EXCLUSIVE HiDR^ETROl. AF I1/20lfi_ j
DIVISÓRIA EM GRANITO, COM DUAS FACES PÕLIDÃS”TiPÕ 1

I SINAPI

> >:ii>I
12.2.8 95634 OUN 1.00 05.86;95.88

cnO
4)

O12 2 9 00025976 ANDORINHA/ OÜART2/ CASTELO/CORUMBA OU OUTROS

■i^:V.Á^NTES PA REGIA.0. E-»-s-cr CM 	
CUftAOE EMBUTIR DE AÇO INOXIÒAVEu MEOiA -
FORNFCIMENTOEINSTALACÁQ.AF 12C2013

M? 21.79 6S3.10 ●I
■z

V

SINAPI12 2 10 860L10 UN e.oo 161.43
4J

O

c

u

IROON CONSTRUÇÕES - CNPJ 12.140 B85iW)01-03
AV GOVERNADOR LUlS ROCHA, 7117 - SOL NASCENTE - CEP. 65 OOO-OOU - BAISAS/MA - P(3Nt (99)3541-2267

f-i, . E
s
u

o
●a

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n‘ 214. Ceniro. Sâo Luis/MA

Tel 55 (98) 2106-0300 Fa» + 55 (98) 2106-8300 E-mail faleconoscoSicreama org br

CREA-MA

Impresso em 04/09/2019 as 09 4.
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fi

“●ÍV?017

()unA. DATA ? 5iW»/2019

BD»:22 12^

c bíhV* ilí* ,MA^ L.S.Horo,

IS. MK:

iliii
ENDbR£ÇOt M-na, liO 0 Av CbrtvM FoTMWKii Ml í^íIA} raifm

omx 2017Ma ÍENTÇ: P'**^ir8 Vor^cvíji (W 8alM«
MC 2017W MvLu*

<S< 1 COAl LY9CMJlACte

20l«'<1 SLU3CA0NCAAÇA0

OBSEKVAçAO: f^nrãCM Kx^’jiÇAâ 46ü tAA» V«9èPt^4 40 CCA*T39 \*à M«^S r^rirC' Vatr^tM
úà Proposa. eo D» lio 4» atMíturn os

nipe5*«2

*4 MTAA

o o
^ "D

" °s§

oUCAS
C5UNIOADES:

COMirKUCDt^ 9KX0 |7«'

VALOR POR

UMIDADE:

HS 1 86? 33 <'01 A.*!? f<eu nesoNpniçAo

COMPOWtOC 3 PROPAIAa

tn
-oc o>

o 2 ;5 o
O í/>

OJ 'T
CO O

lU

●' 'PREÇO
, ● n>TAl. Rf

O^'1 PESCmçÃO

LAVAÍ^Ó lÒÚÇA branca CÕM COUJnÂ, *44 X 3S!v cm'
PADRAO popular ● FORNECIMENTO EINSTAIACAO
AF 12.'?0t3			

ITEM FOMTE UNiD c o
CO

■o«L

o
1? 2 11 BSÍI02 SINAFl -O tÇ

- E “
W O o

S ire
2 T7

UN t.oo 2<1 30
<D

CU8A DE EMSUIIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 3f> K 50CM OU
,£OUrVAlENTE-FORNECIMENTO EINSTALACAO f‘f 12 2013
BARRA DE APOIO RETA, EM ACÒ INOX POLIDO.
COMPRIMENTO 80CM, DIÂMETRO MÍNIMO 3CM		
BARRA OEAPOiO RETA EM ACO INOA POLIOO,
COMPRIMENTO 70CM tMAMETRO MÍNIMO :iCM	

12,2,12 36901 SINAPI ÜN 6,00 136 06 ir:

Ol
CL>’2,2 13 00036081 .SINAPI UN 4.0C 224,64
i- O) _
0) < <1>!’?2 14 SiNAPI00036206 UN 2.00 210 86

OV)
-. J

<y
E12.3 PVC ACESSÓRIOS ra2.348,ss;

,2: CD -nj 0)
c c

o er í-v
u _c ,2
^ r“ o

0 S Í5
O) ^

o C o
■c LU ^

É ^

'2 3 1 8V462 CAIXA SIFONAOA100X150X60 SINAPI UN 6.00 17.96

1232 39707 CAIXA StFONACAISOK 150X50 SINAPI UN 1.00 21 TI

123.3 CAIXA SIFONAHAI50X18SX7589700 SINAPI UN 5,00 48 97 2-1.1 ílf,

ENC3ATE ÃLEÃÍVEL COBRE CROMÃDO COM'CÁNÒpIÁ~Í.
JOTM 	 	

'2.14 «>880 SINAPI UN 7,00 26,61
>O

ENGATE FLEXÍVEL PLA.STICO i/2 - 30CM*2 3 5 56 «4 SINAPI UN 7.00 6,74 4“ ●?
■D

3 O

O rê -ro

0 or E

RALC StKONACOALT REG. SA.fOA 40 100 MM -40 MM>6 H9709 -SINAPI IJN 1.C0 8.17

(D
i STÀO OC COPO Pi PIA E lavatório r -1 1--2*|I237 5633! SINAPi UN 15.00 107.62 1 'Í14.V2

.âJ cn
t/i '■

LU CU

(SIFÃO‘LEXiV-ELP/MICTÔRIO MM'- 2*«2683 SiNAPI L.N 3.00 10,47

03
vAlVUiA Pi’ lAVATÓRtO E TANOUr 1*'2 10 8667P SINAPI UN 7.00 5 80 40

.J

VÁLVU-A PÍFIA V12 3 tí! 86879 SINAPI UN B,00 5,80

12.4 PVC ESGOTO -11.S72.07

BUCHA DÊ RF.DUÇÃO LONOA 50 MM 40 MM124 ! SINAPI59545 UN 2,00 7,14 lá
- í»*’

SINAPI●2 4 2 39733 CURVA tí LONGA 5C MM UN 11.00 14,48 00 i .●

SINAPI I UN12 4 3 CURVA 00 CURTA 100 MM99748 12.00 29.60

!SINAPI'2 4 4 60728 CURVA 90 CURTA 40 MV 6,00UN 8,19

1*4 5 CURVA 90 CORTA SO MM SINAPI89733 UN 3,C0 14 43

12 4 6 JOELHO 40 100 MM SINAPI09746 UN fl.OO 18,42

lí,4 7 SINAPIS972G XJELHO 4.5 40 MM UN ra5,00 6,70

O
SINAPI12 4.8 30732 JOELHO 45 50 MM UN 21.00 8 54

in

SINAPI UN 14 92●7 4 0 80730 JOCLI IO 45 7S MM e.OÜ
E
u

12410 BS744 -JOELHO 90 100 MM SiNAPI UN 4,00 18.34
c

o

124 11 86731 -JOELHO 90 50 MM SINAPI UN 32,00 7,88 2Í'1,52 u

4)

SINAPI'2 4 12 89737 JOELHO 90 75 MM UN 7,00 13,93 ,●»7 h-

O

I.JOELMO 90 C/ANEL Pí ESGOTO SECUNDAPIO 40 MM - 1 TC* SINAPI124 13 89724 UN 7,00 5.78

M ®
> ÇJUNÇAO SIMPLES 100 MM - SO MM12414 -SINAPI69797 UN 1.00 35.96

—,

§5i§1JUNÇÃO SIMPLES 100 MM - 75 MM SINAPI 57,1412 4,15 89589 UN 3,00

<Ü
oh- ^JUNÇÃO SIMPLES 100 MM* 100MW SINAPI124 16 Q9797 CN 2.C0 36.18 U ‘6 Oo

. w *o03

CO IT w i-

»=§ t-
o 2 - o

iro 5 II _
■D -o o

- o g ^

JUNÇAO SIMPLES M MM - 50 MM12 4 17 B9735 SINAPI 15.85UN 8.00 95, U 4) ~

JUNÇÃO SIMPLES 75 MM - 50 MM SINAPI17 4 18 89795 UN 1.00 38.16 3B.16

JUÍiÇAO SIMPLES 75 M»4 76 MM SINAPI UN 105 5t124 tB 8S795 4,00 26.39

SINAPI 10,661242C- 39621 LUVA SIMPLES 100 MM UN 24.00 255,64 lU

O
OISINAPIMJ 4 0' S<»I3 LUrVA SIMFIES 50 MM UN 36.» 4 88 ’.'5.ü6 O
4>

SINAPI o17*22 89817 LUVA SIMPLES Í5 MM UN S,00 6,56 7'.C4
TO

RtOLIÇÂO EXCENTRICA 75 MM - 50 MM SINAPI UN 9,00 11.41 102.89 Oi12 4 23 69549

000Ó93I9 jTE.RMlNAi. DEVENTILAÇA,0 50MM SINAPI UN(12-24 14,00 .5,30

O

c

o

:RC0N C0N$TRUCÒES CNPJ' 12 eSS^OOül 03
AV (GOVERNADOR LUÍS ROCHA, M17 SOL ^iASCENT£ . CCP nS.ÜüCLOüt) * QA^r>A$yWA ● rCNE {fiô) 3M\ 226

/i *■
c

.X
3/
O
o
●D

oV

4-
f\

J

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jirtho n'2!4. Ceniro. Sâo Luis/MA

Tel -* 55 (98) 2106-83EX) Fa« » 55198) 2106-8300 E-mail laleconosco(gcfeama org Df

CREA-MA
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OSftA: OArA;C!i'»2C19

BM ; ?3
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3iagciT		
BM 230, C0R1 a Av. Corori®^ Foraona, aAi Po',oS'. Ba tM fMA)

l_S. Hora ●

L,S. Mi-.

ENOCREÇO: KCBV

OA3F

vaua -

M'70tCLlEMt- Pia^aiturai M.irewu: o«

IRCON
roím steiuh

t7* 1 COW OBÜOHffiAÇÀC

.*014^): íi&á 0£T^O^<Ti^^>G

S9ifni

iO'.éf%í $eu<)EAom«cAc

C0MPO9K:vCV PRòfW^

OaSERVAÇAO: Prss Ge FxécucAu 4*.iü Ca». V ^èncui oo CortTM^ *.h P«a/.i oe Va-iAíóh
'Sa PíTyovUi 6Q D«A» conU(>M A: flA «wríunKiSi

l3t9.S2M2

«●Wa;.

O O cTix: T5 ^
S«&PO

UhIOAOES:
CON^TAUCÔeS vacAO O

0

Q

CO o

VAUOfi POR

UHIOADE:
K$ 1 SK.aa S',1AAl U)

<T>
o

o w
LU—r

oPREÇO

t JOTAL RS
CÔDÍQOITEM PONTE UNU3 C O

-O “
oTUBO RiGiiX) C! PONTA USA 100 MM - 4‘M2 4?5 89'14 S!NA»I 638,30 39.71 2' J46 r-I "O or o

2 1^
!

TUBO RÍGIDO C' PONTA LISA 40 MM! :?4 28 S37i 1 SINAPI M 22.60 13,90 314 14'

in O or.ri:- cT.i0CRlOlC)Oa'POMrAüa.\MMM r

TüSC RlOICO C PONTA USA 75 MM - 3'

●39? i; ÜINA^H w 99,17 20,84 Oi
O -OÜI, 0 4 28 3Ü7ir SINA-’l M 2S 69 31,06 Oi t::

(D lU
T£ 90 40 MM39782 SINAPI UN 7,CO 6,46 OL9

0)
(0 cTp SANITARIO too mm -100 MM124.30 997Ê6 SINAPI UN 3,00 30.S5 i; or -03 0)
C C

O or o
o jc -2

0 S is
O) 3

O c O

c UJ E

TP. SANITARIO 100 MM - 50 MM12 4 3 SS784 SINAPI UN 3,00 2B,48

Tt SANITARIO .50 MM -50 MM12 4.32 397S4 SINAPI UN 10.00 14,81

● 1
4- Mt£ SANITARiO to mm 50 MM’2 4-»3 89786 SINAf>1 UN 2,00 24,92

TÊ sanitário 75 MM - 76 MM124 34 89766 SINAPI UN 1.00 24,92 '.'1 9:> ><D. I
<U

c12.S PVC wsto soldavel 174 19 ■D
3 O

8 15
"D Ç

SINAPI UNJOELHO 90 SOLDÁ's'EL Cl ROSCA 25 MM ● 3J4' ■rtJI 12 5 I 39366 1.00 12.0S 12 TA:
«5

^ -D-■OEU10 90 SOLDAVEl C2 ROSDA25 MM - 1/2'12.5.2 S9366 SINAPI OJN 7,00 11,02 ra
3í Di

LUVA SOLDAVELC/ROSCA 25 MM -3,/4’' .. 0 i5 E
LU CC S <0

12 5 3 B9381 SINAPI UN 9,00 l/i

PVC RÍGIDO SOLDÁVtL12.6 6 225

T
128.1 ADAP7 SOLD. C/PUNGE LiVRB P/CX 0'AGUA20MM Í.T54783 SINAPI UN 4,00 18.9C .'●●BO

12.6 2 94704 ADAPI SOLD. C/FLANGE UVRE F/CX D ÁGUA32MM-1' SINAPI UN e.oo 27,39 219,12

AOAPT SOLD C' FLANGF 1 tVRE P! CX D‘AGUA 50 MM- 1 1-7126 3 94706 SINAPI UN 6,00 52 24 313 44

ADAPT SOLO a F1.ANGE LIVRE PI CX 0'AGUA 75 MM - 2 1/?-12,6 4 94713 SINAPI UN 2,00 209,31
X

ADAPr SOU3 CURTO OBÒLSA-ROSCA P REÜISrHÜTÊ MM
1265 8938? SINAPI UN 38,00 4,983/4'

ADAPT SOLO .CURTO C«OLSArROSW'plíE(SÍSTRd 32 MM 71INAPI i UN126.5 89391 a.on 6.36 54.BÍ1r

ADAPT SOLO.CURTO C®ÕLSÃ-RÕSCA P REGISTRO 75 MM
2 1 ,'r

39813 SINAPI UN 2.0Ú 57 7026,88

^ : Ml ■t"'c : BUCHA DE HEOUÇAO SOLD, CURTA 32 MM - 2H MM93082 SINAPI UN 1.00 15.02 15 02
●●H—-

n

, BUChA DE RECUÇAO SOLO. LONGA 50 MM - 26 MM' .● r. <, 93066 SINAPI UN 1,00 33.53 X::-3,b.'
O

! BUCHA DE REOUÇAO SOLO. LONGA 50 VM ● 32 MM. ● H 10 9305R SINAPI UN 1.00 15,69 1569 ifi

I JOELHO 90* SOLDÀLT.L 20 MM694.34' n 1! SINAPI UN 2.00 3,47 1,041 E
J

41

JOELHO HCf SOLDÂVE!- 25 MM' 126 I- Í9408 SINAPI UN 44,00 4,27 c
o

!'2 6 1;
o

ioi:lhoví*roidAvei a?mm

JOELHO 90* SOI DÂVEL 50 MM

85-.X37 SINAPI UN SOO 8,46 4'

L ■2 9 14 89501 INAPI UN 3,00 10 44
O

1
»S 8WS1.H i.lOFl HO 90» SCÍ1.DAVEL 7,5 MM SINAPI UN 2,00 83,86 ●I',.' ,'0

M Oi

>■ 9
CO .r

1

LUVA Dt RtOUÇÂO SCLDÀVEL 25 MM - 20 MM126 16 CO893,^3 .SINAPI UN 1 00 4,30 -■.,30j
O

ELUVA DE REDUÇAO SCLOÂVEL 32 MM - 25 MM‘ 12617 89532 SINAPI UN 2.00 438 8.76
7 o;
h,. cn O

O '<4 OLLfVA Oe REDUÇÃO SOLDÁVEl 60 MM - 50 MM128 la 89605 SiNAPI UN 1 00 i3,45 - ● 41-' (Ni
■DCD

■§ 9 41 cTi «T T) C
C ®

TORNEIRA PE BÔIA 1.7''2.6 19 94795 SINAPI UN 1,00 24,81 74 T 1

S935E 'TUBOS 20MM‘2 6 20 SINAPI M 19,00 13.09 o

12621 89356 TUBOS 2b MM SIN-API M 107.9« 15.70 I 51.5 .«i, ■O

> 2
fO t)

4112877 89.357 TUBOS 32 MM SINAPI M 25 07 22,80 O
xr

o>a89448 TUBOS 50 MM SINAPI M 42.22 16,71 4)

O
12 6 24 89451 TUBOS 75 MM SINAPI M 7.60 3S.6S 14

U
TÊ ÜO SOLOÂVEL 20 MM12,6.25 99439 SiNAPl UN 300 4.98 <n

41

TÊ 90 SOLDÁVEL 25 MM12.6.2B 89440 .SINAPI UN 22,00 6.09
O

c
4>

IRCON CONSTRUÇÕES - CNPJ: 12 140.885.0001433
,AV GOVERNADOR LUÍS ROCHA 7117 - SOL NASCENTE - CEP' 65 800-000 - B.ALSAS.7A5 - ■=iONH- (99) 3541-2267

E

O
o

●D

o

4
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w <t« S»3fn (MA,. C^' N- DATA , üaW3í?010 L.S. H., í,

L.S. MA»BOÍ; .12%

il!
feHÜLMtÇO. jUR i;Sf)ui"acoma Av Coninal a*o !wii (MA, 1rem ItCF.

ifci liMM»
:»w NI",.!»CUtNTE

RCON
MC

AM r CCM üeaortfAACAo

2C>ail SC»dcscnebacAo

S1&‘l? VU orsONCAACAü

cc«*’c«çôts pnoawiAs

liAi

OeSfRVAÇAo- IP a/nae£x»Au;Ae 4S0a«t vVgSrKia «3 CclrMc !« !.<««« P>a»daV«uaoa

Pr>çosia fl«iC««» uirxaaac cjt»aiWiK<^.c»',9 .,3i3^	
jl3l»6?M2

lK»o O O

JZ -O

<y>
UMOAKSr O)

críKSTHuçâes »CRO

o oCDiRt 1 «65 33VALOR AOR

UMIOADe.

O OJsnAAi
irt

C ^ ^
O «
o

CD
O

t-
(M ^

CO O
LLI

" PREÇO
^ TOTAL HS

O
LtWD'■ R3WTE ,ÜEM I c o

OD
-O

TÊ 90 SOt DAVfa. 32 MM O12,6 27 A9443 SlNAPl UN 1.C0 B,04
-Q CD q
(D

TÈ DÊ R60UÇÂO 90 SOLDÃVEL 50 MM 26 MM12 6 26 8962T SlNAPl UN 6,00 1S.92 3Ã vi, iz C
(D O O

TÉ DE REDUÇAO OO SOLDAVFL 50 MM ● 40 MM

UNIÂÜ SOI.D4vHL 2S MM

17629 SIN-^iP! UN c1,00 20,72 CDCD
0) 2 TD

1Í63C1 39362 SlNAPl JN 10,00 0,90

OJ < CD
UNiAO SOLDÃVEL 32 MM12631 89390 SlNAPl UN 1,00 14.80 O(/>

CD
ECDUNlAO SOLDAVEL 76 MM12632 89612 SlNAPl UN 1.ÍX5 120.11

CD -CD (D
C C

O CD

r- r* ^

ê 5 i2
OI ^

o c o

Ç LU ,=
C (D

niBO, P/C, SOLDÃVEL, DN 25MM,' INSTALÃ.OO EM ORCNO DE'
.AR-CXJNOiaONADO -rORNESIMCNTO E INSTALACAO
AT 12/20U _		
jdÉLHÕ 90 GRAUS PVC. SOl.ÕSVEL ÓNTSMM ÍNT.fAI.Anb
EM DRENO DE AR^:ONDiaONADO - EORNfClMEM E
INSTALAÇAQ AF 12/2014

PVC SCH.0AVEL azul Cl BUCHA LATÀO

17 6 33 89885 SlNAPl M 28.60 8,98 O

12 6 34 89B6S SINAH UN 20 00 3.64

127 261,101

●--,641

>(D

C: JOELHO 9CH SOLDÁVEL COM BUC>iA D£ LATAO 25 MM - ,V4'

iJOELHÓ dê REOUÇAO 90° SOLDS^rcWBÜCHÃ ÕE lÁTaCÍ
I26MM- 1/2*			 	

RESERVATÓRIO CILÍNDRICO

M2 7 1

I 	

● 2
1-,

112.6

94672 TDSlNAPl JN 1.00 7.64 3 O
O CDI O CD90373 SIN/.ri JN 23.00 11,02

iUc■D ci no

QJ õi -
CO (D i5 £
LU ce 5 CD

6 602.36 ●

,1!'2 8 1 00057105 ÍFISRA OEVIDRO (P0UET,L£N0> 5000 L SlNAPl JN 4.-C0I I 650,74 6 6Ci2«

!i2.9 UNIDADE OE TRATAMENTO 12 739 78!

,'4073.'0CI lALÇAPERHOV 1 SINAHI UN 3.00 108,08 324 '241

87283 lARCjAMAbSA

ir 9 4

SlNAPl M3 0 62 270,83 722 r>f

OOOf-4722 ;BRITAN*3 SlNAPl M3 68 94 68,14 4 2i.

*00C0I527 iCONCRETO j SIN;U'I j M3 2.90 445.40 1 731 «

i SlNAPliTELAMNA PERMCÂVti-1295 aS424 M2 205,72 18.07 49C0 99

● -I

' ESDAVAÇAO MECANIZADA DÉ“VALA COM erÒFuSblb/vD? |
MAiOROuEi i maiEsomimEoiaentremontantes '

' .iySAN''£aJWA CCMPOSICAO por TRECHO) COM
R5TROF.S-CAVADEIRA jCAPACIOACE DA CAÇAMBA DA

1 RETRO O.iT} M.11 POTÊNCIA- 68 HP>. lARCURA DE 0.8 M A 1,6
'M, f-M SCTM.ODE IA CATEGORIA, LOCAIS COM SAIXONÍVEi. DE
iiNTERPERÉNCIA AF CU2015

ÃLVÉNÃÍtiÃ'6fe'vE'DAl“íÀO Oe BLOCOS CF.RAMiCOC FURACXTS
NA HORIZONTAL DE flXieXieCM {ESPESSURA «CM) DE
PARCDCC COM ARCA LÍOUIOA NVAiOR OU iGUAL A W'UCM

VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
WANUAL AF

CHAPtSCO *

CONCRETO INTERNAS, CCAICOLHF.R DE PEDREIRO

«7GAMAS6A TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4ML

AF 06«t14 		 	
AIASSA UNlCA. PARA RECEBiM£NTÕ*DÉ PINTURA, tÜT
ARGAMASSA TRAÇO 1 2:8, PREPARO MECAnICO CCW
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUAlMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM

DCECUCAQ C3E 7ALISCAS AF_Oa>2014 , ,

t

I

1
I 3IN,‘'P1 ; M31? 0 :● ocioa 23.86 9.42

re

j:

o

in

-SlNAPl17 0 7 M2 26.27 54.2587520

£{
41

«/2014
APUCADO EM ALVEHARIAS E ESTRUTURAS OE

I O
o

112 9 8 I 87879 SlNAFI M2 27,58 3,10 41

i_
o

r-j

NI cn
> O
CO ^

O í °
§ 5 E

1299 87529 SlHA.pi Mi’ 27,561 24 44 C'MOf-1
OI

INSTALAÇ&£S ELÉTRICAS13 TS9.882.99' ^ _01 o ^
o '13 o(N

INSTALAÇÕES ELÉTRICASi'l3.1 3 G43.68, -o03
OI

OJ
CAIXA RETANGULAR 4'x r ALTA Í2'0Ò'M DO PiSO)" PVC, Üb -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015INCTALADA EM
PAREUN 	 	 	
CAIXA OCTOGONAL TXT PvC. INSTALADA EM LAJE ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 121701? 	
- CURVA 180 GRAUS RARA ELETROOUTO. P-JC. ROSOXvtL. DN

20 MW [V7r\. PARAClRCUrrOS TERMINAIS, INSTALADA EM
_ LAJE-FORNECIMENTO 6 IKSTALACAO.AF 1ZG01S	

LUVA PVC RÍGIOO ROSCÀVEL PARA ElETRODUTO ^ VT

® z: - EI

1 13 1.1 91939 SlNAPl UN 156.00 17.67 2 75-3.Í21

O 2 O

( -cs

■D ^ "O °
●P O

SIHAPI UN 6.311 ’3 I 2 91937 132.00
■C

> 2f
V

oSINA.“1 UN 1.00 8,28●3 ■ 3 91931
o>O

+ -V

SlNAPl● « I CO3019C1 UN 3,00 1,00. O

I csAUXILÍAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES	;iói,5 I SINaPI H 0.40 13.78 S.6'8Í247 4)

t in

4jELETRICISTA COM ENCARGCS COMPLtMENTAP.bS SlNAPl,●310 I 88264
H 0,40 17,81 7.-34Í c

o

4J

IRCON CCNSTRUÇÕeS -CNPJ- 12 140 S85.I0Í5Ü1-03
A\ GOVERNADOR LUiS ROCHA. 7117 . SOL NASCENTE-CEP. 65 800 003-OA-SAS-WA FONC (99) 3541 íJêT

P*»;i4 . E

O

●c

// o

4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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OafU: DAIA .

DCK 72

MHormc ● Amp^t«ç6odo Tarrl^^tf nodo^táiio n
0‘tJfTCl7

oufrV A« S»MS ^WA) > LP LS. Hi

L.S. MA»,

ENDCACÇO; f^aAv Cofcoe*FoTiae<ô, *#r. F«ç*‘ 5MA«LR*^>J {Le^na «Mo

»*?»* 2017»»CUENU pTW»tur4 Mun*co& sâ Bmíms

ÍRCON
sac 201 .'<4A- SteUM

924 1 CO** CC&0h6%AÇAC

20*<V1> MSON£IVLÇAC

wirioi

20 ●«'13 SEM DEi^OHERAÇAO

Çs»«V3*Ç0e0 FRôPfiJtó

OeSERVAÇÃO: RA2C 9e CA9CUÇÔO AÕV 0(4S Vr^ènClA 00 CfWaV) 16 Uosao, f^QXO 0* V»»4â(10

QjfYapoaa S0Ua& co<ya3os ^		
ar M«A

MCAO

UNUMOES; 1319 6?M2
COMSTRUÇOEf «CAO

VALOR PCR

UWDAOE.
Rí 1.ô«í,32

I o a.
^ ^ ^
§ 1 ? §
O « S íf

CO o

o

:.^-. PRF.ÇO
-.TOTAL R*

COOGO 1 OEMIWÇAC

LUVA Üe'a'çO GM.VÃnÍzaSoVp^^ARAÍlETRÒDUTO 0
l_VT_ 	
AliXIUAR DE 'ÉLÍfRiCÍSTÃ COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

IT^M POHTC. UNIO
5

LU
U.1 / 00002644 SlNAPI OUN 1.00 4,15. 4 ●:

c o
cü

●Dtâ 1 e 80247 SINAPi H 0.90 i3,?y L -1' O

■o or o_

tfl o o

OI o S
07 2 ^

;●-! ! 9 88204 ELETRiaS tA COM ENCV^RCOS GOMPUEMEWAKfc.S SlNAPi H 0.90 r/,61 ●.. 8vi

ELÉTRICA - ACESSÓRIOS USO GERAL13.2 3.116,99:

I QUADRO OE SlEDICAO GERAL EM CHAPA METAUCA f'ÂÃA
feWFICIOS COM 16 APTOS.INCLUaVE DISJUNTORES E

ATC^RRAMTNrO	 	 	
V’ÃftÃ'ruSO TENDA UÃLVAN CAB PANO A 4.2X.12MM
.AlJTOATARR.ACHANTE			 	

V-HIOP-' ●TaHÃTuSOCINLACO. SEX7AVf>00 CCM «OS0A'ÍNIÉÍRA
*● jDIAME~HO H4-, Í-.OMPRIMENTO ifT		

tV-TlSSAO? 'POR1',ASEXTAVADAGAlVAN. í'4'

■; ,● 1 SlNAPl “- Dl trUN 2,00 1 474,26 2 'W, 6f i

0) < 07
O0CO04356 SiNAPi UN 1.00 C.18 07

E!15

Jo CD -03 0)
C C

O CD o
O JI °

S £ i2
„ OI 3
O C L7
c lü e

SiNAPl UN 128,L'0 0,15

SINAP: UN 2C4.00 C,20
X>

175 00004342 J PORCA .SEXTAVADAGALVAN 3/8*
00039696 ['^.lERGALHiOGALVAN ROSCA TOTAl V-rX(COMP Pr'PROJ )

CABÕSÜJLTIPCãjW DE OTBFfÉVFLEXiVELrCLASM TÕÕ S.ISOLaCAÕ EM MERRr CC^'Rt'uRA ÊM ^C^T27ÃNtÍ(»ÃMÃ arW«.

SINAP; UN 3S00 0,15.

13 2.6 SINAPI M 51.00 2,00

>07
13.3 24.458,t1

E
■D

3
£0 MM' - '^ORNECiMEHTO E INSTALAÇÃO O133 1 0C039265 SiNAPi M 39,10 91,63 U

CD
O or
T3 Ç

ISOL.HEPR - EMl3.-1 «VC .C.6;'1KV (REF P RLLLi EPHOIENAX

ECOFIXi 16 MM» - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO _
ISOL.MEPR - ENCH.PVC - 0,6/IKV IREF, P REUI E.PROTENÃX'
ECOFIXI 25 MM* - FORNECÍMENTÒ E INSTALAÇÃO

CD1332 00039262 SINAPi M 17,80 29,54
■ O E 'O

Õ1 2
V7 07 ™ E
LU 02 S 0)

13 33 000.36263 SiNAPl U 55,20 47,32

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEl. CLASSE 4 OU 5
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURAEM PVC-ST7. ANTICHAWA

BVIilF-B. 0.6/1 KV. 3 CONPLfTORES DE 2 5 MM2	
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU .5

ISOLACAO EM HEPR, COSER 1ÜRAEM P<C-ST2. ANilCHAWA

BWF-e, 0 671 KV, 3 CONDUTORES OC 4 MM2		
CADO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL. CiA.^-SE 4 OuT.”
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURAEM PVC-ST2. ANTICHAMA
BWF-B. 0.6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 6MM2

13 34 0C03B2S6 S'NAPl M 412,24 5.40 222f,'Üi

T -lí.'.

5 !0'J.Vj!1.1.3 5 00036259 SINAP' M 620 34 8.22

1

13 3 6 00036260 SINAP; M 888.60 11,71 10 -iní-.rrl

r. I-V

EI.ÉTRICA - CABO UNIPOLAR (COBf^)13.4 25.010,57

CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM’ ANTI CHAMA
0,6/1,0 KV PARA CIRCUITOS TEHMiNAI.S - fOHNECIMENTC E

INSTALAÇÃO. AP 12/2015	
ÒABÜ DE CÓBRE FLEXÍVEL I^LADO. 6 MW'7ANfr.CHANlA '
0,6r'1.0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

. AF 12/2015	 	
§REFLEXlVEL'iSOLADO. 4 MM''ÁN1ÍCIV<MA'""

451V750V PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 12AZ01S

CABO DE COBPEFLbXII^L ISOLADO, USMM» ANTI-CHAMA.
0,6/I.OKV PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNFCIMFNTP F
INSTAIACÃO.AF 12.2015
CABO OE COBRE FlEXIVEI ISOLADO, 2.5 MhP ANTi-CHAMA

C.B/1,0 KV 1’ARA CIRCUITOS TERMIN.AIS - FCWNECiMENT',7 E

INSTALAÇÃO AT 12.7015	

ELETRICA ■ CAIXA OE PASSAGEM - EinUTIR AÇO INHTAOA (REF BKUMI

SlNí-.Pi1.3,4 1 00003881 M 690,00 4,42 ' -)4i. l-

1-‘ 4.2 CX1I7ÜÜ682 SiNAPI U 1.127.00 6.94 ●' ■II

ca
i3 4 3 91928 SINAPi M 703,00 3,901

O

13 4 4 91925 SINAPI M 5E-..E4 í.saj ; 1 94

E

●‘45 91227 SINAPI M 3 156,10 3,42 10 80:-.7v c

o
o

113.5 41
2-210.56

oi

’ 1 J s 1 I.19S18S ■120 X 120 X 75* MM ORSe UN 5,00 17.57 O
Cl

AuXiLIAR UE biETRiCISTA COM ENCARGOS

CGMPLEMEN''ÃRES	
rsi O)

> 5
CO tT
W7 O

> 5 2 11024.’ SINAPI H 2,25 13.78
Cl

t
39Í2;5 3 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMP-cEMENIARCS68264 SINAPI ! M 2.25 17.61 O

ã EM <V

'3 4 00011261 SINAP; V 41400X4C-0X150MM UN 16,00 100,32 C1 o
o 'CO o

I -
M

'AUXiU/\fl OE ELETRICISTA COM ENCAR3CS

I COMPLEMENTARES		 		

■D
h.3 5 5
I	

'3ÍÇ

.. I	
Cü08247 SINAPI 12,00 13,78 7- IT’

●”Í 1“
o — ,0
'«Pu/-:;
"S "T 13 .2
“ ° a/ 2

CO tÓ

41 7I

I. I38264 ELETRICISTA COM EfTCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 12.00 17.611

ELÉTRICA OiSPOSrriVO ELÉTRICO-EMBUTIDO 2X4- INSTALAÇÃO

101AADA MÉDIA DE tMSÜfÍK {i'MÍ>L>ULO),'/P»T SÕÃT
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF I2/2015

13.6 5 139.Í11

136 1 SINAPI91997 UN l«7,(») <u26.63 ●1 2W7.C 1
O

13)OTOMADA MÉDIA OE EMBUTIR (2 MOOULOS). 2P»1 20 4
INCLUINDO SUPORTE £ PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF 12/2015	 	

41

^1 I UN
13.6 2 SINAP92006 20,00 42,97 S5/40 O

ra

13-7 INTERRUPTORES 412S.805.IE

41
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o0^X00 descriçAq

PONTOoi kuMiNÃçXÒ RESlb"Í4C1AL INcluiNDO
lN‘'EHRUPTOR PARALELO, CAIXAEl ÉTRiCA, EieiROC.jTO
CABO, RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO {EXCLUINDO

LUMINARIA E lAMPAOAI AF 0t/301fl	
'PONTO OETÒMAÔA residencial INCLUINDO TOMA“dÃ “
10A/250V, CAfXA ELÉTRICA.ELETROOU-^O, CABO RAEGC
QUEBRA E CHUMBAMEPTTQ AF 01c;016	

ELÊ^TRICA - DISPOSITIVO 06 COMANDO

ITEM ^ FOfíTE UNiO SZ O
COè! n

o

■o or o

2 £ ^
çn o o

05 S ^
CD tr

CJ < 05

;I3?1 <34‘i4'-l93136 SINAPI UN 31.00 107.05
II

CD
13 7 2 93141 SINAPI UN 201 00 11671

; 13 9 1S8.8:']
Ol/l

05SENSOR DE PRESÉNCÃ BIVÓÍ.T C0M'FCTQCÊLJ| A P.ÂRÃ
QUALQUER TIPO DEI-AMPAOA POTÊNCIA MA5UMA-1ÜOC' W.

USO EXTERNO 	 	
AUXILIAR OE ELÉreíCISTA C'OÁÍ ENCÁR'C3ÓS

COMPLEMENTARES 		

E|l3,3 1 ro
00039398 SINAPt 4.00UN 4573 .fc CT5 -05 05

c c

o CD
u x:

S S iS
o c
C LU

C 0)
^ T>

í:!362 O36247 SINAPI H 0.50 13,78
t:

‘1383 S0264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENT«?ES S NAFI H O.SO 17,61 P .31 II
O) 3

ü113.9 ELÉTRICA - WSPOSmvO DE PROTEÇAO DISJUNTOR UNIPOUAR TERMOMAGNÉTICO ● NORMA OIN

ELETRICA- DlSPOSniVÓ nE'PRf5TgÇli5niSjiINTOH
UNIPCLAR TERMOMAGNÉTICO NORMA OIN 10A

ELETRICA - DÍSPOSmVO DE f’ROTEÇAO OISJUNl ÜR
UNIPOLAR TERMOMAGNÉTICO ■ NORMA PIN ISA

ELÉTRICA - OISPOSDIVO DE PROTEÇAO DISJUNTOR'
UNIPOLAR TERMOMAGNÉTICO - NORMA PIN 2<JA

388.::' c
r

>05
jl391 93553 S-NAP! 12,00UN IQ.bS

I
3 O; 13.3 2 93653 SINAPI UN 8.00. 11.38 VI U O

o « ‘{5 _
"D

(rt 05 or g
LLI Q: S 05

CDí 13.9 3 93853 SINAPI UN 12.00 12.16 14‘5‘y;::

Í13.10 5 103 00 iDISJUNTOR BIPOLAR C« (FASEIFASE - IN 3MIA) ■ DIN

13 10 1 93660 DIS.IUNTCR BIPOLAR OR (FASS.TASÉ- IN 30AÍA) - OIN 10A S’NAPI UN 30.00 56,18 1 63‘

n.10 2 93661 DISJUNTOR BIPOLAR OR (PASFJrASE - IN 3DMAI - DIN 16A SINAPI UN eo.oo: 56.se

V
* :DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO (380 V/Z20 V) ■ DIN13.11 86.72

.v-s® *

Di5XJüNTCR”0ÍPbLAR TERMOMAGNÉTICO (36C VÍ720 V3 - DIN
l«A_4 5,KA	

DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 1380 VÍ220 V) - DIN

DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNÉTICO (380 'J.72C Vj CifT
5CA - 4 5 XA		

'ELÉTRICA ● ELETROCALHA FURADA TIPO U PHÉ-GALV C2UEN

FDCAoAo DEruBoSMOaizoNiAisot fvcTc Í»VC ÕÕ CÕtíliC’
DIÂMETROS MENORES OU IGU AIS A 40 WM OU
ELETBCXALHAS ATÉ 150MM DE lARGURA, COM
asraoaüeirametAiica Rígida tipo d t/2. fixada em
'PERFILADO EM LAJE. Ar 05/2015

ELETROOUTO EM ACO GALVANIZADO CLETROUTICO,

PESACX) QlAMeTRú4' 	 		

13 II l 00002373 SINAPI UN 1,00 66,72 86 521

\●13.12 159,48
l

ÍT'*21 ! <X>0023«2 S'NAP UN 200 79.74 15'» 4^

.■13,13 5 783,60,

i3 1,31 91173 SINAPI W 76,00 zoe

1

n

h.1 13 2 00021132 SiN.AFI M 76 00 74,04 5 537 04 1 O

13.14 ELÉTRICA - ELETRODUTO PVC Fl.CXil^L ELETBrtOUTO LEVE 3,1'J2,M

ç' ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUC3ADO, PVC. ON 32 MM i i'l
I PARA CIRCUITOS TERMINAIS INSTAIADO EM FORRO -

iPQftNECIMENTQEiNSTAl^O.AF l2a0tS__ 	
I ELETRODUTO FLE5CIVEL CORRUGADO PVC, DN 25 MM (3''4*),
IPARA CIRCUITOS TERMINAJS. INSTALADO EM FORRO ●
I FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12-2015

ELÉTRICA - ELE7ROCHJTO PVC ROSCA

●OSINAPI13.14 1 91836 M 30,00 7,75
c

o
● I u

tlSiNAPi13 14 2 91834 M 500,00 5.92 3 060,00
OI

o
13.15 11101.41' r>j

N o>

>- 9
eo n

O «2 “

y í? S. £
^ ff) O

o 'ra o

” ? -5
« ^ - E

= §
■ra ° m f■o ^ T5 C
“ O

13 I5 1 00002673 ELETRODUTO PVC ROSCA, VARA 3.0M t/r SiNAPI U 2.00 7.30 «D

13.15.2 CXXX526S5 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVE,. DE 1 SEM i.UVA SINAPI M 205,17 4,53

u
13.15.3 00002681 ELETRC3DUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAL^L DE 2 SEM LUVA SINAPI M 62.27 10.83

tV

13.154 0(X»18g2 LUVA EM PVC rígido ROSCAVEL, DE 1’. PARA ELETRODUTO SINAPI LIN 67.00 0.77

13 iSS <KK»1894 LUVA EM PVC RIGI130 ROSCAVEL DE Z. PARA ELfc rROÜU’T.1 SINAPI UN 20 ÚO 2.-38

CURVA 90 GRAUS PARA ELF.TRODUTO, PVC, ROSCAVFl CN

32 MM (1-), PARA CIRCUITOS TERMIN/US. INSTALADA EM
PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015

ELÉTRICA - ELETRODUTO METÁLICO RÍGIDO PESADO

13,15.8 91917 SINAPI UN B,00 10.48 64| "O

> s
2 tn

0)
O13.18 16,91

oi
C5

41
■30)21130 i ELETRODUTO GALVANIZADO 1*13 16 1 SIN.API W 1,101 15,37

O

ELÉTRICA - ILUMINAÇÃO DE ENERGÉNCIA fllI3.17 1 270,99;
41

h3ir- OC037560 (F.TIQUÉTA- {SiMBCH O DE ESCADA) ♦(.SETA) SINAPI 1,00UN ao.io 80 Iq.
41

í c

13 172 OOOlOaSI :ETiOUETA SAÍDA»(SETA) SINAPI LIN 21.00 53.72 1 O

c

41
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VALOR POR
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CO
O

O lO
UJ

O- PRECXl

-:yiTAl.R>
c6d«oITEM INSCRIÇÃO FWUTE UNIO c o

CO1 ■o
o12 i;.s

1^13 in
I n. 1B.1
I . .

U 1B2

88247 AUXILIAR ne ELETRICISTA

ELÉTRICA - LUMINÁRIA E ACESSÓRIOS

H 6,00 13,78 "O (TJ °

2 Ê -
52 2 o

1

13.936,80

?!»7,«4!

I

.'306V002 LUMÍNARIA EMBUTIR P/ FLUORESC. TUBULAR 2X?0 W SINA PI UN 32 00 89,62 CO

<D
73053'001 LUMINÁRIA EMBUTIR P/INCANDESCENTE 15 W SINAPl UN 1900 O)67.31

(JJ < 5I

LUMINÁRIA P/ ALTA PRESSÍO 125 'A13.183 73831/001 SlNAPI UN O9.00 17.08 tn
<U

ECO
LUMINÁRIA P/ ALTA PRESStó 25C A1.LIP4 73?31i'002 S.NAP1 UN 32,00 29.26 i: CO -CO 07

c c:

o <0

C c
^ S -55

cn 3
o c o

c LU .E

LUMINÁRIA SOBREPOR PI FLUORESC. CIRCULAR 2CW12 18 5 .■SOSl-OOi SiNAPt UN 5.00 87,31
O

LUMINÁRIA SOBREPOR Pl FLUORESC TUBULAR 70 W15 186 73953'001 S.NAPI UN 34,00 67,31 2 ?»P 04:

LUMINÁRIA SOBREPOR Pl FLUORESC. TUBULAR 7X70 W13 10 I S'NAPI .N 70 00 89.62 ; «n

lUMiUÃHIA ‘íVOBÔ VÕDRO		

LF-TOSO-PLAFONiEPceOCAUtAMPADAPLUORESCLNÍ EJTW
. 13.189 .●●U41.-001 S.NAPI LN no.oo. 71.35 4 241,70. ><U

£ELÉTRICA - LÂMPADAS1.T.19 ■O21.358.26
O

O râ 'fS ^
-c c CO

2 S '2
Ü CD i= -
CO O) E
UJ cr

El ÈTRICfN L/\MPADA ORUAMENTAL AMARHL». 15 W

LÜMTNÁSÍÂTê?HA5Á PÃRÁ~LÜMrNÃCÁÓ'pOéLÍCÁ CCJM
REATOR DE PARUDA RAPIDACOM LAH=ADA A VAPOR DE

MLRC‘.;Rl0 74QW- M.-RNFCIMEN1CE INSTALACACi 	
LUMÍNARIA FtCRADA PARA ILUMíNACAO PUHlKÍa'Í;CM
REATOR DE PARTIDA HAPIOACCW LM.1PADA A VAPOR DF

MERCÚRIO 250W FORNECIMENTO g iNSTAi>CAC

ELÉTRICA - LÂMPADA FLUORESCENTE 22W

73953XÍ01 S-Un.L' UN 19.00 87.31

●3*6 7 83475 SiNAPl UN 9.00 452.74 14 :-t'.

0)
193 83475 SiNAPI UN 3?,00 452,74

13.194 739S3.'D01 SINAF1 UN 5,00 67,31

1 >3 19.5 83468 TUBULAR IRC 85-D AM 28MM1SW SlNAPl UN 40 (» S.92 2.V..1-0

13.196 83469 TUBULAR IRC 05- D AM 7SMM 18 W .SlNAPl UN 34 00 5,a2 rO' 78

Í13.107 93044 TUBULAR COMUM - DIAM. 26MM 15 W S<NAPl UN 84.00 1’,»50 ●■47 40

|l3.20 EllTRICA - MATERIAL Pi ENTRADA SERVIÇO 2.17,02

CAIXA 06 INSPEÇÃO EM CONCRETO PrImOLOADO DN
60CM COM TAMPA H» 60CM

CINTA DE AUlMlNIO PARA POSTE L'18MM. C-1.0M

13.20.1 74168/001 S!N4'\PI UN 1.00 183,01

SíSAPl(3.202 00012327 LN 1.00 34,95 34 '.

iSOLAOOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA,'DIMENSÕES OE
●77’ X ●72* MM. PARA USO EM BAIXA TENSÃO
AUXILIAR DE ELETRICISTA CÕM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

13204 00003396 SlNAPl UN 1,00 5,61
<9

13 20 4 88247 SPlAPl H 0,40 13,78 O

14113 20.5 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264 SlNAPl 0.40 <7.61 ■ 7 1

£13.21 ELETRICA - QUADRO 0ISTRI8. CHAPA PINTADA R922 20
«1

ELÉTRICA - QUADRO OlSTBlB CHAPA PINTADA - EMBUKr

BARR.&F.,.NCFUSE40lSJ.GeLAL-ULiREr CeMAR)CAP 12

a%l. UNIP.- IN 6ARR. 10QA	
ELÉTRICA QUADRO OISTRI0. CHAPA PINTADA EMBUT;»

8ARK eiF.. NO KUSE+DISJ GERAL - UL (HEF, CEMAH) CAI' 20

01^ ■_UNIP_.-JN BARR. 100 A
ELÉTRICA- aUADRO DlàTRIB. OKAPA PINTADA ● FMBUTIR
EARR BIF .NOFUSE'DiSJ GERAL - Ul iRSF CEMAR)CAP. 32

^ UNIF - IN EARR 100A __
ELETRICA-QUADRO DI3TRI8 CHAPA PINTADA ● EMBUÜR

BARR filr , NO FUSE*OlSJ GERAL - ÜL (REF. CEMAK) SEM
6ABR - DIN IREF CEMARlÇAP, ●2DIS.I UNP	

'tRICÃTôiiÃÍÍBÇÕTSt^. chapa PINTADA ● f MfÚir.R
3ARK nir NOFUSE*0ISJ GF.RAi. - UL'REF. CEMARl SFM

BABR -ClNlPJif CEMAPlCAP 24DISJ UN!°	

ELÉTRICA ■ UNIDADE Dfe DISTRIBUIÇÃO CAIXA OISTRIBLHÇAO - PAÜRÁUCEB

(ÜÃIXA pl X 1 ir,AÇC£.S MONOF TiPO DFJ6 ● CHAPA '●'Ê
PINTADA

c

o
132' 1 SiN*Pl83463 UN 17.1» 305,06 ●●'«i ■●●● u

H>

CT>

13212 .-●IISI.-OOS SiNAM UN 1,00 482,94 4B.',tf4 O
04

N £71

> 9
CO ^
lO o

S ? ã E
^ S p

u. 2 I

^ 0 — 0

SlNAPli 13.21 Ô 74131/006 UN 7,00 960,36 1 9?C.’2 ! oi

OI
o

I

.SifJAPI13 21 4 6T>463 UN 2,00 305,06 815 74 ● V

ni
■©03ELc i- OI

CO ^l- SAPIPi' ;. .’-í;3i.(»4 U.N 1,00 416.94 416 H

o S - £
i« 5? £ „■C rr 13 £

1.1.2Z 12.332,74.
t-

13 22’ S'NAF1 UN 4= OOC039762 1,00 662,56
> 24)

REFLETOR REOCNCO EM ALUMÍNIO COM SUPORTE LALCA

REGULÁVEL PARA FIXACAO, COM LAMPAOA ,	
rõ^c conÇRcTò sec-ao circuláP comprimcnto-vm' '
!C4«GA NOMINAL 7ÜPO 2D0KGINCLUS1VE ESCAVACAÜ
EXCLUSIVE transporte FORNECIMENTO E OOLOCAOAO

a
SiNAFI UN 3.00 269.S6 809.68;13 22 2 740S2/0Q1

OiO

SlNAPl UM 721.80i3 22 J 73783.-006 8,00 40 O

(C

a>
>’RÒPRIAcoMP-ea?; UNO(3,:’:>4 LETREIROS 1 00 4 029,96

41

c

o

/i ; c

41
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CM
CO O

LUT T
V . PRtÇO
A,.' OTTAt. «>

●' rrTM

h	

;-3.2:ç

c6dkso oonscRicAo R5NTE UMO c o

T? °0EVIRADÂ ÕCTnÍRGÍÀ ELáTRldi ÀÍREA UÔNOFÍsTcA SOA
COM POSTF. Ot CC5NCHET0 . INCLUSIVE CAÜEAMEN IO.

ÇA-X*. ÜE PHOTCCAO PARA MEDIDOR E ATERR/JAcNÍ.Ç ●

O
9:^ SiNAPi ●O Ç5 %

Ü £
W O o

ÜN ■-,30: 1 0S6.»4

i ILUMINAÇÃO EXTERNAÍ13 23
4.534..T:

REFLETOR REOONDO EM alumínio COM SUPORTE K ALCA I

RE'3'JLAV'EL FARA FIXACAO, COM cAMPADA VAPOR DE ,
VERCURiC 250-//				
EI.ETROIJLtO-OONnilLETE OE FVC RÍGIDO. USO OOP

ESAPARENTES<N8R S< 10

niajSüe pvc, opvc ou còeRP

lU
113 23 1 740SZ-CX51 SiN.-VP> UN 14.3C 300,70 ^ 05 tr

05 < 0)
O05j 13Í3.2 C0030253 EINAP; M 30,SC 8.52

CINZA OE 3/4-, PARA INST
FljwCAÕLJTTu
DlÂAIbrROS MENORES ÜU IGUAIS A 40 UM OU
ELETROCALHA.'; ATP 15CMM OE lAHGtJRA, COM
ARRAÇAOEIRAMETÃUCA RÍGIDA TIPO D 5:2. FIXADA EW
PERFILAOOEM LAJE Af Ü5.201S	

INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO E PAnICO

05m '
leRP

£toHÕl
.t 5 -to 05

§1 O
S g 2

O) 3
O c L5
C LU .£

'3 23.3 91170 sinap: M 30.SC 2.12

I

14 9 SI6.B4
- I

14.1 EXTINTOR/ PINTURA DE PISO 4.580,401 >0)

EXTINTOR PORTÁTIL CE PO QUIMtÓÒ SÉCft (PÜSf- ● 4(í £14,1 1 oouioeao SíNAP! UN 10,00 422,71 4 ■DBC D O

O « ^

" lll
V5 05 2 £
LU ct: 5 0)

'7O.20ÍSINALIZAÇÃO DE PISO PARA EXTINTORES

TnDICAÇAC OO SENTICWMTSJÍÃSAlÕÃDÊEÍÍEHGSNaÃ"
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

■*<1!
834955/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1 025, de 30 de outubro de 2009. do Confea que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA
0 Acervo Técnico do profissional GUSTAVO DA COSTA SANTOS referente à(s) Anotação(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional. GUSTAVO DA COSTA SANTOS

Registro. 20076MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL. TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL-EOIFICACOES

RNP: 2415005614

Número da APT MA20200327345

Forma de registro. SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada IRCON - CONSTRUCOES LTDA

Tipo de ART OBRASERVIÇO Registrada em: 17/03/2020 Baixada em 17 03 202'

Participação técnica INDIVIDUAL

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Endereço do contratante' RUA JOSÉ DO EGÍTO

Complemento

Cidade. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Contrato 142/2019

Valor do contrato RS 995.911,10

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço TRECHO ESTRADA RURAL

Complemento. Trechos: Final da Piçarra passando pelo Povoado Cabeceira

do Itapecuru até a estrada entre a cabeceira da Ponta e a

Piçarra, e bifurcação entre o Povoado Santa Luzia e o Povoado

Cabeceira do Itapecuru

Cidade. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Coordenadas Geográficas: -6.810682, -45.878350

Data de início; 12/11/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Atividade Técnica 7 - EXECUÇÃO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 127000 00 metro quadrado. 7 ●

EXECUÇÃO 4A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 127000 00 metro quadrado. 7 - EXECUÇÃO «A0605 - DRENAGEM 53 - EXECUCAO

12 00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0804 - TOPOGRAFIA 53 - EXECUCAO 127000 00 metro quadrado;

Observações

EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE 25,4 KM DÊ ESTRADA VICINAL NOS TRECHOS FINAL DA PIÇARRA PASSANDO PELO POV CABECEIRA
DO ITAPECURU ATÉ A ESTRADA ENTRE A CABECEIRA DA PONTA E A PIÇARRA, E BIFURCAÇÃO ENTRE O POV SANTA LUZIA E O POV
CABECEIRA DO ITAPECURÚ ATÉ O POV BRÊJÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, CONFORME CONT.RATO N»

142/2019, TOMADA DE PREÇO N® 008/2019, CONVÊNIO N® 871715/2018 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL COM OS
SEGUINTES SERVIÇOS PRINCIPAIS: ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA: 47.218,41 M3, TRANSP. LOCAL C' BASC 14 M3
RODOV, NÃO PAV,: 506.538,10 TxKM; DESM DEST LIMPEZA DE AREAS C/ÁRV DIAM ATÉ 0,15 M. 127.000,00 M2 REGULAR12.AÇÂO E

COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO: 127,000,00 M2; COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100®4 PROCTOR NORMAL 25 400 00 M3 CORPO DE BSTC
D=1,00M 6 00M BOCA BSTC 0=1.OOM NORMAL 2,00 UND CORPO DE BTTC P=1,00M 6,00 M; BOCA BTTC D=1.00M 2 00 UND

CPF/CNPJ 06-651.616/0001-09

N® 498

Bairro CENTRO

UF MA CEP. 65840000

Celebrado em. 12/11/2019

Tipo de contralantee Pessoa Jurídica de Direito Público

N®. SN

FIs.Bairro RURAL

Rub. u.

UF MA CEP: 65840000

Conclusão efetiva 14/02/2020

CPF/CNPJ 06 651 616/0001-C9

Informações Complementares

/

Consoiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rud 28 de Juino n’ 214 Centro, Sâo Luis/MA

Tel 55 (98) 2106-8300 Fa« ♦ 55 (9!ii 2106-8300 E-mail faleconosco@creama org br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

834955/2020
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(S). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes

Certidão de Acervo Técnico n® 834955/2020

09/10/2020, 13:17

dc4Zx

Proc
Fls.

Rub.

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técmco indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n“ 8 666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Fica(m) Excluído{s), no entanto, o(s) servico(sl cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em htips ●'crea-

ma sitac.com.br/publico/, com a chave: dc4Zx

r\

C>KÍÍ-.S:-'Í%-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho n" 2l‘l Curilro Saol.uis/MA
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A Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo das mangabeiras (MA), situada à

Rua José do Egito, s/n, Centro, Sâo Raimundo das Mangabeiras (MA), CNPJ N®

06.651,616/0001-09. representado peio Sr Rodrigo Botelho Meio Coelho. CPF n
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747.144.653-68, Prefeito Municipal, ATESTAMOS para os devidos fins, que sob a

responsabilidade técnica do Engenheiro Civii Gustavo da Costa Santos, portador

do Registro Nacional CREA N° 241S00561-4e Visto 20076/MA, foram executados

os serviços de Recuperação de Estradas Vicinaís, com 25.400,00 metros de

extensão, nos Trechos: I
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o C oi-inal da Piçarra passando peio Povoado Cabeceira do

Itapecuru até a estrada entre a cabeceira da Ponta e a Piçarra; H- Bifurcação entre
c uj .=

>05

i-s .
o Povoado Santa Luzia e o Povoado Cabeceira do itapecuru. Período de Execução;

12/11/2019 à 14/02/2020. conforme Contrato n*' 142/2019. A Anotação de

Responsabilidade Técnica da obra foi efetivada no CREA sob o

MA20190301577 (Inicial), sendo contratada a empresa IRCON Construções

Ltda., CNPJ n® 12.140.885/0001-03. localizada na Av. Governador Luís Rocha.

7117. So! Nascente. Balsas (MA). Declaramos ainda, que os serviços foram

executados a contento, conforme o projeto e especificação, dentro do prazo

estabelecido no contrato.

Portanto, desde já o CREA - MA está autorizado a emitir a Certidão de

Acervo Técnico - CAT, devidamente averbado.
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Senyiços Topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços,

acompanhamento e Greide; 127.000,00m3:

Deslocamento, Limpeza de áreas c/ árvores diam. Até 0,15m; 127.000,00 m2;

Regularização de Subieíto; 127,000,00 m2;

Transporte com caminhão basculante: 506.538.10 Txkni;

Escavação e Car^'’de material de Jazida: 47.218,41m3;

Compactação d^ at^ros a 100% Proctor Norrnaí; 25.400,00m3;
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SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS
2023

Rub.

● Expurgo de material vegetal de Jazida: 3 000,üüm3;

● Limpeza superficial de área de Jazida; 10,000.00m3:

● Coipo BTTC D=1,00m Normal; 6,DOm

● Boca BTIC D=1.0Üm Normal. 2,00unid.;

● Corpo BSTC D=1.00m Normal: 6.00m;

● Boca BSTC D=1,00m Normal; 2,00unid .

● Reparação de Danos Fisicos ao meio Ambiente com Manta Geotêxtil;

10.000,00m2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃO RAIMUflDO DAS MANGABEIRAS

Rodrigo ©oteiho Meio Coelho
CPF 747.144.653-68
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PREFEITURA MUNIGPAL

$5o R.rimunrto das Manf^jbeiras PMSRM

CNPJ: 06.6Sl.Ctlb/0001-09

Kua José do Egito, Centro.
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LAUDO TÉCNICO
ROQUE SANTOS COUTINHQ

ENGENHEiRÓ CIVIL

O

CREAN 24T724647-3. o o o o

^ ^ § s
E-g§§o 03 Lf) ®
O CO

0)

CONTRATANTE
(A

, Razão Social: Prefeitura Municipal de São Raimundo das mangabeiras (MA-
^30 Raimundo das Mangabeiras (MA). CNPJ N

uo.DDi .b (b/uOÜ 1 '09.

LOCALIZAÇÃO DA OBRA
Trecho I

C33 cn
●>T o

LU
oO CO

^ o CO

? I =“=
9 o

o.gig
^ O) tr
< (D

O

P'r»a> da Piçarra passando pelo Povoado Cabeceira do Itapecuru até a
estiada entre a cabeceira da Ponta e a Piçarra; Trecho II- Bifurcação entre o Povoado Snnta
Luzia e o Povoado Cabeceira do Itapecuru
● OBJETIVO

0)

0)
Ol/l

0)

^ D Reailzaçao desse trabalho lem por objetivo a analise técnica da execução dn
obra de Recuperação de Estradas Vicinais. com 25.400,00 metros de extensão
empresa íRCON Construções Ltda,' CNPJ- 12.140.885/0001-03. localizada na'.-.
Governador Luis Rocha, 7117, Sol Nascente. Balsas (MA). Sob a responsabilidade téc u.--^

Santos, portador do Registro Nacional CREA
241500561-4 e visto 20076/MA. Período de Execucão da Obra
● PARECER

ECü

i; or -ro 03
c c

o <T5 o
o -c .s
C f ®
0 5 i5
o c' ij
C LU E
03

f 03

g «

5 §

S’ ^ Êlu o: 2 0)

>

12/11/2019 à 14/02/202C
o

Conforme visita realizada no dia 24 de Abril de 2020 as 08;30h Declaro au(’ os
sen/iços foram executados a contento, conforme o projeto e especificação, dentro do prazo
estabelecido no contrato, com os seguintes serviços:

■0}

ra

● Serviços Topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, acompanhamento
e Greide- 127.000.00m3;

● Destocamenío. Limpeza de áreas c/ árvores diam. Até 0,15m; 127.000.00 m2'

● RegLilarizaçao de Subleito: 127.000,00 m2:

● Transporte com caminhão bascuiante 506.538,10 Txkm,

● Escavação e Carga de material de Jazida. 47.218,41m3'

● Compactação de aterros a 100% Procter Norma): 25.400,00m3,
● Expurgo de material vegetal de Jazida: 3.0OÜ,ÜOm3:

● Limpeza superficial de área de Jazida; 10,000,00m3;

● Corpo BTTC D=1.00m Normal-6-OOm;

● Boca BTTC D=1,00mNormai: 2.00unid :

● Corpo BSTC D=1,00m Normal. 6,00in.

● Boca BSTC D=1,00m Norma!; 2.00unid.;

● Reparação de Danos Fisicos ao meio Ambiente com Manta Geotèxtil. 10.000,00m2,
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mmConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Ju1fio,n° 214. Centro Sâo Luis/MA

Tel -*● 55 (98) 2106-8300 Fax 55 (98) 2106-8300 E-mail laleconosco@creama org br
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ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20200339514
Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI f"* D F* À **■ /k

Lei n° 6.496, de 7 de dcreinbro de 1977 i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

B
2023Proc.

Fls.^
Rub..

INICIAL

o o 0 o
£ -D “

<1^ o

1. Responsável Técnico , .		

ROQUE SANTOS COUTIMHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

CNI
Oi
O

C Tt § g
OT O)
rr o

RNF; 2417246473

Regustro. 1066;7MA O V)
LU

O
. 2, Da<los do Contrato „ ● - - 		

Conliatante. PREFEITURA municipal DE SÀO RAIMUNDO DAS MANGABEIHAS(MA)
RUA JOSÉ DO EGITO

Compkrnsfito.

Cidarte- SAO RAIMUNDO DAS MANGA8EIRAS

ro
C O

■D «>CPr/CNPJ. 06.651.616ÍOOOI-09

N=: SN
O

■O or c-

2 I c
W o o

O) B TD
■- CT tr
< 0)

Bairro CENTRO

UF MA CEP. 658400g0

Oolcbracto enr

Tipo da conlralanse. Possoa Jurldion de Direito Público
Contiato: Náo especificatlo

Valot: RS 996.911,1C

fti^áo liisiitucional: O-itros

3. Dados da OBralServiço

ESTRADA VICINAL

Compiomento. TRECHO l - FlNAL DA PIÇARRA PASSANDO PELO
POVOADO CABECEIRA PO ITAPECURU A TÊ A ESTRADA
EN7P.E A CASECEiKA DA PONTA E A PICAKSA; TRECHO
il - BIFURCACAO ENTRE O POVOADO SANTA LUZIA E O
POVOADO CABECEIRA

Cidade- SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

[>;ilHda Ifiicio: Oi;D€.’Z02ü

f iiiOi'dadf. SEMDEFINIÇAO

Proprietírio. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANOABEtH.AStMA)
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c c

o or o
o o

S 5 -2
O) 3

o c o
C LLf .E
03

^ 0)

5 ^
o —

o CD

o S P
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03 or E
LU q: 5 o

N'- SN TO

Bailfo ZONA RURAL

>

OCEP-. 65840000

Co-if-lçnadaa Geográficas- -6.699009, -4S.629662

('.òdigo Néo EsiwcKicado

UF MA
ro

-£= orPrct.isàO Üé término. 10'0S,'2020

CPFCNPJ: 06.6£1.618<11001-09

4. Atividade TÊcnir.a

-- ● nSCAUZACAO

5 lAUOO TFCNICO - SGOtlt

V1S'0RIAS'

Uni-. ■:Ouartitiade

t2'/ 000,00■ FINS .lUDiClAlS iAVALiACOES i.AUOOS. PERÍCIAS vir.

S
':v' ,4-

*

ApcíiflcencKisSodür-aavK-ijdf-s téc'1'.-.as oprd;is:.fjr!,.idç--,>e'a prM pdv< a uaira desta ART

5. Observações - . ● ● - **—*

LAUDO TÉCNICO OÉ FXECUÇAO DE RECUPERAÇÃO DE ESI RADA V-CINAL, COM r.3(TF.NSAO Dt 26.4 KM OF CS TRADA VICINAL NOS
TRECHOS FINAL DA PIÇARRA PASSANDO PELO POV CABECEIRA DO ITAPECURU ATF A ESTRADA ENTRE ACASFCfclITA PONTA E-._ _
riÇARRA E BIFURCAÇÃO FNTRF. O POV SANTA LUZIA E O POV CABECEIRA DO ITAPFCURU ATE O POV. EREJÃO, NO MUNICÍPIO DE .Vi..
R/MMUNDO DAS MANGABEIRAS, CONFORME CONTRATO N"* 142/2019. TOMADA DE PREÇO N“ 008/201S. CONVÊNIO N*
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. COM OS SEGUINTES SERVIÇOS PRINCIPAIS ESCAVAÇÃO cf CAR^
aZIOA 47 216 4lM3,TRANSf> LOCALCíB.ASC |4 M3 RODOV. NÃO PAV 506 63». 10 UKM. OCSM ObST ^
DIAM ATÉ 0 -.SM 127.000.00 M2, RECUIARI7ACÃO E COMPACTAÇÃO Dt-SUni.UIO- 12. 000,00 M7
PROCTOR NORMAi-25,40000 M3, CORPO DE BSTC D'l,0CM 6,00 M BOCA B5TC 0»1 ÚCM NORMAL 200 UNÜ CORPO OE BTTC D-',.●
6 ÜO M: BOCA BTTC D=1 OOM- 2,00 UNO

<9
c

o.1

cv

c

●u

6. Declarações .. - —

. Cláusula Compromissona. Qualquer confúto ou li1igK> ongmaOo do preseine contrato, bem corno sua mlerpretaçáv uu será te»o.v,do o-r
orol-agcm, oc acordo com a Lei no. 3 307, do 23 de se-e-nbrode I99S. ixi; meio iro Centro <19 MeJiõÇdO e A'b..:agem - CtAA vmciilaOo ao Crea-. ■
rtos lenno&üo rtsçpeclivQ regulamô'rto de aftHtJuaeín que as parícs dec»4fan con-orõat
Dccüro Quft cumpnnJo as foqras de acesR»b iKiaito previsUr, oas rorrnas tur.nicas da AHN r na Jeg/s-açao espeurca e w dwaio n.
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7. Entidade de Classe .. 	

GÉM INDICACAO DE ENTIDADE DE CIASSE I
UI

rí^JdLJ'^líd&	
1.^n.3S344ROOUC SANTO» COUTINHO ● CPF;«

01 ●”
●^T l/l s

ro g ü 5
<0 í* S E
a o 9 41
c E* £ -
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«. Assinaturas

Ou(-j,ifo serem verdJdelfas as infodneçOes sCHOa
●>-

I '.
,1. ,

rm-runuKA «üníCipAloe são «aimundo cAs mangabeirasiv
trNPJ , 06a6 51 «16/0001^^ ,
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U. líiíoímaçõca .... — — - 	 		

● A ARI è válida somente qu-.inrio ri<ntáda, iiiHri.anm apresentação oo t-omprovnme on pigumento cu conterência rvj cito do Croa.
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BaConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28de Juibo.n'214 Centro S3o Luis/MA

Tel ●» 55 (98) 2106-8300 Pa.T » 55 i08t 2106-8300 E-mail taleconoscogicreama org br
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ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20200339514
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D p A «. À

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

BURITI
Proc. VoO

RU-MA

\ 2023
Conselho Rcgionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 0

INICIAL
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

885401/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 do Confea. que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA

0 Acervo Técnico do profissional GUSTAVO DA COSTA SANTOS referente à(s) Anotaçâo(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada{s)'

BProfissional: GUSTAVO DA COSTA SANTOS

Registro. 20076MA

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL, TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CtVIL-EDIFICACOES

Proc.

Fls._
Rub._t

2023RNP: 2415005614

Número da ART MA2021045S812

Forma de registro SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada IRCON - CONSTRUCOES LTDA

Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em 23/09/2021 Baixaoa em 28'04-2023

Participação tècmca. INDIVIDUAL

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

Endereço do contratante RUA SETE DE SETEMBRO

Complemento

Cidade LORETO

Corítrato 01/TP/006/2019

Valor do contrato RS 1 863 106,48

Acão institucional. Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço ESTRADA SEDE LORETO(MA) AO SANTUARIO CÕCO DA
APARECIDA

Complemento

Cidade LORETO

Coordenadas Geográficas: -22.846902, -45 231665

Data de inicio: 04/03/2020

Finalidade. SEM DEFINIÇÃO

Proprietário. PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

Atividade Técnica: 16 - Execução SA0529 - BUEIROS 49 - Execução de obra 35.00 metro: 16 - Execução #A0604 - TERRAPLENAGEM 49 -

Execução de obra 320000 00 metro quadrado. 16 - Execução #A0804 - TOPOGRAFIA 49 ● Execução de obra 320000.00 metro quadrado

Observações

EXECUÇÃO DE OBRA DE RECUPERAÇÃO DE 68 KM OE ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO OE BUEIROS ● NO MUNICÍPIO DE
LORETO(MA). CONFORME CONTRATO N” 01/TP/006/2019. Proc. ADM N“ 098/2019, TOMADA DE PREÇO N* 006/2019. CONVÉNiO N-'

8.148.00/2019 DEVIDAMENTE INSERIDO NO SICONV N“ 883276/2019 Ê CONSTANTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

59.580.000225/2019-43/CODEVASF. COM OS SEGUINTES SERVIÇOS ESPALHAMENTO MECANIZADO DE MATERIAL 320 OOO.OOM

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL 70 400.00M^ EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM MATERIAL DE
JAZIDA. 16.000.00M’, RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DE ÁREAS DEGRADADAS COM PLACAS DE TELA VERDE: 18.634,14M' ESCAVACÃO
CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1* CATEGORIA. 16 OOO.OOM^ SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO.INCLUSIVE

NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE. 320.000.00M’ CORPO DE BSTC D = 1,00 M: 35.00M: BOCA BSTC D = 1.00 M 6 UNID

CPF/CNPJ 06.229.538/0001-59

N« 1

Bairro CENTRO

UF: MA CEP 65895003

Celebrado em: 04/03/2020

Tipo de contratantee Pessoa Jurídica de Direito Público

N° SN

Bairro ZONA RURAL

UF. MA CEP: 65895000

Conclusão efetiva: 30/08/2021

CPF/CNPJ- 06 229 538/0001-59

Informações Complementares

● O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART. não sendo contempladas neste registro os itens

DESMATAMENTO, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses Quadra 35 Lote 8 Caihau. Sào Luis/MA

Tel 55 (98)2106-8300 Fax » 55 (98) 210Ô-8300 F.-mail faieconosco@creama org Dr

CREA-MA

Impresso em 05/05/2023 ás
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

885401/2023
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 5 folha(s) expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações neie constantes

Certidão de Acervo Técnico n’’ 885401/2023

05/05/2023.12:09

DA72a

2023

Rub.

Fica(m) Exduído(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujal atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em tittps/-crea-

ma sitac.com.br/publico/, com a chave: DA7Za

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n® 8.866/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes E de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses Quadra 35, Lote 8 Cainau SâoLuis/MA

Tel ♦ 55 (98) 2108-8300 Fax ● 55 (98) 2106-8300 E-maii faleconoseoigereama org br

CREA-MA

Impresso em 05/05/2023 as
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LAUDO TÉCNICO

MOISÉS DE ARAÚJO SANTOS JACINTO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA- n" 111823480f4
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. CONTRATANTE , ,
Razão Social; Prefeitura Municipal de Loreto (MA), situada na Praça Jose

do Egito Coelho, N° 104, Centro, CEP: 65,895-000, Loreto (MA), CNPJ n°
06.229.538/0001-59.

● LOCALIZAÇÃO DA OBRA

Zona Rural, no Município de Loreto (MA).

. OBJETIVO

A Realização desse trabalho tem por objetivo a análise técnica da execução
da obra de Recuperação de Estradas Vicínaís, com 68.000,00 melros de extensão,
pela empresa IRCON Construções Ltda, CNPJ; 12.140.885/0001-03, localizada na
Av. Governador Luís Rocha, 7117, Sol Nascente, Balsas (MA). Sob a
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Gustavo da Costa Santos, portador do
Registro Nacional CREA N° 241500561-4 e visto 20076/MA. Período de Execução da
Obra: 04/03/2020 à 30/08/2021.
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Conforme visita realizada no dia 16 de setembro das 2021 às 10:00h,
declaro que os serviços foram executados a contento, conforme o projeto e
especificação, dentre do prazo estabelecido no contrato, com os seguintes serviços;

Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços,
acompanhamento e greide: 320.000,00 M2;

❖ Desmatamento,destocamento,limpeza de área e estocagemdo material de
limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m; 128.000,00 M2;
Limpeza mecanizada da camada vegetal em jazida: 5.000,00 M2;

●> Expurgo de jazida; 2.500,00 M3;
Escavação, carga e transporte de material V cat. DMT 2.500 a 3.000 m:
16,000,00 M3;

Transporte com caminhão bascuiante de 10 m3 - rodovia com revestimento
primário: 35.840.00 TxKM,
Execução de revestimento primário com material de jazida: 16.000,00 M3;

❖ Espalhamento mecanizado de material: 320.000,00 M2;
●> Compactação de aterros a 100% do Procter Normal; 70,400,00 M3;

Escavação mecanizada de valas para drenagem em material de 1® categoria;
25.600,00 M3;
Boca BSTC D = 1,00 m-esconsidade 0®-areia e brita comerciais-ala s retas;

6,00 UND,;

Corpo de BSTC D = 1,00 m CA3-areia, brita e pedra de mão comerciais: 35,00
M:

Recuperação ambiental de áreas degradadas com placas de tela verde
(Biomanta): 18.634,14 M2.
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MOISÉS DE ARAÚJO SANTOS JACINTO
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CREA- n* 1118^3480-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

Praça José do Egito Coelho, 104, Centro, CEP 65.895-000
CNPJ: 06.229.538/0001-59 o o fO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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A Prefeitura Municipal de Loreto (MA), situada à Praça José do Egito

Coelho, 104. Centro. Loreto (MA), CNPJ n« 06.229.538/0001-59. representado pelo

Sr Germano Martins Coelho. CPF n® 846.881.653-15. Prefeito Municipal.

ATESTAMOS para os devidos fins. que sob a responsabilidade técnica do Engenheiro

Civil Sr. Gustavo da Costa Santos, portador do Registro Nacional CREA N®

241.500.561-4, foram executados os serviços de Recuperação de 68,0 km de
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Estradas Vicinais, na Zona Rural do Município de Loreto (MA), Período de Execução;

04/03/2020 à 30/08/2021. conforme Contrato n® 01/TP/006/2019. A Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) da obra foi efetivada no CREA sob o n°
MA20200348473, sendo contratada a
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á n°MA20210456812

empresa IRCON Construções Ltda., CNPJ n® 12.140.885/0001-03, localizada naAv,

Governador Luis Rocha. 7117, Sol Nascente, Balsas (MA). 20200348473

substituição ■D
CD

CD

Declaramos ainda, que os serviços foram executados a contento, conforme

o projeto e especificação, dentro do prazo estabelecido no contrato. Portanto, desde

já o CREA - MA está autorizado a emitir a Certidão de Acervo Técnico - CAT,
devidamente averbado.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DA OBRA;
C

f'*)

● Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços,

acompanhamento e greide; 320.000,00 M2;

● Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de

limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m: 128.000.00 M2;

● Limpeza mecanizada da camada vegetal em jazida: 5.000,00 M2:

● Expurgo de jazida: 2.500,00 M3;

● Escavação, carga e transporte de material 1® cat. DMT 2.500 a 3.000 m: 16.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO
Praça José do Egito Coelho, 104, Centro. CEP: 65.895-000

CNPJ: 06 229 538/0001-59

● Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia com revestimento

primário: 35.840,00 TxKM;

● Execução de revestimento primário com material de jazida: 16.000,00 M3;

● Espalhamento mecanizado de material: 320.000,00 M2;

● Compactação de aterros a 100% do Procter Normal: 70.400,00 M3;

● Escavação mecanizada de valas para drenagem em material de 1" categoria:

25.600,00 M3;

● Boca BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0® - areia e brita comerciais - aias retas:

6.00 UND-;

● Corpo de BSTC D = 1,00 m CA3 - areia, brita e pedra de mão comerciais: 35,00
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● Recuperação ambiental de áreas degradadas com placas de teia verde (Biomanta);

16.634,14 M2.

CD

Todos os demais quantitativos de serviços, confonne planilhas anexas.

Loreto (MA), 02 de Setembro de 2021.
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O MARTINS COELHO
CPF: 846,881.653-15
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 878810/2023

Emissão: 25/01/2023

Validade; 31/03/2024

Chave: 1008b
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966 conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: GUSTAVO DA COSTA SANTOS

Registro 2415005614

CPF 033 ●●●—-25
2023

Tipo de Registro. VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial- 19/02/2016

Data Final Indefinido

Número do Visto 20076

Tít(ilo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição ARTIGO 28 DO DECRETO FEDERAL N 23.569, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1933, ARTIGO 7 DA LEI FEDERAL N 5 194 DE 24 DF.

DEZEMBRO DE 1966, E ARTIGO 7 COMBINADO COM ARTIGO 25 OA RESOLUÇÃO N 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA E

RESPEITADOS OS LIMITES DE SUA FORMAÇÃO EDUCACIONAL

Restrições. Sem Identificação

Instituição de Ensino: ITPAC-PORTO-INSTITUTO TOCANTINENSE PRES ANTONiO CARLOS

Data de Formação: 19/12/2015

TECNÓLOGO

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL-EDIFICACOES

Atribuição: ARTIGOS 3 e 4 DA RESOLUÇÃO N 313/89 DO CONFEA.

Restrições Sem Identificação

Instituição de Ensino. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. ClÉNClA E TECNOLOGIA DO TOCAN

Data de Formação: 06/01/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações I Notas

- A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS quo caso ocorra(m) atteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido om todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa IRCON ● CONSTRUCOES LTOA

Registro. 0000051044

CNPJ. 12 140.885/0001-03

Data inicio 09/08/2018

Data Fim, Indefinido

Data Fim de Contrato. Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticdade flesia CertidSo pode ser-verificaoa em hitps//crea-ma sitac com br/publico/ comacnave lOOno

impresso em 25/01/2023 as 08-57 17 por adapl ip 200 25 37 76

ík-
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N°1633712/2023

Emissão: 16/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: ZycwA

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal 13639 de 26 de Março de 2018

CRT 02

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CERTIFICAMOS que a Pessoa Juridica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018 conforme os cad:
impressos nesta certidão CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais -
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita a(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Inleressado(a)

Empresa J M FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

CNPJ: 33 962 574/0001-08

Registro: 33962574000108

Categoria: Matriz

Capital Sooal RS 130 000,00

Data do Capital 11/06/2019

Faixa

Objetivo Social SERVIÇO DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA

E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (O SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA) COLETA DE RESIDU
NÂO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS PRAÇAS E CALÇAD
CONSTRUÇÃO DE REDES
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO MONTAGEM ÜC
ESTRUTURAS METÁLICAS,
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES - AS
OBRAS DE CONTENÇÃO
A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS OE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO) OBRAS DE TERRAPLENAGEM ADMINISTRAÇÃO DE

OBRAS,

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS. SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

Restrições do Objetivo Social.EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL
TÉCNICO

B

Proc.
FIs.

Rub..

2023

f

r

Endereço Matnz RUA DO EGITO. 824, CENTRO, BALSAS MA 65800000

Tipo de Registro Definitivo Empresa

Data Inicial: 28/04/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 2200029864DDBR

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes dc seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos

Profissional JEAN MARTINS FEITOSA

Registro: 62640747304

CPF. 626.407 473-04

Data Início 11/06/2019

Data Fim Indefinido

Data Fim de Contrato Indefinido

Títulos do Profissional

TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5,524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Atribuição Atribuições conforme estabelecido na Lei 5 524 de 5 de novembro de 1968. no Decreto 90 922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto 4 560 de 30 de dezembro de 2002

Tipo de Responsabilidade' RESPONSÁVEL TÉCNICO

P
A autenticidade desta Cenidâo pode ser verificada em mips //corporativo sniceti net br/puPlico/. com a chave ZycwA

Impresso em 16/03/2023 à.s 15 06 30 por adapl ip. 177.136 106107
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CRT 02Carteira de Identidade Profissional - CFT

Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018
A

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

B
Proc.
Fis.

Rub,.

2023

República Federativa do Brasil
Serviço Público Federal

República Federativa do Bt i i:
Serviço Público Federal

ISiome Fílinçáo
MARIA EUMCE MARTINS PHTOSA

MANOE'.. GOMES fEITOSA
JEAN HARIINS fEITOSA

Data cie Registro

14/0Õ/2017

m
(N

CPF

O 626.407.473-04

Ooc. de Identidade

758075P7-9

CN Titulo Profissional

rf, VKO ! V. ■..iSftlwrNSUrA

dUASlUlKArnal 0« í I \»Â<>

17 mi

^ iO*ot*mAyooiA

W-lIiaAAU^WlCr^eiKAlVTOJOV '

impressoern 21/03/2023 às 17 42 37. ip ITV ■

wvinv cft org Dr

Tel 016 1515 Fax (61) 3964-37ol
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CRT 02 N°1635622/2023

Emissão: 21/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: 9xzw9

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018 conforme os

dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito com o CFT

Inleressado(a)

Profissional. JEAN MARTINS FEITOSA

Registro 62640747304

CPF- 626 407.473-04

Endereço RUA DOIS. 18. EM FRENTE CONDOMÍNIO SANTA LUZIA. MANOEL NOVO, BALSAS. MA. 65800000 Fís.
Rub

Tipo de Registro. Definitivo

Data de registro 14/06/2017

Titulo(s)

TÉCNICO

TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5 524 de 5 de novembro de 1968. no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de *985 e no Decrein

4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Apostilamento: TRIBUIÇÔES PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS CONFORME DECISÃO
DE CÂMARA DE ACORDO COM A PL-2087/2004 E PL-1347/2008

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Atribuição; Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968. no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto

4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-sc em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m> alteração(ões] no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano. 2023 (1/1)

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

Registro 33962574000108

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Data Inicio. 11/06/2019

Data Fim Indefinido

Data Fim de Contrato, indefinido

Tipo de Responsabilidade RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenlicidade desta Cedidâo pode ser verificada em hitps //corporativo sirKeli net or/publico/. com a ctiave Sxzw?i

impresso em 21/03/2023 as 17 44 03 por adapt. ip 177 136 10619/
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JF TOPOGRAFIA

DIXLAKAÇAO I NIVERSAL

Senhor (a) Presidente da CPI, do Município de Burilicupu/MA.

Ref: PREGÃO ELCTRONICO 028/2023.

Ihvzado Senhor.

J. M. FEtTOSA T0P0(;RAFIA EIRELI. CNP.I/MF N.*^ 33.%2.574/0001-0 8.

RUA DO EGITO, N" 824. CEN I RO. declara, que;

a) Está ciente e concorda com as condi^òes comidas no Edital e seus anexiís. bem como de que

cumpre plenamenle os requisitos de habilitação deUnidos no Edital:

b) sob as penas da l.ei. que está enquadrada como Microempresa (ME)/l/mpresa de Pequem^

Porte, nos termos da Lei Complementar n.^ 123/06. alterado pela l.ei Complementai n“ 147.

de 07 de agosto de 2014. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores,

c) inexistein fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da c'brigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores:

d) a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normaiixa

Sl. ri/MP n® 2. de 16 de setembro de 2000;

e) não possui, em sua cadeia produii\a. empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. da

C onstilLiição Federal:

0 Não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoili^) amvs em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (do/esseis) anos.

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos da I ei 6.854. 1666.

g) Não possui vínculo empregalíeio com a administração pública:

-H' tOlMM.K VI I \. l●UO.M.I (>S M,l OKKl H kl N( I WII MO iii' ; ! i' AvSiiiMn)-

m "iiKiil C(>m
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JF TOPOGRAFIA

h) qiic tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à nauirc/a do irahalho.

assumindo total responsabilidade por este lato e que nào utilizará deste para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a conlraianie.

i) Possui todos os aparelhamentos. maquinas e mao de obra qualificada para executar os

serviços contidos no projeto deste certame,

j) POSSUI CORPO I KCNICO USPIX iAU/ADO:

● 01 Agrimensor (Jcan Martins Feilosa. CPT: 62640747304);

● 01 Ungenheiro Civil (Ciustavo da Costa Santos. CREA 304149)

● 01 Coordenador Administrativo: (I .ticas Vinícius Santos Coelho. CPi-:04.^.09K, 133-92}

Balsas/ Maranhào. 13 de iuího de 2023.

g -b
JCAN MAiniNS I LI10SA

(M!.. ; ’ Cp; íii/. ic. i4 ii oM

em h.tlf)',■.'-iti 131 itl C.'V til

JEAN MARTINS FEITOSA

Técni'?- e:n Agrimen.^ura Hldificacões
CFT: 6264074730-4

●; i (' '■< suii-oo -II lOIMX.K U 1 ii. 1>I«).I|- lOS ( (,IOIO<I l K Kl M I \ M1 N ! O ● .

.. ic;iii in roKosiu/yiiKiil.com
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JF TOPOGRAFIA

CARTA PROPOSTA

Kcf.; PRLGAO líLETRONlCO 08/2023.

Pelo presente, submetemos à apreciaçào de Vossas Senhorias, a nossa proposta relali\a a liciiaçào

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que \ enham a ^er

verificados na preparaçào da mesma e declaramos ainda que. temos pleno conheeimenio das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de quaiiílcação deHnidos no edital.

I. Proponente:
Razao Social: J. M. FEITOSA TOPOí;RAFIA EIRF.LI

CNP.I: 33.962.574/0001-08

Endereço: RUA 1)0 EGITO, N“ 824, CENl RO

2. Representante legal que assinará o Contrato:
Nome: .lEAN MARTINS FEITOSA

Cédula de idenlidade/órgão emissor: 758075979 SSP/MA
CPF: 626.407.473-04

C argo/i unçào: TÉCNICO EM AGRIMENSURA / EDIFICAÇÕES
3. Proposta de Preços: Valor total: RS 1.300.001,13 (lim niílliâo e trezentos e um mii reais e

treze centavos).

4. Prazo de validade da proposta: 60 DUAS
5. Dados Bancários:.!. M. FEITOSA TOPOÍiRAFI A EIREEI / AGENCIA: 0001 / COMA

28829955-7 / BANCO 0260 - Nu Pagamentos S.A.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens íbram colados em moeda nacional (Real - R$).

Já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos Hscais. trabalhistas, comerciais c quaisquer

outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçào.

I3alsas-MA 13 dejulho de 2023.
f '●'HÍo

S -b
JCAN MARTINS f LITOSA

'●tri:-.'- '●.●Miíl.lt.ill fOV 1.

,1. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

JEAN MARTINS FEITOSA

réciiico cm Açrimeiisura l-'diricaçõcs
a-T:'626407473Ü-4

II 'lOfOC.K U I l’KO.I(.i'OS h (,l ()l<Ui I i KI N( I Wll \ H ● :● i I 1- . H.iÍni.

K*:n) m Icilosa uiiuil.com



25/07/2023, 09:03 LiCITANET - Declarações Fornecedor

lAE.DECLARAÇÃO ÚNICA B'
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028 / 2023

PROCESSO LIC1TATORIO 2605001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até 3 presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabiveis, a supetveniéncia de fato impeditivo

da habilitação, conforme Art. 32, § 2® da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4° do Art. 26 do

Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações

^ lentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fieis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n^= 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n'’ 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em

comissão ou função de confiança, atuante na area responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5'^ da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como

(Mícroempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento

diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n” 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Dfetiaio ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrònico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

ein parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidónea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o
poder público.

Balsas-MA, 13 de Julho de 2023

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA - 33.962.574/0001-OS

13/07/2023 16:02:47

Assinatura Digital: B31629A85548E3A65FC69C57F527DCEE

ht4)s://dv7rs78smtpx8.cloudfronl.net/reports/pregao/67858/relatorio_declaracoes_íornecedor_78044531808.html 1/1
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/●:57VÍ7)0 DO MARAXUAO

rREFllITl RA MUNICIPAL DF BUR/TICUPU/MA

CNF.) V 01.612.525/0001-40

Uua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/\1A

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 028/2022, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURITICUPU - MA. em 14 de julho de 2023.

/

edroyfranklin dc Viterbo

í-taria: 004/2023

Prcgociro

V

/
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10-1M994

ESTADO DO MARA.MIAO

PREFEITLRA MIMCIPAL DE BIRITICUPL/MA

CNIM V 01.612,525/0001-40

Kua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Coiitro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2605001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 028/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual, futura c parcelada contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA

LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

BURITÍCUPU - MA. em 14 de julho de 2023
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório lein por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à ra/.ao social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta reaii/ada cm: 14/07/2023 10:30:10

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: .1. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AOl I.

\e

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admini.strativa

e Inclegíbílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique \(M. I.

jOrgâo Gestor: Portal da Transparência
( adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQl

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

4=^Para acessar a certidão original no poital do órgão gestor, clique AOl 1-

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: l.ci n*^ 12.965. de 23 de abril de 2014. l .ei n
de junho de 2017. Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto \f 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

13.460. de 26
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Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

190772344, 190772336

Data do Protocolo:

18/06/2019

Número de Registro:

21600115124

Arquivamento:

i
21600115124

Empresa:

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

Documento(s):

u

< Voltar

GOVERNO 00
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Código de Controle: 8A11.6EF2.FEB0.8B01

Data da Emissão: 10/07/2023

Hora da Emissão: 21:03:08

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 10/07/2023, com validade até 06/01/2024.

Nova consulta {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ; 06.441.430/0001-25

1«202300f2?20212

Sií^rír?iB

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001288232023

Data de expedição: 10/07/2023 21:06:31

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. Wi. FEITOSA
TOPOGRAFIA EIRELI que possui o CNPJ 33.962.574/0001-08 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA;

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Razão Social: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA EIRELI

Endereço: Rua DO EGITO
Número: 824

Município: BALSAS

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

16/06/2018
Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 50C0D33A983F2ADCACF4DF4491E2D0C2
Data de validade da certidão: 08/10/2023

Finalidade: FISCAIS

V
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 175927/23

Data de Validade: 10/11/2023 11:55:47

Data de Emissão: 13/07/2023 11:55:47

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 33962574000108

Razão Social:

B

Proc.
Rs._
Rub.i

4
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Resultado da Validação da Certidão NcgativaDividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

NO da Certidão: 031936/23

Data de Validade: 02/09/2023

Data de Emissão: 05/05/2023 15:04:50

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 33962574000108

Razão Social:

jTAçiyeMTMA
2023

Fls.'ü

f
Rub.

u

\



Fis.

f
Rub.

Dúvidas mais Frequentes | inicio i V ●

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual u;;

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 33.962.574.^0001-08

Razão social: J M FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

Nome fantasia: JF TOPOGRAFIA

Data de

Emíssào/Leitura
Data de Validade Número do CRF

^27/06/2023

08/06/2023

20/05/2023

27./06/2023 a 26/07/2023 2023062708591627127112

08/06/2023 a 07/07/2023 2023060802131586806157

20/05/2023 a 18/06/2023 2023052002185719758917

01./05/2023 01/05/2023 a 30/05/2023 2023050101452955483093

12/04/2023 12/04/2023 a 11/05/2023 2023041202152211313905

24/03/2023 24/03/2023 a 22/04/2023 2023032402055109791387

202303050152107358964805/03/2023 05/03/2023 a 03/04/2023

202302140219260898547714/02/2023 14/02/2023 a 15/03/2023

202301260222287322514426/01/2023 26/01/2023 a 24/02/2023

07/01/2023 a 05/02/2023 202301070204069069506407/01/2023

202212190153244266159119/12/2022 19/12/2022 a 17/01/2023

202211300213191535399930/11/2022 30/11/2022 a 29/12/2022

11/11/2022

^23/10/2022

04/10/2022

11/11/2022 a 10/12/2022

23/10/2022 a 21/11/2022

04/10/2022 a 02/11/2022

15/09/2022 a 14/10/2022

2022111102161597237052

2022102302270803197174

2022100402030642579743

202209150214354444110315/09/2022

202208270202581209046027/08/2022 27/08/2022 a 25/09/2022

202208080149340679025708/08/2022 a 06/09/2022

20/07/2022 a 18/08/2022

08/08/2022

202207200214405146583720/07/2022

202207010201374412550801/07/2022 a 30/07/202201/07./2022

2022061201273444613855

2022052401413277338660

12/06/2022 a 11/07/202212/06/2022

24/05/2022 a 22/06/202224/05/2022

202205050148063220643005/05/2022 a 03/06/202205/05/2022

202204161719243055751416/04/2022 a 15/05/202216/04/2022

202112240154023807662524/12/2021 a 22/01/202224/12/2021

202112050136236575962005/12/2021 a 03/01/202205/12/2021

202111160136500141602516/11/2021 a 15/12/202116/11/2021

202110280153518093669928/10/2021 a26/11./2021

09/10/2021 a 07/11/2021

28/10/2021

202110090148178165970909/10/2021

202109200126323177161120/09/2021 a 19/10/202120/09/2021



Data de

Emissâo/Leitura
Número do CRFData de Validade

202109010203032476248001/09/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

13/08/2021 13/08/2021 a 11/09/2021 2021081301581750002647

mmMA
Proc.
FIs..
Rub..

2023

Resultado da consulta em 14/07/2023 10:39:36

A
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Proc. 2023
V-TO' FIs.r. 1

LHO Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.962.574/0001-08

Certidão n“: 34638356/2023

Expedição: 13/07/2023, às 11:55:04

Validade: 09/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J. M. feitosa topografia ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.9 62.574/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICARub . Ç.

DATA DE ABERTURA

18/06/2019

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.962.574/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

JF TOPOGRAFIA

PORTE

ME

CODIGC E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-01 - Administração de obras

68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

buriticupu-ma
Proc.

2023
FIs.

Rub.

CODICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DO EGITO

NUMERO COMPLEMENTO

824
*●*«●*●»

município

BALSAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.800-000

TELEFONE

{99) 9953-0034
ENDEREÇO ELETROMICO

JEAN.M.FEITOSA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj

DATA DA SrUAÇAG CADASTRal

18/06/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADASITUAÇÁC ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****««*»********

Aprovaíáo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2023 às 10:41:51 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

A

2023

CERTJUDONE-SJDB - 4382023

Código de validação: 6EE6D9EBD8

Número da guia: 23050901001551902.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, com base no PROVIMENTO N° 16,
DE 28 DE_ABRIL DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
MARANHÃO) CERTIFICO que, dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial
Eletrônico) nesta Comarca de Balsas/MA referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDJCIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL DA JUSTIÇA
COMUM, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra J. M. FEITOSA
TOPOGRAFIA LTDA, Inscrito(a) no () CPF / (X) CNPJ N° 33.962.574/0001-08.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum ‘ Desembargador
Esmaragdo de Sousa e Silva”, nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão. Eu. Secretário Judicial
de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO.

OBSERVAÇÕES:
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 149 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas
ou que tenham sido solicitadas por terceiros;
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digital do servidor
responsável
6 - A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema
JURISCONSULT no sítio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão:
https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-search-state-certifi cate-form

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judiciai de Distribuição - Balsas
Matrícula 112995

Documento assinado. BALSAS, 11 /07/2023 16:46 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO)

CERTJUDONE-SJDB - 4382023 / Código: 6EE6D9EBD8
Valide o documento em -.waí tjma |us,br/vaiidadoc-php

Antes de itnprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
■ ".'CnnsnetVe
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p
Autenticidade de documentos a

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230904874

Data do Protocolo:

11/07/2023

Número de Registro:

21600115124

Arquivamento:

i
20230904874

Empresa:

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA

Documento(s}:

. >

Voltar

GOVERNO DO

n



https://corporativo.sinceti.net.br/app/view/sight/externo?íorm=CertidaoSimples&numero=1633712&ano=2023&chave=ZycwA..14/07/2023 11:05

PfOC^ 5
FIs. ^

U-MA
2023

tf

Número; 1633712

Ano; 2023

Data de Cadastro; 16/03/2023

Data de Emissão; 16/03/2023

Tipo; CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOAJURIDICA

Situação Atual; DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de

impressão da certidão

CRT/CFT

Conselho Federal dos Técnicos industriais

4

https://corporalivo.sinceti.net,br/app/view/sight/extemo?forni=CertidaoSimples&numero=1633712&ano=2023&chave=ZycwA&fonte=6e6e62e e 1/1



https://corporativo.sinceti.net.br/app/view/sight/externo?forin= CertidaoSimples&numero-1635622&ano-2023Schave-9x2w9-..14/07/2023 11:05

02aRub,

Número: 1635622

Ano: 2023

Data de Cadastro: 21/03/2023

Data de Emissão: 21/03/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de

impressão da certidão

CRT/CFT

Conselho Federal dos Técnicos industriais

https://corpofativo.sinceti.net.br/app/view/sight/exlerno?form=CertidaoSimples&numero=:1635622&ano=2023&chave=9x2w9&fonte=15abc8 f5 1/1



https://corporalivo.sinceti.net.br/app/viev^/sight/externo?form=Art&numero=CFT2202345571Schave-513Ad&fonte-Oed5d81f14/07/2023 11:06

Pis.
Rub,

'-.-jine

Número; CFT2202345571

Profissional; JEAN MARTINS FEITÜSA

Observação: EXECUÇÀO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO ALTIMFTRICO, EXECUÇÃO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA URBANA: EXECUCAO OE
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO: PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA; MEMORIAL DESCRITIVO: PROJETO OE
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO

Situação Atual; DOCUMENTO PAGO

Boixar cópia do arquivo de

impressão da TRT

Cor-

Contrato

Valor:

Data de inicio:

Data tle fim;

Açao institucional

Observação:

R$ 106.250,00

08/06.'2022

21/12/2022

NENHUM

Contratante

Contratante Nome: MUNICÍPIO OE BALSA.S

Contrante CPF/CNPJ; 0644U30000125

-ista cí Atívlcsacesió:

10

Não foram encontrados resultados

Mostrando de O ate 0 de 0 registros

Endereço do Contrato

Pais BRA

CEP: 65800000

Tipo de logradouro:

Logradouro:

Numero.

Complemento

Bâirro'

CONJUNTO

BAIRRO FLORAHICA

S/N

FLCRARICA

Cidade BALSAS

UF MA

Latitude

Longitude

-7.533506

-46.040642

Status

StatiJs:

Solicitante:

Motivo:

Descrição:

Data:

Hora:

Situação da Solicitação:

BAIXA DE TRT

PROFISSIONAL

CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS NO BAIRRO FLORA RICA

13/03/2023

13:23:45

- ::a ce

10

1/2https://corporativo.sinceli.net.br/app/view/sight/exlerno?form=A i18numero=CFT2202345571&chave=513Ad&fonte=0ed5d81f



hltps://corporativo,sinceti.net.br/app/view/sight/externo?form=A rt&numero=CFT2202345571&chave=513Ad&fonte-0ed5d81f14/07/2023 11;06

ATENDIDO CONFORVE A SOLICITAÇÃO DO PROFISSIONAL E SUAS ATRIBUIÇÕES14/03/2023 11 46:30

Mosir.iniio do 1 até ' de 1 i pgistros

Tipo; CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM AT ESTADO
Dúto de Cúdasiro: 14/03/2023

Data de Emissão: 17/03/2023

Situação: DOCUMENTO PAGO

CRT/CFT

Conseltio Federal dos Técnicos Industriais
PU-MA

Proc.í
F\s..Z^
Rub.bQ	

2023
I

https://corporativo.sinceli.net.br/app/view/sight/externo?form=A rl&numero=CFT2202345571&chave=513Ad&fonte=0ed5d81f 2/2
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Proc.
FIs.

Rub.

Número: 818274

Ano; 2019

Data de Cadastro: 25/07/2019

Data de Emissão; 04/09/2019

Tipo; CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de

impressão da certidão K

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nai da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n<* 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

10
r

L.

CA.'.-. - rsnuAç.\ü

DOCUMENTO EMITIDO 25/07/2019 - 12;33;39

25/07/2019 - 12:34:26

25/07/2019 -

25/07/2019 - 13:12:03

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

Mostrando de 1 sté 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1/1
https;//crea-ma,sitac.com.br//app/view/sight/externo.php?form=Ce rtidaoSimples



htlps://crea-ma.sitac.com.br//app/view/sight/externo.php?form=CertídaoSimpies14/07/2023 11:10

PumcProc.^ ':MA
Fis. 2023
Pub.

Número: 834955

Ano: 2020

Data de Cadastro: 30/09/2020

Data de Emissão: 09/10/2020

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão H

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa jurídica somente
SC o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

IPáginas: !

10

imsLnvAC.Ac● SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

DATA - HüHA

30/09/2020 - 14:19:27

30/09/2020 - 14:19:54

30/09/2020 -

30/09/2020 - 20:30:24

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1/1https://crea-ma.sitac.com.br//app/view/sight/extemo.ptip?form=CertidaoSimples



https://crea-ma.sitac.com. br//app/view/sight/externo.php?form=C erticlaoSimples14/07/2023 11:13

Núineto: 885401

Ano: 2023

Data de Cadastro; 28/04/2023

Data de Emissão: 05/05/2023

Tipo; CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

"O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens DESMATAMENTO; por
se tratar de atividades fora da atribuição do profissional."

Páginas: f~l
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Número: 878810

Ano; 2023

Dato de Cadastro: 25/01/2023

Data de Emissão: 25/01/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de

impressão da certidão

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas:
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2023

ESTADO DO MARÁNIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ OÍ.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2605001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 028/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de ser\'iços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

BURITICUPU - MA, em 17 de Julho de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 2605001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n® 028/2023. cujo objeto

é 0 Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Editai - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a

seguinte proposta:

1. PROPONENTE

a. Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA.

b. CNPJ n° 41.069.628/0001-20 e Inscrição Estadual: 126872112.
c. Endereço completo: Rua Vereador Joaquim Salviano. n® 191 -A. Centro - Poção de Pedras - MA.

d. Representante Legal: Vanderley Pereira de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário. RG sob o n®
052198542014-8 SSP/MA. CPF n® 618.170.223-77 residente na Rua São Raimundo n® 25, Centro, Poção
de Pedras - MA.

e. celular: 99 98816-2333/99 98458-7381/99 98404-2207

E-mall: oliveiraconstrucoespp@gmail.com
f. Banco do Brasil. AG: 2468-6, CC: 16.489-5. Favorecido: V. Pereira de Oliveira LTDA.

g. Valor Total da Proposta: RS 1.305.680.22 (um milhão trezentos e cinco mil seiscentos e oitenta reais e

vinte e dois centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Item Descrição Und. Otd. P. Unit. P. Total

Unidade

Imobiliária
Regularização Fundiária Urbana.01 R$ 204,62 R$ 1.305.680.226.381

Valor Total; R$ 1.305.680.22

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,

confonne previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 028/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do

recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou\?m paite pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo previsto no tenno de referência, contados a

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. 2468-6, AGÊNCIA N®. 16.489-5. BANCO DO BRASIL, em
nome de V. Pereira de Oliveira LTDA.
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. Vanderley Pereira
de Oliveira. Portador do RG. sob o n'^. 052198542014-8 SSP/MA. e CPF n° 618.170.223-77. com

residência na Rua Joaquim Salviano, n® 191 -A, Centro - Poção de Pedras - MA.

Poção de Pedras - MA, em 13 de Julho de 2023.
AssmMO aigitalment« porVANDERLEY
PEREIRA OÊ OLIVEIRA 61817022377

sVANOERLEY PEREIRA OE

OÜVEIRA61617022377 c^BR 0=1CP-Biís.l

ou-presencial
Molivo E

Local

Oala 2023-07-1322 04-03 00

VANDERLEY PEREIRA
ON

DE

OLIVEIRA;61817022377 0 avtbf documento

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ n° 41.069.628/0001-20

Vanderley Pereira de Oliveira
Representante da empresa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2605001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 028/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de senãços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

BURITICUPU -MA, em 17 de julho de 2023.



PUrMA
2023 Página 1 de 4

332FIs.

RubÃÜ

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Poção de
Pedras - MA, data de nascimento 11/11/1997, portador da Carteira de Identidade (RG): n“ 052198542014-8,
expedida por SESP/MA em 26/01/2017 e CPF; n° 618.170.223-77, residente e domiciliado na cidade de Poção de
Pedras - MA, na RUA SÃO RAIMUNDO, n® 25, CENTRO, CEP: 65740-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: V PEREIRA DE OLIVEIRA, e usará a expressão OLIVEIRA
CONSTRUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totaimente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO, n° 191,
LETRA A, CENTRO, Poção de Pedras - MA, CEP: 65740000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÃGUA E ESGOTO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS;
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS Ê OUTRAS
ESTRUTURAS: PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE (DRENAGEM,
DEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO E REMOÇÃO DE MATERIAIS INERTE); INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS,
SANITÃRIAS E DE GÁS: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO;
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE: SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
(PINTURAS, REVESTIMENTOS, POLIMENTOS E COLOCAÇÃO DE PISOS); OBRAS DE FUNDAÇÕES;
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS DE
ALVENARIA- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS
DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES.
SEMI-REBOQUES E SIMILARES); ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROJETO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA); SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES
AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ào) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

\:
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V PEREIRA DE OLIVEIRA

FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS, PRAÇAS E

CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCA
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCA MANUTENCAO DE ESTAÇÕES E
REDES DE TELECOMUNICACOES CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE REDES DE
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM
SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM,
DEMARCACAO, REBAIXAMENTO E REMOCAO DE MATERIAIS INERTE) INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,
DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (PINTURAS,
REVESTIMENTOS, POLIMENTOS E COLOCACAO DE PISOS) OBRAS DE FUNDAÇÕES MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES. REBOQUES, SEMI-

REBOQUES E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROJETO DE
REGULARIZACAO FUNDlARIA) SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIAAS ATIVIDADES AGRÍCOLAS
E RECUARIAS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.,

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N® 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N° 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE N° 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N° 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N° 4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
CNAE N° 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
CNAE N° 4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
CNAE N° 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N° 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE N° 4311-8/01 - Demoliçãode edifícios e outras estruturas
CNAE N“ 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplanagem

CNAE N® 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N® 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N® 4322-3/02- Instalaçãoe manutençãode sistemascentrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N® 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
CNAE N° 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N® 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
CNAE N° 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
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CNAE N® 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE N° 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

CNAE N® 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE N® 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
CNAE N® 4399-1/03 - Obras de alvenaria

CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N° 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CNAE N® 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n“ 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI ■ DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhao e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3° da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Poção de Pedras - MA, 02 de março de 2021

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

Empresário

V
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Certificamos que o ato da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA61817022377

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2021 10:13 SOB N« 21102369779.

PROTOCOLO: 210318333 DE 03/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101422324, CNPJ DA SEDE: 41069628000120 .

NIRE: 21102369779. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021.

V PEREIRA DE OLIVEIRAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

empresafacil.ma.gov,br

sjjci^o -3 corrpirc.vaç5o dc

mdc 5f.i;s respectivos códlqos dí'

.U3. dJtcntrcidadc ;s rcopddtivcs porcois.A vslidaOc deste dccumcntOr se mpreeso,

inf.
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Pelo presente instrumento de Alteração para Transformação de Empresário Individual em

EIRELI, VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

11/11/1997 natural de Poção de Pedras/MA, CPF 618.170.223-77, portador da cédula de

identidade RG 052198542014-8 SESP/MA emitida em 26/01/2017, residente e domiciliado

na Rua São Raimundo, 25 - Centro - Poção de Pedras/MA, CEP 65.740-000, titular da empresa V

PEREIRA DE OLIVEIRA, com sede Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra A - Centro - Poção

de Pedras/MA - CEP: 65.740-000, devidamente registrada na Junta Comercialdo MaranhãoSob

NIRE 2110236977 9 em sessão 03/03/2021, inscrita no CNPJ sob n^ 41.069.628/0001-20, ora

Altera para Transformar seu registro de individual passando a constituir a modalidade de

EMPRESAINDIVIDUALDE RESPONSABILIDADELIMITADA- EIRELI, a qual se regerá, doravante,

pelo presente ATO CONSTITUTIVO, fazendo uso do que permite o parágrafo único do Art. 1033,

o Art. 980-A da Lei n^ 10.406/2002, da IN n^ 35/2017-DREI e do disposto no Art. 2^ da Lei

441/2011, revolve:

V PEREIRA DE OLIVEIRA

CLAUSULA PRIMEIRA - O Capital Social será de R$ 300,000,00 (Trezentos mil reais), sendo R$

10.000,00 (Dez mil reais) oriundos da empresa ora transformada e VANDERLEY PEREIRA DE

OLIVEIRA Integraliza a quantia de R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais) em moeda

corrente do país, que passa a constituir o capital da EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica transformado este EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA, sob o nome empresarial de "V PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELI",

com sub rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterado o porte da empresa para EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

EPP, nos termos da Lei complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA TERCEIRA - Altera-se o ramo da atividade da empresa, que a partir dessa data passa

a ser:

41.20-4/00 - Construção de edifícios.

38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;

42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

42.23-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;

42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;

43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
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43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem,
demarcação, rebaixamento e remoção de materiais inerente);
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;

43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;

43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;

43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (pinturas, revestimentos, polimentos

e colocação de pisos);

43.91-6/00 - Obras de fundações;

43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
43.99-1/03 - Obras de alvenaria;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

71.12-0/00 - Serviços de engenharia;

71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

74.90-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;

74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente (projetos de regularização fundiária e atividades de consultoria em meio

ambiente; projetos de regularização fundiária e ambiental: gestão, auditoria, pericia,
licenciamento ambiental, apf, car, georreferenciamento, titulação e outros);

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares);

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes; e

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios.

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento abaixo, a solicitação de sua inscrição como

empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI, mediante Ato Constitutivo.
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB NOME EMPRESARIAL DE

py-MA[
Proc

Fls-,V PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELI
Rub.l^

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11/11/1997

natural de Poção de Pedras/MA, CPF 618.170.223-77, portador da cédula de identidade RG

052198542014-8 SESP/MA emitida em 26/01/2017, residente e domiciliada na Rua São

Raimundo, 25 - Centro - Poção de Pedras/MA, CEP 65.740-000, com fundamento no artigo 980 -

A da Lei 10.406/2002, resolve constituir uma empresa individual de responsabilidade limitada

de natureza empresária, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes, observando

nas omissões as regras previstas para a sociedade limitada;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob a

denominação social de V PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELI.

LÁUSÜLA SEGUNDA - A empresa terá sede na Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra A -

Centro - Poção de Pedras/MA, CEP: 65.740-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu

titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto;

41.20-4/00 - Construção de edifícios.

38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;

42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

42.23-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;

42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;

43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem,

demarcação, rebaixamento e remoção de materiais inerente);

43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;

43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;

43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;
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43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;

43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (pinturas, revestimentos, pol mentos
e colocação de pisos);

43.91-6/00 - Obras de fundações;

43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

43.99-1/03 - Obras de alvenaria;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

71.12-0/00 - Serviços de engenharia;

71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

74.90-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente (projetos de regularização fundiária e atividades de consultoria em meio

ambiente; projetos de regularização fundiária e ambiental: gestão, auditoria, pericia,

licenciamento ambiental, apf, car, georreferenciamento, titulação e outros);

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares);

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes; e

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios.

iMA
2023

FIs.

Rul^

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 03/03/2021 e seu prazo de duração

da empresa individual será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 300,000,00 (Trezentos mil reais), totalmente

integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. VANDERLEY PEREIRA DE

OLIVEIRA, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta

empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício será encerrado a 31 de Dezembro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito,

que 0 mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital

integralizado.
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CLAUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da cidade de Poção de Pedras - MA, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado ao registro

perante Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para que a mesma adquira

personalidade jurídica, de acordo com a legislação e vigor.

Poção de Pedras/MA, 19 de Maio de 2021

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

Titular da EIRELI

4-
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ASSINATURA ELETRÔNICA
(

Certificamos que o ato da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA61817022377

CERTIFXCO O REGISTRO EM 21/05/2021 13:29 SOB N» 21600193362.

PROTOCOLO: 210652764 DE 21/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12103594890. CNPJ DA SEDE: 41069628000120 .

NIRE; 21600193362. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2021.

V PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

idaae r.-s rcsp;'■ i ● pci;.A validade deste dccumcnti, sc iT.pr- 1 0 ; c i ● a cdtrptivaçac =ç

«indc ; ● respectivos códigos de í 1-
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B ●MA
Proc^Oso

FIs. .

Rub. 1

2023
V PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração, VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA,

brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11/11/1997 natural de Poção de Pedras/MA,

CPF n"* 618.170.223-77, portador da cédula de identidade RG n° 052198542014-8

SESP/MA emitida em 26/01/2017, residente e domiciliado na Rua São Raimundo, 25 -

Centro - Poção de Pedras/MA, CEP 65.740-000. Titular da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, que gira sob a denominação social de V PEREIRA

DE OLIVEIRA EIRELI, com sede na Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 Letra A, Centro

- Poção de Pedras/MA, CEP: 65.740-000. Com ato constitutivo registrado na Junta

Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 2160019336 2 em sessão

03/03/2021, inscrita no CNPJ 41.069.628/0001-20. Resolve transformar seu registro de

EIRELI em SLU, nos termos e condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída

assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da EIRELI ora transformada:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a EIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE

LIMITADAUNIPESSOAL- SLU, passando a adotar como nome empresarial a denominação

social de V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes

CLAUSULA SEGUNDA - O Capital Social será de R$ 600,000,00 (Seiscentos mil reais),

sendo R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) oriundos da empresa ora transformada e

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA Integraliza a quantia de R$ 300.000,00 (Trezentos

mil reais) em moeda corrente do país, que passa a constituir o Capital Social da SLU.

CLAUSULA TERCEIRA - Altera-se o ramo da atividade da empresa, que a partir dessa

data passa a ser:

41.20-4/00 - Construção de edifícios.

38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais;
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;
42.23-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;

43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;

4
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43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem,
demarcação, rebaixamento e remoção de materiais inerentes);
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
43.22-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (pinturas, revestimentos, polimentos e
colocação de pisos);
43.91-6/00 - Obras de fundações;

43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
43.99-1/03 - Obras de alvenaria;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
47.44-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
68.10-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios;
68.21-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1/00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0/00 - Serviços de engenharia;
71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
74.90-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
(projetos de regularização imobiliária, fundiária e atividades de consultoria em meio ambiente;
projetos de regularização imobiliária, fundiária e ambiental; gestão, auditoria, pericia, licenciamento
ambiental, APF, CAR, georreferenciamento, titulação e outros);
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares);
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; e
82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (Serviços prestados a empresas e pessoas físicas, relacionadas a regularização de
terra/imóvel, topografia, projeto de engenharia/mapeamento de lotes e terras).

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento abaixo, a solicitação de sua
inscrição como Sociedade Limitada Unipessoal - SLU, mediante ato constitutivo.

4-
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU, SOB NOME EMPRESARIAL DE

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob denominação social V PEREIRA DE
OLIVEIRA LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Rua Vereador Joaquim Salviano, 191
Letra A - Centro - Poção de Pedras/MA, CEP: 65.740-000, podendo, a qualquer tempo, a
critério de seu sócio, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional.

CLAUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto:

41.20-4/00 - Construção de edifícios.

38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais;
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
42.23-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem,
demarcação, rebaixamento e remoção de materiais inerentes);
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.30-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil;
43.30-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material:

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
43,30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores:
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (pinturas, revestimentos, polimentos e
colocação de pisos);
43.91-6/00 - Obras de fundações;

43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
43.99-1/03 - Obras de alvenaria;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

4.
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47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas:
47.44-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas:
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
68.10-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios;
68.21-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1/00 - Serviços de arquitetura:

71.12-0/00 - Serviços de engenharia:
71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
74.90-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
(projetos de regularização imobiliária, fundiária e atividades de consultoria em meio ambiente;
projetos de regularização imobiliária, fundiária e ambiental: gestão, auditoria, pericia, licenciamento
ambiental, APF, CAR, georreferenciamento, titulação e outros);
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares);
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; e
82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (Serviços prestados a empresas e pessoas físicas, relacionadas a regularização de
terra/imóvel, topografia, projeto de engenharia/mapeamento de lotes e terras).

Fls.

R

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 03/03/2021 e seu prazo de

duração e indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 600,000,00 (Seiscentos mil reais),
totalmente integralizados em moeda do corrente país.

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao seu sócio VANDERLEY
PEREIRA DE OLIVEIRA, com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do
nome empresarial, vedado no entanto, atividades estranhas ao interesse social.

CLAUSULA SÉTIMA - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude da
condenação criminal ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, peita ou suborno ou
concussão

contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLAUSULA OITAVA - O sócio declara que a empresa se enquadra como Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3° da mencionada lei. (Art. 3°, 1, LC n° 123, de 2006).

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

peculato ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional,
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sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Rul>

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de

“pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de Poção de Pedras/MA

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado a registro

perante ao a Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para que a mesma ad
quira personalidade jurídica, de acordo com a legislação e vigor.

Poção de Pedras/MA, 01 de Fevereiro de 2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA61817022377

i

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2022 08:18 SOB N» 21201205219.

PROTOCOLO; 2201268'Í4 DE 02/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
NIRE:

V PEREIRA DE OLIVEIRA

12201327844. CNPJDASEDE: 41069628000120.

21201205219. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/02/2022.

JUCEMA LTDA

9
RICARDO DIHIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.emptesaíacil.ma.gov.br
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V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA RukC

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

11/11/1997, natural de Poção de Pedras/MA, n°doCPF 618.170.223-77, portador da cédula
de identidade RG 052198542014-8 SESP/MA emitida em 26/01/2017, residente e

domiciliado na Rua São Raimundo, 25 - Centro - Poção de Pedras/MA, CEP 65.740-000.

Único sócio da sociedade empresária V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA, com sede na Rua

Vereador Joaquim Salviano, 191 Letra A - Centro - Poção de Pedras/MA, CEP: 65.740-000.
Com ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob

NIRE 2120120521 9 em sessão 03/03/2021, inscrita no CNPJ 41.069.628/0001-20.

Resolve alterar o contrato social e o fazem mediante as cláusulas a seguir e pela legislação

que disciplina essa forma societária. Lei 10.406, de 10.01.2002.

0

CLAUSULA PRIMEIRA - O Sócio decide alterar o ramo da atividade da sociedade que a

partir dessa data passa a ser;

41.20-4-00 - Construção de edifícios.

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais:
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem,
demarcação, rebaixamento e remoção de materiais inerentes);
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
43.30-4-01 - impermeabilização em obras de engenharia civil;
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material; [
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque:

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção (pinturas, revestimentos, polimentos e
colocação de pisos);
43.91-6-00 - Obras de fundações;

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
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43.99-1-03 - Obras de alvenaria;

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água;
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral:
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios;
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura:
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (Aerofotogrametria e aerolevantamento);
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
(projetos de regularização imobiliária, fundiária e atividades de consultoria em meio ambiente,
projetos de regularização ambiental, gestão, auditoria, perícia, licenciamento ambiental, APF, CAR,
georreferenciamento, titulação e outros):
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares);
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios: e
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (serviços prestados a empresas e pessoas físicas, relacionadas a
regularização de terra/imóvel, topografia, projeto de engenharia/mapeamento de lotes e terras).

Todas as demais cláusulas do contrato deCLAUSULA

constituição/transformação e suas alterações que não tenham sido alteradas ou
modificadas explicita ou implicitamente, neste instrumento, permanecem em vigor.

SEGUNDA

CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca Poção de Pedras/MA para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina digitalmente o presente instrumento, em via única, que será
levado o registro perante Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para que a
mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação e vigor.

Poção de Pedras - (MA), 12 de Abril de 2022.

4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA61817022377

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2022 13:31 SOB N” 20220437254.

PROTOCOLO: 220437254 DE 13/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204712323. CNPJ DA SEDE: 41069628000120 .

NIRB: 21201205219. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2022.

V PEREIRA DE OLIVEIRAJUCEMA LTDA

LAHISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito i comprovação de sua auLe ilicidade nos rcspeclivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste clocuraenti
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

03/03/2021
NUMERO DE INSCRIÇÃO

41.069.628/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

PORTE

EPP
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OLIVEIRA - PROJETOS E CONSTRUCOES

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 ● Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 ● Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edíficios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

LETRAA

NUMEROLOGRADOURO

R VEREADOR JOAQUIM SALVIANO 191

UFMUNICÍPIO

POCAO DE PEDRAS

BAIRROroiSTRITO

CENTRO

CEP

MA65.740-000

TELEFONE

(99) 8404-2207
ENDEREÇO ELETRÔNICO
OLIVEIRACONSTRUCOESPP@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/03/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

4
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/06/2023 às 17:05:37 (data e hora de Brasília). Página; 1/3

1/3about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
41.069.628/0001-20

MATRIZ

DATA OE ABERTURA

03/03/2021
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-03 ● Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 ● Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 ● Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

CüDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

LETRAA

LOGRADOURO

R VEREADOR JOAQUIM SALVIANO 191

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

POCAO DE PEDRAS

CEP UF

65.740-000 MA

TELEFONE

(99) 8404-2207
ENDEREÇO ELETRCNICO

OLIVEIRACONSTRUCOESPP@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*●●***«* ●****●●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/06/2023 às 17:05:37 (data e hora de Brasília). Página; 2/3

about:biank 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

03/03/2021
NUMERO DE INSCRIÇÃO
41.069.628/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

LETRA A

LOGRADOURO

R VEREADOR JOAQUIM SALVIANO 191

MUNICÍPIO

POCAO DE PEDRAS

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.740-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
OLIVEIRACONSTRUCOESPP@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8404-2207

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/03/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
>**«***●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 26/06/2023 às 17:05:37 (data e hora de Brasília). Página; 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia! que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hítp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:07:51 do dia 01/07/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 28/12/2023.

Código de controle da certidão: CB05.75B0.4DDF.630C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.069.628/0001-20

V PEREIRA DE OLIVEIRA

RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO 191 / CENTRO / POCAO DE PEDRAS
/ MA / 65740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2023a 19/07/2023

Certificação Número: 2023062002151478237270

Informação obtida em 26/06/2023 17:15:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpr egador.jsf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALf ;o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Certidão n°: 3147211/2023

Expedição: 23/01/2023, às 15:38:25

Validade; 22/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

LTDA (MATRIZ E FILIAIS),Certifica-se que V PEREIRA DE OLIVEIRA

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Certidão emitida com base nos arts.

41.069.628/0001-20, NÃO CONSTA COmo

Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

á identificação das pessoas naturais e jurídicas
obrigações

condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aos

necessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às
estabelecidas em sentença

acordos judiciais

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que
de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

por
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 41.069.628/0001-20 Inscrição Estadual: 12.687211-2

Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA VEREADOR lOAQUIM SALVIANO

Número: 191 Complemento: LETRA A

Bairro: CENTRO

Município: POCAO DE PEDRAS UF: MA

CEP: 65740000 DDD: Telefone: 984587381

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS £ RECREATIVAS

DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

08RAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DÊ SISTEMAS CENTRAIS DÊ AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

IMPERMEABIUZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE
QUALQUER MATERIAL

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

. OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4292801

4299501

4311801

4311802

4313400

4319300

4322301

4322302

4322303

4330401

4211101

4330402

4330403

4330404

4330405

8299799

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS4399102

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO4742300

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

6810201 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS ^

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO OE IMÓVEIS

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA Ê ENGENHARIA

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7490103 SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7119799

7490199

1/2https://sistemas1.sefaz,ma,gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResulladoConsulta.jsf

9
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Descrição CNAE

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4223500 CONSTRUÇÃO OE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 08/03/2021

Código

7719599

7732201

4222701

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's)-. 04/03/2021 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de;

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/06/2023

Número da Consulta:

I

2/2
https;//sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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i 171ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE : 31/12/2023 O

lliLU
rr
o

a INSCRIÇÃO MUNICIPAL: CPF/CNPJ:

41.069.628/0001-20

N" DO ALVARA

10280002

RAZÃO SOCIAL:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

NOME DE FANTASIA:

OLIVEIRA - PROJETOS E CONSTRUCOES

LOCALIZAÇÃO
VEREADOR JOAQUIM SALVIANO, N°: 191. BAIRRO: CENTRO

65740000. POÇÃO DE PEDRAS - MA

lU

o

171
iU

fn CNAE - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4120400- CONSTRtAO i)t KDIFICIOS

tíi
u

INKORM.AÇOES ADICIONAIS
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

n i7!

171n
POÇÃO DE PEDRAS - MA, 31 DE JANEIRO DE 2023.

m

171
11

lU
SEC KK l ARIO DE .\DM1NJS I RAÇ.ÃO

Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada.
III

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO

Cl
CODIGO DE AUTENTICIDADE: 6pydZJTgm6uhKcj2FX8E
Emitido às 11:59;57 DO DIA 31/01/2023. í

171
O

O

1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN° Certidão: 123590/23 26/05/2023 13:24:22

CPF/CNPJ:41069628000120Inscrição Estadual: 126872112

Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO. 191 LETRA A CEP: 65740000 - CENTRO

Município: POCAO DE PEDRAS

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)984587381

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/06/2023 17:18:15
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 038032/23 Data da 26/05/2023 13:27:05

CPF/CNPJ:41069628000120Inscrição Estadual: 126872112

Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO, 191 LETRA A CEP: 65740000 - CENTRO

Município: POCAO DE PEDRAS

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)984587381

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

4^

Data Impressão: 26/06/2023 17:19:57
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA

VALIDADE: 01/10/2023LIBERAÇÃO: 03/07/2023

NOME l RAZÃO SOCIAL: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CPF / CNPJ: 41.069.628/0001-20

ENDEREÇO: VEREADOR JOAQUIM SALVIANO

MUNICÍPIO: POÇÃO DE PEDRAS

NUMERO: 0027

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1030

N°: 191

UF: MA

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e
na forma do disposto do artigo 156, da Lei N° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos
( 240 a 242 ) da Lei N° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da Lei N°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito passivo acima
identificado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR

TRIBUTOS ABRANGIDOS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado.

Ou acessando o link: http://tributos.pocaodepedras.ma.gov.br/autenticar
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: l3DdEamq4w8bH1Uyp1i5
Emitido às 16:46:49 DO DIA 03/07/2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Poção de Pedras

CERTJUDONE-VNPP - 232023

Código de validação; E93FCC6972

Número da guia: 23055601001537366.

CERTIDÃO
NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico que atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA

JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO, no sistema Themis PG, da Justiça

Estadual, constatei a INEXISTÊNCIA de quaisquer ações de FALÊNCIA

e/ou CONCORDATA, e recuperação judicial, findas ou em andamento, em

desfavor da empresa V. PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA., nome fantasia:

PROJETOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n°OLIVEIRA

41.069.628/0001-20, estabelecida à Rua Joaquim Salviano, n° 191-A, Centro

- Poção de Pedras - MA, CEP: 65740-000. Dada e passada a presente

Certidão da Secretaria Judicial de Distribuição, a meu, no Fórum "Casa da

Justiça”, nesta cidade de Poção de Pedras, Estado do Maranhão. O referido

é verdade e dou fé. Expedida a presente certidão hoje.

Poção de Pedras/MA, 23 de junho de 2023.
Observação: _
Esta CERTIDÃO é válida até 2(dois) meses a contar desta data.
OBSERVAÇÃO;
O CNPJ/CPJ constante nesta foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA UNICA DA COMARCA DE POÇAO DE
PEDRAS

CERTJUDONE-VNPP - 232023 / Código: E93FCC6972
Valide o documento em www.ttma.ius.bf/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Poção de Pedras

GEILSON SILVA BRAGA

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo

Vara Única da Comarca de Poção de Pedras
Matrícula 173914

Documento assinado, POÇÃO DE PEDRAS, 23/06/2023 14:38 (GEILSON SILVA BRAGA)
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CERTJUDONE-VNPP - 232023 / Código; E93FCC6972
Valide o documento em www,tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

i JUCEMA

^ B^RITICUPU-MA
ProcJ
FIs.

Rub.

TERMO DE AUTENTiCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12305810833 em 02/05/2023, protocolo 230566359. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201205219

41069628000120CNPJ:

Poção de PedrasMunicípio:

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE MA680933718628368

VANDERLEY PEREIRA DE

OLIVEIRA
61817022377

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 12:35 SOB N» 20230566359.

PROTOCOLO:

12305810833. NIRE: 21201205219.

V PEREIRA DE OLIVEIRA

230566359 DE 28/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 02/05/2023

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verficaçâo
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pTERMO DE ABERTURA

D I AR l oLIVRO

N° de Ordem 2

Contém este livro 21 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 21 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos

das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO, 191 - LETRA A
CENTRO

65740-000

POCAO DE PEDRAS / MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sob n° 21201205219

Arquivado em 03/03/2021

Inscrição Estadual n° 126872112
C.N.P.J. n°41.069.628/0001-20

Pocao de Pedras/MA, 01 de Janeiro de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 618.170.223-77

R.G.: 052198542014-8

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 337.186.283-68

R.G. :074665502021-0

C.R.C.: MA-6809

W-
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LIVRO DIÁRIO

B
0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Proc.

FIs..

Rub.iO-
Cep : 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro

Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI : 41,069.628/0001-20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

N“ do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.02,03,01.0004 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.02.03.01.0010- LICENÇA USO DE SOFTWARES

2.01,02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

2.03,01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

305.862,88

26.645,00

1.490,00

979,00

121,00

1.275,01

300.000,00

31,622,87

Débito

Débito

Débito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

333.997,88

333.997,88

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>

31.622,872.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.04.01.0002 - LUCRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

166 - Transferencia de saldos ref. balanço

01/01 166.0000

133,324.01.01.01.0011 ● INSS

2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

066 ● INSS provisioanado ref. o mès; PROVISÃO DO INSS 01/2022
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mès; PAGTO EQUATORIAL

88.000007/01

100,0010/01 1.0000

500,004.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE PUBLICIDADES

10/01 4.0000

800,004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE MATÉRIAS DE LIMPEZA

5.000010/01

660,004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês. PROVISÃO DAS 01/2022

4.01.01,04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mès: PAGTO PRO-LABORE
4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N" SERVIÇOS PRESTADOS

10/01 8.0000

150.0014/01 2.0000

979,0015/01 157.0000

240,00115.000017/01

11.000,007.000018/01

121,002,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGTO INSS 12/2021
4.01.01.04,0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DO SISTEMA REUB PLUS

100.000018/01

250.006.000020/01

Créditos : 380.554,07Débitos ; 380.554,07A Transportar :>

0
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LIVRO DIÁRIO

0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA n BURITICUPU-MA
Cep : 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro

Pocao de Pedras / MA

CNPJ /CEI : 41.069.628/0001-20

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 	

Rub

PInscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO ;0002

fí|°do Registro: 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

380.554,07Créditos ;Débitos : 380.554,07De Transporte ;>

1.275,012.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 12/2021

20/01 9.0000

47.831,20

47.831,20

Total Débitos

Total Créditos

381.829,08381.829,08 Créditos :Débitos :Total do Mês :>

381.829,08Créditos :Débitos : 381.829,08A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

BUSmCUPU-MA

ProcJ2ü^QQ
0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

023

aFIs.Cep: 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI : 41.069.628/0001-20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Rub.,Q

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos : 381.829,08381.829,08Débitos :De Transporte ;>

1.600,004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO TAXA DE ANUIDADE CAU

87.000007/02

133.324.01,01.01.0011 - INSS

2.01,02,02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o més: PROVISÃO DO INSS 02/2022

69.000007/02

100.004.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mès; PAGTO EQUATORIAL
4.01.01.04,0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PUBLICIDADE 02/2022

12,000010/02

500,0010/02 13,0000

800,004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MATÉRIAS DE LIMPEZA
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 ● Provisão do Simples ref. mès; PROVISÃO DAS 02/2022
4.01.01.04,0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

015 ● Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGATO HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° SERVIÇOS PRESTADOS

10/02 14.0000

651.0016.000011/02

150.0011,000014/02

240.00135.000017/02

10.856.0015.000018/02

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès PAGTO INSS 01/2022

101.000018/02

660.002.01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 01/2022
4,01.01,04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 ● Pagamento efetuado conforme PAGTO SISTEMA REUB PLUS

122.000018/02

250,0017.000021/02

16.073,64

16.073,64

Total Débitos

Total Créditos

397.902,72Créditos :397.902,72Débitos :Total do Mès :>

397.902,72Créditos:397.902,72Débitos :A Transportar ” ;>
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0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA
;lTtCUPU-MAB.

Pro'Cep ; 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEl ; 41.069.628/0001 -20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

FIs

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO :0002

rdo Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

397.902,72397.902,72 Créditos :Débitos :De Transporte :>

1.400.004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAFGT CONVEFCOES DE BONES
4.01.01,01.0011 - INSS

2.01.02,02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o més: PROVISÃO DO INSS 03/2022
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRlCA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mès; PAGTO EQUATORIAL

85.000003/03

133.3290.000007/03

100.0018,000010/03

500,004,01,01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PUBLICIDADE

10/03 19.0000

800,004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 ● Pagamento efetuado conforme PAGTO MATÉRIAS DE LIMPEZA

10/03 20.0000

250,004,01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 ● Pagamento efetuado conforme PAGTO DO SISTEMA REUB PLUS

23.000010/03

600,004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; PROVISÃO DAS 03/2023
4.01.01.04,0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
2.01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamnelo Simples Nacional PAGTO DAS 02/2022
4.01,01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N' SERVIÇOS PRESTADOS

27,000010/03

150.0021.000014/03

651,00123,000015/03

240,00136.000017/03

10.000,0022.000018/03

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès PAGTO INSS 02/2022

102,000018/03

14.957.64

14.957.64

Total Débitos

Total Créditos

412.860,36Créditos :412.860,36Débitos :Total do Mês =' :==>

412.860,36Créditos :412.860,36Débitos :A Transportar ;>

a
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LIVRO DIÁRIO

BUBITICUPU-MA

^n23
0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

FIs.Cep : 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI : 41.069,628/0001-20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Riib.
IT

Inscrição Estadual; 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos : 412.860,36Débitos : 412.860,36De Transporte ;>

133.324.01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mês: PROVISÃO DO INSS 04/2022
4.01,01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 ● Pagamento efetuado conforme PAGTO MATÉRIAS DE LIMPEZA
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês; PAGTO EQUATORIAL

07/04 91.0000

800.0011/04 26.0000

100,0024,000012/04

500.004.01.01,04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PUBÜCIDADES
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2.03,01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Integralizado CAPITAL SOCIAL
4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
2.01,03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 03/2022

12/04 25,0000

300.000,0013/04 167.0000

150,0028,000014/04

600,00126.000015/04

240,004.01.01,02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1,01,01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGTO INSS 03/2022
4.01.01.04,0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DO SISTEMA REUB PLUS

137.000015/04

133,32103.000018/04

250,0030.000020/04

302.906,64

302.906,64

Total Débitos

Total Créditos

715.767,00Créditos :715.767,00Débitos :Total do Mês :>

715.767,00Créditos :715.767,00Débitos :A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

BUglTICUPU^MA 0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA
Proc.

FIs..Cep : 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI : 41.069.628/0001-20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

N°do Registro: 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

715.767,00 Créditos : 715.767,00Débitos :De Transporte :>

100,004.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref, conta do mês; PAGTO EQUATORIAL
4.01.01.01.0011 ● INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mès; PROVISÃO DO INSS 05/2022
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MATÉRIAS DE LIMPEZA
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PUBLICIDADE
4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

4.01.01,04,0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més PAGTO INSS 04/2022
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° SERVIÇOS PRESTADOS

05/05 31,0000

133,3209/05 92.0000

800,0010/05 33.0000

500,0032.000011/05

240,0016/05 138.0000

150,0017/05 36.0000

133,3218/05 105.0000

10.000,0037.000023/05

606,004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: PROVISÃO DAS 05/2022
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DO SISTEMA REUB PLUS

23/05 42.0000

250.0025/05 38.0000

12.912,64

12.912,64

Total Débitos

Total Créditos

728.679,64Créditos :728.679,64Débitos :Total do Mês :>

728.679,64728.679,64 Créditos :Débitos :A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

^ BURITICUPU-MA n4Q4

Proc.a6c>jnS^202r^^
V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

FIs.Cep ; 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI; 41.069.628/0001 -20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Rub.!

inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO :0002

N“ do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

728.679,64 Créditos : 728.679,64Débitos :De Transporte :>

133.324.01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o més. PROVISÃO DO INSS 06/2022
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do més: PAGTO EQUATORIAL
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PUBLICIDADE

07/06 93.0000

100.0009/06 39.0000

500.0010/06 40.0000

800.004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE MATÉRIAS DE LIMPEZA

10/06 41.0000

609.004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. més; PROVISÃO DAS 06/2022

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 05/2022
4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET

10/06 49.0000

606.0016/06 128.0000

150,0017/06 43.0000

240.004.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DO SISTEMA REUB PLUS

17/06 139.0000

250,0045.000020/06

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més PAGTO INSS 05/2022
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° SERVIÇOS PRESTADOS

20/06 106.0000

10.150,0044.000028/06

13.671.64

13.671.64

Total Débitos

Total Créditos

742.351,28Créditos :Débitos : 742.351,28Total do Més :>

742.351,28Créditos :Débitos ; 742.351,28A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

B
0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA Proc.

Fts.Cep ; 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI : 41.069.628/0001-20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

RubH

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

N°do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

742.351,28Créditos :Débitos : 742.351,28De Transporte ;>

1.360,004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 ● Pagamento efetuado conforme PAFTO DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO
4.01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mês: PROVISÃO DO INSS 07/2022
4.01,01.04,0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PUBLICIDADE
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGTO EQUATORIAL
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MATÉRIAS DE LIMPEZA
4.01.01.03,0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. més: PROVISÃO DAS 07/2022

86.000001/07

133.3294,000007/07

600.0047.000010/07

100,0012/07 46.0000

800.0048.000014/07

609.0015/07 54.0000

609,002.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 06/2022

15/07 129,0000

240,004.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més PAGTO INSS 06/2022
4.01,01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DO SISTEMA REUB PLUS

15/07 140.0000

133,32107.000018/07

250,0060.000020/07

4
150,004.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° SERVIÇOS PRESTADOS

120.000020/07

10.100.0025/07 116.0000

14.984,64

14.984,64

Total Débitos

Total Créditos

Créditos : 757.335,92757.335,92Débitos:Total do Mês =====>

757.335,92Créditos :757.335,92Débitos 1A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

0494MAV PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

23
FIs.Cep ; 55740*000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro

Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI: 41.069.628/0001 -20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

RuíATI
l

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO ;0002

N° do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Créditos : 757.335,92757.335,92Débitos :De Transporte ;>

133.324.01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mês: PROVISÃO DO INSS 08/2022
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGTO EQUATORIAL

95.000009/08

100.0051.000010/08

150,004.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 ● Pagamento efetuado conforme GAGTO DE PUBLICIDADE
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MATERIAL DE LIMPEZA
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; PROVSSAO DAS 08/2022
4.01,01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01,01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 07/2022
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° SERVIÇOS PRESTADOS

55.000010/08

500.0011/08 52.0000

800,0053.000012/08

1.800,0015/08 61.0000

240.00141.000016/08

609.00130.000017/08

30.000.0018/08 56.0000

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més PAGTO INSS 07/2022
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PROGRMA REUB PLUS

108.000018/08

250,0057.000023/08

34.715,64

34.715,64

Total Débitos

Total Créditos

792.051,56Créditos :792.051,56Débitos :Total do Mês

792.051,56Créditos :792.051,56Débitos:A Transportar :>

V
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LIVRO DIÁRIO

0494●WAV PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI : 41.069.628/0001 -20

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022	

B
2023Proc.L

Cep ; 65740-000 Fls.
Rub

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO ;0002

do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor
LançamentoData

792.051,56Créditos :792.051,56Débitos:De Transporte :>

100,004.01,01.02.0003- ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês; PAGTO EQUATORIAL

58.000006/09

500,004.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE PUBLICIDADE
4.01.01.03,0012-SIMPLES

2.01.03,01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: PROVISÃO DAS 09/2022

59.000006/09

600,00
68.000009/09

133,324.01.01,01,0011 - INSS

2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o més PROVISÃO DO INSS 09/2022
4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET

96,000009/09

150 00
62-000015/09

240,004.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

142.000015/09

800.004.01.01,04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MATERIAL DE LIMPEZA
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 08/2022
2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGTO INSS 08/2022
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PROGRAMA REUB PLUS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° SERVIÇOS PRESTADOS

60.000016/09

1.800,00
131.000016/09

133.32
109.000019/09

250,0064,000020/09

10.000.0063.000021/09

14.706,64

14.706,64

Total Débitos

Total Créditos

806.758,20Créditos:806.758.20Débitos:Total do Mês :>

806.758,20Créditos :806.758,20Débitos ;A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

2023 0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ / CEI: 41.069.628/0001-20

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022	

FIs
Cep : 65740-000

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

806.758,20Créditos :Débitos : 806.758,20De Transporte :>

600 004.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; PROVISÃO DAS 10/2022

75.000007/10

133,324.01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mês: PROVISÃO DO INSS 10/2022
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês; PAGTO EQUATORIAL
4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 09/2022

97.000007/10

100.0065.000010/10

150.0012/10 69.0000

240,0014/10 143.0000

600,00132.000017/10

800.004.01,01,04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO MATÉRIAS DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF N" SERVIÇOS PRESTADOS

67.000018/10

10.000,0018/10 70.0000

133,324.01.01.03,0006 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

037 - Pagto DARF - CSSL ref o més PAGTO INSS 10/2022
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE PUBLICIDADE
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PROGRAMA REUB PLUS

18/10 111.0000

500,0019/10 66,0000

250,0071.000020/10

133.322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGTO INSS 09/2022

20/10 114.0000

Total Débitos

Total Créditos

13,639,96

13.639,96

820.398,16Débitos ; 820.398,16 Créditos :Total do Mês :>

Créditos : 820.398,16Débitos : 820.398,16A Transportar =====>
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LIVRO DIÁRIO

0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Pro»ÍTO"Cep : 65740-000

Inscrição Estadual: 12687211^^' ●«-
Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ/CEl ; 41.069.628/0001-20

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

023

N° do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Créditos : 820.398,16Débitos : 820.398,16De Transporte :>

133,324.01.01,01,0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o més: PROVISÃO DO INSS 11/2022
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do més PAGTO EQUATORIAL

4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE PUBLIDADE
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01,03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês PROVISÃO DAS 11/2022
4.01.01,04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE MATÉRIAS DE LIMPEZA

07/11 98.0000

100.0072.000009/11

500.0010/11 73.0000

600,0011/11 82.0000

150,0014/11 76.0000

800.0015/11 74.0000

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 10/2022

15/11 600,00133.0000

4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més PAGTO INSS 10/2022
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS

002 - Serviços Prestados Ref. NF N° SERVIÇOS PRESTADOS
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO PROGRAMA REUB PLUS

240,0015/11 144.0000

21/11 133,32112.0000

25/11 77.0000 10.000.00

29/11 78.0000 250.00

Total Débitos

Total Créditos

13.506,64

13.506,64

Débitos :Total do Mês 833.904,80 Créditos : 833.904,80;>

A Transportar Débitos : Créditos 833.904,80833.904,80:>



Página 14 de 22
LIVRO DIÁRIO

0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 ■ Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ/CEI : 41.069,628/0001-20

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

B

£lProc*^
Fls._
RutjlO

2023<1

Cep ; 65740-000

Inscrição Estadual: 126872112

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

. N° do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor
LançamentoData

833.904,80Créditos:833.904,80Débitos :De Transporte ;>

100.004.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 ● Pagamento a LIGHT ref. conta do mès: PAGTO EQUATORIAL
4.01.01.01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mès: PROVISÃO DO INSS 12/2022
4.01,01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DE PUBLIDADE
4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

229 - PAGTO DE HONORÁRIOS PAGTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS

4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTODE MATÉRIAS DE LIMPEZA

79.000005/12

133,3207/12 99.0000

500,0080.000012/12

240 00145.000014/12

800 0081.000015/12

600,002.01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 ● Pagamneto Simples Nacional PAGTO DAS 11/2022
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme PAGTO DO SISTEMA REUB PLUS

134.000015/12

250,0020/12 84.0000

150,004.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes PAGTO INTERNET
2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès PAGTO INSS 11/2022
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
2.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

20/12 121.0000

133,3221/12 113,0000

122,106,00168.000031/12

1.599,842.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0011 - INSS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01,0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 169.0000

1.200,00170,000031/12

2.880,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO

4.01,01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 171.0000

133.322.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO

4.01.01.03.0006 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
020 ● Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 172.0000

7.335,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO

4.01.01.03.0012-SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

173.000031/12

Débitos ; Créditos : 972.065,60972.065,60A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Cep : 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro
Pocao de Pedras / MA

CNPJ/CEI : 41.069.628/0001-20

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Proc<t ^2023

FIs

Inscrição Estadual: 126872113RU

Data do Registro : 03/03/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21201205219

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Débitos : 972.065,60 Créditos ; 972.065,60De Transporte :>

1.800.002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

020 ● Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 174.0000

22.960.002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

175.000031/12

Total Débitos

Total Créditos

162.920.80

162.920.80

Créditos : 996.825,60Débitos : 996.825,60Total do Mês :>

●●

POCAO DE PEDRAS/TM. 31 de DEZEMBRO de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :618.170.223-77

R.G. :052198542014-8

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :337.186.283-68 RG '. 074665502021-0

C.R.C. ;MA-6809

d
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BALANÇO PATRIMONIAL
BURITICURU-MA 0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

2023

FlSRua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro - Cep 65740-000

POCAO DE PEDRAS / MA

CNPJ : 41.069.628/0001-20

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Ru|

Inscrição Estadual: 126872112

Data Registro : 03/03/2021 Número Registro; 21201205219

PASSIVOATIVO

133.32 C687.819.03 D CIRCULANTECIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS C133,32687.819,03 Ddisponível

C133,32

133,32

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

687.819,03 D

687.819,03 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ
C

715.820,71 CPATRIMÔNIO LIQUIDOD28.135,00ATIVO NAO CIRCULANTE

C600.000,0028.135,00 D CAPITAL SOCIALIMOBILIZADO

600.000,00 C

600.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

28.135,00 D

26.645.00 D

1.490,00 D

IMOBILIZADO EM USO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LICENÇA USO DE SOFTWARES
115,820,71 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

115.820,71 C

84.197.84 C

31.622,87 C

LUCRO NO EXERCICIO

LUCRO NO PERÍODO

LUCRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DO PASSIVO ===== 715.954,03 C715.954,03 D !>TOTAL DO ATIVO ===*=>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

R$ 715.954,03 ( Setecentos e Quinze Mil e Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Três Centavos )

4
POCAO DE PEDRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO /V3MINISTRADOR

C.P.F. ;618.170.223-77

R-G. :052198542014-8

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F, :337.186.283-68 RG : 074665502021-0

C.R.C. :MA-6809
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA BUBmcupy,-M

Procjlaós^k-
i\pr

2023
Cep ; 65740-000Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro

Pocao de Pedras / MA

CNPJ /CEI : 41.069.628/0001-20

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

FIs.

Rubi

Inscrição Estadual; 126872112
N“do Registro. 21201205219Data do Registro: 03/03/2021

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 122.106,00122.106,00

122.106,00

122.106,00

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESSOAL / MÃO-DE-OBRA

INSS 1.599,841.599,84

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1,200.00

2.880,00 4.080,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SIMPLES

133,32

7.335,00 7,468,32

DESPESAS GERAIS

MENSALIDADE DE INTERNET

DESPESAS DIVERSAS

1.800,00

22.960,00 24.760,00

84.197,84

84.197,84

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=| LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

POCAO DE PEDRAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :618,170,223-77

R.G. :05219S542014-8

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :337.186.283-68 RG : 074665502021-0

C.R.C. :MA-6809
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ProcTO®
MA 0494V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro - Cep ' 65740-000

POCAO DE PEDRAS / MA

CNPJ; 41.069.628/0001-20

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

023

mFIs.

Riib.
I.E.: 126872112

Pdo Registro: 21201205219Data do Registro: 03/03/2021

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

687.819,03Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILGILG

5159,1586 :133,32 ILG ;Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

687.819,03Ativo Circulante

ILCILC
5159,1586ILC:133,32Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

687.819,03Ativo Circulante - Estoque
ILSILS

5159,1586ILS:133,32Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

687.819,03Disponível
ILIILI

ILI : 5159,1586133,32Passivo Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

715.954,03Ativo

iSGISG
5370,1922ISG:133,32Passivo Circulante + Passivo não Circulante

POCAO DE PEDRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. ;618.170.223-77

R.G. :052198542014-8

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :337.186.283^8 RG : 074665502021-0

C.R.C. :6809
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NOTAS EXPLICATIVAS

e
2023Proc,V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 ● Letra a - Centro - Cep : 65740-000

POCAO DE PEDRAS / MA

CNPJ: 41,069.628/0001-20

Local de Registro: JUCEMA

FIs.

Inscrição Estadual 126872112

Data de Registro: 03/03/2021 N“ do Registro: 21201205219

I - CONTEXTO OPERACIONAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA É UMA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, COM SEDE E
FORO NA RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO, N° 191, LETRA A - CENTRO, POÇÃO DE PEDRAS/MA, CEP:
65.740-000.

TENDO COMO OBJETO SOCIAL AS ATIVIDADES DE CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
MANUTENCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCACAO. REBAIXAMENTO E REMOCAO DE MATERIAIS INERENTE)
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO
CONTRA INCÊNDIO IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS,

JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO
EM GESSO E ESTUQUE SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL APLICACAO DE REVESTIMENTOS E
DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO

(PINTURAS, REVESTIMENTOS, POLIMENTOS E COLOCACAO DE PISOS) OBRAS DE FUNDAÇÕES MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO
E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVIÇOS DE
AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLA.S E RECUARIAS OUTRAS ATIVIDADES

PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROJETOS DE
REGULARIZACAO FUNDIARIA E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM MEIO AMBIENTE PROJETOS DE

REGULARIZACAO FUNDIARIA E GESTÃO, AUDITORIA, PERÍCIA, LICENCIAMENTO AMBIENTAL, APF, CAR,
GEORREFERENCIAMENTO, TITULACAO E OUTROS) LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

(CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES E LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.

COM INICIO DE ATIVIDADE EM 03/03/2021 COMO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, E EM 12/04/2022 TRANSFORMA
SUA NATUREZA JURÍDICA EM SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA UNIPESSOAL (SLU).

li - APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAÇOES CONTÁBEIS ^
AS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS
FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRÁTICAS EMANADAS DA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA
BRASILEIRA,

lil - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) DIREITOS E OBRIGAÇÕES
ESTÃO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTÓRICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO O REGIME DE COMPETÊNCIA;

b) IMOBILIZADO
DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIÇÃO, E SUA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA É CALCULADA PELO
MÉTODO LINEAR.

POCAO DE PEDRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :618.170,223-77

R.G. .052198542014-6

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. ;337.186.263-68 RG : 074665502021-0

C.R.C. :MA-6809



Página 20 de 22
NOTAS EXPLICATIVAS

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191 - Letra a - Centro - Cep : 65740-000

POCAO DE PEDRAS/MA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Local de Registro: JUCEMA

●MA
2023

jzmFIs.

RubJ:2Inscrição Estadual: 126872112

Data de Registro' 03/03/2021 N°do Registro. 21201205219

c) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS
A EMPRESA NÃO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES.

d) IMPOSTOS FEDERAIS
A EMPRESA EM 01/01/2022 A 31/12/2022 ESTEVE NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, E CONTABILIZOU SEUS

ENCARGOS TRIBUTÁRIOS PELO REGIME DE COMPETÊNCIA.

IV - PASSIVO CIRCULANTE/PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

A EMPRESA POSSUI UM PASSIVO CIRCULA^NTE DE R$ 133,32 (CENTO E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA E

DOIS CENTAVOS) OBRIGAÇÃO PESSOAL (INSS)

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
A EMPRESA NÃO CONTEM PASSIVO NÃO CIRCUU^NTE.

V - IMOBILIZADO PARA USO DA EMPRESA PARA USO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

R$ 28.135,00 VINTE E OITO MIL,CENTO E TRINTA E CINCO REAIS)

VI - PROPRIEDADE PRA INVESTIMENTO

A EMPRESA NÃO POSSUI PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO.

VII-CAPITAL SOCIAL

O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS) TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA
CORRENTE DO PAÍS.

VIII ■ EVENTOS SUBSEQUENTES

O ADMINISTRADOR/TITULAR DECLARA A INEXISTÊNCIA DE FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE À
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO QUE VENHAM A TER EFEITQ RELEVANTE SOBRE A SITUAÇÃO
PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS SOBRE SEUS

RESULTADOS FUTUROS.

POÇÃO DE PEDRAS/MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

POCAO DE PEDRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :618.170.223-77

R.G. :052198542014-8

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. 337.186.283-68 RG : 074665502021-0

C.R.C. :MA-6809
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.MA

Pro» 2023

nuFIs

tnRu

rTERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 2

Contém este livro 21 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 21 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos

das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO, 191 - LETRA A
CENTRO

65740-000

POCAO DE PEDRAS / MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sob n° 21201205219

Arquivado em 03/03/2021

Inscrição Estadual n° 126872112
C.N.P.J. n®41.069.628/0001-20 4,

Pocao de Pedras/MA, 31 de Dezembro de 2022

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 618.170.223-77

R.G.: 052198542014-8

MARIA DO SOCORRO B DO MONTE

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 337.186.283-68

R.G. : 074665502021-0

C.R.C.; MA-6809

IP
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i-MA

_2023
Proc^
Fls.

Rub,^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA consta assinado digitalmente por.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA DO SOCORRO BEZERRA DO MONTE33718628368

VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA61817022377

A

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 12:35 SOB N” 20230566359.

PROTOCOLO: 230566359 DE 28/04/2023. NIRE: 21201205219.

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 02/05/2023

enpresafacll.ma.gov.br

19
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MA

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL D£ CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

2023Proc
Fls. m4
Rli

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: MARIA DO SOCORRO BEZERRA DO MONTE

: MA-006809/0-8

; TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.186.283-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA
***

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/04/2023 as 09:18:41.
Válido até: 28/07/2023.

Código de Controle: 641851.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1aboutiblank
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PCFIs.

Rubi)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamosque a presentecertidão não quita nem invalida quaisquerdébitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.®: MA/2023/00001121

Nome; MARIA DO SOCORRO BEZERRA DO MONTE CPF: 337.186.283-68

CRC/UF n.“ MA-006809/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade:

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Livro: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

N°02/Exercido: 2022

02/08/2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 337.186.283-68 Controle : 1088.1343.1657.1970
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l
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MACertidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

871373/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS

Registro: 1116474697W1A

Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

RNP:1116474697

Baixada em: 08/08/2022Registrada em: 20/07/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART MA20220550097

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 36.781.943/0001-46

N“: SN

Contratante: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA JERUSALEM

Endereço do contratante: RUA GERSON SA

Complemento:

Cidade; POÇÃO DE PEDRAS
Contrato:

Valor do contrato: RS 30.000,00

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço; RUA GERSON SA

Complemento;

Cidade: POÇÃO DE PEDRAS

Coordenadas Geográficas: -4.750834, -44.941031

Data de inido: 01/06/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA JERUSALEM

Atividade Técnica: 16 - Execução GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.1 - URBANO 67 -
Levantamento 1.00 unidade; 16 - Execução AGRIMENSURA > AEROFOTOGRAMETRIA > #36.2.7
AEROFOTOGRAMETRIA 67 ● Levantamento 1.00 unidade;

Bairro; NOVA JERUSALEM

CEP: 65740000UF: MA

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N«; SN

Bairro; NOVA JERUSALEM

UF: MA CEP: 65740000

Condusão efetiva: 18/07/2022

CPF/CNPJ: 36.781.943/0001-46

DE ORTOFOTO CARTA

Observações

Levantamento planialtimétrico cadastral e Georreferenciamento através de aerolevantamento para fins de regularização fundiária do bairro NOVA
JERUSALEM.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, gue se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 871373/2022

12/09/2022,17:00
46AZC

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 46AZC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado dó Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 6, Calhau. São Luis/UA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax 55 (98) 2106-8300 E-mail faleconosco@crearra org br

CREA-MA

Impresso em 12/09/2022, âs 22 29
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2023ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA JERl SALEM
Rua Gerson Sá. s.'n - Bairro Nova Jerusalém

CNPJ- 36.781.943/0001-46

Poç3o de Pedras-MA
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Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que nos foram prestados com
bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os .serviços deseritos
abaixo ecom as seguintes características.

DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Local de realização; Bairro Nova Jerusalém, zona urbana. Poção de Pedras-MA.
Período de realização: 01/06.'2022 a 18/07/2022
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Associação dos Moradores do Bairro Nova Jerusalém do Bairro Nova Jerusalém.
CNPJ: 36.781.943/0001-46
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DADOS DO PROPRIETÁRIO

Associação dos Moradores do Bairro Nova Jcjusalem do Bairro Nova Jeiusaléin.
CNPJ: 36.781.943/0001-46
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DADOS DA PESSOA JI RIDICA C ONTRATADA

V Pereira de Oliveira LTDA - EPP

CNPJ: 41.069.628/0001-20

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Mateus Nascimento dos Santos

Engenheiro Agrimensore Cartógrafo
CRHA-MA 1116474697MA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REAIJZADOS
Levantamento planialtimétrico

aerolevantamento para fins de regularização fundiária.
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Poçao de Pedrab-MA, 05 de agosto de 2022
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Samuel Pereira Albuquerque

CPF: 190.074.772-34

Prc.sidente da Associação dos Moradores
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 3. Cainau. Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-83(X) Fax ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail faleconosco@crearra org br

CREA-MA nPr
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impresso em: 12/09/2022, as 22:29
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COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MACertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

882378/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n*’ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

Acervo Técnico do profissional MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS referente à(s) Anotaçâo(ões) de
ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS

Registro: 1116474697MA

Título profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

0

RNP:1116474697

Baixada em: 27/03/2023Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/11/2022Número da ART; MA20220584757

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.124.739/0001-91

N“: s/n

Contratante: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS

Endereço do contratante: AVENIDA PIO XII

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE VARGAS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 37.060,00

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: AVENIDA PIO XII

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE VARGAS

Coordenadas Geográficas: -3.408103, -44.028327

Data de inicio: 03/11/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS

Atividade Técnica: 16 - Execução GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.1 - URBANO 67 -
Levantamento 187.9000 hectare; 16

AEROFOTOGRAMÉTRICO 67 ● Levantamento 187.9000 hectare;

Bairro: CENTRO

UF MA CEP: 65455000

Celebrado em: 03/11/2022

Tipo de contralantee: Pessoa Jundica de Direito Público

N®: s/n

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65455000

Conclusão efetiva; 16/12/2022

CPF/CNPJ: 06.124.739/0001-91

DE LEVANTAMENTOExecução AGRIMENSURA > AEROFOTOGRAMETRIA > #36.2.2

Observações

Levantamento planialtimétrico cadastrai e Georreferenciado através de aerolevaniamento para fins de regularização fundiária de ruas do centro de
Presidente Vargas.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 882378/2023

18/04/2023,14:54

1ww13

Fica(m) Exduído(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1ww13

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais neta contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote S, Caihau, Sâo Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98)2106-8300 Fax 55(98)2106-8300 E-mail. faleconosco@creama org br

CREA-MA

Impresso em 19/04/2023. às 12:22
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Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que nos foram

prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do
prestador, os serviços descritos abaixo e com as seguintes características:
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Local de realização; Avenida Pio XII e outras Ruas do Centro de
Presidente Vargas-MA.

Período de realização: 03/11/2022 a 16/12/2022
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o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS\MA através da Secretaria

Municipal de Administração. Planejamento, Arrecadação e Finanças, situada à Av
Pio XII, N° 20, Cento de Presidente Vargas-MA, inscrita no CNPJ sob o n®
06.124.739/0001-91, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. Arnaldo
Luna de Sousa, brasileiro, inscrito no CPF sob o n“ 103.857,893-00,
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DADOS DO PROPRIETÁRIO tü
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGASVMA, situada á Av Pio XII, N° 20.

Cento de Presidente Vargas-MA. inscrita no CNPJ sob o n° 06.124.739/0001-91

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA

V Pereira de Oliveira LTDA - EPP

CNPJ: 41.069.628/0001-20

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Mateus Nascimento dos Santos

Engenheiro Agrimensor e Cartógrafo
CREA-MA n" 1116474697MA
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS
Levantamento planialtiméírico cadastral e georeferenciado através de

aerolevaníamento para fins de regularização fundiária.
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Poção de Pedras-MA, 06 de fevereiro de 2023 09
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Cainau. São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cfeama org br

CREA-MA

Impresso em: 19/04/2023. às 12 22
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N° 889471/2023

Emissão: 26/06/2023

Validade: 19/08/2023

Chave: Z7dc0

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão, CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnicofs) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(çóes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Registro: 0005457432

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 600.000,00

Data do Capital: 23/02/2023

Faixa: 4

Objetivo Social: 41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS: 42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO
DE RODOVIAS E FERROVIAS; 42.12-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO ● RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS; 42.21-9/02 ● CONSTRUÇÃO DE ESTAÇOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.21-9/03 -

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.21-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES: 42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: 42.23-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS. EXCETO PARA
ÁGUA E ESGOTO; 42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS: 42 99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; 43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: 43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO: 43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO E REMOÇÃO DE MATERIAIS INERENTES); 43.22-3/01 - INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 43.22-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 43.30-4/01 -

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 43.30-4/04 - SERVIÇOS

DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 43.30-4/06 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES;
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (PINTURAS, REVESTIMENTOS, POLIMENTOS E COLOCAÇÃO DE PISOS):
43.91-6/00 ■ OBRAS DE FUNDAÇÕES: 43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS:
43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 43.99-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 47.42-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELÉTRICO; 47.44-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 47.44-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MADEIRA E ARTEFATOS; 47.44-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 47.44-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA OE CAL,

AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; 47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: 68.10-2/01 -
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS: 68.21-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS: 71.11-1/00 -

SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 71.19-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E
GEODESIA; 74.90-1/03 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÁS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS 74.90-1/99 - OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO
IMOBILIÁRIA, FUNDIÁRIA E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM MEIO AMBIENTE; PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA, FUNDIÁRIA
E AMBIENTAL: GESTÃO, AUDITORIA, PERÍCIA, LICENCIAMENTO AMBIENTAL, APF, CAR, GEORREFERENCIAMENTO, TITULAÇÃO E

OUTROS); 77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: 77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMíRREBOQUES E SIMILARES); 71.19-7/03 - SERVIÇOS
DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA: 77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: 81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; E 82.99-7/99 - OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS
PRESTADOS A EMPRESAS E PESSOAS FÍSICAS, RELACIONADAS A REGUURIZAÇÃO DE TERRA/IMÓVEL. TOPOGRAFIA, PROJETO DE

ENGENHARIA/MAPEAMENTO DE LOTES E TERRAS).

Restrições Relativas ao Objetivo Sodal: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA AGRONÔMICA,
ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSOR E CARTOGRAFIA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Endereço Matriz: RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO. 191. CENTRO, POÇÃO DE PEDRAS, MA, 65740000

B
2023ProciB

Fls._
Rub.l^

Tipo de Registra: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 19/01/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000054S778DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: ENÉAS
COSTA DE AGUIAR. DaU de fim do contrato: 19/08/2023

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

A auTEnTinsana nesta cerriBão poae ser veiintaua sm' mtps7/crBa.ma snac cnm nr/puDiico/. asm s cravc' r7o:.'i

Impresso em 26/06/2023 ás 18 10:37 por adapt, ip 192 168 100.1
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N° 889471/2023

Emissão: 26/06/2023

Validade: 19/08/2023

Chave: Z7dc0

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUlTAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Pro,^TOMA2023
FIs.

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS

Registro: 1116474697

CPF: 059.*".”'-40

Data Início: 16/05/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 16/05/2024

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

Atribuição: ART. 7® DA LEI FEDERAL N“ 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ARTS. 4° E 6® COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). ATIVIDADES DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS (1.6.5.04,05 DO ANEXO DA
RESOLUÇÃO 1.010/2005) ÇONFORME DECISÃO C.E.AGRO N® 34/2021

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; RODRIGO BRITO RIBEIRO

Registro: 1118637807

CPF: 059."’."*-03

Data Início: 03/11/2022

Data Fim: Indefinido

Daia Fim de Contrato: 03/11/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Ari. 7* da Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e art. 7® combinado com art. 25 da Resolução n° 218, de 29 de
junho de 1973, do Confea (consolidadas conforme Resolução n® 1.048, de 14 de agosto de 2013, do Confea).

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ENÉAS COSTA DE AGUIAR

Registro: 1117502864

CPF: 040.”’."*-03

Data Inicio: 19/08/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 19/08/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N®.447, DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

CPF: 618.'"."'-TT

Função: EMPRESÁRIO

A auteniiciOaae desta Certidão pode ser venficada em: https://crea-ma sitac com Dr/pubiico/, com a chave: Z7dc0

Impresso em 26/06/2023 âs 18 10 38 por: adapt, ip. 192 168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO

N° 0000000840220Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lei N» 12378 de 31 de Dezembro de 2010

20230000840220

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 10/07/2023-31/07/2023

CERTIFICAMOS que o Profissional IVANILDO JANSEN CAMPOS encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos

da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional

não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome:IVANILDO JANSEN CAMPOS

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

Registro CAU : Al 93974-2

Data de obtenção de Títulos: 11/02/2020

Data de Registro nacional profissional: 07/07/2020

Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO

Título(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

CPF: 288,736,103-15

País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:

ANOTAÇÃO DE CURSO -

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) â
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçáo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão n” 840220/2023

Expedida em 10/07/2023, SÃO LUlS/MA, CAU/MA

Chave de Impressão; 8Y1Y2C

A auienticitíade desta Certidão pode ser verificada em htips//siccau.cauPr.^v br/app/view/sigtit/e)(temo’form=Servic os com a chave 8Y1Y2C

Impresso em: 10/07/2023 âs08 15 06 por IVANILDO JANSEN CAMPOS, ip 172 71 234 121
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO

NO 0000000837636Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lei NO 12378 de 31 de Dezembro de 2010

20230000837636

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 01/07/2023 - 28/12/2023

CERTIFICAMOS que o Profissional MÁRCIO VAGNO SIPIÃO DE SOUSA encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o

Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

CPF: 569.730.123-53

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista, Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização)

Registro CAU : A77256-9

Data de obtenção de Títulos: 20/04/2005

Data de Registro nacional profissional: 20/12/2005

Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO

Título(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

Nome:MÁRCIO VAGNO SIPIAO DE SOUSA

País de Diplomação: Brasil

- Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização)

País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:

ANOTAÇÃO DE CURSO -

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão n° 837636/2023

Expedida em 01/07/2023, LAGO DO JUNCO/MA, CAU/MA

Chave de Impressão: A8BY73

0

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https.//siccau cauOr gov.Or/app/view/sight/extemo?form=Servi cos, com a chave. A8BY73

impresso em: 01AD7/2023âS 10 32 09 por mARCIO VAGNO SIPIÃO DE SOUSA, ip 172 68 219.133
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iSÊ^ Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica

N<3 0000000805288

20230000805288

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Validade: 23/02/2023 - 22/08/2023

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de

31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em

débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita â(s)

atribuiçâofções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Data do Ato Constitutivo:

Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 01/02/2022
Data de Registro: 22/02/2022

Registro CAU : PJ52660-1
CNPJ:41.069.628/0001-20

Objeto Social: Construção de edifício, Serviços de Engenharia e Sen/iços de Arquitetura
Atividades econômicas:

- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
- DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
- INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOSDE QUALQUER MATERIAL
- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

- OBRAS DE TERRAPLENAGEM

- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA

- SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
- SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA

Capital social: R$ 600.000,00

Última atualização do capitai: 03/03/2021

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: ALYSSON CORREIA MONTEIRO

Título:

Arquiteto(a) e Urbanista

Início do Contrato: 01/07/2022

Número do RRT: 12243607

Tipo de Vínculo:

Designação:

Nome: IVANILDO JANSEN CAMPOS

Título:

Arquiteto(a) e Urbanista

Início do Contrato: 01/12/2022

Número do RRT: 12679361

Tipo de Vínculo:

Designação: \9

A autentiodade desta Cenidâo pode ser verificada em. https //stccau caubr gov Or/app/view/sight/exlemo?torm=Servicos, com a chave. 4096Y9

Impresso em: 09/03/2023 âs08 51:19 por OLIVEIRA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES, ip 172.68 18 184
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA
jurídica

0000000805288

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

20230000805288

Observações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) eiemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo o território nacional.

Certidão 805288/2023

Expedida em 23/02/2023, POÇÃO DE PEDRAS/MA, CAU/MA

Chave de impressão; 4D96Y9

A autenticidade desta Certiúâo pode servenficada em. https /ísiccau caubr.gov.br/appMew/sight/extemoPtonn=Sefvicos. com a chave: 4D96Y9
Impresso em: 09AD3C023 âs 08 51 19 por. OLIVEIRA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES, ip 172.68.18.184
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N° 890307/2023

Emissão: 08/07/2023

Validade: 31/07/2023

Chave: dCZzY

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que 0 profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados aama. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nào se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: RODRIGO BRITO RIBEIRO

Registro: 1118537807

CPF: 059.—.”*-03

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 06/05/2019

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7® da Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e art. 7® combinado com art. 25 da Resolução n® 218, de 29 de junho de 1973,
do Confea (consolidadas conforme Resolução n® 1.048, de 14 de agosto de 2013, do Confea).

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO AGOSTINHO)

Data de Formação: 30/08/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304591560. Data de vencimento do
boleto: 31/07/2023

- A falsificação deste documento constrtui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Ültima Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Registro: 0005457432

CNPJ:41.069.628/0001-20

Data inicio: 03/11/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 03/11/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

V.

A autenliciflafle Oesla Certidão pode ser veriticada em: https //crea.ma.sitac.com.Dr/puDiico/, com a chave: dCZzY

Impresso em 08/07/2023 às 10.58 29 por: adapt. Ip 192.168.100 1
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N» 890309/2023

Emissão: 08/07/2023

Validade: 31/07/2023

Chave: Z0218

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS

Registro: 1116474697

CPF: 059.—.—-40

MA
_2023Proc

FIs..Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 19/05/2017
Ru

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

Atribuição: ART. 7“ DA LEI FEDERAL N» 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ARTS. 4” £ 6“ COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N“
218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013. DO
CONFEA). ATIVIDADES DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS (1.6.5 04,05 DO ANEXO DA RESOLUÇÃO 1.010/2005)
CONFORME DECISÃO C.E.AGRO N“ 34/2021

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Data de Formação: 16/03/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304592468. Data de vencimento do

boleto: 31/07/2023

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022 (6/6)

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas 4/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Registro: 0005457432

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Data Inicio: 16/05/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 16/05/2024

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

V
A autenticidade desta Cenidáo pode ser verificada em. https //crea-ma sitac.com.br/publico/. com a chave Z0218

Impresso em 08/07/2023 as 11:39:44 por atíapt, ip: 192 168.100.1
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N° 1653106/2023

Emissão; 29/04/2023

Validade: 31/03/2024

Chave; ZzWaB

CRT 02CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018. de 26/03/2018, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

Registro: 61817022377

CPF: 618.170.223-77

Endereço RUA TRAVESSA SAO RAIMUNDO, 61, RUA DO MERCADO, CENTRO, POÇÃO DE PEDRAS, MA, 65740000

PU.MAIIIB

Procé 2023

FIs.

Tipo de Registro: Provisório

Data de registro: 19/04/2023

Data Final: 19/04/2024

Título(s)

TÉCNICO

TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto
4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Data de Formação: 16/07/2022

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

A autenticjdâOe desla Certidão pode ser venficada em https;//corporativo.sinceti.net.br/pubHco/, com a chave. ZzWaB

Impresso em'29/04/2023 as 13:02.34 por adapt, ip 167.249.171 151
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V PERFIRA DF OUVKIRA LTDA

CNPJ 41 069 628/001.U-2!)

Rua Vereador Joaquim Salviano (VIA ● Centro Poção de Pedras-MA

e-mai!: ohveiraconstrucocsppSgmai! com

CON IRAI O l)i: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente instrumenio particulai de Contrato de Prestação de Serviço a

PEREIRV DF. OLIVEIRA LTDA. inscnti no CNPJ 41.069 628.tX)01-2i). com .sede na

Rua VercadO! Joaquim Salvsano n 19IA, Centro. Poção de Pedra.sMA. iieslc alo

represeruado fvln presidente. VANDERLEV PEREIRA DE OLIVEIRA, solteiro,

empresário, (virudor CPF 6!8 i7õ 7 T7. tem como .Arquiteto, de acordo com AnotaçSo

dc Responsahiiidade fecnica do CAI por um penodo 12 meses, para cialx>rar

Proieto de Regulari/açào nmdiána, recebendo o calor mensal de RS 4 84X.OU tquatro mii

c c.sccutur o

oitocentos c quarenta e oito rcaisj com car^a horanade20h semanal, o senhor l\ .VNll.DO

JANSLN C.AMPOS, .Arquiteto, com o CPP n" 288 726 íu3-!5 c CAL MA' A19Ô074-2.

icsideme e domiciliado à Rua 12. n- IS, Und 205. Cidade Operána . Sa»> l.uis-MA. CEP

65.000-000 1 ei.- 98- 98758-992'.’

de Pedras íMAi. 01 de novembro dc id'.'

!-ONiieKolasiip^ç,
jtti^'j(nwnCiimposVANOÊftLÍVPERÍiRACfc

OLtVcíRAiüíSl 70225*7 xvi«A»ui7j:Hr; \rquiteweÜrt«Bi*»
, ,,, ÇAÜ:AIW7T2 ,
Kamido jansen (.ampcis
Aiquilclu Contratado

C.AL .SÍWT^-:

Oéaf -OJilZlS 1«S4 Cl

Vanderley Pereira de Oüvetta
Hmptesário
rpf

I
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HO - C^, $$02^4iC - FOSE' «5 .Dt42
< vri9 HMOtrMftffniÉ eoffl

TKStfVSt NHAS-
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V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Rua Vereador Joaquim Salviano 191A - Centro - Poção dc Pedras-MA
e-mail: oliveiraconstrucoespp@gmail.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação dc Serviço a V

PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA. inscrita no CN PJ 41.069.628/0001 -20. com sede na

Rua Vereador Joaquim Salviano n° 191-A. Centro. Poção de Pedras/MA. neste ato

representado pelo presidente. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, solteiro,

empresário, portador CPF 618.170.223-77. tem como Projetista e Responsável Técnico,

de acordo com Anotação de Responsabilidade lecnica do CREA. por um período dc doze

meses, recebendo os honorários profissionais de R$ 5.280.00 (cinco mil duzentos e

oitenta reais), com carga horaria de 20 h semanal, para elaborar e e.Kecular o Projeto

Técnico de Engenharia para execução de REURB. senhor MATEUS NASCIMENTO

DOS SANTOS. Engenheiro Agrimensor e Cartógrafo, casado, com o CPF n°

059.146.493-40 e CREA/CONFEA 1116474697MA. residente e domiciliado à Avenida

Centrai. n° 2360, Pai Geraldo. Caxias - MA. CEP 65600-685 Tel.; 99- 98449-2094.

Poção de Pedras (MA), 16 dc maio de 2023.

VANDERLEY PEREIRA Assinado deforma diçital por
VANDERLEY PEREIRA DE

OLIV£IRA:61817022377

OLIVEIRA:61 81 7022377 Oados:2023.0S.24 14:S4;16-03'00'

Assinado de forma digital por
MATEUS NASCIMENTO DOS

SANTOS:OS914649340

Dados: 2023.05.22 17:43:32 -03 00'

MATEUS NASCIMENTO
DE DOS

SANTOS;05914649340

Mateus Nascimento dos Santos

Engenheiro Contratado
crí;a/CON1t,a 1116474697MA

Vanderley Pereira de Oliveira
Titular da Empresa
CPF: 618,170.223-77

TFSTEMl MIAS:

Valney Gomes de Oliveira
CPF; 761.535.253-34

Aienisse do Monle Oliveira

CPF;992.944.513-72
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V pi-;ri.irai)1:OLívi-.ika lida

CNPJ:41.064.628-mU)l-2()

Rua Vereador Joaquim Salviam> 191A ( entro - Poção dc I^edras-MA
e-mail: oli\eirjeon>li aeoe'--^ a emaiLeon'

WWW o!i\cimpc.eom.hr

CONTRATO l)f IMO S I AÇAO DC SI.KN K O

Pelo presente instrumento particular dc Contrato de Prestação dc Serviço a \

PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA. i^^crila no CNiM 4! .0h‘Lí>2S (KKH-20. com sede na

Rua Vereador .loaquim SaUiano n® 19IA. Centro. Poção dc PedrasMA. neste ato

representado pelo presidente. VANDLRLLY PLRL4RA OL. OLIVLIRA. stilteiro.

empre.sário. portador CPL 618.170.22.D77. tem como [-.ngenheiro (i\il Responsável

lécnico. de acordo com .Anotação dc Responsabilidade Iccniea do ( R1..A. por um

período dc doze meses, para elaborar e executar Projeto 1 écnico dc l .ngcnharia. scniior

RODRKK) BRITO RIBEIRO, engenheiro civil, casado, com o C Pt' iV 0.s9.454.S3.V

03 e CREA/CONFHA I i 18.337807. residente e domiciliado à Rua Alto Brilliame. n® .33,

Centro. Poção de Pedras- M.A. CLP 65740-000 IcL; 99- 98426-5569.

■s

s
I

a

Poção de Pedras (MA). 03 üe novembro dc 2022.

Assmado de forma dicif.â! por

VANDERLEY PEREiRA DE vANDEHirypfHbiRADt
OLIVEIRA'618t70Ji377

Oâdoí,: J022.12.20 17:S1:3-1 -O.VOO

Vanderley Pereira dc Oliveira
Titular da Lmpresa
err: 618.t7D.22.t-77

0ÜVEIRA:61817022377

Rodrigo Briti> Ribeiro
luigenheiro Contratado
t KI. \ CONi-1 \ 11 I8.S.3781)7

4
Extf«taflctaJ d» Ofttio fpte»

RODRISO

veedad*. Dou

d*firmaTESTF..MI NH.VS: Aaconhaço POR AUTEBTICl^E a
ÍRITO ribeiro. Em ta»tL ^ _

í*aario-MA,J23/XV202C
nfmio 1'

Thilta Camrio dt 8iWa

da

fa. Barnardo, dc

l alney (lome.s de Oliveira
CPI': 761.53.^25.t-.t4

Podar Judiciário TJtIft Seio
R£CnR1628l8XDE047C4HejJP.^^,^^ , .
23^12^2022 10 23:12,
RODRIGO BRITO RIBEIRO. .●^fc-^Tirtwr '
ftutent 1 c Idode. Total ^
Rf 0,15 FADEP R» 0,a0.^rEf«^»Jf» Coníwyie

http* /●/lelo tjtrópjwr

Alenissc do Motue Oliveira
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limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Biiriticupu
Biiriticupu-MA

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

A empresa V PERBIRA DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ n° 41.069.628/0001-20 . Rua Vereador
.loaquim Salviano. n° 191-A, Centro - Poçào de Pedras - MA. vem apresentar sua equipe técnica
que irá participar da execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS n° 028/2023 cujo objeto é o
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para
prestação dc serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA. caso a referida empresa se sagre vencedora do certame, conforme
segue.

CargoProfissional

Sr. MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS

Agrimensor e Cartógrafo
CREA^COFEA sob n'’ 111674697/MA

CPFn'’059.146.493-40

Coordenador

Sr. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

Técnico em Agrlmensura
CREA sob n° 61817022377/MA

CPF n° 618.170.223-77

Equipe técnica. Técnico cm
Agrimensiira.

Sr. IVANILDO JANSEN CAMPOS

Arquiteto e Urbanista
CAUsobn® A193974-2

CPF n° 288.7.36.103-15

Equipe Técnica.

Sr. MÁRCIO VAGNO SIPIAO DE SOUSA

Arquiteto e Urbanista
CAU sob Tf A77256-9

CPF n° 569.730.123-53

Equipe Técnica.

Sr. RODRIGO BRITO RIBEIRO

Engenheiro Civil
CREA/COFEA n° 1118537807

CPF rf 059.454.833-03

Equipe Técnica.

Poção de Pedras - MA. em 13 de .lulho de 2023.
VANDERLEY PEREIRA

Aw*naco perVANDERLEY PgRfilRA OE
OUVElHA 618170223?7

íVANOERLÊY PEREIRA DE

OLIVEIRA 61817022377 c^0R p‘ICP-Brasil

Ousprvsencial
Motvo Eu

L0C9I

D»l» 2023-07-13 16 1B-03 0Q

DN

DE

OLIVEIRA:61817022377
O autor Oatlo docunortC

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ n° 41.069.628/0001-20

Vanderley Pereira de Oliveira

Representante da empresa
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OUl/SIR^

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Buriticupu

Buriticupu-MA

DECLARACÀO DE VINCULACÃO FUTURA

Eu. Sr. MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS. Agrimensor e Cartógrafo, inscrição no
CREA/COFEAsob n“ 111674697/MA. RG n*’ 0418319220117/SSP/MA eCPF n° 059.146.493-

40. pelo presente instrumento autorizo incluir meu nome para compor a Equipe Técnica da
empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ n° 41.069.628/0001-20. Rua Vereador
Joaquim Salviano. n° 191-A. Centro - Poção de Pedras - MA. cotnpromelendo-me a participar da
execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS028/2023 cujo objeto é o Registro de preços
para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA. caso a referida empresa se sagre vencedora do certame.

CARGO: Coordenador.

Dorurtiínlo as-iinado digi^almíntr

. MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS

● Data: 13/OT/2023 16;3*:01-0300

Veriliqup em hrtps:,VV3liriat.iti.gov.br

Sr. MAIEUS NASCIMEN lO DOS SANTOS

Agrimensor e Cartógrafo
CREA/COFEA sob n“ 1 i 1674697/MA

CPF n" 059.146.49340

Poção de Pedras - MA. em 11 de Julho de 2023.

Assinado de forma digital por
VANDERLETPfBEIRADE

OUVEIBA6l8t7032377

Dados 2033 07 13 17 29 56 03 00

VANDERLEY PEREIRA DE

OüVEIRA:61817022377

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 11° 41.069.628/0001-20

Vandcriey Pereira de Oliveira
Representante da empresa
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Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Buriticupu
Buriticupu-MA

DECLARAÇÃO DE VINCULACÃO FUTURA

Eu. Sr. RODRIGO BRITO RIBEIRO. Engenheiro Civil, inscrição no CREA/COFEA n"
1118537807, RG n“ 041051352010-7/SESP/MA e CPF n^' 059.454.833-03. pelo presente

instrumento autorizo incluir rr^u nome para compor a Equipe Técnica da empresa V PEREIR.-X
DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ n“ 41.069.628/0001-20, Rua Vereador Joaquim Salviano, n" 191-

A, Centro - Poção de Pedras - MA, comprometendo-me a participar da execução do objeto da
TOMADA DE PREÇOS n“ 028/2023 cujo objeto é o Registro de preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização
fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/'MA. caso a
referida empresa se sagre vencedora do certame.

CARGO: Membro da Equipe Técnica.

Sr. RODRIGO BRITO RIBEIRO

Engenheiro Civil
CREA/COFEA 1118537807'

CPF n" 059.454.833-03

Poção dc Pedras - MA em 11 de Julho de 2023.

VANDERLEY PEREIRA DE A«in,ilod«(oiina(|cgit,lp(liVANDERtE¥
PEREIRA OE OLIVEIRA6iei70:;377

OLIVEIRA:61 81 7022377 Ojde.s.2023 07l3 17.30 29-03W

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ n° 41.069.628/0001-20

Vanderley Pereira de Oliveira

Representante da empresa



-MA

>W FIs.

Rub.

f
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Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Burilicupu
Buriticupu-MA

DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO FUTtRA

Eu Sr MÁRCIO VAGNO SIPIÃO DE SOUSA, Arquiteto e Urbanista, inscrição no CAU sob n"
A77256-9, RG n“ 000019940593-0/SSP/MA e CPF 569.730.123-53, pelo presente instrumento
autorizo incluir meu nome para compor a Equipe Técnica da empresa V PEREIRA DE OIT\ EIRA
LI DA, CNPJ n° 41.069.628/0001-20, Rua Vereador Joaquim Salviano, n° 191-A, Centro - Poçao
de Pedras - MA, comprometendo-me a participar da execução do objeto da TOMADA DE
PREÇOS n“ 028/2023 cujo objeto é o Registro de preços para eventual, futura e parcelada
contratação de empresa especializada para prestação de servnços de reguiarizaçao fundiaria urbana
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. caso a referida empresa
se sagre vencedora do certame.

CARGP: Membro da Equipe Técnica.
'I

/ ■9

Ç:O

Sr. MÁRCIO VAGNO SIPIÀO DE SOUSA
Arquiteto e Urbanista
CAU sobn“A77256-9

CPF n° 569.730.123-53

Poção de Pedras - MA, em 11 de Julho de 2023.

VANDERLEY PEREIRA DE *ssinído<lefo.m.dignaipo-VANDERIEY
P£REIB* DE OUVEIRA 6'.al7032377

OLIVElRA:61817022377 cado, joüo? i3i7 3i.n^)3'off

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTD.\
CNPJ n° 41,069.628/0001-20
Vanderley Pereira de Oliveira
Representante da empresa

4.
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Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Buriiieupu
Buriticupu-MA

DECLAllACÃO DE VINCULACÀQ FUTURA

Eu. Sr. IVANILDO JANSEN CAMPOS- Arquiteto c Urbanista, inscrição no CAU sob
A193974-2- RO n° 0479130620131/SSP'MA e CPP n" 288.736.103-15. pelo presente instrumento

autorizo incluir meu nome para compor a Equipe í écnica da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA
r.TD.A. CNP.I n° 41.069.628/0001-20. Rua Vereador Joaquim Salviano. n“ 191-A. Centro - Poção
de Pedras -

PREÇOS n
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana
para atender as necessidades da Preleilura Municipal de Buriticupu/MA. caso a relerida empresa
se sagre vencedora do certame.

participar da execução do objeto da TOMADA DEMA. comprometendo-me a
028/2023 cujo objeto é o Regi-stro de preços para eventual, futura e parcelada

CARGO: -Men- ●ipc lecnica.ro

jZ

CAMPOSSr. IVAMt

Arquiteto e
CAU sob n” Al93974-2

CPF 1^288.736.103-15

.írbJ sta

Poção de Pedras - M.A. em 11 de Julho de 2023.

VAMDFRI FY PEREIRA DE AssiradodcfotmocíiydülootVAMJERLfcr
PFRflRADEOU'rtlRA.61817022377

OLlVEIRA:61817022377 Dad«.20230M3 i7»4so3oo

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNP.I n° 41.069.628/0001-20

Vanderlcy Pereira de Oliveira
Representante da empresa
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Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Buriticupu
Buriticupu-MA

DECLARAÇÃO DE VINCULACÃO

Eu. Sr. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA. Técnico em Agriinensura. inscrição no CREA
sob n° 61817022377/MA e CPF \f 618.170.223-77. pelo presente instrumento informo que irei
compor a Equipe Técnica da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ n°
41.069.628/0001-20. Rua Vereador Joaquim Salviano. n° 191-A. Centro - Poção de Pedras - MA.
comprometendo-me a participar da execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS n° 028/2023
cujo objeto é o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, caso a referida empresa se sagre
vencedora do certame.

CARGO: Membro da Equipe, Técnico em Agrimensura.

Poção de Pedras - MA. em 11 de Julho de 2023.

VANDERLEY PEREIRA
Awtnaòo 0«g4almentc porVANDERlEv' PERgiRA DE
OLIVEIRA ê161702?377

* VA NDERLEV PEREIRA D£

OLIVEIRA 61817023377 e*8R

■Ajttvo Eu O AiJM ««íe docuintnto

LOCAI

Oèlã 2023-07.1318 19^300

ON

DE

OLIVEIRA:61817022377

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ n° 41.069.628/0001-20

Vanderley Pereira de Oliveira

Representante da empresa

V
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DECLARAÇÃO UNICA FIs.,
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 028 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2605001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

presente data encontra-se desimpedida de participar da licitaçáo, obngando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniéncia de fato impeditivo1 - Ate a

da habilitação, conforme Ait. 32. § 2® da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4" do Art 26 do
Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

- Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações
peninentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas sào fiéis e verdadeiras:

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ein observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n® 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores doía) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior:

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5“ da Lei 10.520/02) e encargos sociais, cbiigaçòes
tiabalhistas. previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobie as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações paia fiima-la. Por

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementai n" 123/2006, esta licitante cumpre iodos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo) estando aptos a usufiuirmos do tratamento
diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3® da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.,

Declaro ainda que. a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrónico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquei
pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o

poder público.

Poção de Pedras-MA, 13 de Julho de 2023

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA - 41.069.628/0001-20

13/07/2023 22:12:37

Assinatura Digital: 04C651DF86465F2D1EAA92074B847472

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/67858/reiato rio_declaracoes_fornecedorj94343187454.hlml
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/iMA

Processo Administrativo 2605001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico 028/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

BURITÍCUPU - MA, em 17 de julho de 2023
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 17/07/2023 14:30:11

Informações da Pessoa Jurídica:	
iRazão Social: V PERÊÍRA DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 41.069.628/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inclegíbilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspcn.sas
Resultado da consulta: Nada Consta

4Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQl I.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abri! de 2014. Lei n° 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15. de janeiro de 2016.

p
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Autenticidade de documentos
esta duo;

DADOS DA CONSULTA

Protocolo;

210318333

Data do Protocolo:

03/03/2021

Número de Registro:

21102369779

Arquivamento:

i
21102369779

Empresa:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Documento(s):

Es Requerimento do Empresário

< Voltar
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

210652764

Data do Protocolo:

21/05/2021

Número de Registro:

21600193362

Arquivamento:

i
20210652764

Empresa:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Documento(s):

\

B Contrato

< Voltar
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Autenticidade de documentos fi

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

220126844

Data do Protocolo:

02/02/2022

Número de Registro:

21201205219

Arquivamento:

■
20220126844

Empresa:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar
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Autenticidade de documentos &

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

220437254

Data do Protocolo:

13/04/2022

Número de Registro:

21201205219

Arquivamento:

i
20220437254

Empresa:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Documento(s}:

fi Contrato

< Voltar

GOVERNO DO
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Código de Controle: CB05.75B0.4DDF.630C

Data da Emissão: 01/07/2023

Hora da Emissão: 20:07:51

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 01/07/2023, com validade até 28/12/2023.

Página Anrrrior (/Serv ' ' laoimern'.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

0
(/●t^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA

UBERAÇAO: 03/07/2023

NOME / RAZÃO SOCIAL: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CPF / CNPJ: 41.069.628/0001-20

ENDEREÇO: VEREADOR JOAQUIM SALVIANO

^ MUNICÍPIO: POÇÃO DE PEDRAS UF: MA

VALIDADE: 01/10/2023NUMERO: 0027

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1030

N°: 191

Certificamos que. após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e

na forma do disposto do artigo 156, da Lei N° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos

( 240 a 242 ) da Lei N° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da Lei N°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito passivo acima

identificado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR

TRIBUTOS ABRANGIDOS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado.

Ou acessando o link: http://trlbutos.pocaodepedras.ma.gov.br/autenticar

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: I3DdEamq4w8bH1Uyp1i5
Emitido às 14:48:03 DO DIA 17/07/2023.

O
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 123590/23

Data de Validade; 23/09/2023

Data de Emissão: 26/05/2023 13:24:22

Inscrição Estadual: 126872112

CPF/CNP3: 41069628000120

Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

I

V-
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Resultado da Validação da Certidão NegativaOividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N° da Certidão: 038032/23

Data de Validade; 23/09/2023

Data de Emissão: 26/05/2023 13:27:05

Inscrição Estadual: 126872112

CPF/CNP3: 41069628000120

Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

I

d

V
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Dúvidas mais Frequentes i Início | V -1,3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 41.069.628/0001-20

Razão social: V PEREIRA DE OLIVEIRA

Nome fantasia: OLIVEIRA CONSTRUCOES

Data de

Emíssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

^09/07/2023

20/06/2023

202307090335324371154409/07/2023 a 07/08/2023

202306200215147823727020/06/2023 a 19/07/2023

202306010236225012965301/06/2023 a 30/06/202301/06/2023

2023051302113967546341: 13/05/2023 a 11/06/202313/05/2023

202304240147211381941124/04/2023 a 23/05/202324/04/2023

202304050206135348485905/04/2023 a 04/05/202305/04/2023

202303170209436381974217/03/2023 a 15/04/202317/03/2023

202302260210241175127026/02/2023 a 27/03/202326/02/2023

202302070223226156302007/02/2023 a 08/03/202307/02/2023

202301190217290005099919/01/2023 a 17/02/202319/01/2023

202212310205417493477731/12/2022 a 29/01/202331/12/2022

202212120154241384262312/12/2022 a 10/01/202312/12/2022

202211230227024021409623/11/2022 a 22/12/202223/11/2022

04/11/2022 202211040236231906763804/11/2022 a 03/12/2022

202210160151395231677116/10/2022 a 14/11/202216/10/2022

202209270217504860472327/09/2022 a 26/10/202227/09/2022

202209080148113060533508/09/2022 a 07/10/2022

20/08/2022 a 18/09/2022

08/09/2022

202208200210419225774520/08/2022

202208010157332507546501/08/2022 a 30/08/202201/08/2022

202207130220300820378513/07/2022 a 11/08/2022

24/06/2022 a 23/07/2022

13/07/2022

24/06/2022 2022062402015750731300

2022060501535701230954

2022051702013033472625

05/06/2022 a 04/07/2022

17/05/2022 a 15/06/2022

05/06/2022

17/05/2022

2022042801560216789000

2022040901581287255930

28/04/2022 a 27/05/2022

09/04/2022 a 08/05/2022

28/04/2022

09/04/2022

2022032101324454923999

2022030201130161115481

21/03/2022 a 19/04/2022

02/03/2022 a 31/03/2022

21/03/2022

02/03/2022

11/02/2022 202202111026294013460111/02/2022 a 12/03/2022

30/12/2021 a 28/01/2022 202112300251133889369230/12/2021

202112110245483156703411/12/2021 11/12/2021 a 09/01/2022
II



Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

22/11/2021 22/11/2021 3 21/12/2021 2021112202142050111170

03/11/2021 03/11/2021 a 02/12/2021

15/10/2021 a 13/11/2021

: 26/09/2021 a 25/10/2021

; 07/09/2021 a 06/10/2021

2021110302292584750833

15/10/2021 2021101502560934023330

2021092602340994477114

2021090703070540778905

2021081902552588760425

2021073102384110236577

26/09/2021

07/09/2021

19/08/2021 19/08/2021 a 17/09/2021

31/07/2021 31/07/2021 3 29/08/2021

Proc
Fls.

2023

Resultado da consulta em 17/07/2023 14:53:38
Ru

Voltar
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CA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.069.628/0001-20

Certidão n°: 3147211/2023

Expedição: 23/01/2023, às 15:38:25

Validade: 22/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que v pereira de oliveira ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.069.628/0001-20, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 41.069.628/0001-20 Inscrição Estadual: 12.687211-2

Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA VEREADOR JOAQUIM SALVIANO

Número: 191 Complemento: LETRA A

Bairro: CENTRO

Município: POCAO DE PEDRAS UF: MA

CEP: 65740000 DDD: Telefone: 984587381

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299S01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311801 DEMOÜÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322303 i INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4330401 IMPERMEA6IÜZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL

433040S APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Descrição CNAE

4322302

4330402

8299799

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA

4742300 COMÉRCIO VAREIISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4212000

4744001

COMÉRCIO VAREJISTA D6 MADEIRA E ARTEFATOS4744002

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIORÁUUCOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4744004

4744099

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS6810201

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVAUAÇÃO DE IMÓVEIS6821801

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119701 SERVIÇOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO ● RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS Ã ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7119799

SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E RECUARIAS7490103

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7490199

7711000
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Descrição CNAE

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PSRIGOSOS

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DÊ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

422190S MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4223500 CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO

Situação Cadastral vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 08/03/2021

Código
Rüb

I
7719599

7732201

4222701

OBRIGAÇÕES

NFe 3 partir de (CNAL's); 04/03/2021 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exüuem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 17/07/2023

Número da Consulta:

I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE iNSCRlÇÁO
41.069.628/0001-20

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

03/03/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OLIVEIRA - PROJETOS E CONSTRUCOES

PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODlGO E DESCRIÇÃO DASATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 ● Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.23-5-00 ● Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMEROLOGRADOURO

R VEREADOR JOAQUIM SALVIANO

COMPLEMENTO

LETRA A191

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

POCAO DE PEDRAS

UF

65.740-000 MA

TELEFONE

(99) 8404-2207
ENDEREÇO ELETRÔNICO

OLIVEiRACONSTRUCOESPP@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2023 às 14:56:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
41.069.628/0001-20

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

03/03/2021
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 ● Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 ● Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 ● Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

LETRAA

LOGRADOURO

R VEREADOR JOAQUIM SALVIANO 191

município

POCAO DE PEDRAS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

MA65.740-000

TELEFONE

(99) 8404-2207
endereço eletrcnico

OLIVEIRACONSTRUCOESPP@GMAIL.COM

ente federativo responsável (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

data da situação cadastral

03/03/2021

í
motivo de SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*»«***«»*«*«***«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2023 às 14:56:09 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

03/03/2021

NÚMERO DE iNSCRIÇÁO
41.069.628/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteríormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

LETRAA

LOGRADOURO

R VEREADOR JOAQUIM SALVIANO 191

MUNICÍPIO

POCAO DE PEDRAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.740-000

TELEFONE

(99) 8404-2207
ENDEREÇO ELETRÔNICO

OLlVEIRACONSTRUCOESPP@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
● ■***

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/03/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
«●*●*●●**●***«»*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2023 às 14:56:09 (data e hora de Brasília), Página: 3/3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS M

IS

2023

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE: 31/12/2023

171

in

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: CPF/CNPJ:

4l.069.628.'000l-20

N" DO ALVARA

10300002

RAZÃO SOCIAL:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

NOME DE FANTASIA:

OLIVEIRA - PROJETOS E CONSTRUCOES

LOCALIZAÇÃO
VEREADOR JOAQUIM SALVIANO. N°: 191. BAIRRO: CENTRO

65740000. POÇÃO DE PEDRAS - MA
rn
IL

CNAE - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA
412040001 -CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
381140001 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

4211 lOIOl - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
421200001 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAISÍ7I

IIIINFORMAÇÕES ADICIONAIS
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTOI lll

POÇÃO DE PEDR.AS- MA,3I DE JANEIRO DE 2023.

un

nm

nuSFX Rí:TARIO I)E ADMIMS I RACAO

Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada.

171

Cl
ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E .ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO171

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado.

Ou acessando o link: http://tributos.pocaodepedras.ma.gov.br/autenticar

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6pydZJTgm6uhKcj2FX8E
Emitido ás 14:57:06 DO DIA 17/07/2023.
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0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Poção de Pedras

CERTJUDONE-VNPP - 232023

Código de validação: E93FCC6972

Número da guia: 23055601001537366.

CERTIDÃO
NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico que atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA

JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO, no sistema Themis PG, da Justiça

Estadual, constatei a INEXISTÊNCIA de quaisquer ações de FALÊNCIA

e/ou CONCORDATA, e recuperação judicial, findas ou em andamento, em

desfavor da empresa V. PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA., nome fantasia:

PROJETOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n°OLIVEIRA

41.069.628/0001-20, estabelecida à Rua Joaquim Salviano, n° 191-A, Centro

- Poção de Pedras - MA, CEP: 65740-000. Dada e passada a presente

Certidão da Secretaria Judicial de Distribuição, a meu, no Fórum “Casa da

Justiça”, nesta cidade de Poção de Pedras, Estado do Maranhão. O referido

é verdade e dou fé. Expedida a presente certidão hoje.

Poção de Pedras/MA, 23 de junho de 2023.

'4-
Observação: __
Esta CERTIDÃO é válida até 2(dols) meses a contar desta data.
OBSERVAÇÃO;
O CNPJ/CPJ constante nesta foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE POÇÃO DE
PEDRAS

CERTJUDONE-VNPP - 232023 / Código: E93FCC6972
Valide o documento em vvww.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Poção de Pedras

GEILSON SILVA BRAGA

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo

Vara Única da Comarca de Poção de Pedras
Matrícula 173914

Documento assinado. POÇÃO DE PEDRAS, 23/06/2023 14:38 (GEILSON SILVA BRAGA)

CERTJUDONE-VNPP ■ 232023 / Código; E93FCC6972
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2
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Autenticidade de Livros â
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo;

230566359

Data do Protocolo:

17/07/2023

Número de Registro:

21201205219

Empresa:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

'V

Documento(s):

fi Termo de Autenticação

< Voltar

COVEPNO DO

‘RAftftLHANDO 8ABA

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidoria@)jücema.ma gov br

Endereço: Av. Pedro li, N'Uy9 Centro, S MA, 65010-450:_uis

0
V..
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ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILHAÇAO PROFISSIONAL

Número de Controle:

Data de emissão:

Validade:

Número Registro;

Nome:

641851

29/04/2023 às 09:18:41

28/07/2023

MA-006809/0-8

MARIA DO SOCORRO BEZERRA DO MONTE

Voltar

© 2023 Spiderware

^	
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Número: 871373

Ano: 2022

Data de Cadastro: 08/08/2022

Data de Emissão: 12/09/2022

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: documento pago

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão Ri

NotBS (4)

' Di-scncão

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profíssio nal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissíonal(is} em questão.

Páginas: ' i j

StPtUI (4)

10

OeSERVACÀÜDATA - HORA

08/08/2022 - 15:09:57

08/08/2022 - 15:10:29

08/08/2022 -

08/08/2022 - 21:19:33

srruACAO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

rimi«iio Aiiteriui I Si-quinfi'Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

V
\
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Número: 882378

Ano: 2023

Data de Cadastro: 27/03/2023

Data de Emissão: 18/04/2023

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão * ^

Nota« (4)

De .-'cào

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa jurídica somente
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação

ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a

verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n<> 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(ís) em questão.

Págmas: | i j

Status {4}

10

OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

DATA - HORA

27/03/2023 - 17:56:23

27/03/2023 - 17:56:44

27/03/2023 -

27/03/2023 - 19:43:08

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranha

\
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Número: 890307

Ano: 2023

Oats de Cadastra: 08/07/2023

Data de Emissão: 08/07/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUnAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

Notas (5)

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304591560. Data de vencimento do boleto:

31/07/2023

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas: |"l |

Sta^c (1)

10

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

OBSERVAÇÃODATA - HORA

08/07/2023 ■ 10:58:10

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

A
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Número:

Ano;

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo;

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de

fmpressão da certtdâo

890309

2023

08/07/2023

08/07/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
DOCUMENTO EMITIDO

Natss (S)

De—.fcáo

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304592468. Data de vencimento do boleto;

31/07/2023

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas: | i |

StabiB (1)

10

OBSERVAÇÃOSITUACAO DATA - HORA

08/07/2023 - 11:39:34DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

A
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Número;

Ano;

Data de Cadastro;

Data de Emissão;

Tipo;

Situação Atual;

Baixa cópia do arquivo de

impressão da certidão

889471

2023

26/06/2023

26/06/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
DOCUMENTO EMITIDO

NOtít» Ç3>

Descficâo

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: ENÉAS COSTA DE AGUIAR.
Data de fim do contrato: 19/06/2023

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
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Detalhe

Número: 1653106

Ano: 2023

Data de Cadastro: 29/04/2023

Data de Emissão: 29/04/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de ||Mt
impressão da certidão

CRT/CFT

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rubi J.

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo Hcitatório n° 028/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS apresentadas para o presente

certame.

BURITTCUPU - MA, em 17 de julho de 2023.

Tedro B/ankIin

^taria: 355/2023
/ Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2605001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 028/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 41.069.628/0001-20

BURITICUPU - MA, em 17 de julho de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2605001/2023

Tendo examinado minuciosameníe as normas específicas do Pregão Eletrônico n° 028/2023. cujo objeto
é o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

a. Razão Social: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA.

b. CNPJ n®41.069.628/0001-20e Inscrição Estadual: 126872112.

c. Endereço completo: Rua Vereador Joaquim Salviano, n“ 191 -A, Centro — Poção de Pedras — MA.
d. Representante Legal: Vanderley Pereira de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, RG sob o n°
052198542014-8 SSP/MA, CPF n° 618.170.223-77 residente na Rua São Raimundo n®25. Centro, Poção
de Pedras - MA.

e. celular: 99 98816-2333/99 98458-7381/99 98404-2207

E-mail: oliveiraconstrucoespp@gmaiI.com
f. Banco do Brasil, AG: 2468-6, CC: 16.489-5, Favorecido: V. Pereira de Oliveira LTDA.

g. Valor Total da Proposta: R$ 938.007,00 (novecentos e trinta e oito mil e sete reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

P. TotalP. Unit.Qtd.Und.DescriçãoItem

Unidade

Imobiliária
RS 938.007,00RS 147,006.381Regularização Fundiária Urbana.01

RS 938.007,00Valor Total:

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 028/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo previsto no termo de referência, contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/físcal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. 2468-6, AGÊNCIA N®. 16.489-5, BANCO DO BRASIL, em
nome de V. Pereira de Oliveira LTDA.
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s). será o Sr°. Vanderley Pereira
de Oliveira, Portador do RG, sob o n°. 052198542014-8 SSP/MA, e CPF n° 618.170.223-77, com

residência na Rua Joaquim Salviano, n® 191-A, Centro - Poção de Pedras - MA.

Poção de Pedras - MA, em 17 de Julho de 2023.

VANDERLEY

PEREIRA DE

OLIVEIRA:618170223

Assinado digilalmenie porVANOERLEY
PEREIRA OE OUVEIRA 61817022377

DN. cn«VANOERLEY PEREIRA DE

OUVEIRA 61817022377 c-BR o=ICP-Brasil

ou^piesenaal
Motivo. Eu sou 0 autor deste documento

Local

Data: 2023-07-17 12:05-03:0077

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ n° 41.069.628/0001-20

Vanderley Pereira de Oliveira

Representante da empresa
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Às 09:29:46 horas do dia 14 de Julho de 2023 reuniram-se no sile www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de preços para

eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a); subsidiarianiente

na Lei Federal n" 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

irticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relactonado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

I^^MIcroempres^GEOPRO EMPREENDIMENTOS E REGULARIZACAO FUNDIARIA LTDA 41.382.243/0001-19

MENDES & BORGES ENGENHARIA LTDA 17.342.273/0001-17 Microempresa |

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA 33.962.574/0001-08 MIcroempreaa

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA I^^MicroempresaJ41.069.628/0001-20

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou ilem^ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO ATODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta

CNPJ RS Situação MotivoID Fornecedor Marca Modelo

RS 204,20 I^^CIasílNcad^ —41382243000119 SERVIÇO SERVIÇO69916 GEOPRO EMPREENDIMENTOS E REGULARIZACAO FUNDIARIA

LTDA

RS 204,62 I ClasaifíMda [ —17342273000117 SERVIÇO SERViCO30630 MENDES & BORGES ENGENHARIA LTDA

57475 J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA 33962574000108 SERVIÇO SERVIÇO RS 203,73 I Classilicacifl

41069628000120 SERVICO SERVICO RS 204,62 I Cljssiticada [ —16289 V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Lances do Item 1

Valor Lance

R$Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

MENDES & BORGES ENGENHARIA LTDA 17.342.273/0001- R$204,62 11/07/2023

16:06:26
Classificado

17

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repons/pregao/67858/completo_relatorio_ata_final_completo_67119495012.html 1/6



17/07/23,17:21 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
2023FIs.

Rub^
Lances do Item 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA 41.069.628/0001- R$ 204,62 13/07/2023

22:15:37

Classificado
20

GEOPRO EMPREENDIMENTOS E REGULARIZACAO FUNDIARIA 41,382.243/0001 .

LTDA

R$ 204,20 13/07/2023

22:52:49
Classificado

19

J. M. PEIT06A TOPOGRAFIA LTDA 33.062.674/eOQ1 203.73 13/07/2023

16:40:00

Fornecedor

inobilitado
ee

V PEREIRA OE OLIVEIRA LTDA 41,069.628/0001- R$ 201,00 14/07/2023

09:40:20

Manual
20

J. M. FEITOSA^PQGRAFIALTDA 33.062.674/0001 R$ 108,00 14/07/2023

00:46:00

Fornoocdor

Inabilítodo
m

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA 41,069.628/0001- R$ 195,00 14/07/2023

09:46:24

Manual
20

J. M. FEIT06A TOPOGRAFIA LTDA 33.062.674/0001 R$ 100,00 14/07/2023

09>46^

FornoGodor

Inobílitodo
98

M-PBTOSATOPOGRAFIA LTDA 33.062.674/0001 R$ 180.00 14/07/2023

00i46^

Fornoeeder

Inabilitado
98

V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA 41.069.628/0001- R$ 175.00 14/07/2023

09:47:13

Manual
20

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA 33.062.674/0001 R8 170,00 44/07/2028

00:48:61

Fornecedor

Inabilitado
98

R$ 168,00V PEREIRA DE OLIVEIRALTDA 41.069.628/0001- 14/07/2023

09:49:31

Manual
20

3».062.674/0001 R£ 16Q.0QJ. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA 14/07/2023

08:61:2398

Inabilítodo

R$ 158,00V PEREIRA DE OLIVEIRALTDA 41.069.628/0001- 14/07/2023

09:51:38

Manual
20

83.062.674/9901 RS 166.00—^ M. FEIT06AT0P0CRAFIAITDA 14/07/2023

00:61:46

Fornecedor

Inabilitado
98

R$ 153,00V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA 41.069.628/0001- 14/07/2023

09:52:36

Manual
20

33 082-674/0001 RS 140,00J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA 14/07/2023

00:62:62

Fornecedor

Inabilítodo
98

R$ 147,00V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA 41.069.628/0001- 14/07/2023

09:54:27

Manual
20

33.062.B74/0901 R$ 130,00J. M. F6ITOSA TOPOGRAFIA LTDA 4479;z/a033

00:64:36

Fornoccdor

tnobilitode

Mensagens do Item 1

Usuário Dâta/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 14/07/2023

09:32:01

\
a

https://dv7rs78smlpx8.cloudfront.net/reports/pregao/67858/compieto_relalorio_ala_final_completo_67119495012.html 2/6
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 14/07/2023

09:36:49

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 14/07/2023

09:46:50

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 14/07/2023

09:56:38

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 14/07/2023

09:57:54

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para iances peio período de 10 minutos.

Fornecedor

57475

14/07/2023

09:58:41

Bom dia, este é o nosso melhor preço

Sistema 14/07/2023

10:07:54

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 14/07/2023

10:08:19

O fornecedor J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$130,00.

Sistema 14/07/2023

11:06:22

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J. M. FEITOSA

TOPOGRAFIA LTDA ●33.962.574/0001-08 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Fornecedor 14/07/2023

11:33:39

Sr. Pregoeiro, deixo registrado minha intenção em recorrer da decisão que habilitou a empresa J. M. FEITOSATOPOGRAFIA LTDA

-33.962.574/0001-08. no certame, pelo motivo do não atendimento ao subitem “9.11.6. Para atendimento à qualificação técnico-

profissional: prof ssional de nível superior, ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico - CAI expedidas pelo CREA e/ou CAU. comprovando ler executado para órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o abjeto

da presente licitação:', a empresa não comprova vinculo empregaticio do Engenheiro Civil "Gustavo da Costa Santos, CREA 304149"

com a empresa licitante, em conformidade ao que estabelece o subitem ” 9.11.4, A comprovação do vinculo empregaticio do

Responsável Técnico será feita mediante cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como responsável

técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de

Quitação Pessoa Fisica e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência do profissional;', portanto com

base no edital a decisão do Pregoeiro deve ser reformulada.

16289

14/07/2023

11:42:14

Outro ponto a se destacar é que conforme o subitem "9.11.5.T' para coordenar os serviços deverá ser indicado "Engenheiro Civil ou

Engenheiro Agrimensor ou Agrimensor ou Agrônomo ou Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro. Geógrafo ou Geógrafo ou Tecnólogo cm

Agrimensura ou Tecnólogo em Geoprocessamento ou Tecnólogo em Topografia: profissional com formação superior em uma das

categorias profissionais citadas acima ou Curso Superior de Tecnologia em Agrimensura com registro no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Arquiteto e Urbanista com registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;', entretanto

conforme documentos de habilitação da empresa J. M. FEITOSATOPOGRAFIA LTDA-33.962.574/0001-08, foi indicado como

coordenador dos serviços o Sr. Lucas Vinícius Santos Coelho, CPF:045.098,133*92, não havendo no rol dos documentos de habilitação

apresentados, documentos que comprovem a qualificação técnica conforme exigido no subitem "9.11.5.1' para que o mesmo possa

exercer tal função, como também não consta vínculo empregaticio do mesmo com a empresa conforme subitem ‘9.11.4.''.

Fornecedor

16289

Empresa: J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA - 33962574000108, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após analisar minuciosamente os documentos de habilitação da empresa J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA,

33.962.574/0001-06 verifiquei que a mesma descumpriu com o edital, dessa forma declaro a mesma INABIITADA em relação ao

item 9.11.5.1 do edital, na declaração da equipe técnica não foi indicado o título profissional do coordenador Lucas Vinícius

Santos Coelho, única informação que tem do mesmo é que ele é o coordenador, mas não tem nenhuma formação em relação

ao mesmo, e no item 9.11.2 do edital na qual a mesma apresentou a CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica em relação ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais, descumprindo a exigência do edital que na qual o

registro tem que ser no CREA ou CAU. I

Sistema 17/07/2023

11:52:54

O fornecedor V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA venceu o ITEM ■ 1 pelo valor de R$147,00.Sistema 17/07/2023

11:52:54

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor V PEREIRA DE

OLIVEIRA LTDA -41.069.628/0001-20 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 17/07/2023

15:33:55

Sistema 17/07/2023

15:43:09

Sr(s). fornecedor(es) eslâ aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento ediíalício.

17/07/2023

16:13:09

Sistema 17/07/2023

16:14:23

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

https://dv7fs78smtpx8.cloudfront.net/repor1s/pregao/67858/complelo_relatorio_ata_final_completo_67119495012.hlml 3/6



LICITANET-ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO^otfjr upM.fj a17/07/23, 17:21

^023
FIs.

Rub|Classificação Final do Item 1

Posição Licitante Melhor Oferta RSCNPJ

1® V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA R$ 147,0041.069.628/0001-20

2° GEOPRO EMPREENDIMENTOS E REGULARIZACAO FUNDIARIA LTDA R$ 204,2041.382,243/0001-19

R$ 204.623® MENDES & BORGES ENGENHARIA LTDA 17.342.273/0001-17

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 14/07/2023

09:29:46

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início ao nosso certame

Pregoeiro 14/07/2023

09:29:52

Irei fazer a impressão de toda as propostas inseridas no sistema, fazer a análise das mesmas, irei deixar o Chat aberto para troca de

informações ou tirar alguma dúvida em relação ao processo

Sistema 14/07/2023

09:32:35

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeirol

Pregoeiro 14/07/2023

09:35:19

Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início a nossa fase de lances, boa sorte a todos, sintam-se desde já todos notificados

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:36:49iistema 14/07/2023

09:36:49

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme reza o artigo 38 do decreto 10.024/2019, irei abri o prazo de

10 minutos para que seja meltiorado os preços, sintam-se todos desde já notificados

Pregoeiro 14/07/2023

09:57:45

Senhores licitantes irei analisar os documentos das empresas vencedoras da fase de lances, logo informo o resultado da análisePregoeiro 14/07/2023

10:31:23

14/07/2023

11:06:15

Senhores licitantes após análise dos documentos da empresa J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA, 33.962.574/0001-08 declaro a mesma

HABILITADA por cumprir com todos os itens do edital

Pregoeiro

Pregoeiro 14/07/2023

11:07:12

Solicito nesse momento o envio da proposta final conforme itens 7.28.2 e 10.1 do edital

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 14/07/2023 11:08:00hs até o dia 14/07/2023 13:08:00hs para o(s) fornecedor(es):

Pregoeiro 14/07/2023

11:07:29

J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA.

Senhores participantes do processo irei analisar com cautela as alegações do nobre licitante, se as mesmas tiverem fundamento será

concedido provimento, sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 14/07/2023

11:57:23

O fornecedor J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA acabou de ENVIAR anexo_carta_convite_assinado_1689347570.pdf no proposta

final.

istema 14/07/2023

12:12:51

O fornecedor J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 14/07/2023

12:13:01

O prazo para o fornecedor J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA enviar a proposta final está encerrado.Sistema 14/07/2023

13:08:06

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 028/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes irei suspender a sessão nesse momento, estou analisando as alegações do nobre licitante, a reabertura fica

marca para o dia 17 de julho de 2023 as 10:30h, sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no dia 17/07/2023 10:30

(horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema 14/07/2023

13:25:56

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 17/07/2023

10:30:38

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 028/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

17/07/2023

10:31:45

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao nosso certamePregoeiro

Senhores licitantes irei nesse momento informar a análise da alegação feita pela outra empresa participante do processo, e qual vai ser

meu posicionamento em relação aos documentos apresentados pela empresa , M. FEITOSATOPOGRAFIA LTDA, sintam-se desde já

todos notificados

Pregoeiro 17/07/2023

11:51:18

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront,net/reports/pregao/67858/completo_re!atorio_ata_final_compieto_67119495012,html 4/6
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Usuário Oata/Hora Mensagem
Rub.

Após analisar minuciosamente os documentos de habilitação da empresa J. M. FEITOSA TOPOGRAFIA LTDA, 33.962.574/0001-08

verificiuei que a mesma descumpriu com o edital, dessa forma declaro a mesma INABIITADAem relação ao item 9.11.5.1 do edital, na
declaração da equipe técnica não foi indicado o titulo profissional do coordenador Lucas Mnicius Santos Coelho, única informação que

tem do mesmo é que ele é o coordenador, mas não tem nenhuma formação em relação ao mesmo, e no item 9.11.2 do edital na qual a

mesma apresentou a CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA em relação ao Conselho Regional dos Técnicos

industriais, descumprindo a exigência do edital que na qual o registro tem que ser no CREA ou CAU.

Pregoeiro 17/07/2023

11:52:17

17/07/2023

12:12:12

Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n® 028/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para o almoço . A REABERTURA será no dia 17/07/2023 14:40 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 17/07/2023

15:08:26

Sr(s). Fornecedorfes), o Processo n® 028/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 17/07/2023

15:20:39

boa tarde, logo informarei o resultado da análise dos documentos da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

Pregoeiro 17/07/2023

15:33:40

Senhores licitantes irei nesse momento informar o resultado da análise dos documentos de habilitação da empresa V PEREIRA DE

OLIVEIRA LTDA

Pregoeiro 17/07/2023

15:33:48

Após analisara documentação da empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA, 41.069.628/0001-20 declaro a mesma HABILITADA por

cumprir com todos os itens do edital, sintam-se desde já todos notificados

O fornecedor V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposla Final.^^istema 17/07/2023

15:34:37

17/07/2023

15:34:38

Solicito nesse momento o envio da proposta final a empresa V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA, 41.069.628/0001-20 conforme itens 7.28.2

e 10.1 do edital

Pregoeiro

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 17/07/2023 15:36:00hs até o dia 17/07/2023 17:36:00hs para o(s) fornecedor(es)

Pregoeiro 17/07/2023

15:34:55

V PEREIFIA DE OLIVEIRA LTDA.

17/07/2023

15:35:24

Favor enviar a proposta final em timbre próprio da empresaPregoeiro

O fornecedor V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA acabou de ENVIAR proposta_de_precos_adequada_1689619074.pdf no proposta final.Sistema 17/07/2023

15:37:54

Sistema 17/07/2023

15:42:15

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.

Pregoeiro 17/07/2023

15:42:59

Irei nesse momento abrir o prazo para manifestação de recursos administrativo conforme item 11.1 do edital

Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e adjudicar o processo a empresa vencedora conforme

consta nos autos, logo em breve será enviado através de e-mail ato convocatório para assinatura da ata de registro de preços bem como

os contratos administrativos conforme demanda da administração, boa tarde a todos

Pregoeiro 17/07/2023

16:14:11

Nada mais havendo a dedarar, foi encerrada a sessão às 16j>4r23 horas do di>n7 de Julho de 2023 cuja ata foi lavrada pelo|a) Pregoeiro(a).

èdro Franklm de Víterbo

Pregoeiro(a) Oficial

JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

Equipe de Apoio

cs

htlps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/reports/pregao/67858/completo_relatorio_ala_final_completo_67119495012.html 5/6
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17/Q7/23. 17:21 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

LICITANET

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2605001/2023

TERMO DEADJUDICAÇAO

0(a) Pregoeiro do(a) MUNICÍPIO DE BURITlCUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023

referente à Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. . que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n“ 10.024/2019, o objeto do

certame a(s) empresa(s);

Fornecedor: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA - 41.069.628/0001-20

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. % Econ. RSItem Quant. Un Marca Modelo

SERVIÇO SERVIÇO RS 147,00 RS R$ R$ 28,1595 RS 57,621 6.381,00 Unidade

imobiliária 938.007,00 204,62 1.305.680,22 %

Descrição: Regularização Fundiária Urbana

R$Subtotal 28,1595

Orçado: RS

1.305.680,22

Subtotal

Adjudicado: % 367.673,22

RS

938.007,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSTotal Orçado Economia %Total Adjudicado

R$ 1.305.680,22 28.1595 % 367.673,22RS 938.007,00

7 de Julho de

l1
ÃNKÜN DEVITEI

Pregoeiro

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/67858/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_313380228l8.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Bwiticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023

Torno público o resultado do Pregão Eletrônico n° 028/2023. do tipo menor preço por item.
visando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especi
alizada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessi

dades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: V
PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA inscrita no CNPJ: 41.069.628/0001-20, com sede na

Rua Vereador Joaquim Salviano. n° 191, Bairro Centro, CEP 65.740-000. Poção de Pedras -

MA, e-mail: uc()procmpreendimentü'ú',gmail.com. vencedora do certame no valor total de RS
938.007,00 (novecentos e trinta e oito mil e sete reais), nos termos da Lei n° 10.520. de 17

de julho de 2002, do Decreto Federal rf 10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Munici

pal n° 004/2021. Decreto Municipal n° 007/2021. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezem
bro de 2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. O Pre-
goeiro Municipal informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franquea

das aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Buriticupu/MA, em 17 de julho de 2023.

edro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
Portaria 355/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURtTICUPU/MA | TERCEIRO | DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; S38Í2Õ23 -17/07/2023

OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de
materiais de limpeza, higiene, copa cozinlia e utensílios
domésticos, destinados a atender as necessidades desta

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho,

e Economia Solidária do município de Buriticupu - MA.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de I7 de julho de
2002, e Lei n° H.666/93 e suas alterações. ^’ALOR: O

valor total é de RS 4.111,20 (quatro mil, cento e onze
vinte centavos).

ORÇAMEMÁRIA: Exercício 2023
1101.081220002.2.030 Manutenção e Funcionamento da
Secretria de Assistência Social , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Siibelemenio

3.3.90.30.22. no valor de RS 3.440.55. E.xercício 2023

Atividade 1101.142430019.2.032

Conselho Tutelar , Classificação econômica 3.3.90.30.00

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor
de RS 670.65 VIGÊNCIA: com inicio na data de 11 de
Julho de 2023 e encerramento cm 31 de Dezembro de

2023. prorrogável na forma do ait. 57, inciso II. da Lei n”
8.666. de 1993. SIGNAT.ÁRIOS: Sr.*. Euzilene

Gonçalves Lopes da Silva, pela Contratante e a Sra.
Lconice Costa Abreu, pela contratada. Burilicupu/MA, 11

-^NJe julho de 2023. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva,
Secretária Municipal dc Desenvolvimento Social,
Trabalho c Economia Solidária.

Classificação
consumo. Subelemento 3.3.90.30.22. no valor de RS

1.560,05. SIGN.ATÁRIOS: Sr*. Euzilene Gonçalves
Impes da Silva, pela Contratante e a Sra. Leoníce Costa

Abreu, pela contialada. Buriticupu/M.'\. 11 de julho de
2023. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, Secretária
.Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho c
Economia Solidária.

3.3.90.30.00 .Material deeconomiea

DOTAÇAO
Atividade

reuis e

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÃO/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2023. Tomo público o
resultado do Pregão Eletrônico n® 028/2023. do tipo menor

preço por item, visando o Registro de preços para eventual,
futura e parcelada contratação de empresa especializada
para prestação dc serviços dc regularização fundiária
urbana para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal dc Buricicupu/MA, cujo objeto tbi adjudicado a

empresa: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA inscrita
no CNPJ: 41.069.628/ÜÜ01-20, com sede na Rua

Vereador Joaquim Salviano, n° 191, Bairro Centro. CEP

65.740-000, Poção

gcoproempreondimeiitou/-umail.com . vencedora do certame
no \alor total de R$ 938.007,00 (novecentos e trinta e

oito mil e sete reais), nos termos da Lei n® 10.520, de 17

de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024. de 20 de

setembro de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021.
Dccrclo Municipal n" 007/2021. Lei Complementar n® 123.
dc 14 de dezembro dc 2006. aplicando-sc.

subsidiariamente, a Lei n" 8.666. dc 21 dc junho dc 1993.
O Pregoeiro Municipal infonna ainda, que os autos do
Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente. Buriticupu/MA, cm 17 dc
Julho de 2023. Pedro Frankiin de Mlerbo, Pregoeiro
Municipal, Portaria 355/2023.

Manutenção do

de Pedras c-niail;MA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA ■ CONTRATO - EXTRATO

DE CONTRATO: 20230744/2023

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20230744/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a Empresa BRASIL ESCOLAR

EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n"

41.483.470/0001-30, estabelecida à Rua Luís Domingues,
N“646, Centro. Pinheiro - MA, CEP 65200-000,

OBJETO: Contratação dc empresa para aquisições dc
materiais de limpeza, higiene, copa cozinha e utensílios
domésticos, destinados a atender as necessidades desta

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho,
c Economia Solidária do município de Buriticupu - MA.
BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de

2002. e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. N ALOR: O
alor total é de RS 8.222,40 (oito mil, duzentos e vinte e

dois reais c quarenta centavos).

ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023
1901.081220ÜI8.2.040 Manu. E Func. do Fundo Mun. de

Assistência Social , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.22, no valor

de RS 1.840,00, Exercício 2023 Atividade

1901.082440029.2.132 Manutenção do SCFV - Crianças.

Jovens e Idosos , Classificação econômica 3.3.90.30.00

Material dc consumo. Subelemento 3.3.90.30.22, no valor

de RS 1.607.45. Exercício 2023 Atividade

1901.082440029.2.133 VIanutenção do Programa BCP na
Escola , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Subelemento 3,3.90.30.22, no valor de RS

1.607.45,
1901.082430030.2.137

Classificação econômica
consumo. Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de RS

1.607.45,

1901.082440030.2.050 Manutenção e Func. do Creas ,

BURITIÇUPU-MA
^hoSoc>l , ,Proc.

F!s._

Rub^^/jo.

2023

D0TAÇ.\0
Atividade

Exercício 2023 Atividade

Abrigo
3.3.90.30.00

Institucional

Material de

Exercício 2023 Atividade

Assinado eletronicamente por; Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: .597.343-** em 18/07/2023 02:02:42 - IP com n": 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 287 0^^

aDOM www.buriticupu.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/000U40

Riia São Raimundo, n^^OI, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA
Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA

Senhor Assessor,

Encamiiilio em anexo os autos do Processo administrativo n°. 2605001/2023. refe

rente ao Pregão Eletrônico de n° 028/2023. do tipo menor preço por item. tendo como objeto

o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de regularização fundiária urbana para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto

na 10.520/2002. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Municipal n®

007/2021. Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n°

147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que cou

berem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA, 18 de julho de 2023.

Frankiin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
Portaria 355/2023
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ESTADO DO MAR^ÍJSHAO

PREFErWíL-iMUNlCJPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'’ 01.612.525/0001-40
Pjta SãoKainnmdo, n"01, CEP: 65.595-000, Centro — Buritimpu/

PARECER TURÍDICO CONCLUSIVO

Ao

Sr. Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n“ 028/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2605001/2023

ORIGEM: Setor de Licitações

ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
eletrônico n“ 028/2023 - com objeto o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada contratação de
empresa especializada para prestação de senàços de
regularização fundiária urbana para atender as
necessidades

Buriticupu/MA.

da Prefeitura Municipal de

I-RELATÓRIO

Por força da Lei N° 10.520/02, pelo Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto
Municipal n° 007/2021, pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria
Jurídica os autos do processo licitatóiio em destaque para fins de análise e emissão de parecer
conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço por item, nos termos constantes do edital de licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico.

Assinsdo <1« f^nu Dor

THAUSEK THèOCOKÜ

Oadoi: 3073.07.I d 13:03:07

.0300"

THAUSER BEZERRA

THEODORO

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: V

PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA inscrita no CNPJ: 41.069.628/0001-20, com sede na

Rua Vereador Joaquim Salviano, 191, Bairro Centro, CEP 65.740-000, Poção dc Pedras —
MA, e-mail: gcoprocmprecndimcnn )(///}:rnv,iil.com. vencedora do certame no valor total de R$
938.007,00 (novecentos e trinta e oito mil c sete reais), considerando que o critério de
julgamento determinado foi do tipo menor preço por item, à qual foi adjudicado o objeto
licitado, em 17 de julho de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o Pregoeiro Municipal realizou a adjudicação
dos itens licitados, publicou o resultado dc julgamento da licitação e encaminhou o aludido
procedimento para esta Assessoria jurídica do Município para manifestação.

Página 1 dc 2
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líSTADO DO M4KAKHA0

PREFEITUÍL4 MUNICIPAL DE BURITICüPU/ALl

CNPJ N” 01.612.52510001-40
Kiía São Raimundo, >P 01, CEP: 65.593-000, Centro — BuriHcupuIMA

Eis síntese breve, passemos à análise.

II-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitaçào toi
devidamente analisado pela assessoria jurídica, a teor do que prescreve o artigo 38, parágrafo
único, da Lei n'^ 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo o mesmo sido considerado em

adequação com a legislação Pátria.

8.666/93 e na Lei n°Após essa fase, seguiu-se as fases contidas na Lei n'
lÜ.520/02, referente à habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a
adjudicação e o julgamento do resultado para a posterior c(,)ntratação da licitante vencedora

para a execução do objeto licitado.

III-CONCLUSÃO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 028/2023 com a Lei que o rege, OPINO pelo
prosseguimento do feito, ressalvado o juí^io de mérito da Administração c os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

Encaminhem-se os autos ao Pregoeiro Municipal para conhecimento e adoção
das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta
condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade
a observância às normas legais de regência.

SMJ. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Buriticupu/MA, 18 de julho de 2023.
Assinado de forma digital
por THAUSER BEZERRA
THEODORO

Dados: 2023.07.18 13:03:34

-03'00'

THAUSER

BEZERRA

THEODORO

THAUSER BEZERRA THEODORO

Assessor Jurídico
OAB/MA 5859

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo^ n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 028/2023

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 028/2023, objetivando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização fundiária urbana
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada confonne Ata da Sessão,
solicitamos a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação a licitante

vencedora, conforme descrição abaixo, por lerem sido avaliadas e julgadas como vantajosas para a

Administração.

É empresa vencedora desta licitação; V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA inscrita
no CNPJ: 41.069.628/0001-20, com sede na Rua Vereador Joaquim Salviano. n“ 191, Bairro
Centro. CEP 65.740-000, Poção de Pedras - MA, e-mail: ucoproenipreendimcntoíÃumaíl.com.
vencedora do certame no valor total de RS 938.007,00 (novecentos e trinta e oito mil e sete reais).

Buriticupu/MA, em 19 de julho de 2023.

Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
Portaria 355/2023
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19/07/2023, 10:50 LICITANET - Termo de Homologação

município de buriticupu/ma

LICITANGT
LKtT*ç6«& UI'*0«n<kS4O

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023

PROCESSO LICITATORIO 2605001/2023

023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Rub^
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n® 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de regulanzaçào fundiária urbana para atenderas necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Fornecedor: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA- 41.069.628/0001-20

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Econ. Economia

R$%Item Quant. Un Modelo Total OrçadoMarca

RS RS RS RS 57,626.381,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO

imobiliária

RS 147,00 28.161

938.007,00 204,62 1.305.680,22

Descrição: Regularização Fundiária Urbana

RSSubtotal Adjudicado R$ 938,007,00 Subtotal Orçado: RS

1.305,680,22

28,1595

% 367.673,22

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSTotal Orçado Economia %Total Adjudicado

367.673,22RS 1.305.680,22 28,1595 »/oR$ 938.007,00

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal,

produza seus jurídicos e iegais efeitos.

. 19 de Julho de 2023

HOMOLOGO 0 presente certame, para qu'

Buriticupu-I
1

&ÁRROS' 3ATISTA

omologadt r

AFONS

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/67858/relatorio_pregao_homologado_complelo_34898730335.html
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e-ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^^ 01.612.525/0001-40

Rua São Rahmuulo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2023

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2023

do tipo menor preço por item, em favor da empresa: V PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA

inscrita no CNPJ: 41.069.628/0001-20, com sede na Rua Vereador Joaquim Salviano. n*^
191. Bairro Centro. CEP 65.740-000. Poção de Pedras

ueoproemprecndimento:a:mnail.coni. vencedora do certame no valor total de RS 938.007,00

(novecentos e trinta e oito mil e sete reais), objetivando o Registro de preços para eventual,

futura e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
regularização fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos serviços com base nos dispositivos legais de
Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

e-mail:MA.

Buriticupu - MA, 19 de julho de 2023.

AFONSO BffRROS BATISTA

Ch^fe de Gabinete
Ordetíador de Despesas
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GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2023

A\’ISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N° U28/2023. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 028/2023 do

tipo menor preço por item, em favor da empresa: V
PEREIRA DE OLIVEIRA LEDA inscrita no CNPJ;

41.Ü69.628/0001-20, com scdc na Rua Vereador Joaquim
Salviano. n’’ 191. Bairro Centro. CEP 65.740-000, Poção

Pedras

<2eoDroempreendimentord.gmail.com . vencedora do certame

no valor total de R$ 9.38.007,00 (novecentos e trinta e

oito mil e sete reais), objetivando o Registro de preços
para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de regularização
fundiária urbana para atender as necessidades da Prefeimra
Municipal de Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos

serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e

encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para
providenciar o empenho. Buriiicupu - MA, 19 de julho de
2023. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe de

Gabinete, Ordenador de Despesas.
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de e-mail;MA.

LICITAÇÃO ■ LICITAÇÃO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÃO/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO RESULTADO DE
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N-^ 003/2023. A Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, por intermédio do Presidente da Comissão
Permannete de Licitação, Sr. Geiulio Veras de Almeida,

toma público o resultado da Tomada de Preços n"
003/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa
para prestação dc serviços de engenharia para construção
de uma escola dc 06 salas de aula e uma quadra, padrão
n^DH no Município de Buriticupu/MA. a empresa
vencedora F S S RANGEL LTDA, com sede Rua da

Rodoviária, s/n, Centro da Cidade de Santa Luzia - MA

inscrita no CNPJ/MF sob o n” 35.908.210/0001 -67 valor

toral adjudicado RS 2.047.955,80 (dois milhões, quarenta e

sete mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta

centavos), considerando que o critério de julgamento foi do
íipo menor valor global, declaramos então a empresa supra

como vencedora da Tomada de Preços n°. 003/2023.

Burilicupu./MA, 17 de julho de 202.3. Getulio Veras de
Almeida, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, Portaria 356/2023.
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